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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.015, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária São José a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Juazeirinho , Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







 

EM nº 00291/2019 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058147/2011-16, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária São José, inscrita no CNPJ nº 02.488.712/0001-27, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 4 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Juazeirinho, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23600/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7015, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7015/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000621/1998 e nº
53000.058147/2011-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Juazeirinho/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437102 e o código CRC 03069F10.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2437102

Portaria 7015 (2437102)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 233



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34376/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.058147/2011-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654521 e o código CRC E52AB6D2.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 4654521

Ofício 34376 (4654521)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 276



INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53000.058147/2011-16

Interessado: Associação Comunitária São José

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.488.712/0001-27

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Juazeirinho

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/03/2018, às 11:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708665 e o código CRC 1AB8DEAD.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2708665

Informe Processual SEARC 2708665         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058147/2011-16  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/07/2014, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0047994 e o código CRC B57F3548.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0047994         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 2



M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

Depar tamento de Ou to rga de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

6 * s C % 

D E S P A C H O 

A s s u n t o : Renovação 

P r o t o c o l o d e O u t o r g a n ° : 5 3 7 3 0 . 0 0 0 6 2 1 / 9 8 

M!NI3TÊRI0 DA 8 C0M UNiCA Ç5ES 
BRASÍLIA - DF 

5 3 0 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 5 8 1 4 7 / 2 0 1 1 - 1 6 

SEAPA/SCE 
1 T/11/2011-09.51 

1 . F r e n t e à p u b l i c a ç ã o d a P o r t a r i a n ° 4 6 2 , de 14 de o u t u b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o 

D O U d e 1 8 / 1 0 / 2 0 1 1 q u e a p r o v o u a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , i t e m 2 0 , e v i s t o q u e o a t o d e o u t o r g a d a 

Associação Comunitária São José, n a l o c a l i d a d e d e Juazeirinho / PB, t e m v a l i d a d e a t é 

0 4 / 0 9 / 2 0 1 1 , o p i n o n o s e n t i d o d e q u e seja p r o v i d e n c i a d a a a b e r t u r a d o c o m p e t e n t e p r o c e s s o 

a d m i n i s t r a t i v o r e f e r e n t e à R e n o v a ç ã o de O u t o r g a . 

B r a s í l i a , 16 d e n o v e m b r o de 2 0 1 1 . 

UNA PACHECO GONÇALVES DE MEDEIROS 
A g e n t e A d m i m s t r a t i v o 

truna Tachecc Çonçaíves dt Medtires 
Siape n." 1786956 

Agente Adminietrativo 

BPGM/CGRC 
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LU Rubric 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 35 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

O f í c i o n ° - } J £ < V / 2 0 1 1 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

B r a s í l i a , 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z de n o v e m b r o de 2 0 1 1 . 

A o S e n h o r 

ANTÔNIO BATISTA DE LIMA NETO 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S ã o J o s é 

R u a D r . J o s é F e r r e i r a R a m o s , n ° 0 8 - C e n t r o 

5 8 6 6 0 - 0 0 0 J u a z e i r i n h o - P B 

A s s u n t o : Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058147/2011-16. 

S e n h o r Rep re sen t an t e L e g a l , 

1 . D e a c o r d o c o m a L e i 9 . 6 1 2 / 1 9 9 8 , a r t . 6 o , a l t e r a ç ã o p e l a L e i 1 0 . 5 9 7 / 2 0 0 2 a o u t o r g a 

p a r a p r e s t a ç ã o d o S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a t e m v a l i d a d e d e 10 ( d e z ) anos , p e r m i t i d a 

a r e n o v a ç ã o p o r i g u a l p e r í o d o , se c u m p r i d a s d i s p o s i ç õ e s v i g e n t e s . 

2 . V i s t o q u e o a to de o u t o r g a d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 
t e m v a l i d a d e a t é 0 4 / 0 9 / 2 0 1 1 , e t e n d o e m v i s t a a p u b l i c a ç ã o d a P o r t a r i a n ° 4 6 2 , de 14 de o u t u b r o 

d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D O U de 1 8 / 1 0 / 2 0 1 1 q u e a p r o v o u a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , c o m u n i c a m o s q u e a 

E n t i d a d e p o d e r á e n c a m i n h a r caso deseje p l e i t e a r a r e n o v a ç ã o de sua o u t o r g a R e q u e r i m e n t o 

a s s inado p o r seu r ep resen tan te l e g a l , c u j o m o d e l o e s t á d i s p o n í v e l n o A n e x o 12 d a N o r m a n ° 

1 / 2 0 1 1 , n o s t e r m o s d o ar t . 3 6 d o D e c r e t o n ° 2 . 6 1 5 , de 3 de j u n h o de 1 9 9 8 , a c o m p a n h a d o , 

o b r i g a t o r i a m e n t e , d o s segu in tes d o c u m e n t o s : 

I . D e c l a r a ç ã o f i r m a d a p e l o r ep resen tan te l e g a l d a in te ressada , a tes tando q u e a 

e m i s s o r a e n c o n t r a - s e c o m suas i n s t a l a ç õ e s e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a 

a u t o r i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o das C o m u n i c a ç õ e s , de a c o r d o c o m os p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a 

r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , cons tan tes d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o d a e s t a ç ã o ; 

I I . C e r t i d ã o n e g a t i v a de d é b i t o s de rece i tas a d m i n i s t r a d a s p e l a A n a t e i ; 

I I I . C ó p i a de c o m p r o v a n t e de i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l de Pessoas J u r í d i c a s 

d o M i n i s t é r i o d a F a z e n d a - C N P J v á l i d o e a t u a l ; 

I V . D o c u m e n t o s a t u a l i z a d o s r e v e l a n d o e v e n t u a i s a l t e r a ç õ e s o c o r r i d a s n o E s t a t u t o 

S o c i a l d a in te ressada , d u r a n t e o p e r í o d o d e v i g ê n c i a d a o u t o r g a , o u c ó p i a a t u a l i z a d a d o E s t a t u t o 

c o n f o r m e i t ens 8.2 e 8 .3; 

CGRC 
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I I I . A a l t e r a ç ã o d o l o c a l de i n s t a l a ç ã o d a e s t a ç ã o q u e esteja o p e r ^ d f y f o t t uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p~ 

c a r á t e r p r e c á r i o s o m e n t e p o d e r á o c o r r e r a p ó s a a p r o v a ç ã o dovJalozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/TB& 

r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p e l o C o n g r e s s o N a c i o n a l e p u b l i c a ç ã o de Dkcrste£.^fy 
L e g i s l a t i v o c o r r e s p o n d e n t e . 

I V . O s d o c u m e n t o s d e v e m ser apresen tados n o o r i g i n a l o u e m c ó p i a 

a u t e n t i c a d a e e n c a m i n h a d o s v i a p o s t a l o u apresen tados d i r e t a m e n t e n o 

p r o t o c o l o c e n t r a l d o M i n i s t é r i o das C o m u n i c a ç õ e s . 

V . N o s casos de n ã o e n v i o p e l a e n t i d a d e d o s d o c u m e n t o s l i s t a d o s nes ta 

N o r m a e d e n ã o c u m p r i m e n t o das e x i g ê n c i a s fe i t as p e l o M i n i s t é r i o das 

C o m u n i c a ç õ e s , o p e d i d o de r e n o v a ç ã o de o u t o r g a s e r á i n d e f e r i d o , 

e x t i n g u i n d o - s e a c o r r e s p o n d e n t e a u t o r i z a ç ã o . 

5. C o m u n i c a m o s q u e a N o r m a n ° 1/2011 e os m o d e l o s p a d r o n i z a d o s e s t ã o 

d i s p o n í v e i s n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o : w w w . m c . g o v . b r . 

6 . S e r á f a c u l t a d o , a essa en t i dade , n o s t e r m o s d o i t e m 2 0 . 2 . 1 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , 

p r a z o d e 3 ( t r ê s ) meses c o n t a d o s d a p u b l i c a ç ã o d a r e f e r i d a N o r m a , apresen ta r os i t ens 

s o l i c i t a d o s , s o b p e n a de i n d e f e r i m e n t o d o p e d i d o de r e n o v a ç ã o de o u t o r g a e e x t i n ç ã o d a 

c o r r e s p o n d e n t e a u t o r i z a ç ã o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

C o o r d e n a d o r - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

53000.058147/2011-16/CGRC 
3de3 
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^ o a & t f * l i XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hj 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ .' / , \ 

Rec. Útil. Púb. Municipal. Lei N 9 003/2001. Rec. Útil. Púb. Estadual Lei 8.907 ^ « w * « 

Reg. N e 220 Livro N/B. Reg. N 9 068 Livro A/2, CNPJ. 02.488.712.000-27 . 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n 9 08 - Centro. CEP 58.660-000. Juazeirinho - PB. 
• * . *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * * '  

Oficio 023/11 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto Solicitação. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

5 3 0 0 0 0 0 7 0 9 5 / 2 0 1 2 - 0 9 

SE PRO/D ILOG/eOLOGCGRLSPO 
09A)2/2012-1419 'ÒXjÍA^' 

Sr. Ministro 

A Associação Comunitária São José, inscrita no CNPJ sob o n 9 02.488.712/0001-27, com sede 

na Rua Dr. José Ferreira Ramos n 9 08 Centro Juazeirinho Paraíba CEP 58.660-000, entidade 

sem fins lucrativa, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n 9 236 

de 25 de abril de 2000 e Decreto legislativo n 9 2.615 de 03 de junho de 1998, publicado no 

Diário Oficial de União datado de 02 de maio de 2000, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa,requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n 9 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20,3 da Norma n 9 1/2011 aprovada pela Portaria MC n 9 

462 de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Juazeirinho 24 de outubro de 2011. 

CPF 218.560.954/87 
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1»* I 

DECLARAÇÃO 

Antonio Batista de Lima Neto, representante da Associação 
Comunitária São José, da cidade de Juazeirinho no Estado da 
Pariba, declaro para os devidos fins que: 

Estamos solicitando a vistoria da Anatei especificamente 
para efeitos da renovação da outorga da nossa emissora junto ao 
ministério das comunicações. 

Juazeirinho 24 de Outubro de 2011 
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ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a - D e p a r t a m e n t o de O u t o r g a de 

S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

R á d i o C o m u n i t á r i a 

IDÊNT1HC AÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UÁ E N 1 UJÂUt 
DENOMINAÇÃO SOCIAL _ 

I f i l s I s l o k l t l f t l c l Ã l o l I c l o M ü l n l i l T l f t l f t l i I f l l l * i a | o | l J | o | s | g 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

i t i i i i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M i M M i i i M i i ^ i A i M g t a ? l â t e M ^ m â f f l 
DENOMINAÇÃO Db FANTASIA 

I f l l r d a l t l d i J l u l a l s f r l k l r i o l I H v l l I I I I I I I I I I I I I I I I I 

Portaria de Autorizaçãoa' de ^J.^^3*>t^ ruuucáua üvDOUde úc & J c f f l j lOO 

Decreto Legislativo B?£Jtl£. de Jj/^/$ Publicado uo DOU de Jl deS d e j g g ° 

l LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRÁ0ÚURÚ 

BAIRRí 

k l e l a l r 

l 

« l o I I 

CIDADE 

l â l t i l A l s k l i k l i rfliAd 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I P H M I í I 4 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

í I I I i I M I I r l 1 i i i i i 

A sede da entidade encontra-te a menos de 1 km do sisteina irradiante7 

NAO • JJ SIM r ~ j 

1. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
L0GRADOLTRO 

[ f t l M J I S l t t l l a l o l s l s l l £ i g j £ i 8 i £ j j I R I A I I f i l f t k l t f l ^ l 
BAIRRO CIDADE 

i c l e l u l r l f t l o l M I I I I I M I I I I U l u l M ^ l e l i I R I I I r t l r t l d I 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) - UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS , 

I I H £ M U l o f r I M I i [ ^ j £ f f i i M ^ J 

1 
4o p 

- É o mesmo endereço qne consta na ultima licença expedida'' NÀO SIM 

i. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nào se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 

LOGRADOURO 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I M I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

50 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 8
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rrnADF <rr<v7Tv; x r j j vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I T r n o s n r v i n i s G E O G R Á F I C A S 

i i r r n " i n i t i i r i i I T r n i I - H I i N I 1 1 i n * i 

4. TRANSMÏSSC* l O C M L 

FABRICANTE 

l s h k l r i e ; » i ft 
MODELO 

€ L c r l f t l o N I i I d o l h i N l r l e l é l f t l f t l f t l d ' k l i l s k k 

POTENCIA 
I I I I I I I 

FREQUÊNCIA 3E > m v : A C 

II I MHi 

POTENCIA DE FABRICA 

POTENCIA MEDIDA 

N" HOMOLOGAÇÃO 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

5 TRANSM&SC* £ X U t f t < « k K t r i 

FABRICANTE 

1 1 1 I 1 1 i t I 1 : 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 M M 
MODELO POTENCIA DE FABRICA N s HOMOLOGAÇÃO 

1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 J watts 
POTENOA DE POTENCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA DE OKSAÇÂ0 FREQUÊNCIA MEDIDA 

I I MHz [ J I MHz 

- Os dados du : 

<5Uec= 
NÃO ["" S.LM • 

6 SlSTTMAHOUnUlMS A X T E N A T O M E 

C \QDir »\TT TV«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mil 
\ò\( I s l T l ^ M i i M r l f r f e t e l r t l i l o l l 6 l t l á l T I < g | l l 

GANHO max Ge _ -.- F"-' -E1ACÀ0 AO S.OLO ALTURA DA TORRE 

L U L U - l á l í i l a i f l 

1 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 I I I I 

- Os dados do i 
expedida" 

I que constara na ultima licença NÃO • SIM 

' - LINHA zi - : 

FABRICANTE MODELO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I 1 I 

COMPRTMENTOIJ ATEM-AÇÃO EM 100 m (AL) 
M i l l . 1 1 . « 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCLA DA LINHA (ri) 

M I M 
i i i — í — i - ! AH 

:iA DA LINHA (ri) 
( M M 
I 1 1 1 1 

Perdas na bsui -í -=1 -_ Eficténcia da laiha (ti) = 10 -(pp 

10 
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S - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

i f t i o i f l i é i f c i r i p izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \è'u\im\o\5\ \c\Á\L\f\i\L\(\c\e\ mó\ \w\t>$i 
ENDEREÇO , , _ _ 

1 E I I U 1 \8\°\V\(\P\4\c\l\o\ \iA \AW\Q\ 1 _ L 

BAIRRO 

CIDADE 

le^MiíMS \6\i>M\MW\ I H \P\A\e\â\/\õ\4\ 

c\ 

J L 

J L 

5 : 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
PORTARIA N9 2 36, DE 28 DE ABRIL DE 2000 

0 SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, ao uso da competência que lhe foi delegada pela Portara MPO n° I I 1 . de 
Ot de outubro de 1998, e tendo em vista o disposto na Lei n" 9.625, de 07 de abril de 118. na Portaria 
[ntcirrunistcrial n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 de julho de 1998, resolve I 

Art l c - Divulgar, nos termos do § 3°, art 19, da Portaria n° 29, de l " de marco de 2000. o 
tesnltado final da«v»üaçau de desempenho institucional do período de I o de outubro de 1999 a 31 demarca 
de 2000, a ser aplicada nos cálculos da Gratificação de Desempenho e Produtividade destinada aos 
servidores do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal, lotados neste Ministério. 

Alt. 2* - A média aritmética dos resultados das avaliações do desempenho institucional do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, consideradas as avaliações da SP! e da SOF, é de 97.44*/« 
da pontuação total, e será valida para o cálculo do valor da GDP a ser pega no período de maio a outubro 
de 2000. 

Art. 3o - Hsta Portana entra em vigor na datada sua publicação 

GUILHERME GOMES DIAS 

(Of. n9 150/2000) 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS D E 25 DE ABES. DE 2000 

O I RODE S COMUNICAÇÕES, ao 
dspTWo no* artigos 10e 19 do Decreto rr* 2 615. de 3 de junho de 1998. resolve autorizar as entidade-, 
abaixo relacionadas a executar, peio prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
ídiomfusto comimitána. C)s at^ 
ongresso Nacional, nos lermos do § 3* do artigo 223 da Constituição 

N/* 24* - frocesso a." ijuw/.uo/o.»t/»y- ^Mutuiu* a i . .. ., ..... . 
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Som e Imagens, canal 10 (dez), na cidade de Santa Ines. 
Estado do Maranhão, a executar os Serviços de Retransmissão c de Repetição de Televisão, ancilares ao 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na cidade dc Penalva , Estado do 
Maranhão, através do canal 10 (dez), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando a rctransmim seus próprios sinais. 

N * 249 - Processo n.» 53000 005201/97- Autoriza a RÁDIO E T V DIFUSORA DO MARANHÃO 
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de 
Sâo Luis. Estado do Maranhão, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, 
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na cidade de Penalva, 
Estado do Maranhão, através do canal 5 (cinco), utilizando estacão terrena receptora de sinais de 
televisão repetidos via satélite, visando a relransmitir seus próprios sinais. 

HARCUS PESTANA 
S e c r e t á r i o Execut ivo 

S u b s t i t u t o 

IN9 9.449-4 
IN9 9.447-8 

28-4-2000 - R« 95,23) 
28-4-2000 - R* 95,23) 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Ceará 

PORTARIA N9 2 1 , DE 10 DE ABRIL DE 2000 

' Processo n" 53650.000274/00 - RÁDIO E JORNAIS DO CEARÁ SA 
Core^ionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em Fortaleza/CE Autoriza 
efetuar o aumento do capital social, aprova quadro diretivo e determina a comprovação dos atos. 

JOAQUIM BORGES NETO 
Delegado 
I n t e r i n o 

PORTARIA NV 22, DE 13 DE ABRIL DE 2000 

Processo t f 53650.000007/W - PS RADIODIFUSÃO LTDA 
Permissionana do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em Baturi te/CE Aprova 
atos 

JOAQUIM BORGES NETO 
Delegado 
I n t e r i n o 

IN"? 0.774-X - 24-4-2000 - S* 97,92) 
1KV 0.775-8 - 17-4-200C - PS 97,92) 

—— • 

<2> 
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72 S Ê Ç À O DIÁRIO OFICIAL N ° 8 3 T E R Ç A - F E I R A ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 M A I 2 0 0 0 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Gerência Executiva em Porto Velho 

Serviço de Arrecadação 
PORTARIA Nv 1 , DE 27 DE MARÇO DE 2000 

CHEFE DO SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 70 do Regimento Interno aprovado peta 
portaria 6.247 de 28 de dezembro de 1999, e considerando o que dispõe o item 26 da 
OSINSS/DAF/207, de 08 de Abril de 1999 e o contido no processo 35335001089/96-
32, r e so lve : 

• 

t 
Declara/ as Certidões Negativas de Debito CND s referente 

recolhimentos de contribuições providenciarias a cargo do INSS. abaixo relacionadas 
inautênticas e consequentemente, irudoneas , uma vez que forem emitidas em desacordo com 
as normas legais 
PCND NR CND SÉRIE EMPRESA CGC/CEI 
189 381806 F OSVALDO SOARES DE SOUZA 26 004.00679/66 

!!? 361608 F KLEBER LIMA VIEIRA 26 004.00702/69 !!? 381609 F VANDERLEI BÈLINE 26.004.00694/60 
210 361828 F LAURA ADÃO FAUSTO 26.OO4.00667/60 
211 361829 F REGINA CÉLIA M. REAL 26.004.00716*9 
216 361839 F SÉRGIO ABEL DE SOUZA 26.004.00756/61 
216 361842 F MARIO JOSÉ DOS ANJOS 29 004 00772/66 
217 361843 F HORÁCIO GIL 26 004 0073-,56 
Desta forma, tais documentos séo nulo de pleno direito, não produzindo quaisquer efe tos 
devendo ser recusado por qualquer instituição pública ou privada a qual venha a ser 
apresentado, o ato eventualmente praticado para o qual tenha sido apresentado esse 
documento como prova de inexistência de debito de contribuição previdenciária é nulo para 
todos os efeitos de acordo com o disposto no eaput do art. 48 da Lei 8 212. de 24 de juifto de 
1991 e alterações posteriores 

IOf. nv 133/2000) 

OCENIR SANCHES 

N° da 
Portaria 

140 

141 

142 
143 

144 

745 

146 

Í47 
148 
149 
150 

N»do 
Processo 

S3640 002392*>8 

53103 000599/98 

53720 000412798 
53710 001070/9« 

Nome da Entidade 

Associação Comunitána e de Radiodifusão 
Neves - ACORAN _ _ _ 
Associação Cultural Belo Jardim 

AMCRBJ/FM 
Rádio Comunitária Guarany FM. 

53680.(KT0104/9í 

53780 oooi yav* 
53710.00152? <9Í 

>.'8lMiOi'.Y4W8 
53740.001247/98 
53680 000531/98 
53830 000160/99 

151 53830 002973/98 

15̂  53lO3.O00659.*}8 

Associação Metropolitana Cultural e Artística 
"Dom Aloisio Roque Opperman' 
Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Ribaniarcnsc 

U>calidade/UF 

Rtachão das Neves/BA 

BeloJwdimPr 

Abaetembs/PA 
lfben*e/MG 

São Jose de Ribamar MA 

Associação de Difusão Comunitária de Nista 
floresta. 

NÍSU Flmesta'KN 

Associação Comunitána e Cultural São João 
Bosoo da Regão das Alar mm, 
Associação Comunitária Saroaama 
Associação txaáse Canal 8. 
Associação Cultural Comunitária de Coda. 
Associação de Comunicação Comunitána 
Cultural; Espetaaça e Vida - ACCÇEV. 
Associação Prestadora de Serviços i 
Comjridadc Mi^uelupolense. 
Fundação de Saúde e Ação Social Pautila 
Jordão FUSASO 

Caçoai «.O 
MariopotisTR 
CooVVMA 
Mocóca/SP 

M,guelapolis.'SP 

Bonito VF 

153 53710 000944A» 

154 53710 000732/Ve 

Associação Rádio Comunitária de 
Jabtxicatuhas 

I Associação PM ç 
[Associação Co» 
pMa Jsae. 

JaboticatutauMG 

156 153770 

' (Of. n : 92/2C3:i 

u ; n . ^ a r i n H A P I í i n e i a m e n t o . 

Associação Comunitária de Comunicação < 
Culttaa Xoan jrádaüe em AcfcT. 

PIMENTA DA VEIGA 

S E C R E T A R I A E X E C T 1 | V \ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N°: 001494/2001 6»* 

FLS: 001/001 
hlOME)RAZÃO SOCIAL 
| ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE SAO JOSE - CNPJ: 02488.712/0001-27 

IN» DA ENT IDADE ^ . F ; ^ 
50011326492,.. 

IN» DA ESTAÇÃO 
631386092 

SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

HAT. SERV. LATITUDE 
07S0407 

LONGITUDE ** o) 
36W3441 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA DOUTOR JOSE FERREIRA RAMOS) OS - SALA 02 . 

DISTRITO 
***** 

BAIRRO 
CtTfTKO 

MUNICÍPIO |UF 
JUAZEIRINHO ] PB 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA : 
HORÁRIO 
FUNCIONAMENTO : 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AOJULÍAK 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE I 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE 

Juazfinnho PB 
******** 
87,9 MHZ 
O6:00a 23:00 
ZYC997 

Doai. a Sab. 

RUA DOUTOR JOSÉ FERREIRA RAMOS; 1 
02 . CENTRO 
Juazeirinho 
APEL - Aplicações E letrânicas Ind. 
0588OOXXXOO01 

**...*•* JBE 
APLE APLICAÇÕES ELETRÔNICAS MD. E COMERCIO LT 
0.00 d M 
PLANO TERRA 
********zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 

Número Processo : 537300006211998 

CANAL : 200 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 1.00 KM 
PERP MÁXIMA l ******** yf 

LOCALIDADE : ******** 

UF: PB 
MODELO : ATFM-RC 
POTENCIA : 25,000 W 
«GOriú : ±C*S±S*3 
POTÊNCIA : ******** yy 

MODELO : ATC - 01 
POLARIZAÇÃO : Vertical 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 21.0 m 

A EMISSORA DO RADCCM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

OBSERVAÇÕES 

02.468.712/0001-27 

EMITIDA EM 

2 2 / 0 3 / 2 0 0 5 

VALIDA ATÉ 

0 4 / 0 9 / 2 0 1 1 
' ía«4cl» Oívelra" ' ' \ 

Ministro da* Comaalcaçaes 

Rádio Comuuitária Juazeiro - !• i 

Dirator - rTesiu.eo.te 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 13

http://rTesiu.eo.te


DECLARAÇÃO 

Antonio Batista de Lima Neto, representante da Associação 
Comunitária São José, declaro para os devidos fins que a gestão 
da radio tem a seguinte direção: 

1 - Gerente Administrativo. Jonh Herbert Vieira Batista 
2 - Diretor de Programação. Maria Jaine Pereira 
3 - Diretor de Produção. José Renilson Guedes Dias 

Juazeirinho 24 de Outubro de 2011 

CPF 218.560.954-87 
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REPUBLICA FEDERATIW 66 BRÀSIL 

ESTADO OEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P A R A Í B A 

MUNICÍPIO DE J U A Z E I R I N H O 

DISTRITO DE J U A Z E I R I N H O 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO} 

Certifico que no Livro A ± , t i s . . . _ , 

termo n 9 2 . 3 4 8 consta o assento de: 

•"• J O N H H E R B T V I E I R A B A T I S T A 

" " " " " " .sexo M a s c u l i n o n a s c j f J o ( a ) 

2 2 d e J u n h o ( 0 6 ) d e 1 9 7 5 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURÃTs~ 
aos 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

m C a s a d e s u a r e s i d ê n c i a c i d a d e d e 

J U A Z S I R I N H O - S s t a d o d a P a r a i b a " " " 

filho(a)de A N a : ? N I O B A T I S T A D E L I M A N E T O 

e d o n a J O S I L S N E V I S I R A B A T I S T A 

r e s i d e n t e s n e s t a c i d a d e J u a z e i r i n h 

Assento teito aos 0 4 d e M a r < ? ° * • 

Observação C o n s t a n o v e r s o o s A v o s P . M . 

J u a z e i r i r v h o , 2 4 d e ^ N o v e m b r o / d e 2 0 0 8 

Joêtmar Çolaço Lucena 
Oflcièl do •fâgmriii Civil 

REGISTRO CIVIL DAS PEsiotSOUfLWfta -

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 15



R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L . 

Estado d a X ^ . P a ^ i b a 

M u n í c i p i ò ! ( o u C o m a r c a ) de V J l l a g e i r i n i h o 

», fTrÍYT a Çrpl'g$oTJ£dl.c.tyia Jarnos 

N A S C I M E N T O N. 

Certifico que às fis. " 3 

ascimento de 

8 3 

K A R I A J A I 

do l iv ro ! 0 12-A 
•£3L 

N a s c i d o aos 1 0 . de 3 a n e i r o ( O i ) 

Cartório d o W E s t i r o ' ' C i v i l d e P e s s o a s 1 N a t u r a i s 

R E G I S T R O C I V I L 

� X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X ^ X . X . i h X . X . X » X . X . X , X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X 

de 1993 as 
8 : 0 0 horas e 4 5 minutos, 

• ; e m é M a t é : m i d a â ^ e H o s p i t a l a r , d e s t a c i d a d e 

io sexo feminino. f i l h a 
de d o n a M A R I A D S L U R D E S P E R E I R A , a d e M a r a n t e , s o l t e i r à , n a t u r a l ô r e s i . n . c i d a d * 

- -4^- - -"• 1 . -— : ,>.u--

sortais 
sendo avós paternos_ i g n o r a d o s 

«fifimiinr nif-nf.1. ..te» Hill I ' f e l l 

x . x . * "V "V V "V *V "V 

• , x . ' ' x . x ; x . x . ' x . x . x . x . x , x . ' x , x . x ' ï x . x . x « x . x , x . x , ' x . x , x . x V x . x . x » x - . x . 

e maternos J o s é P e r a i r a d a S i 

e d o n a C i c o r a M a r i a d a C o ; i C 9 i ç ã o 

, x . x . x . x . x . X , X . X . X . X . X . X . x . x . x . x . x ; ; 

Foi declarante A p r ó p r i a . g e n i t k a 

e serviram de Testemunhas M a r i l e n e dÒ3 

. v a . 

x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x í x . x . x . x . x . x . x . 

u n t o s T o b i a s , p r o f e s s o r a o R o n i l d o , # -

L i n o A b r e u . m e c a n i c o , a m b o s residences....nesta c i d a d e « x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . 

fflSgfgBK^e'i'ku B ^jr-^ks^j- • • -4-t>->Par- a g r o f © o 

l g - - e . ' 2 . g . d a L e i , 6 . 0 1 5 - 7 3 d e l 2 ^ Ï 9 T 3 l 1 > B l g 
7 -

N a t u r e r e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a s a i s d e s t a c i â a â e . x . x . x . x . x . x . x . x . x . 

• F X V X 8 : X Y X « X ; » X . X , X W X . X . X . X » X . X . X . X . X . 4 X . . X . X . X . X . X . X . X * X . X . X V X . X . X . X « X « X . X . X . 
I "MtÔwmtOBW wo y : . " ;—3; : ; H ; 

x . | j f c f f i . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . j f x * x « x « x . x . x.» x « X . x . x . x ; . X . X . X » X . X • X « X « X 

O referido é verdade e dou fe. 

J u a z e i r i n h o - P b 30 d e março, de .199 

09 #i\Als9£Ĵ4AMV 
" " • » • s w H B n i H H 
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R E P U B U C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

ESTADO DA PARAÍBA 
Cartório do Registro Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartório do Registro Civi França Colaço 

Rua: Siqueira Campos n° 88 Centro Juazerrinho -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PB 
josemarCotóçoLiicera-Ol^do^isBoCíwí tuaíena Colaça frança - Suüsútuta 

C E R T I D Ã O P A R A C A S A M E N T O 

Eu, Josemor Colaço Lucena, Oficial a o Registro Civil, desta C idade e 
C o m a r c a d e n a forma d e Letetc . 

CERTIFICO que às folhas 5, sob número d e ordem 254, do Livro n° Baux-
00003 do registro d e casamento, consta o assentamento d e casamento religioso c o m efeito 
civil d e JOSÉ RENfLSO GUEDES DIAS e JARTECLENIA ViEfRA BATISTA, cotebrado por Padre João 
Jorge Rietvelcl, e m 23 d e janeiro d e 2010, pelo regime d e Comunhão Parcial d e Bens. 

Sendo o Contraente JOSÉ RENILSO GUEDES DIAS, brasileiro, Agricutor, sotteiro, 
c o m 24 anos d e idade, natural d e João Pessoa-PB, nascido e m dez d e maio d e um mil 
novecentos e oitenta e c inco , residente e domiciliado naío) Rua: Francelina colaço d a Sirva, 
no município de Juazeirinho-PB . Filho d e Rivaldo Martiniano Dias e d e Maria Geuza Guedes 
Dias. 

Sendo a Contratante JARTECLENIA VIEIRA BATISTA, brasileira, Professora, 
solteira, c o m 30 anos d e idade, natural d e Juazeirinho-PB, nascida e m dezesseis d e agosto d e 
um mH novecentos e setenta e nove . residente e domiciliada na(o) Rua: José Felismino, no 
município de Juazeirinho-PB . Filha de Antonio Batista de Lima Neto e de Josilene Vieira Batista. 

Os Contraentes e m virtude do casamento, passaram a chamar-se ELE: O 
mesmo nome de solteiro e JARTECLENIA VIEIRA BATISTA GUEDES. 

Serviram d e testemunhas e . 

O referido é verdade e dou fé. 

Juazeirinho-PB,23 d e janeiro de 2010 

J o s e 
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DECLARAÇÃO 

Antonio Batista de Lima Neto, representante da Associação 
Comunitária São José, declaro para os devidos fins que a nos 
emissora encontra-se com sua instalações e equipamentos em 
conformidade com a licença expedida, dentro do parâmetros 
técnicos previsto na regulamentação vigente. 

Juazeirinho 24 de Outubro de 2011 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 18



k é A N A T E L 

l . l . l . l . . l . . l l . . . l l . . l l . . . l l . . , l l . „ l l . , . . l , l . l 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE SAO JOSE 
HüA uOOTOh JOSE FEfifiHfí A finmus f* and ah n" s/n 
CENTRO 
Juazeirinho - PB 
58660-000 

*tAT£L 

1 o B o l e t o - T F F 
Agência Nacional de Telecomunicações - A NATE L Data do Processamento 

23/02/2011 
VENCIMENTO 

31/03/2011 1 • • ASSOCJACAO CCMUMTAHA DA COWJNDADE SAO JOSE Nosso Numero (W Fistel-Sao-DV) 
50011326492-0021-11 

VENCIMENTO 

31/03/2011 

{=) Valor do Documenlo 
90,00 

(.)Mor.VMuHivJi.ros w (*)Otn>os Acréscimos 
»... fc .' ï_— a- • _-

(=)Valoc Total 

2° Boleto 
(|fb- « u i a i i m w u necdllica Borihn rtn n«*» . ,u i . 

^ C F R P 
Agência Nacional de Telecomunicações - AN ATE L Data do Procassamanto 

23/02/2011 
VENCIMENTO 

31/03/2011 omtribu».»: ASSOCIAÇÃO CCMUMTAHA DA COMUNDADE SAO JOSE Número (NRO) d* Referência 
500113264920022 

VENCIMENTO 

31/03/2011 

(=) Vítor do Documento 
10,00 

|.)Mora/Multa/Juros |+)Outros Acréscimos (=)Vak» Total 

Autenticação Mecânica Recibo do Contribii 

i 
klIM Hl Hill« D-UV. 

lltlVIlulIMA bli *' 'iM '' 

lUMKIIVAHil l'i l'íil..Wltll" I " 

Bl/ iV " T i l 
2224 —^4 -

fjANCÛ Dfi riRA*~Tl 

UllVIDlilUA UB HHHI1 .79 Mi/ti 

CÜMPR0VAN1L Dr PAUAMLNIli Dl I I M 1 1 

ü;W4 

BANCU DU URASll - A -
, . . | V , W . . . • .TM. - in -W^HMiI l í í 

>,VWU l.M'1 W Y<i> 

i i a i w i N i 
IIÁV MIXH1« 

• il i /?» l l 
til i l l .'811 

10,00 
ia . m 

I'M; 1 >« • ' *' 
NUV.il HUMI RO 
CONVÊNIO 
Ahl NI.IA UAI U.'NMI I« 
mi lNl . l iWi i l ' . CEUtHU 
DAI A DI VI Ni 1MEN10 
DAlA 1«' rAt.AtüMU! 
VAltiK I'D DOCUMENÍÜ 
VAI OK COBRADO 

Nk. All it N! HAiAll 
S l- l ' , . | - ID mAIV-4 1.4AI-. 

BANCO DO BRASIL C>.A. 

- L - ^r^tr™< s 1920B2111 ? in/>4H2300000090*W 
W i w o o a r ^ i " ! , — Káãii32b4ü2W211 
NOSSO NUMERO 

K L ™ ix DE ™ L l Z E k ü n c 

AGENC1A/C0D. CEDENTE 
DAI A DE VENCIMENTO 
DATA OÕ vAÜAMErinj 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

500113264920132111 
004bb974 

Irj0//0B33321A 
31/03/2011 
«1/04/2011 

90.00 
90,00 

NR.AUTENTICAÇÃO 
.1.1 bt .6JB./')1.0EA..'''I1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 19



o,. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
02.488.71270001-27 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
24/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC COMUNITÁRIA SAO JOSE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CODK30 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de assoc iações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DR JOSE FERREIRA RAMOS 

NUMERO 
08 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 

CEP 
58.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRINHO 

UF 
PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 4/5/2011 às 14:51:27 (data e hora de Brasília). 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAONARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNIARIA SÃO 
JOSE DA CIDADE DE JUAZEIRINHO, PARAÍBA 

Aos cinco dias do mês de abril de 2011 as 19hs, na sede da Banda de Música 
São José situada na Rua Qmntino Boucaiuva N° 39,0 Presidente da entidade Antonio 
Batista de Lima Neto, reuniu os associados para debater a seguinte pauta: 

1. Alteração do Estatuto. 
Em atendimento ao oficio n° 1404 recebido por esta entidade em 31 de março 

de 2011, enviado pelo ministério das comunicações para cumpri o que determina o art. 
4° da lei n° 9.618, de 1998 que estabelecem a formação, composição e objetivos do 
conselho comunitário fica assim alterado o nosso estatuto no seu Capitulo V, art 6.° 
Fica instituído o Conselho Comunitário da Radio Comunitária Juazeiro FM 89.9 com as 
seguintes funções, e o art 4° do Capitulo I I 

a - O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como: associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da lei n.° 9.612 de 

b - O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversario da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

c - A entidade devora manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

d - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de oficio a direção da 
entidade com 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
Código civil, no caso de associações, art 59 caputs 59 e parágrafo único da Lei ° 
10.406,10 de Janeiro de 2002, alterada pela Le 11.127, de 28/06/2005. 

Fica alterado o art. 4° do estatuto da nossa entidade passa a ter a seguinte 
redação, podem associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou 
ideologia política que residam na área de atuação da entidade como também o art 11° e 
12° passando a duração do mandato para três anos com direito a reeleição. 

Não havendo mais nada mais a tratar foi lavrado o presente ata que será assinada 
pelos associados presentes a reunião 

1998 

Juazeirinho, PB 05 de abril de 2011 
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^ ^ o j 2 T tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S T * * d a u w i a i ' t e n 6 

Antorao Batista de Lima Neto 
j 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral da ata 
lavrada em data em 05 de abril de 2011, no livro n° 01 da associação Comunitária São 

Joséasfls26e27. 

ESCRIVÃ E OFICIAL DO * 
REGISTRO DE IMÓVEIS SUBST. 
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CAPITULO "V 

Da sua Dissolução, Criação de Radiodifusão Comunitária e seu Conselho 

Art. 5° Sendo de duração ilimitada a Associação Comunitária São José, somente será 
dissolvida em face de dificuldades incontornáveis mediante decisão de assembléia geral 
extraordinária convocada para tal fim, ocorrendo a dissolução, seus bens serão 
destinados a outra entidade congênere legalmente constituída. 

a - A Associação Comunitária São José, tem também como objetivo prestar 
serviço de Radiodifusão Comunitária, operando em freqüência modulada FM com baixa 
potência até 25 Watts de acordo com a lei N° 9.612 de 19/02/1998 que legaliza este 
serviço. 

b - O Serviço da Radiodifusão Comunitária tem como finalidade difusão de 
idéias, culturas, tradições e habito sociais, integração estimulo e lazer, utilidade pública, 
defesa civil, jornalístico da comunidade e capacitação do direito de cidadania. 

c - Para alcançar seus objetivos e associação poderá fazer convênios 
empréstimos, financiamentos, como também utilizar recursos próprios de doações e 
contribuições, o seu patrimônio será formado por bens moveis e imóveis adquiridos por 
rendas inerentes a prestação de serviços próprios dos seus objetivos sociais. 

d - O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. Da lei n° 9.612 de 1998 

e - O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversário da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

f - A Entidade devera manter disponível e atualizado o ato que estabelece a 
composição do Conselho comunitário. 

g - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de ofício a direção 
da entidade com 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
art. 59 caput 59 e parágrafo único da lei 10.406.10 de Janeiro de 2002, alterada pela lei 
11.127, de 28/06/2005. 
Art. 4° Pode associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou ideologia 
política que residem na área de atuação da entidade 

C / U n O K I u "ANTONIO J O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Q U I U . " 

Ú N I C O O F Í C I O D E N O T A S 

AUTENTICO SSTA FOTO ô 1.' , C S P R Ô O U C A O 

F I E L D O O R I G I JAL L O J í í ' n.- I . 334-1.. P. C iv i l ' 

J U A Z E I B Í N H O , O 2 5 1 D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ..QJoftd e 20JJ-
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO REGISTRO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02-Fone: 3382-1195 

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Imóveis da Comarca de Juazeirinho, Estado da Paraíba, 
em virtude da lei, etc. 

C E R T I D Ã O 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Extraordinária da 
Associação Comunitária São José da Cidade de Juazeirinho - Paraíba, 
Alteração do Estatuto, realizada em 05/04/2011, foi devidamente registrada neste 
Cartório, sob n°. Av-068, ás fls. 07v/08v, do Livro n°. A-2, na data supra. O 
referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (?.?.*) da verdade 

Juazeirinho, 27 de abril de 2011. 

Fernanda Freire àé Afau 

ESCRIVÃ E OFICIAL DO 
REGISTRO DE iMOVEIS SUBST. 

•JUAZEISHVHO CÀBTÔTilO DO 
HSGI3TRO L.E I M Ó V E I S 

Rüa Marechal 1'eodo-o, 68 

Centre • - dP Í8 660-000 

,!\mZf irinlm — PH. N 
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J U A Z E I R I N H O 

P A R A Í B A 

E S T A T U T O 

F U N D A D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Etiá: 2 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Novembro de 1 9 S T . 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 25



ESCRIVÃ E OFICIAI DO '- \ 
REGISTRO DF. IMOVEÍS SUBST.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

— .^y 
iMHO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO JOSE 

ESTATUTO 

„&1 Co^ . 

ig*-*" $ 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO SEDE DURAÇÃO E 

OBJETIVO. 

Ari. V - A Associação Comunitária da comunidade São José, fundada 
em 22 de Novembro de 1997, é uma Sociedade Civil Autônoma sem fins 
lucrativos, oriunda da mobilização expontânea dos comunitários, de duração 
indeterminada, com sede e Fórum na Comarca de Juazeirinho - Pb. Reger-se-
á pelo presente Estatuto. 

Art. 2 o - A área de atuação da Associação compreende toda 
comunidade São José. 

A r t 3 o - Constituem objetivo da Associação: 
A- Promover o desenvolvimento sócio - econômico da comunidade 

através da integração de seus habitantes sem distinção de sexo, raça, 
credo religioso, convicções politicas ideológicas ou partidárias. 

B- Fazer reivindicações aos poderes públicos em favor da comunidade. 
C- Executar serviço de Radiodifusão comunitária objetivando atender a 

toda comunidade, com vistas a: 
I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais, oferecendo mecanismos a formação e integração da 
comunidade estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 
II - Prestar serviço de utilidade pública,, integrando-se aos serviços de 
defesa civil sempre que necessário, contribuir para o aperfeiçoamento 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas de conformidade com a 
legislação vigente. 
DI - Permitir a capacitação dos cidadões no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível, dando, preferencias a 
finalidades educativas artísticas e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade de acordo com a Lei 9.612 - 98 e 
Decreto 2.615 / 98 que rege este serviço. 
D - Proporcionar aos associados cursos de formação, atividades 
culturais e esportivas, visando a conscientização dos seus direitos e 
deveres para o exercício pleno da cidadania. 

Gtui.Oíii ll*h'iÕN>0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J i M Q U i i » 

Ú \ ' ! C ' ! ! } . : ? O D S N O T A S 
p/V F R E I R E DE 

,9^ —°— ^ 
AUTENTICO E S T A rC; :Ci O. I A , VKPROOUÇÀO ESCRIVÃ E OFICIAL DO 

FIEL DO O K I yi J A L VÒO et : i . 334-c. P. Çivü > \ REGISTRO DE IMÓVEIS SUBST. 

JUAZEIRINHO. jâ£_D% jQkÁj... DE 2 0 ^ ^ e ^ l ^ M O - P * * ' 
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CAPITULO I I 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Podem associar-se a associação homens, mulheres e jovens 
que residem ou trabalhem na área de atuação da associação admitidos 
pela diretoria executiva, referendada pela assembléia geral. 
A r t 5° - São direitos dos associados: 
A - votar e ser votado; 
B - Gozar de todas as vantagens, conquistadas e garantidas pela 
associação; 
C - Participar de todas as reuniões e assembléias apresentando sugestões 
e propostas de interesse da comunidade; 
D - Cumprir os Estatutos e Regimentos da Associação; 
E - Requerer através de um mínimo de 20% dos associados em pleno 
gozo com os seus direitos, convocar Assembléia geral extraordinária, 
justificando o assunto a ser discutido; 
F - Respeitar as decisões das assembléias gerais e da diretoria; 
G - Pagar pontualmente a sua contribuição mensal d e t e r m i n a d a pela 
assembléia. 
A r t 6° - Os serviços prestados a associação pelos associados inclusive 
em cargos de direção são inteiramente gratuitos, vedada a percepção de 
ordenados, gratificações ou recompensas a qualquer titulo ou protesto. 

A r t 7° - A Assembléia geral é a reunião plenária de todos os 
associados, podendo deliberar soberanamente sobre qualquer assunto 
pertinente a associação, de conformidade com este estatuto, sendo 
portanto seu órgão deliberativo máximo. 
Art 8." - A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez em 
cada semestre, sendo uma destas reuniões trinta dias antes das eleições, 
extraordinariamente ela se reunirá por convocação da diretoria 
executiva e conselho fiscal ou por maioria simples dos associados quites 
com as suas obrigações sociais, que publiquem tal intenção com no 
mínimo oito dias úteis de antecedência. 
Art. 9° - A assembléia tem o direito de exigir da diretoria executiva e do 
conselho fiscal, cumprimentos de suas deliberações especialmente 
cobrar iniciativas tendentes a alcançar os fins da associação e a 
execução rigorosa deste estatuto, inclusive quando a publicação das suas 

CAPITULO I H 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

convocações. 

'*! ii r ' B O I ! ! * * * ' 
i i a 1 U t?S i>« 

l' 
o fiai do 
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C A P I T U L O I V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

A r t . 1 1 o - A A s s o c i a ç ã o é a d m i n i s t r a d a p o r u m a D i r e t o r i a 

E x e c u t i v a c o m p o s t a p o r ( 0 6 ) s e i s a s s o c i a d o s . P r e s i d e n t e , V i c e 

P r e s i d e n t e , i 3 S e c r e t á r i o , 2 o S e c r e t á r i o , i u T e s o u r e i r o e 2 o T e s o u r e i r o 

c o r n m a n d a t o d e ( 0 2 ) d o i s a n o s , p o d e n d o s e r r e e l e i t o p o r u m s ó 

m a n d a t o c o n s e c u t i v o . 

A r t . 1 2 ° - O C o n s e l h o F i s c a l é ó r g ã o d e f i s c a l i z a ç ã o d a s 

a t i v i d a d e s f i n a n c e i r a s d a A s s o c i a ç ã o , s e n d o a u t ô n o m a n o e x e r c í c i o d e 

s u a s f u n ç õ e s e c o m p o s t o p o r ( 0 6 ) s e i s a s s o c i a d o s : ( 0 3 ) t r è i s 

s u p l e n t e s e ( 0 3 ) t r ê i s e f e t i v o s , e l e i t o s j u n t a m e n t e c o m a d i r e t o r i a 

E x e c u t i v a e m A s s e m b l é i a G e r a l c o m m a n d a t o d e ( 0 1 ) u m p o d e n d o s e r 

r e e l e i t o p o r u m s ó m a n d a t o . 

A r t . 1 3 ° - A o P r e s i d e n t e C o m p e t e : 

«) R e p r e s e n t a r à A s s o c i a ç ã o J u d i c i a l e E x t r a o r d i n a r i a m e n t e , 

b) P r e s i d i r t o d a s a s r e u n i õ e s d a D i r e t o r i a e d a A s s e m b l é i a 

G e r a l . 

..•> M o v i m e n t a r j u n t a m e n t e c o m o t e s o u r e i r o a s c o n t a s 

b a n c á r i a s . 

•j> A p r e s e n t a r n o i n í c i o d o s e u m a n d a t o e r n A s s e m b l é i a g e r a l 

o p l a n o d e t r a b a l h o a n u a l d a a s s o c i a ç ã o , b e r n c o r n o o r e l a t ó r i o <-»as 

a t i v i d a d e s a o f i m d e c a d a e x e r c í c i o f i n a n c e i r o . 

A r t . 1 4 ° - C o m p e t e a o V i c e P r e s i d e n t e s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e 

e r n s u a s f a l t a s e i m p e d i m e n t o s l e g a i s . 

A r t . 1 5 ° - D a C o m p e t ê n c i a r i o 1 o S e c r e t á r i o : 

R e d i g i r a s a t a s d a d i r e t o r i a e d a A s s e m b l e i a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
h) O r g a n i z a r c o r r e s p o n d ê n c i a r e c e b i d a s e e x p e d i d a s , b e m 

c o r n o o f í c i o s e r e q u e r i m e n t o s . 

A r t . 1 6 ° ~ C o m p e t e a o 2 o S e c r e t á r i o - s u b s t i t u i r o 1 o s e c r e t á r i o 

e m s u a s f a l t a s e i m p e d i m e n t o s l e g a i s . 

A r t . 1 7 o - D a c o m p e t ê n c i a d o 1 o T e s o u r e i r o : 

H) t e r s o b s u a g u a r d a e r e s p o n s a b i l i d a d e d e v i d a m e n t e 

r u b r i c a d a p e l o P r e s i d e n t e e t e s o u r e i r o , t o d o s o s l i v r o s d e 

e s c r i t u r a ç ã o i n d i s p e n s á v e i s a e x e c u ç ã o d a s r e c e i t a s e d e s p e z a s , 

b e m c o r n o t o d o s o s d o c u m e n t o s r e l a t i v o s a t e s o u r a r i a . 

i» A s s i n a r j u n t a m e n t e c o m o p r e s i d e n t e , t o d o s c h e q u e s d e 

p a g a m e n t o f? t u d o o q u e s e r e l a c i o n e c o m o m o v i m e n t o f i n a n c e i r o . 

-

cflRTú?'3: " I B T S I M raguiir 
OK 1 '••> O I IO DE NOTAS 

Autenticai s -l • ' -.ôpifi, reprodução Fiel di. 

origin-.l a\> I t * C .. I 3 3 4 - C . P. Civil), 

luázeirinho d e i g g Ã ^ d e I 9 $ £ g 

C V TdbuliaS-Sibiica./ / 

• N •«•.*.!.*» i •'«o »£v- . ".* 
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o E f e l u a r t r i m e s t r a l m e n t e o b a l a n c e t e d a s r e c e i t a s e 

, d e s p e s a s , e n c a i n i l h a n d o a t r a v é s d a P r e s i d ê n c i a , a o c o n s e l h o f i s c a l 

• p a r a q u e e s t o d e o s e u p a r e c e r . V . 

% a) R e c o l h e r a c o n t r i b u i ç ã o s o c i a l p a r a m a n u t e n ç ã o d a ^ 3 

A s s o c i a ç ã o . 

A r t . 1 8 o - C o m p e t e a o 2 o T e s o u r e i r o s u b s t i t u i r o 1 ° T e s o u r e i r o 

e m s u a s f a l t a s o u i m p e d i m e n t o s l e g a i s . 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 

A r t . 1 9 ° - A A s s o c i a ç ã o t e m c o m o f o n t e d e c u r s o s a 

c o n t r i b u i ç ã o s o c i a l d o s a s s o c i a d o s . O s e u p a t r i m ô n i o s e r á f o r m a d o p o r 

b e n s m o v e i s e i m ó v e i s a d q u i r i d o s p o r c o m p r a , d o a ç ã o , l o g e d a d o s o u 

o u t r o s m e i o s j u r í d i c o s e a u x i l i o d o s p o d e r e s p ú b l i c o s . 

A r t . 2 0 ° - N e n h u m a b e m p e r t e n c e n t e a o p a t r i m ô n i o d a 

A s s o c i a ç ã o p o d e r á s e r v e n d i d o , a l i e n a d o , p e n h o r a d o o u h i p o t e c a d o 

s e m a u t o r i z a ç ã o d e ( 2 / 3 ) d o i s t e r ç o s d o s A s s o c i a d o s q u i t e s c o m s u a s 

o b r i g a ç õ e s s o c i a i s e m A s s e m b l é i a G e r a l . 

CAPÍTULO VI 
A r t . 2 1 ° - O p r e s e n t e e s t a t u t o s o m e n t e p o d e r á s e r r e f o r m a d o 

e m A s s e m b l é i a G e r a l c o n v o c a d a e s p e c i a l m e n t e p a r a e s t e f i m e p e i o 

v o t o d e d o i s t e r ç o s ( 2 / 3 ) d o s A s s o c i a d o s q u i t e s c o m s u a s o b r i g a ç õ e s 

s o c i a i s . 

CAPÍTULO Vi l 
A A s s o c i a ç ã o s o m e n t e s e e x t i n g u e m e d i a n t e a s m e s m a s 

c o n d i ç õ e s d i s p o s t a s p a r a i e f o n n a d o e s t a t u t o e e m ta l c a s o , e s e u 

p a t r i m ô n i o , s e h o u v e r , s e r á d e s t i n a d o à A s s o c i a ç ã o c o n g ê n e r e , 

e s c o l h i d a p e l a A , s s e m b l é i a G e r a l . 

A r t . 2 2 " - A l é m d o c u m p r i m e n t o f i e l d a s d e l i b e r a ç õ e s d a 

A s s e m b l é i a G e r a l , c a b e r á a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e l a b o r a r o r e g i m e n t o 

i n t e r n o e r e s o l v e r o s c a s o s o m i s s o s d o P t e s i d e n t e E s t a t u t o , d e v e n d o 

s e r r e f e r e n d a d o p e l a A s s e m b l é i a G e r a l . 

A r i . 2 3 ° - E s t e E s t a t u t o f o i a p r o v a d o e m A s s e m b l é i a G e r a l , 

c o n v o c a d a e r e a l i z a d a n o d i a 3 1 d e j a n e i r o d e 1 9 9 8 , p a s s a n d o a 

v i g o r a r a p a r t i r d o s e u r e g i s t r o n o c a r t ó r i o d e r e g i s t r o d e p e s s o a s 

j u r í d i c a s , t í t u l o s e d o c u m e n t o s . 

ESCRIVÃ r- •.•:=• iOAL 0 0 
REGISTRO fJt MOVEIS SU8ST. 
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R E G I M E N T O 'NTERNO D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A S Ã O J O S É JÜAZEIRINHO. 

Regimento interno 

Capitulo I 
Das Finalidades 

Ari: 1.° O presente regimento Interno tem por finalidade regular todas as 
normas internas da associação comunitária São José tais como: 
Regular direitos e deveres dos sócios como também o processo 
eletivo e a criação de serviço de Rádio Difusão comunitária e tratar da 
sua desolução. 

Capitulo I I 
Dos Direitos dos Sócios 

Art 2.° São direitos de todoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os sócios: 
a- Gozar de todos os benefícios conüdos no estatuto e neste RI 
b- Votar após (30) dias de sua filiação e ser votado após noventa dias 

de associado, 
c- Comparecer as reuniões da AG. 
d- Dirigir a DE qualquer queixa e defender-se de qualquer acusação 

que lhe seja imposta como também convidar pessoas amigas a 
participarem do quadro de associados, mediante autorização da DE. 

Capitulo LU 
Dos Deveres dos Sócios 

Ait 3 .• São deveres de todos associados: 
a- Comparecer as AG cientificar a DE qualquer irregularidade relativa 

a associação de que tenha conhecimento e cumprir fielmente o que 
dispõe o estatuto e este RI e as decisões da AG. 

b- Pagar pontualmente as mensalidades e zelar por todo material 
existente na sede Social. 

Capitulo I V 

ESCRIVÃ ;-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0r:::Ai DO 
REGISTRO DE síiSOVcIS 5UBST. 
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Art 4.° As eleições serão processadas do seguinie moao: ^ 
a- Cada chapa só poderá se escrever (01) um candidato para cada 

cargo e o voto será secreto, devendo o nome do eleitor constar na 
folha de votação e estar de acordo com o capitulo II art. 2.° letra b. 

b- Não poderá ser registradas chapas com home de organizações 
política partidárias. 

. c- Quando houver apenas uma chapa registrada, a eleição se fará por 
aclamação. 

Art 5.° Sendo de duração ilimitada a associação comunitária são José 
somente será dissolvida em face de dificuldades incontoravel mediante 
decisão de AG extraordinária convocada para tal fim, ocorrendo a 
desolução seus bens serão destinados a outra entidade congênere 
com presonalidade jurídica existente. 
a- A associação comunitária são José tem também como objetivo 

prestar serviço de Radio Difusão comunitária, operando em 
freqüência modulada FM com baixa potência até 25 Watts de acordo 
com a lei N.° 9.612 de 19/02/1998o,ue legaliza este serviço. 

b- O serviço de Radio Difusão comunitária tem como finalidade, 
Difusão de idéias, Cultura, Tradição e habito sociais Integração 
esümukTe lazer, Utilidade Pública, Defê^Tcivil, Jornalístico da 
comunidade e capacitação do direito de Cidadania. 

c- Para alcançar seus objetivos a associação poderá fazer convênios, 
empréstimos, financiamentos, como também utilizar recursos 
próprios de doações e contribuições, o seu patrimônio será formado 
por bens moveis e imóveis adqueridos por compra doações, auxílios 
dos poderes públicos, empréstimos e rendas inerente a prestação 
de serviços próprios dos seus objetivos sociais. 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6.° Este regimento interno enlrarar em vigor quando da aprovação 
do mesmo pela Diretoria Executiva. .« 

Capitulo V 
Da Sua Desolução e tia CriaçãQ_de-5erviço-ü̂ rádiü-Difusãĉ Goiniiiütí'iria:— 

Capitulo VI 
Das Disposições Finais 

Mia «*&.- •* h l r» • •• .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti •? J 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 31



A T A D A R E U N I Ã O E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

S Â O J O S É - J U A Z E I R I N H O - P A R A Í B A '3 

o i 

A o s q u i n z e d ias d o mes de o u t u b r o de do i s m i l e dez , á s 19horas 

na sede da B a n d a de M ú s i c a S ã o J o s é , a Rua Q u i n t i n o B o u c a i u v a 3 9 , C e n t r o , 

J u a z e i r i n h o , P B , r e u n i d o s en i a s s e m b l é i a ge ra l e x t r a o r d i n á r i a os assoc iados da 

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S i lo J o s é , t e n d o e m v i s t a que n o pru/.o de t r i n t a d iu s d u 

d i v u l g a ç f l o e c o n v o c a ç ã o para as e l e i ç õ e s da e n t i d a d e c o m o nfio fo i r eg i s t rada n e n h u m a 

chapa , d e c i d i u p o r u n a n i m i d a d e a c l a m a r o a tua l p res iden te A n t o n i o B a t i s t a de L i m a 

N e t o e sua d i r e t o r i a pa ra m a i s u m m a n d a t o de a c o r d o c o m o q u e d e t e r m i n a o a r t i g o 4 o 

n o C a p i t u l o I V , le t ras c e d d o r e g i m e n t o i n t e r n o d o es ta tu to da e n t i d a d e que t ra ta d o 

p rocesso e l e t i v o , f i c a n d o a s s i m c o n s t i t u í d o a n o v a d i r e t o r i a . 

P r e s i d e n t e - ^ A n t o n i o B a t i s t a de L i m a N e t o , M i l i t a r casado, res iden te na R u a J o s é 

F e l i s m i n o 5 0 0 C e n t r o J u a z e i r i n h o , P a r a í b a 

V i c e Pres iden te . - » J o s é R e n i l s o n G u e d e s D i a s , M o t o r i s t a , res iden te na R u a Q u i n t i n o 

B o u c a i u v a 2 3 4 C e n t r o J u a z e i r i n h o , P a r a í b a 

1° S e c r e t a r i a . - » M a r i a Ja ine Pere i ra , C a b e l e i r e i r a , res iden te na R u a F r a n c e l i n a C o l a ç o da 

S i l v a 55 C e n t r o . J u u z e i r i n h o , P a r a í b a 

2 ° Secre ta r ia . - » • C á s s i a V a l é r i a da S i l v a M a r t i n s , Professora res iden te na rua B u e n o s 

A i r e s 123 C e n t r o . J u a z e i r i n h o , P a r a í b a 

1° T e s o u r e i r o r » J o h n H e r b e t V i e i r a B a t i s t a , R a d i a l i s t a , res iden te na R u a J o s é F e l e s m i n o 

5 0 0 C e n t r o J u a z e i r i n h o , P a r a í b a . 

2 a T e s o u r e i r a . - • T e r e z i n h a A r a u j o de Souza , Professora apsentada, r e s iden te na R u a D r 

J o s é F e r r e i r a R a m o s 2 4 0 C e n t r o , J u a z e i r i n h o - P a r a í b a . 

P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o F i s c a l . - * • M a r i a d o S o c o r r o V i e i r a de Souza , V e n d e d o r a , 

R e s i d e n t e na R u a J o ã o C a p i t u l i n o , 5 1 , C e n t r o J u a z e i r i n h o - P a r a í b a 

V i c e P re s iden t e d o c o n s e l h o F i s c a l - • F r a n c i s c o X a v i e r A l v e s da S i l v a , E l e t r ô n i c o , . . 

R e s i d e n t e na R u a M a n u e l C o l a ç o s/n 2 1 . C e n t r o , J u a z e i r i n h o - P a r a í b a 

S e c r e t a r i a . - » M á r c i a R o s â n g e l a R o d r i g u e s dos Santos , C a b e l e i r e i r a , Res iden t e na R u a 

D r J o s é F e r r e i r a R a m o s 198, C e n t r o , J u a z e i r i n h o - P a r a í b a 

N ã o h a v e n d o nada m a i s a t ra ta r f o i l a v r a d a a presente ata que d e p o i s de l i d a e 

a p r o v a d a s e r á ass inada pe los assoc iados presente a r e u n i ã o . 

J u a z e i r i n h o , Pb 15 o u t u b r o de 2 0 1 0 

kl LL 

M a r i a Ja ine Pe re i r a 

S e c r e t á r i a 

^ Ji<;h Ác (-Krti 
A n t o n i o B a t i s t a de l i m a N e t o 

Jos i l ene V i e i r a B a t i s t a 

E r i k A r t u r B a t i s t a da C o s t a 

o 

ESCRIVÃ P. OFICIAL 00 
REGISTKO DE IMÓVEIS SUBST. 
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5 ^ 

E S T A D O D A P A R A Í B A 

C A R T Ó R I O D O R E G I S T R O D A C O M A R C A D E J U A Z E I R I N H O 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 - Fone: 3382-1195 

F e r n a n d a F r e i r e d e A r a ú j o , O f i c i a l d o R e g i s t r o d e 

I m ó v e i s d a C o m a r c a d e J u a z e i r i n h o , E s t a d o d a P a r a í b a , 

e m v i r t u d e d a l e i , e tc . 

C E R T I D Ã O 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Ext raord inár ia da 
Associação Comuni tá r i a São José - Juazeirinho - Para íba , realizada em 
15/10/2010, foi devidamente registrada neste Cartório, sob n°. 1.298, ás íls. 72v/73, 
do Livro n°. A-5, na data supra. O referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (m.) da verdade 

Juazeirinho, 27 de abril de 2011. 

Fernanda Freire de "Araújo 
Oficial do R. de Imóveis, t — — , 

^ o ^ ^ [ ^ ^ 1 09370362 /0001-49 ' 
«ÊA JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 

«. ESCRIVÃ E OPICIAL 00 J REGISTRO \>E IMÓVEIS 
REGISTRO Dl iMOvEIS S'JBST. / 

• / Rua Marechnl ;>eodor>, 68 
J°$*E ( o u . u o - ^ M " ' Centro - - C*P st w.o 000 

.l"i.7«irinhT — • ». I 
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DECLARAÇÃO 

Antonio Batista de Lima Neto, representante da Associação 
Comunitária São José, declaro para os devidos fins que: 

a - a emissora não vincula nenhuma publicidade, so através 
de apoio cultural 

b - toda nossa programação de noticias, estão de acordo 
com o que estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795 de 31 de 
outubro de 1963, 

c cumprimos também toda finalidade cultural nacional, 
regional e principalmente os talentos da nossa terra, de acordo 
com o art. 221.11 da Constituição Federal 

Juazeirinho 24 de Outubro de 2011 

CPF 218.560.954-87 
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A T A DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÀO JOSÉ DA CIDADE DE JUAZEIRTNHO PARAÍBA 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e dez, as dezenove horas 

na sede da Associação Comunitária são José a rua Quintino Boucaiuva 39 

centro juazeirinho Paraíba, os associados da entidade reunidos em 

assembléia geral decidiram por unanimidade renovar o conselho da Radio 

Comunitária Juazeiro Fm 87,9 o qual tem como objetivo acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento aos princípios contido 

na lei, ficando assim constituído: 

• José Dario Balbino dos Santos, representante da Sociedade São 

Vicente de Paulo Juazeirinho - Paraíba 

• Rosa Lúcia dos Santos, representante da entidade Juventude 

Juazeirinhense Crista. Juazeirinho - Paraíba. 

• Pe. joseiito Santos Nascimento, representante da igreja 

Evangélica Embaixadores de Cristo. Juazeirinho. Paraíba 

• Mardem Matias Maracajá, representante da Associação Musical e 

Cultural Maestro Alfredo Macena de Andrade. Juazeirinho -

Paraíba 

• Francisao de Assis Estevão representante da Sociedade de 

Amigos do Bairro Frei Damião. Juazeirinho - Paraíba 

Não havendo nada mais a tratar, foi lavrada a presente ata que 

depois de lida e aprovada será assinada pelos associados presente a reunião. 

Pe. João Jorge Rietved, representante da Paróquia de São José de 

* 

Juazeirinho - Paraíba. 

Agenor Batista de Lima, representante da Associação Comercial 

u vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U O L V I I u n i u — izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aiauia. 

Juazeirinho. PB 10 de Março de 2010 

Maria Jaine Pereira 

Secretaria 

CARiOl i lÜ "ANTÔNIO JOAQUIM 
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Paróquia São José 

Diocese de Campina Grande 

Juazeirinho - PB 

DECLARAÇÃO 

Eu, padre Jan Joris Rietveld, Pároco da Paróquia São José de Juazeirinho 

declaro que a Rádio Juazeiro FM de Juazeirinho é de grande utilidade para o nosso 

Município como também para o trabalho de evangelização da Igreja Católica. 

Graças à Rádio a população fica bem informada e tem a oportunidade para receber 

notícias de todos os grêmios que compõem nossa sociedade. 

Pároco 

Juazeirinho, 03 de junho de 2011. 

Rua Ver. Paulo Cosme de Oliveira. 01 - centro - CEP 58.660-000 - CNP! 08.704.413/0020-21 

teL (83) 3382-1308 
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Igreja Evangélica Pentecostal os Embaixadores de Cristo 
E n d . Rua . S ique i r a C a m p o s N ° 3 1 1 . Cen t ro . C e p 5 8 6 6 0 0 0 

C e d . L o c a l . Juaze i r inho 13/06/2011 P B 

Declaração 

Em nome da Igreja Evangélica Pentecostal os Embaixadores de 
Cristo, venho através desta declarar a importância da Radio Juazeiro FM, 
para não só a nossa Instituição, mas também para comunidade em geral de 
nossa cidade. Grande tem sido o resultado que nossa instituição tem 
conseguido com a programação nesta emissora de radio. (Jesus 
Transforma) Quero aqui declara a minha gratidão aos diretores que fazem a 
radio Juazeiro FM pelo espaço concedido neste importante negocio. 

Antesiosamente 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M E R C I A L P E J U A Z E I R I N H O P B 
Rua J o ã o Ferrei ra Barros S/N - Con jun to I n á c i a E m í l i a D i n i z 

Fundada e m 05 de agosto de 1983 

D E C L A R A Ç Ã O 

A Associação Comercial de Juazeirinho confirma e declara de 

público a importância da Rádio Juazeiro FM, para sociedade 

juazeirinhense. Sua existência para nosso município é de vital importância, 

principalmente no que diz respeito à prestação de serviço de utilidade 

pública aos comerciantes e a sociedade em geral. Esse canal de informação 

tem estreitado o contato entre os comerciantes e a sociedade através da 

divulgação das atividades e serviços ligados a área do consumidor. 

Atenciosamente, 
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ASSOCIAÇÃO MUSICAL E CULTURAL MAESTRO ALFREDO 

MECENA DE ANDRADE -

Rua Quintino Boucaiuva 39 Centro Juazemnho - Paraíba 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao "Ministério das 

Comunicações", que a Rádio Comunitária Juazeiro F M 87,9 organização 

da Associação Comunitária São José de Juazeirinho Paraíba, tem sido 

imprescindível e de fundamental importância para o desenvolvimento 

social e cultural em nosso município, dando oportunidades a todas as 

classes sociais sem distinção de religião, sexo, preferências sexuais, 

ideologia- política partidária e social, atendendo assim aos objetivos 

estabelecidos por lei. 

Juazeiïinho 20 de Junho de 2011 

y Leomaques Vieira Batista 

Presidente 
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® S S V P 
C O N Í E L H O N A C I O N A L 

D O BRASIL 

SOCIEDADE DE S Ã O VICENTE DE PAULO. 

Conselho particular são Sebastião de juazeirinho. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDADA EM 16.04.1980. 

Louvado seja o nosso senhor Jesus Cristo, para sempre seja louvado. 

Nos que fazemos parte da sociedade de são Vicente de Paulo 

(SSVP), se sentimos muitos gratos pelo grande serviço prestado 

pela radio juazeiro FM (87.9), a toda população deste município de 

Juazeirinho, pelo o apoio que tem dado ao vicentino, pois quando 

precisamo-la está sempre presente, para divulgar nossas ações 

vicentinas, sabemos que esta rádio é de muita utilidade para 

José Dario Balbino, Antonio João do Nascimento, José Ademir, 

Joseane e LucasjSuloino. 

DECLARAÇÃO! 

nossas comunidades católicas e evangélicas etc. 

Juazeirinho, 16.06.2011 

Rua Manoel Vital, 51-Centro CEP 58660-000 TEL. 33821442 
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SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO FREI DAMIÃO - S.A.B. 

Rua Manuel Francisco da Silva, s/n Conjunto Frei Damião 

Juazeirinho - Paraíba - C E P 58.660.000 

Declaramos para os devidos fins, que a Radio Comunitária Juazeiro 

F M 87,9 de Juazeirinho Paraíba, tem prestado relevantes serviços a nossa 

comunidade, levando informações de interesse publico, dando 

oportunidade a todas as classes sociais, sem distinção de sexo, raça, 

religião ou ideologia política partidária, sendo, portanto de fundamental 

importância para o desenvolvimento social e cultural do nosso município 

DECLARAÇÃO 

Juazeirinho 15 de Junho de 2011 

Presidente 
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q / U P o A R T Í S T I C O J i / A Z E I R ô 

Org: Juventude Juazeirinhense Cristã - Praça João Pessoa / centro - Juazeirinho - PB. 
Reconhecido como entidade de utilidade Publica pela Lei Municipal: 215/95 

Eu, ROSA L Ú C I A DOS SANTOS, Professora, membro fundadora e atual 

Coordenadora do Grupo Juventude Juazeirinhense Cristã J. J. C (nome de fantasia G. A . 

J. Grupo Artístico Juazeiro) Declaro para devidos fins de direito que A Radio Juazeiro 

F M presta seus serviços com maestria de apoio no processo de promoção social-cultural, 

realizando palestras e debates relevantes a nossa comunidade, divulgando e promovendo 

a cultura popular entre outros servições. 

A presente declaração segue por mim assinada em duas vias de igual teor e é 

verdade e dou fé. 

DECLARAÇÃO 

Juazeirinho - PB, junho de 2011. 

Prof. EspecialisrtaT^SsaJLucia dos Santos 
Coordenadora Geral do Grupo JJC. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNTTARIA SÃO JOSÉ 
FICHA DE CADASTRO 

Ficha de Cadastro N° 01 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V*»_JtfL'-±Q /»» 

Estado Cm» Ç a ^ a f t p RCj_^jfc_í w Jrr>^ 
Endereço.. V ^ T f V * * ^ ^ \ , „ < W M , J f T ^ ^ 
Profissão _ j A ^ C O CPF ̂ ilj^O^L^U: 

Data 10 / 1 0 /2011 Ficha de Cadastro N° 02 ' 

Nome i Ç j g è l l g J A J : J u g ^ Q vfa"* i & J?_ 
Estado Civil C A S j S Ã RG 3 Irfr l 13 ^ O/E SàVWn 

• • w — 1 I • = 

Endereço A T \ O , S f f fol-^X \ M l A A jg N ° _ £ 0 J L _ 
Profissão 

Ficha de Cadastro N° 03 Data IO I 1_b / 2011 
Nome <Q o <Q £ v V 5 V U ^ L \ V ^ S A t A - ^ v^l^To 
Estado Civil H ^ i . y ^ v T b X RG O/E 
Endereço. Q p £ g Ç ^ \ \ f X / < V > W ^ L V u A i [ 
Profissão j S J l Z £ ã IA , hr. CPF r ? ^ - ^ V g ^ Q j 1 

N° 

*4 

Ficha de Cadastro N° 04 , . Data m (O / (_Ü / 2011 

Nome <\a^€,\AA) t}c\ J-Wu^C ^ / ^ ^ ^ 
EstadoÕvü C ^ < , ^ C V A

 v RG t ¥\M O/E ^SipwQ 
Endereço V \ U N C I / B L S L M . 1 2 N ° ^ w 

P r o f i s s ã o ~ ^ v t / i , j j T l O , CPF 6 3 ^ f Ã - L I ^ i S > 

Ficha de Cadastro N° 05 Pata / / 2011 
Nome À q ^ f i n M ^ ^ . S A f j W S X i » 
Estado Civi l \ J V ^ R G ) i y O P l 5 O/E é á £ J g j B 

Endereço j Q u x T v / ^ L A V V ^ ^ 3 - N ° î K 

Ficha de Cadastro N° 06 Pata J b / _ L Í 2 / 2011 

N o m e . J ^ J A j ^ Ç Z ^ / A * . 0 1 , 1 Ç f— 

Endereço. 5 n ^-P,1 g S \ M V L4< ^ , — N ° ^-Uí 

Profissão \ J Ã W U A 0 CPF Q ISt^Òio S SJ±l1A3 

Ficha de Cadastro N° 07 . Data / / 2011 :adastro N° 07 Data__ 
6 C W ^ \Ã~\ A w y ft \ r r T S > o v i g * ' 

" —— i=l z—: la- !£—v -w—2 ; u—^ 

Estado Civil Ç a b Ã <>o^ RG O/E 
Endereço Í W U I A I ^ o? \) fi~ A. P_ ( \ \ r > A , _ \ ^T^O N° 5 / 7 7 
Profissão ^ o ^ V ^ CPF Q l l ^ O g u l 3 W - 4( / 
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Ficha de Cadastro N° 08 

Nome 

Data ( 0 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LO /2011 
Cadastro N° 08 r / igta / í 

Estado Civil. C ^ ^ Z E RG Í £ 2 5 Ü - Q/EJ£ÊM3 
Endereço. Q O j ^ J D i/V D H CA t1/ \T3-« N ° _ 3 J L _ 
Profissão r)\T€,<&ri b~~CPF 

Ficha de Cadastro N° 09 ^ Data / 0 I / . Q 
Nome j / j 3v /H ? V . g t/V / l V W a , f l v v / ^ S fíü kv/ 
Estado Civil ^ o y k i ^ n RG J ^-<j . - <3 O/E SS^ 
Endereço & o s é? V f f L e £ V W ( l/V t> N° f f f Ir 7 

Profissão Ov^viV/^Vst ' B »Q A CPF 

( 0 / /J2 /2011 Ficha de Cadastro N° 10 ^ . 1 l—JJL 
Nome i / l a v r r r . n S ftVi^EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ ( V ^ ^ , 
E s t a d Q - Ç ^ Z ^ S I V p i RG i ^ U ^ - l Q / E ^ l M -
Endereço. ^ V » - ffo^S g - E Z ^ fcg L ̂  K r ^ t/VW<? 1 ^^/JjL 
Profissão ^ C P F 

Ficha de Cadastro N° 11 Data í O / f £ ~ 12011 D a t a _J_Q_/ I ^ 

Nome f a ^ O < ' A n x r v \ <* . K o ^ A ( \ U ^ 

Endereço o 

Ç ^ â ^ RG ,13 M 3 7 , 4 o / E 3 3 j ^ 

: ^ 4 ^ i / ^ i : c H CPF Profissão S.V g / j | <TC < 

Ficha de Cadastro N° 12 _ ^ , , D a t a ^ / ? <? /2011 

Endereço 
p ^ f i c c S n _ T T Q ^ £ÂÍ1 C P F 

Data / # / J # /2011 Cadastro N ° / 1 3 _ v _ _ ^ / ' — 
Nome._ 
Estado Civil 
Endereço.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ \ / > > I i -A i J^ -LJ ) 
Profissão _ S j é C TTrfc( CPF 

//O /2011 
n 

Ficha de Cadastro N° 14 Data Hql (JJ 

Nome L ^ * > v f CXta l u K U\\\I*\V\ M Í W ? Q 

Estado Civil <<>co l , ~U? i O RG £ 5 f l .3.3 5 O/E SS Ç/fft 
Endereço / \ va h ã ÕZJ-B ^ 0 £ Ê fe^ ^1J"^ N ° ^ 
Profissão y W j ^ l C p CPF 
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F i c h a d e C a d a s t r o N ° 15 \ D a t azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \<Q I / 2 0 1 1 

N o m e v A o N r \ p . - y v / l r S ^ S A ^ ^ C ^ , 

E s t a d o C i v ü 6 o Ã S i v r , o R G 2L£ÍÚ> - O / E f > S * P I P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP 

P r o f i s s ã o S S i L a ^ ^ S C P F - • 

E n d e r e ç o . 

F i c h a d e C a d a s t r o N ° 16 , D a t a 1 01 (V , / 2 0 1 1 

N o m e 

E s t a d o C i v i l 6 o 1 

E n d e r e ç o 3 : o F , f . ' 1 - > , / v n t w h N ° $ O Q 

P r o f i s s ã o L U i v / ^ v - M h V i (3 C P F P £ 6 S l - k 3 . 3 y - 5 6 

F i c h a d e C a d a s t r o N ° 1 7 i . D a t a / 6 / W / 2 0 1 1 

N o m e v ^ n ÍÁA ( r W V l tt £ j J j ê C K a T Ç ^ ( f e / 

E s t a d o C i v ü g o L S i Z g RGOft?ttàr*R O/EèSVjPe 
E n d e r e ç o & e V+A. e<> l / l / V l l / t - o N ° Q 

P r o f i s s ã o " ü T A . ^ V t ^ t - X CPFMK^MMKJI^ 

F i c h a d e C a d a s t r o N ° 18 D a t a / f l / __£ü / 2 0 1 1 

N o m e firwvf . v r K g ^ í Q v V j ^ V O - y ™ -

E s t a d o Õ v 5 ^ t 2 l & , ^ V - R G ^ 5 3 3 9 ; § O / E ^ t g / ^ 

E n d e r e ç o . l V ^ i / ^ V i U V U ^ _ * l 

P r o f i s s ã o Ü T ^ C C n > W C P F j z _ ? f l , 7 ^ 3 £ J 3 M H O 

F i c h a d e C a d a s t r o N ° 19 D a t a IJU-JLQ / 2 0 1 1 

N o m e b d ^ Q ^ A i p ^ c n < ( D J C f J Y T v S o < J 3 ^ 

E s t a d o O v i l Ó ^ L ^ t V c N , R G ^ W '-^ r 2 ) "t^ ^ O / E 

E n d e r e ç o £ Z § 5 C ^ l ^ L l V / l ta
 N ° - £ ã 

P r o f i s s ã o J ti v\ S & S t ) v / ^ C P F 

F i c h a d e C a d a s t r o N ° 2 0 ^ D a t a / / 2 0 1 1 

N o m e N ^ O S T ^ ^ U ^ H 0 / 

E s t a d o n v ^ Ç * l a S , a R G ( i ^ ^ - g _ Q / E Ò S ^ / M _ 

E n d e r e ç o . V A ( Q . . U g I a V t U N ° â ' ^ 

P r o f i s s ã o 6 > \ ^ f o ^ £ j , C P F _ _ 

F i c h a d e C a d a s t r o N ° 2 0 . , D a t a 

N o m e 

/ / 2 0 1 1 

O / E SSP/f/J 
N ° 

E s t a d o C i v i l 

E n d e r e ç o 

P r o f i s s ã o 

R G « L M ? A « > / , 5 

=-a——•— 

aw\eL<Í\ C P F 
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Ficha de Cadastro N° 21 DatazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jQ I %0 12011 
Nome Ç K ^ v T - g 3. *S o U "3 ?l À o S ~ WfoS 
Estado Civil cKf?c\. A n r - g f r 7 Ul^ 13t>(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O / E 5 Ç P/gV? 
Endereço ' l Yp vf t/3> L , x ) ( v \ i ^ N° ^ 5 
Profissão ^ f , T ^ t C i c / T f r CPF ~ 

Ficha de Cadastro N° 22 , Data fÇ_ I tÚi / 2011 

Estado Civil- > A g RG O ^ 5 S ^ Q / E ^ ^ _ 
Endereço. 1 P , < , / W j - I X U V U I A O N° 
Profissão W o ^ ^ Q ^ CPF . 

Ficha de Cadastro N° 23 , , Data, (<Ú I (/O /2011 
Nome r . a vç vfi/i / \aA I f o i A A / i i n N 0 Uf f. G / , 
EstadoCivü v l t i U / A , RGl *S?> . ^ f ; c ( ^ _ ^ / E _ 6 5 £ / £ g _ 
Endereço ^ _ S 5 ^ - g I g k i 2 i Z O N° 0 H 
Profissão J f . U M . O l / X CPF 

Ficha de Cadastro N° 24 Data / / f l / jD 12011 
Nome S<Z\f\f_ U ^ S U V ^ W < ò Cx <? r \ o / ^ $ 
Estado Civil C ^ C ^ Ü c R G ^ < H ~ ï f t T OfE£$P(fW 
Endereço. Q u \ v3"1 H t u J CS ( U C / ^ N° £ / / / 
Profissão K r O f t ^ Ç n t / 3 iPF 

Ficha de Cadasfro N° 25 Data iÔ I tO 12011 
Nome ( J o \ A i y v í ( D ^ £ - C V ^ c ^ Q O 

EstadoCivü f> ̂  \ 

Sff v / f £ \ \ A to : Endereço ô € V/ 
Profissão P C ü V O Vn. ^ T71 CPF 

o p ? a í f Q / E £ s E Z Z S 

Ficha de CadastroiN0 26 • , J Data / /19 / 2011 
Nome J J I I TlO V\, \n<0\AA \ Ç j £ c 2 Ü ^ S 
Estado Civil jLjjZKÃ lo RG ^ O/E _ 
Endereço / V i A ^ i A 1 o T v / Q S I 1 W 1/CTo N° | 

Profissão feg^SjES iS^MLh^IMSl^ 
Ficha de Cadastro N° 27 . Da ta_ iÛ / £ 0 / 2011 
Nome. flo^law^ Q r ^ W A U I A 0 _ 
Estado Civil. & ̂  RG O/E 
Endereço. / W k ) ^ 1 ^ J \ / D a l U . r Õ T N° 3 % ? 
Profissão V CPF Q l 5 > ^ "<?S 
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Ficha de Cadastro N° 28 DatazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f/Q / i t) /2011 
Nome frA?»vr*ci kp £ o c n v í v f O Fe \UCV, ivA A , v C o ç f o 

üvil & j A.-ai , RG 1 g g f T s S O O/E J>£Pft?ó t iS iaaO ^1V11 L ? . fS rV O • CV. jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í V U ^ ' n ü a 

Endereço \J j *t"GL L ÍOU 6 6 g > N° 
vil c ^ ^ i v e 

Profissão U £ ^ r v & ^ C P F 

Ficha de Cadastro N° 2 9 . ~ Data (<D / 2 0 1 1 

Nome A \ / a i A A ^ S Õ J Z B f < o * v n q W f , * 
E s t a d o " Õ v ^ r ^ S ^ A S f ) W p - M J J J J l -
Endereço. l A a I A U <g I C p t A r O A ^ S t H / A N°_ 
Profissão ^ C T - W V ^ f i - l CPF 

Ficha de Cadastro N° 30 , Data \Q I J O / 2011 

Nome f_ \.P. 1 1 n L i L i Ü * ^ l r t ^ > ( ^ 

Estado Civil ^ / o l ^ l V h R G ^ g . ^ K f e / ^ r OIESS^/Ffi 
Endereco Ct1

 & j ^ C S & £ Ú c/g 3 N° 
Profissão iÁ \X\çL <T O CPF . 

Ficha de Cadastro N° 31 , , Data I 0 I CO / 2011 

Nome tf^mk b \ \ ÙAAJ^£ 
Estado Civil ^ C ^ ^ A o RG O/E 

Endereco Kl Uj l A T W V D l ? n l i c a < U t / ? N 0 ã 5 

Profissão A ih r ù g CPF a s 9 £ 3 q h H H ^ V 

Ficha de Cadastro N° 32 Data / — / 2011 
Nome flt^P^irn ^ M V ^ U I S fcfíii^í^ ÇoeLVlv 

Fstado Civil! C A f , A ( \ Q . _ R Q £ 4— 0 / E ——-
Endereço. C;./r/lft • / W w » A , A o l ^ f o l ^ T f ' 
profissão t A ^ c a W c o CPF O 3 V ^ I - W r l H -n? t / 

Ficha de Cadastro N° 33 • ^ r - P a t a — ^ / — " M 2 2°r 1 

N o m e r W i ^ \ * ( V / O W I ( \ I / M foyfj: 
p ^ S r ^ t ^ ^ X K G \ i hiÈkAl— QKíàiSMl 
Endereço Ctt t5» Â V - m £ ( / W l I A 0 N° 
Profissão . _CPF 

Ficha de Cadastro N° 34 , Data / O / _ _ L £ / 2011 

Nome & 2 Í S N & "TO j cctnlútl 

Endereço. fi V X € i W l l V A g N° 
Profissão M . ( 0 J - D N A ^ S C P F 
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Ficha de Cadastro N° 35 fl DatazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 I \0__J 2011 

Nome k V & £ l £ , ^ > ^ A ^ E & £ £ 1 V 2 : 
E s t a d o c l v ü t w S l ^ ^ 
Endereço. ^ U ^ C H - U a C o v * f , \ A N ° _ 5 ^ 
Profissão r , U ^ \ P i \ A CPF 0 ^ 1 ' ^ 1 1 ^ M ^ / - ^ t ) 

.deCadastro N°36_^ D a t a _ Ü 2 _ / _ _ L ^ /2011 
l A ^ v ^ a L^^e U i v r i d S vereis Nome 

Estado Civil K V 8 S a 2 S J V ^ ^ g S . 

Endereço f ^ M t f i v ^ f o v.,» Pa o a bu , t / a N "> , 

Profissão 3 ^ Q. CPF 3 0 ? J Ó * / - ^ 0 

Ficha de Cadastro N° 37 Data <t> /—lQ / 2011 

Nome SoãÃ QsJL&í^ ft.^in^Wo —z— 

Estado Civil Criais ROJOlAãS OIEIÍÉJM— 

Endereço £ W L D 1 J J J A 2 ^ U p j â ü í ^ â - 1 ^ ^ s 

Profissão ^ S S ; < S c t > F ã ã s ã 5 y & 1 4 -Jî 

Ficha de Cadastro N> 38 D a t a f Ç / _UÎ> ' M i l 

Nome dl A - /)ll")n â ^ i ^ ^ l l W V * . • 

Endereço. £ j g ^ H Ã J t ^ f ' ^ , * « - í ^ -

Ficha de Cadastro N° 39 
Nome d Í 5 3 õ 5 ^ ' ' ^ ^ ^ fl j ° ^ 
EstadoCivil C A S a l o _ _ _ _ - R G - ^ 3 5 ff*? g . ' .̂ Estado Civil C ^ ^ o — r ^ . X T O 

E n d e r e g 0 í U ^ r v n v v v ^ C h i r o à± í I 
Profissão A o V o vT i s ?>* C P F 

FichadcCadashoN«40. Dam ) O _ / _ _ ^ _ / 2 0 U 

Nome 
Estado Civil 
Endereço. 

^ituasuu l i Tv I 

UZTvx i-iyi o g õ y na I o >/ - N 5 7 

ProfissãoZí (yr{ CuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lTV £ ^ C P F 

Data / / 20 i 1 
Ficha de Cadastro N° 41 -, U a t a 

E r ^ £ ^ ^ ^ % = ç i ^ 

Endereço ^ p T ^ 7 Ç 7 ^ ^ ^ fl*"^* 

UT„ ~ Data / ' 2 0 1 1 
Ficha de Cadastro N° 42 T T " 1 ? ^ 7 71 
Nome ^ ç y ^ v Q w ã g a v ^ L A J fi° ' 3 ^ y - f 
E s t a d o - C ^ I I l A r ^ Î f f î 

Endereço 
Profissão " ^ i N ^ ê ï k ^ l CPF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 
FICHA DE CADASTRO 

Ficha de Cadastro N° 50 DatazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IO I i 0 12011 
Nome. 

Estado Civü. X Z L S S ï b RG ,3 S S 1 3 < ^ í Q/ES£V 08 
Endereço, V / e ^ £ R _ õ s fí( P-dt ?A ^ t t V K ) N° s V / / 
Profissão y^e o- vn? t v< O CPF 

Ficha de Cadastro N° 51 Data _ J J _ / _ _ / £ /2011 
Nome J H o V í c X k ^ ^ 6 ». v\ fcó-S Liai ( S ——-
Estadocivil ^ . ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI V A ~ R G J ¥ Õ ^ 3 = O ^ M M 

Endereço < ^ ^ e j T l T ^ S £ f Ê V . l t ^ H A H ^ N° s / / J Í 

Profissão 7 ) 5 ~H ^ C P F — 

Ficha de Cadastro N° 52_ . . Data tb I LÜ / 2011 
Nome v-\ o T V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i J O g t V A S-rL ábü^à 
EstadoCivil ^ A ̂  • RG « OÍE±UP/ 
Endereço. > 1 5 -Q l W L U 4 J a 
Profissão j ^ o i / l / i ^ í A l ^ CPF . 

Ficha de Cadastro N° 53 • Pata L_2 /2011 

Nome 
Estado Civil 

' f y I v i ff y r. ^ • <- > v c uo.—fag ^T) " / . 

t y ^ u - I ; I ——1—ï—*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u—%èV—• — — • r — 

Profissão w<f~i n u A n ' n J F u & C P F 

Ficha de Cadastro N° 54 t . Data íjÒ / / 2011 
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DECLARAÇÃO 

Antonio Batista de Lima Neto, representante da Associação 
Comunitária São José, da cidade de Juazeirinho no Estado da 
Paraíba, declaro para os devidos fins que: 

Estamos solicitando a vistoria da Anatei especificamente 
para efeitos da renovação da outorga da nossa emissora junto ao 
ministério das comunicações. 

Juazeirinho 24 de Outubro de 2011 
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N°  54, segunda-feira, 19  de março de 2012 

Considerando o Decrcio n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2 o da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 185/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.033552/2010-13 
(CNAS n° 71000.059109/2009-48), que concluiu lerem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Ari. I a Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Santa 
Casa de Misericórdia de Itajubá, CNES n e 2127687, inscrita no CNPJ 
n" 21.035.852/0001-94, com sede em Itajubá/MG. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N* 215, D E 16 D E MARÇO D E 2012 

Defere o pedido dc Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Hospital São José de Porto Lucena, 
com sede em Porto Lucena/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 dc novembro dc 2009 
c suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes dc assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, dc 06 dc abril dc 1998 c 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade dc Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
dc agosto de 2011, que atribui à Secretaria dc Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processa dc Certificação das En-
tidades Beneficentes dc Assistência Social na área dc Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 187/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 250O0.033515/201O-O5 
(CNAS n" 71000.038920/2009-95), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações c 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1" Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área dc Saúde à As-
sociação Hospital São Josí de Porto Lucena, CNES n° 2250810, 
inscrita no CNPJ n" 94.746.567/0001-55, com sede cm Porto Lu-
cena/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período dc 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Ari.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N* 216, DE 16 D E MARÇO D E 2012 

Defere o pedido dc Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Venerável 
e Arquiepiscopal Ordem 3" de Nossa Se-
nhora do Monte do Carmo, com sede no 
Rio dc Janeiro/RJ. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso dc suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro dc 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, dc 06 de abril dc 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n" 190/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.172860/2010-55 
(CNAS n° 71010.001903/2009-83), que concluiu lerem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decrcio n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Ve-
nerável e Arquiepiscopal Ordem 3" de Nossa Senhora do Monte do 
Carmo, CNES n° 3002918, inscrita no CNPJ n° 33.644.378/0001-87, 
com sede no Rio de Janeiro/RJ. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

Diário Oficial da Uniã o - Seção 1  

PORTARIA V 217, D E 16 D E MARÇO D E 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação 
Hospital de Caridade de Quaraí, com sede 
em Quarai/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 182/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044694/2010-
06(CNAS n" 71CJ00.058555/20D9-35), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n" 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I a Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Fun-
dação Hospital de Caridade de Quaraí, CNES n° 2248247, inscrita no 
CNPJ n° 94.757.986/0001-92, com sede em Quaraí/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2" Esla Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N" 218, D E 16 D E MARÇO D E 2012 

Defere o pedido dc Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade 
da Santa Casa dc Misericórdia dc Santa 
Isabel, com sede cm Santa Isabel/SP. 

O Secretário dc Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n" 12.101, de 27 dc novembro de 2009 
c suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, dc 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade dc Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n" 1.970, dc 16 
de agosto dc 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência pura a condução do processo dc Certificação das En-
tidades Beneficentes dc .Assistência Social na área dc Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 179/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n" 25000.052641/2010-
51 (CNAS n° 71000.042865/2009-38), que concluiu lerem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n" 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado dc 
Entidade Beneficente dc Assistência Social na área de Saúde a Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia dc Santa Isabel, CNES n" 
2083140, inscrita no CNPJ n° 56.898.356/0001-49, com sede cm 
Santa Isabcl/SP. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período dc 
16/04/2010 a 15/04/2013. 

Art. 2° Esla Portaria entra cm vigor na dala dc sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N* 219, D E 16 D E MARÇO D E 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área dc Saúde à Sociedade 
Portuguesa de Beneficência, com sede cm 
Pelotas/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n" 2.536, de 06 dc abril dc 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agoslo de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo dc Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assisiência Social na área de Saúde (CEBAS-
SAUDE); e 

Considerando o Despacho n° 188/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044620/2010-61 
(CNAS n 6 71000.051565/2009-40), que concluiu lerem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1° Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente dc Assistência Social na área de Saúde à So-
ciedade Portuguesa de Beneficência, CNES n" 2252295, inscrita no 
CNPJ n° 92.219.070/0001-53, com sede em Pc!oias/RS. 

Paragrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
28/12/2009 a 27/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ISSN 1677-7042 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N* 152, D E 16 D E MARÇO D E 2012 

O MINISTRO D E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituição, 

CONSIDERANDO que o Ministro das Comunicações ado-
tava o entendimento de que lhe havia possibilidade de re-emissão de 
boleto dc pagamento de primeira e segunda parcele dos contratos de 
concessão e permissão de serviços de radiodifusão; 

CONSIDERANDO o novo entendimento sobre a matéria, 
exposto no Parecer n° 808/2011/CONJUR-MC/AGU; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, XIII, da Lei n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de 
nova interpretação; resolve: 

Art. 1°. Autorizar a Secretaria de Serviços de comunicação 
Eletrônica a conceder prazo para que as entidades, inadimplentes com 
o pagamento das obrigações financeiras dos respectivos contratos de 
concessão e permissão para exploração de serviços de radiodifusão 
até a data de trinta e um de março de 2012, efetuem os respectivos 
pagamentos, sob pena de dcsconsütuição dessas outorgas. 

§ 1° O prazo mencionado no capul será de sessenta dias. 
§ 2° É vedada a prorrogação do prazo descrito no parágrafo 

anterior, exceto nos casos previstos nos respectivos editais de li-
citação para outorga de serviços de radiodifusão. 

Art. 2°. As entidades que entrarem cm mora no pagamento 
das obrigações financeiras dos respectivos contratos dc concessão e 
permissão para exploração de serviços de radiodifusão a partir da data 
mencionada no artigo 1°, somente poderão obter prorrogação dc prazo 
dc pagamento nos casos previstos nos respectivos editais dc lici-
tação. 

Art. 3". A existência de Ação Judicial em curso, com vistas 
à desconslituição dc outorga cm razão do não pagamento das obri-
gações financeiras procedentes dc contratos de concessão c permissão 
para exploração de serviços dc radiodifusão, não prejudica a con-
cessão do prazo a que sc refere esla Portaria. 

Art. 4° Esla Portaria cnlra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N ! 1S3, D E 16 DE MARÇO D E 2012 

O MINISTRO D E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituição Federal, tendo cm vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo n* 53000.00839672012, e 

CONSIDERANDO a necessidade de rever e uniformizar o 
entendimento administrativo no âmbito do Ministério dos Comuni-
cações a respeito da admissibilidade e do processamento dc pedidos 
de renovação dc oulorga dc serviços de radiodifusão apresentados 
intempestivamente: 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII do parágrafo 
único do art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 dc janeiro de 1999, que veda 
a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve: 

Art. 1°. Os pedidos dc renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão apresentados até 31 dc maio de 2012, por protocolo ou 
postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4 e da 
Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Mi-
nistério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requesitos 
previstos na legislação cm vigor. 

Art. 2". Serão considerados intempestivos e não serão co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicações os pedidos de renovação 
de outorga dc serviços de radiodifusão apresentados após a data a que 
se refere o artigo I o desla Portaria e que não alendam ao disposto no 
art. 4 o da Lei n° 5.785, dc 31 de outubro dc 1963. 

Art. 3o. Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço 
de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo 
este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações pro-
videnciará a instauração de processo de revisão de outorga. 

Art. 42° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Esic documento pode ser verificado no endereço eletrônico htlp://www in gnv hrfa iippiiry^ hffnl L 

pelo código 00012012031900057 
Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infracslruiura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3oM /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 06 de ( X W & de 2012. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO BATISTA DE LIMA NETO 
Representante Legal da Associação Comunitária São José 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro 
58.660-000 Juazeirinho - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.058147/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058147/2011, na 
localidade de Juazeirinho / PB, no qual essa entidade requer renovação da outorga para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2064/2012, 
que solicita esclarecimento quanto a possíveis irregularidades constatadas nos autos. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias., contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos 
questionados. 

/ 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2064/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.058147/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária São José para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Juazeirinho / PB, conforme Portaria de autorização n° 155, publicada no D.O.U. de 2/5/2000 
e Decreto Legislativo n° 304, publicado no D.O.U. de 4/9/2001. 

ANÁLISE 

2. Foram constatados indícios de que a entidade manteria vínculos político-
partidários, infringindo o art. 11° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. A requerente deverá, 
portanto, ser intimada a apresentar sua defesa quanto aos pontos elencados abaixo: 

I . O representante legal, Sr. Antônio Batista de Lima Neto, foi suplente de 
Vereador no Município de Juazeirinho entre 2004 e 2008, pelo Partido Trabalhista Brasileiro -
PTB. Nas eleições de 2008 ele se candidatou novamente ao cargo de Vereador, pelo mesmo 
partido, não tendo sido eleito. Saliente-se que o Sr. Antônio foi filiado ao PTB de 2003 a 2011. 

I I . O Sr. John Herbt Vieira Batista, I o Tesoureiro da Associação e filho do Sr. 
Antônio Batista de Lima Neto, ocupa o cargo de Assessor do Gabinete do Prefeito do Município 
desde 2010 (conforme anexo). 

III . A primeira administração da entidade - aquela que, em 1998, deu início ao 
processo de outorga - teve comozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Secretário o Sr. Genivaldo Gonçalves Diniz, que foi suplente 
de Vereador, pelo PTB, em 2004 e candidato derrotado a Vereador nas eleições de 2008, pelo 
mesmo partido. 

3. Além dos indícios de vinculação político-partidária enumerados acima, resta, 
ainda, esclarecer as seguintes irregularidades que podem configurar infrações à Lei 9.612/1998: 

I . Durante o período em que esteve autorizada, a entidade jamais apresentou 
qualquer Ata de Eleição dos Membros da Diretoria, muito embora o mandato estabelecido no 
Estatuto Social fosse de dois anos. Dessa forma, deverá ser informado se houve alteração no 
quadro diretivo durante todo esse período e, em caso afirmativo, indicar quais foram os 
responsáveis pela administração, apresentando os atos pelos quais eles passaram a ocupar os 
respectivos cargos na diretoria, devidamente registrados. Deverá ainda ser esclarecido porque, se 
ntfCGRC 
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houve alterações na composição da diretoria, esses documentos não foram levados 
oportunamente ao conhecimento do Ministério das Comunicações, conforme determina o art. 13 
da Lei 9.612/1998; 

II . A entidade não encaminhou, durante os dez anos em que esteve outorgada, 
o ato que instituiu o seu conselho comiinitário nos moldes do art. 8o da Lei 9.612/1998, ou seja, 
composto por, no mínimo, cinco pessoas, representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. Dessa forma, deverá ser 
indicado se e quando foi instituído o Conselho Comunitário, juntamente com todos os atos que 
alteraram sua composição durante o período da outorga, se houver. Caso a entidade tenha 
deixado de cumprir, em algum momento, as determinações legais atinentes à composição do 
conselho (cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas e de moradores), deverá justificar a não observância do Art. 8o 

da Lei 9.612/1998. 

4. Sendo assim, este Departamento considera necessária a manifestação desta 
entidade a respeito dos fatos supracitados, com intuito de que sejam assegurados a proponente os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

C O N C L U S Ã O 

5. Face ao exposto e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade será oficiada para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
de recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o 
acompanha, os devidos esclarecimentos sobre os indícios de irregularidades acima apontados. 
Caso a Entidade não se manifeste no referido prazo, consideraremos que a mesma não tem 
esclarecimentos a prestar, abdicando do direito de se defender. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de agosto de 2012. 

A 
kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 4 A ^ Á M A ^ P R O E M M Í N G 

Analista / Economista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2064/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, O r de agosto de 2012. 

^ A T J I J A J E R Q J I M M I N G Í 7 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta--. 

nf/53000.058147/2011/CGRC 
2 de 2 
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PREENCHER COM LETRA r»= FORMA A R 

RAZÃO SOCI, 

J I I I L 

Of. 3071 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.058147/11 

e n d e r e ç o /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA adre ANTÔNIO BATISTA DE LIMA NETO 
Associação Comunitár ia São José 

™*£ r'„J..°s é F e r r e i r a Ramos, n° 08, Centro 
Juazeirinho - PB 

I J , I — ú _ i 

j I I I i_ 
CEP / CODE POSTAL 58.660-000 

j I I I I L 

J I I i_ I I I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
I IEMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

ÍME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REâ^BKDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE 

RUBRICA E MAT. DQ EWBÇEGADO / 
SIGNATURE DE L 

E LE VERS 

FC0463/18 114x186 mm 
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\ MBitoÉRIODA^COMÜNICAÇÕES 
•• Secretária «to Strviços de Comunicações Eletrônica 1 1 1 1 1 

/ Departamento de Outorga de Serviços 
/ Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
1- Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 _ i — i — i — i — i — 

70044-900 Brasília-DF U F

 B 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 
Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei N° 003/2001. Rec. Util. Pub. Estadual. Lei 8.907 

Reg., N° 220 Livro N/B. Reg. N° 068 Livro A/2. CNPJ. 02.488.712.000 - 27 
Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 08 Centro. CEP 58.660.000. Juazeirinho PB 

Oficio 020/12 
Ilm° Sr. Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Md. Dr. João Paulo Saraiva de Andrade 
Assunto. Ofício n° 3071 / 2012/ enviado a esta entidade 53000 044807/2012^2 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ERA 8fLIA - DF 

Sr. Coordenador. 
SEAPA/SCE 
20/03/2012-07.52 

Atendendo solicitação de vossa senhoria através de oficio n° 3071/ 2012, 
enviamos os esclarecimentos através de documentos abaixo especificados: 

1 - Esclarecimentos. (defesa) 
2 - Copia registrada da ata de fundação do conselho de 15 de fevereiro de 1998 
3 - Copia registrada da ata de renovação do conselho de 15 de março de 2004 
4 - Copia registrada da ata de renovação do conselho de 10 de março de 2010 
5 - Copia registrada da ata de eleição da diretoria de 30 de abril de 2003 
6 - Copia registrada da ata de reeleição da diretoria de 15 de outubro de 2010 
7 - Copia registrada da ata da alteração do estatuto da entidade 
8 - Copia da lei que reconhece nossa entidade de utilidade publica municipal 
9 - Copia da lei que reconhece a rádio como utilidade pública municipal 
10 - Copia da lei que reconhece de utilidade pública municipal a Banda de 

Música pertencente a esta entidade. 
11 - Copia do diário oficial do Estado da Paraíba, que reconhece de utilidade 

publica estadual nossa entidade. 
12 - Declarações de algumas entidades do nosso município, comprovando que 

nossa entidade não tem nenhum vinculo político partidário, atendendo a toda 
comunidade sem distinção de cor, raça, credo religioso ou político. Inclusive o próprio 
Prefeito, suposto autor das denúncias ao perceber o apoio popular em prol da Emissora, 
elaborou e assinou uma declaração (em anexo), onde testa que a Emissora sempre 
esteve a serviço da coletividade e do bem comum 

. Diante do exposto, solicitamos mais uma vez a renovação da outorga da 
Emissora, para que possamos continuar a trabalhar pela comunidade do nosso 
município. 

Dizer obrigado é muito pouco para agradecer, por isso pedimos que Deus 
continue abençoando vossa senhoria sua equipe de trabalho e toda família. 

Juazeirinho 10 de Setembro de 2012 

CG 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO JOSE, 

CNPJ sob o n° 02 488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos. n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

R e s p o s t a ao O f í c i o 3 0 7 1 / 2 0 1 2 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

C o o r d e n a ç ã o G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 5 8 1 4 7 / 2 0 1 1 

D E F E S A . 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, e n t i d a d e sem f i n s 

l u c r a t i v o s , i n s c r i t a no CNPJ s o b o n ° 0 2 . 4 8 8 . 7 1 2 / 0 0 0 1 - 2 7 , com 

s e d e n a Rua D r . J o s é F e r r e i r a R a m o s , n ° 0 8 , c e n t r o , 

J u a z e i r i n h o - P B , C E P 5 8 6 6 0 - 0 0 0 , r e c o n h e c i d a de U t i l i d a d e 

P ú b l i c a M u n i c i p a l p e l a L e i M u n i c i p a l n ° 0 1 / 2 0 0 1 , r e c o n h e c i d a 

de U t i l i d a d e P ú b l i c a E s t a d u a l p e l a L e i E s t a d u a l n ° 8 . 9 0 7 / 2 0 0 9 , 

m a n t e n e d o r a da R a d i e C o m u n i t á r i a J u a z e i r o FM, p o r s e u a d v o g a d o 

e p r o c u r a d o r a d i a n t e a s s i n a d o , vem, com o d e v i d o r e s p e i t o , 

a p r e s e n t a r a s u a d e f e s a e r e s p o n d e r a o s q u e s t i o n a m e n t o s da 

a n á l i s e , um p o r um, f a z e r a d e v i d a j u n t a d a de t o d o s os 

d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s n a f o r m a que p a s s a a e x p o r : 

DA A N Á L I S E : 

2 . Da r e d a ç ã o do a r t . 11 da L e i 9 . 6 1 2 / 1 9 9 8 , s e i n f e r e 

o s e g u i n t e : 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, ^ J j j % 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, u-kj***** " 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Murti35|Jçl 

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

A r t . 1 1 . A e n t i d a d e d e t e n t o r a de a u t o r i z a ç ã o p a r a 

e x e c u ç ã o do S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a não 

p o d e r á e s t a b e l e c e r ou m a n t e r v í n c u l o s que a 

s u b o r d i n e m ou a s u j e i t e m à g e r ê n c i a , à a d m i n i s t r a ç ã o , 

ao d o m i n i o , ao comando ou à o r i e n t a ç ã o d e q u a l q u e r 

o u t r a e n t i d a d e , m e d i a n t e c o m p r o m i s s o s o u r e l a ç õ e s 

f i n a n c e i r a s , r e l i g i o s a s , f a m i l i a r e s , p o l i t i c o -

p a r t i d á r i a s ou c o m e r c i a i s . ( g r i f o n o s s o ) . 

Não há no d i s p o s i t i v o l e g a l m e n c i o n a d o q u a l q u e r 

a l u s ã o a v e d a ç ã o de que o r e s p o n s á v e l l e g a l n ã o p o s s a e x e r c e r 

s u a c i d a d a n i a , podendo f i l i a r - s e a p a r t i d o p o l í t i c o , o t e x t o 

n o r m a t i v o d i s p õ e que a e n t i d a d e m a n t e n e d o r a n ã o p o d e r á 

e s t a b e l e c e r ou m a n t e r v í n c u l o s que s u b o r d i n e m ao comando de 

q u a l q u e r o u t r a e n t i d a d e , e i s s o é a n o r m a . 

N u n c a h o u v e q u a l q u e r a t o de s u b o r d i n a ç ã o , s u j e i ç ã o , a 

a d m i n i s t r a ç ã o ou a q u a l q u e r comando de q u a l q u e r e n t i d a d e , p o i s 

d u r a n t e t o d o o t e m p o , a p e s a r da c o n s t a n t e f i s c a l i z a ç ã o d o s 

p o l í t i c o s e d o s p a r t i d o s , j a m a i s , em tempo a l g u m , h o u v e 

q u a l q u e r r e c l a m a ç ã o que p o s s a i n f e r i r ao r e p r e s e n t a n t e l e g a l 

d a m a n t e n e d o r a a q u a l q u e r e n t i d a d e p o l í t i c a ou r e l i g i o s a , 

f a m i l i a r ou c o m e r c i a l , a r o que v i n c u l e ao d e s r e s p e i t o a l e i . 

P o r t a n t o , o f a t o de s e r r e p r e s e n t a n t e l e g a l da 

e n t i d a d e , com a d e v i d a v é n i a , não r e t i r a do S r . A n t o n i o 

B a t i s t a de L i m a N e t o o d i r e i t o de e x e r c e r s u a c i d a d a n i a , o que 

a l e i p r o í b e é a u t i l i z a ç ã o da i n s t i t u i ç ã o de f o r m a que a 

s u b o r d i n e a q u a l q u e r o u t r a e n t i d a d e , e i s s o j a m a i s a c o n t e c e u . 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, ^ \ 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, lúnfcr ieezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M^fí 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Munfcfcf I 

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. " 

É i m p o r t a n t e d e s t a c a r que a d e n ú n c i a d o s f a t o s 

a r t i c u l a d o s n a N o t a T é c n i c a que d e u o r i g e m ao p r o c e s s o , 

c e r t a m e n t e p a r t i u do a t u a l P r e f e i t o ou a l g u é m a s e u mando , 

p o i s a t o d o tempo t e n t o u m a n i p u l a r a r á d i o c o m u n i t á r i a p a r a 

s e u s i n t e r e s s e s , e j u n t a m e n t e com o d e p u t a d o s e u i r m ã o , d a r i a 

v a l o r e s em d i n h e i r o p a r a t e r a c o n c e s s ã o à s u a d i s p o s i ç ã o , e 

p o r t e r s e u s i n t e r e s s e s c o n t r a r i a d o s , p a r t i r a m p a r a c u m p r i r a 

p r o m e s s a que f i z e r a m a d i r e ç ã o que s e n ã o a c e i t a s s e a p r o p o s t a 

f e c h a r i a a R á d i o , e como s u a p r o p o s t a não f o i a c e i t a , t e n t a de 

f o r m a s ó r d i d a e c o v a r d e c a l a r o i n s t r u m e n t o de c o m u n i c a ç ã o do 

p o v o , p r i n c i p a l m e n t e d a s c o m u n i d a d e s m a i s p o b r e s e 

d e s f a v o r e c i d a s . 

T a i s a f i r m a ç õ e s só são p o s s í v e i s em f a c e d a n e g a t ó r i a 

de f a z e r u s o p o l í t i c o da A s s o c i a ç ã o m a n t e n e d o r a e d a R á d i o 

C o m u n i t á r i a com f i n s p o l í t i c o s , como q u e r i a o a t u a l P r e f e i t o o 

S r . B e v i l a c q u a M a t i a s M a r a c a j á , c u j a m a n o b r a v i l e m e n t i r o s a , 

t em como ú n i c o o b j e t i v o , p r e j u d i c a r a R á d i o C o m u n i t á r i a 

J u a z e i r o FM e a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a São J o s é p o r q u e s u a 

d i r e ç ã o não s e c u r v o u a s e x i g ê n c i a s do p o d e r e x e r c i d o de f o r m a 

d i t a t o r i a l e p e r s e g u i d o r a do a t u a l a l c a i d e . 

I I - com r e l a ç ã o ao e x e r c í c i o de c a r g o c o m i s s i o n a d o 

do S r . JONH HERBT V I E I R A B A T I S T A , como A s s e s s o r I I do G a b i n e t e 

do P r e f e i t o , c a r e c e de v e r a c i d a d e , é m e n t i r o s a e f a l s a , o 

nomeado j a m a i s t e v e c o n h e c i m e n t o de t a l nomeação e j a m a i s 

r e c e b e u q u a l q u e r q u a n t i a d o s c o f r e s m u n i c i p a i s p e l o e x e r c í c i o 

de c a r g o c o m i s s i o n a d o , c u j a p o r t a r i a a p ó c r i f a f o i j u n t a d a , 

e x a t a m e n t e p e l o d e n u n c i a n t e , que d e v e t e r s i d o o p r e f e i t o ou 

um d o s s e u s a s s e c l a s , com o f i t o ú n i c o de p r e j u d i c a r a v o z , e 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 60



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

p o r n ã o t e r a m a n t e n e d o r a s e c u r v a d o às p r o p o s t a s f i n a n c e i r a s 

p a r a o u s o p o l í t i c o da r á d i o c o m u n i t á r i a . 

E s s e d o c u m e n t o é o r i u n d o da p r e f e i t u r a e d e v e t e r 

s i d o f a b r i c a d o p e l o P r e f e i t o p a r a f a z e r t a l d e n ú n c i a , p r a t i c a 

comum de p e r s e g u i ç ã o que tem f e i t o a t o d o s que n ã o s e c u r v a m 

a o s s e u s c a p r i c h o s e s e d e de p o d e r . 

A e n t i d a d e m a n t e n e d o r a mantém com a i n s t i t u i ç ã o 

p ú b l i c a o m e l h o r r e l a c i o n a m e n t o , como o f a z com a s d e m a i s , 

s e j a o P o d e r J u d i c i á r i o , M i n i s t é r i o P ú b l i c o , Câmara de 

V e r e a d o r e s e P r e f e i t u r a M u n i c i p a l no a n ú n c i o d a s c a u s a s de 

u t i l i d a d e p ú b l i c a , s e n d o s e m p r e p a r c e i r o s . 

A p a r t i c i p a ç ã o de o u t r o s d i r e t o r e s em c a m p a n h a s 

p o l í t i c a s , e e s p e c i a l m e n t e sem o b t e n ç ã o de ê x i t o e l e i t o r a l é 

p r o v a s u f i c i e n t e de que a e n t i d a d e j a m a i s p e r m i t i u que s e 

f i z e s s e u s o p o l í t i c o da R á d i o , e u s e n d o c o n c e s s ã o p ú b l i c a 

c o m u n i t á r i a , d e v e s e m p r e p r e s t a r s e r v i ç o s a c o m u n i d a d e de 

f o r m a i g u a l i t á r i a , sem d i s t i n ç ã o de c o r , r e l i g i ã o ou p a r t i d o 

p o l í t i c o , e f i c a c l a r o que mesmo quando p e s s o a s l i g a d a s a 

e n t i d a d e , n u n c a h o u v e q u a l q u e r d e n ú n c i a de f a v o r e c i m e n t o 

p o l í t i c o p a r t i d á r i o , s e n d o a p r e s e n t e d e n ú n c i a , com d e t a l h e s 

t r a z i d o s p e l a p r ó p r i a P r e f e i t u r a . 

P o r t a n t o , os s u p o s t o s i n d í c i o s de v i n c u l a ç ã o 

p o l í t i c o - p a r t i d á r i a e n u m e r a d o s não s e s u s t e n t a m p e l o s 

a r g u m e n t o s a p r e s e n t a d o s e em f a c e de d e m o n s t r a ç ã o c l a r a que a 

e n t i d a d e j a m a i s s e r v i u de i n s t r u m e n t o p o l í t i c o p a r t i d á r i o p a r a 

quem q u e r que s e j a . 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, , B , % 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, u | * * > * » |f2dÇjB 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municlp^ . q|0r+ 

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.907/2009. 

Com r e l a ç ã o a s u p o s t a s i r r e g u l a r i d a d e s que podem 

c o n f i g u r a r i n f r a ç õ e s a L e i que r e g u l a m e n t a o s e r v i ç o de 

r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , p a s s a m o s a e x p l i c a r . 

No t o c a n t e ao i t e m 3 d a a n á l i s e , i n f o r m a m o s que não 

p r o c e d e a a f i r m a ç ã o de que a e n t i d a d e j a m a i s a p r e s e n t o u 

q u a l q u e r a t a de e l e i ç ã o d o s Membros da D i r e t o r i a , p o i s 

c o n f o r m e a t a s em a n e x o , a s u a d i r e t o r i a f o i a l t e r a d a p e l a 

r e n o v a ç ã o da d i r e t o r i a , em 15 de m a r ç o de 2004 e 10 de m a r ç o 

de 2 0 1 0 , t o d a s e n v i a d a s p o r c o r r e s p o n d ê n c i a p a r a a C o o r d e n a ç ã o 

de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a do M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , 

t u d o c o n f o r m e d o c u m e n t o s que j u n t a . 

Com r e l a ç ã o ao C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , a f i r m a m o s que 

não p r o c e d e a a l u s ã o de que a e n t i d a d e não e n c a m i n h o u o a t o 

que i n s t i t u i u o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , p o i s o C o n s e l h o f o i 

c o n s t i t u í d o o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o em 15 de m a r ç o de 2004 e 

r e n o v a d o em 05 de a b r i l de 2 0 1 1 , em a t e n d i m e n t o ao O f í c i o n ° 

1 4 0 4 , e n v i a d o p e l o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç ã o e p o r e s t a 

C o o r d e n a ç ã o , t e n d o o C o n s e l h o r e n o v a d o e s u a a t a d e v i d a m e n t e 

l a v r a d a e r e g i s t r a d a no C a r t ó r i o de T í t u l o s e D o c u m e n t o s , 

c o n f o r m e c ó p i a da a t a e c o m p r o v a ç ã o de s e u r e s p e c t i v o r e g i s t r o 

que j u n t a . 

A c r e s c e n t e - s e a i s s o o f a t o da R á d i o J u a z e i r o FM s e r 

r e c o n h e c i d a de u t i l i d a d e p ú b l i c a M u n i c i p a l e E s t a d u a l c o n f o r m e 

f a z p r o v a s c ó p i a s d a s r e s p e c t i v a s L e i s E s t a d u a i s e M u n i c i p a i s , 

s e n d o no m u n i c í p i o o i n s t r u m e n t o de d i v u l g a ç ã o d a c u l t u r a 

p o p u l a r e m e i o i m p o r t a n t e de c o m u n i c a ç ã o d a s c o m u n i d a d e s . 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, • 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municip; 

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009 

R e s s a l t e - s e que t o d a s a s a f i r m a ç õ e s e s t ã o a l i c e r ç a d a s 

p o r d o c u m e n t o s que j á f o r a m o p o r t u n a m e n t e e n v i a d o s ao Ó r g ã o 

c o n c e d e n t e . 

Com o i n t u i t o de d e s t a c a r a i m p o r t â n c i a d o s s e r v i ç o s 

p r e s t a d o s p e l a A s s o c i a ç ã o m a n t e n e d o r a , não s e p o d e d e i x a r de 

d i z e r que a s r á d i o s c o m u n i t á r i a s e p r i n c i p a l m e n t e a R á d i o 

C o m u n i t á r i a J u a z e i r o FM, m a n t i d a p e l a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a 

São J o s é , a l é m do s e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , mantém 

uma E s c o l a de M ú s i c a e uma B a n d a de M ú s i c a , j á t e n d o 

t r a b a l h a d o n o s ú l t i m o s 10 a n o s da f o r m a ç ã o de m a i s de 300 

j o v e n s c a r e n t e s no e n s i n o da m ú s i c a , de f o r m a g r a t u i t a . 

As R á d i o s C o m u n i t á r i a s s e a p r e s e n t a m como um D i r e i t o 

S o c i a l , como um v e í c u l o p r i m o r d i a l p a r a o p l e n o e x e r c í c i o 

d e s s e d i r e i t o , e p r i n c i p a l m e n t e c o n t r a r i a n d o a l ó g i c a da 

r e g i ã o , onde só quem p o s s u í a c o n c e s s ã o de r á d i o e r a m os 

p o d e r o s o s p o l í t i c o s que " n e g o c i a v a m " com o s g o v e r n o s e s e 

a p r o p r i a v a m e a i n d a s e a p r o p r i a m da i n f o r m a ç ã o , como que o 

p o v o só pode s a b e r o que os d e t e n t o r e s do p o d e r q u e r e m que o 

p o v o s a i b a , e s e m p r e que a e n t i d a d e p o r s e u s membros n ã o s e 

c u r v a a o s i n t e r e s s e s m e s q u i n h o s do p o d e r p o l í t i c o vem a s 

ameaças de f e c h a m e n t o , d e n ú n c i a s i n f u n d a d a s , t u d o com o únco 

i n t u i t o de c a l a r a v o z da c o m u n i d a d e e com i s s o n e g a r o 

D i r e i t o S o c i a l d a s c o m u n i c a ç õ e s , r e l e g a n d o a s o c i e d a d e o 

p a p e l de mero e s p e c t a d o r , q u a n d o e l a t e m , n a v e r d a d e , o 

d i r e i t o de s e r e l a mesma um a g e n t e c o m u n i c a c i o n a l . 

P o i s bem, s e a s c o m u n i c a ç õ e s s ã o um D i r e i t o S o c i a l , 

l o g o a s p o l í t i c a s p ú b l i c a s em c o m u n i c a ç õ e s s ã o e x t r e m a m e n t e 

n e c e s s á r i a s , p r i m o r d i a l m e n t e a q u e l a s que p r o p i c i e m a 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, , «•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • hl^Jk. 
CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, u^****»r.jMQ 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal? -

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

p a r t i c i p a ç ã o de s e u t i t u l a r l e g í t i m o : a s o c i e d a d e . P o r é m , 

a p e s a r de o E s t a d o s e r o r e s p o n s á v e l p e l a s u a i m p l e m e n t a ç ã o 

n ã o é e l e s e u ú n i c o e l a b o r a d o r . Na v e r d a d e , o l u g a r d a c r i a ç ã o 

de p o l í t i c a s p ú b l i c a s não é no g a b i n e t e do P r e f e i t o , t a m p o u c o 

no e s c r i t ó r i o do b u r o c r a t a , m a i s a i n d a c e d e n d o p r e s s õ e s d o s 

que s e a c h a m d o n o s do p o d e r , a s p o l í t i c a s p ú b l i c a s devem 

n a s c e r n a s r u a s e c a l ç a d a s , d e v e s e r f r u t o a m o b i l i z a ç ã o d o s 

a t o r e s s o c i a i s , d e v e s e r o momento do r e c o n h e c i m e n t o de uma 

n e c e s s i d a d e e d a s a ç õ e s que v i s a m ao e s t a b e l e c i m e n t o d a s 

c o n d i ç õ e s p a r a o s e u a t e n d i m e n t o . T e m o s , a s s i m , uma q u e s t ã o 

e m i n e n t e m e n t e p o l í t i c a . 

Em ano de e l e i ç ã o há um a c i r r a m e n t o m a i o r n a s 

p e q u e n a s c i d a d e s , e i s s o s e f a z v e r i f i c a r p e l o e n v o l v i m e n t o 

d a s p e s s o a s e d o s g r u p o s , c u j o o b j e t i v o m a i o r é s e m p r e o p o d e r 

p e l o p o d e r . E p a r a t a n t o , q u e r i n c l u s i v e que um s e r v i ç o 

c o m u n i t á r i o de r a d i o d i f u s ã o p o s s a s e r u t i l i z a d o de f o r m a 

t e n d e n c i o s a p a r a f a v o r e c e r a o s i n t e r e s s e s do p o d e r . 

P o n t o p a c í f i c o no E s t a d o D e m o c r á t i c o de D i r e i t o é n o s 

n o s s o e n t e n d e r que a s c o m u n i c a ç õ e s são d i r e i t o s d a h u m a n i d a d e , 

d i r e i t o e s s e que s e t o r n a a i n d a m a i s e v i d e n t e n a S o c i e d a d e da 

I n f o r m a ç ã o . 

Com b a s e n e s s e s e s c l a r e c i m e n t o s e n a c e r t e z a de que a 

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a São J o s é e s t a r á como s e m p r e e s t e v e , 

como e n t i d a d e m a n t e n e d o r a , à d i s p o s i ç ã o do ó r g ã o c o n c e d e n t e 

p a r a r e s o l v e r e s u p e r a r a s p e n d ê n c i a s b u r o c r á t i c a s p o r v e n t u r a 

e x i s t e n t e s , p o r é m , não p e r m i t a m que c a l e m a v o z do n o s s o p o v o . 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, $ 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001 -27, p u b l i c a 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal»? -

pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

Somos o ú n i c o v e í c u l o de c o m u n i c a ç ã o a b e r t o a 

s o c i e d a d e , a o s g r u p o s c u l t u r a i s , ao e s p o r t e l o c a l , a s d i v e r s a s 

d e n o m i n a ç õ e s r e l i g i o s a s e n u n c a em tempo a l g u m , a c o m u n i d a d e 

d e i x o u de a p r e s e n t a r s u a v o z p o r q u a l q u e r c e r c e a m e n t o da 

l i b e r d a d e com a d e v i d a r e s p o n s a b i l i d a d e e a s l i m i t a ç õ e s da 

c o n c e s s ã o r e c e b i d a . 

POR TODO O E X P O S T O , e n t e n d e m o s com a d e v i d a v é n i a , 

t e r a p r e s e n t a d o da d e f e s a , p o n t o a p o n t o d o s f a t o s a l e g a d o s , 

p e l o que pugnamos p e l a i m p r o c e d ê n c i a d a s d e n ú n c i a s 

a p r e s e n t a d a s , ao tempo que a e n t i d a d e s e c o m p r o m e t e a s a n a r 

q u a l q u e r q u e s t ã o b u r o c r á t i c a que p o s s a e s t á p e n d e n t e , p a r a que 

o p o v o da n o s s a c i d a d e não p e r c a e s s e i m p o r t a n t e i n s t r u m e n t o 

de c o m u n i c a ç ã o que há 12 vem s e n d o a v o z d o s que n ã o tem v o z , 

a c o m u n i c a d a c a r e n t e e que não tem i n t e r n e t , f a c e b o o k , O r k u t e 

a i n d a n ã o e s t á i n t e g r a d a n a s r e d e s s o c i a i s , s e n d o a r á d i o 

a i n d a o i n s t r u m e n t o m a i s p o p u l a r de c o m u n i c a ç ã o , c u j o s e r v i ç o 

a A s s o c i a ç ã o m a n t e n e d o r a p r e t e n d e m a n t e r . 

Pede f i n a l m e n t e s e j a a c a t a d a a p r e s e n t e d e f e s a p o r 

e n t e n d e r de d i r e i t o e de J U S T I Ç A . 
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ADVOGADOS ASSOCIADOSO 

PROCURAÇÃO PARA O FORO EM GERAL 

OUTORGANTE(S): 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n? 02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José 
Ferreira Ramos, n? 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP 58660-000. 

OUTORGADO(S): 

JOSÉ NETO FREIRE RANGEL, brasileiro, casado, advogado, OAB/PB 6145, 
JULIO CÉSAR BARROS RANGEL, brasileiro, casado, advogado, OAB/PB 
13.907, com escritório profissional à Rua Vidal de Negreiros, 74, Ed. St̂  
Antônio, sala 104,1? andar, centro - Patos - PB. 

PODERES: 
Aos quais confere poderes para o foro em geral, nos termos do art. 38 
inclusive parte final do Código de Processo Civil, podendo confessar, 
transigir, desistir, receber e dar quitação, distribuir Ação e acompanhá-la em 
todos os seus termos, podendo impugnar créditos ou concordar com os 
mesmos, representando-o perante qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, 
repartições públicas federais, estaduais ou municipais, conjunta ou 
separadamente, bem como substabelecer com ou sem reserva de poderes. 

Patos - PB, 13 de setembro de 2012. 

Rua Vidal de Negreiros, 74, S/104, centro, Patos - PB, CEP: 58700-330, Tel. 0**(830 3421 2721, e-mail: inetoranqel@uol.com.br Página 1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 66

mailto:inetoranqel@uol.com.br


~ • 

L . l „ . r I.IMI , , | , . , U 

T7* 

a/í'3^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d r rJr? m^ü 

A i 5 S t 
--, ff' O ? cko I W ^ v v / V , 'o.-•$>;-V-; 3 c A p c W <T , j a , ; á ; 

^9" 
t / U W l , f 

C o v \ s<^ a vu v 
A/A i r?«. r n ^ j ) V A / l A 

1 7 o_ O V A A u 
V 6 9 ^ 

4 ( c o o «v*» i W l 

c- o Po s ^ ( o cW $ i V y X 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira. 02 

Centro - Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA 

^ R ^ U Ç A O F I E L DO ORIGINAL 

JUAZEIRINHO, JJL DE Sã&eDE 20J2= 

TabeíiâCPúbHT̂ 1 

^ ^ O A F R E m E L ^ ^ 

ESCRIVÃ E O F I C I A L 0 0 O 

REGISTRO OE IMÓVEIS SUBST. 

^ ^ E I R I N H O - P A R ^ -

'<9 -

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 67



ÂmLúM y&*\&fr^ü\az^+h-e>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fiâtes É A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ â A J r • A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB A s s o c i a ' 

I 

^ v l c C s c o ^ ^ u r g S r V ^ t W s V / K , c/3. pAàjcs ïïï àe<. <CW .gasify 
; -y, • •' ^ O A N t?"(IZ:V V v a y •* VA. n NÀ. ^ " 1 v v / \ A t ' <, - g t rou VA, t W NA. %:V w \ "A 'ivç. 

^ S S i VA 

: • ' i v r v 

y , 1 

4_LL 
X \.y 

— 

r > : y > • " - n v 6 y c < < g c V-.f.fe yt.o." ^ «cet/ M 

i 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 68



REJG1STRODE IMÓVEIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ia Veffeador Paulo Cosme de Oliveira, 02 

Cfentro - Juazeirinho • ParalbaA /-y 

U T E N T I C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTA F O T O C f l H $ v , HW 
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JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 
Centro - Juazeirinho - Paraíba 

A U T E N T I C O ESTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FOTOCÓPIA, 

REPRODUÇÃO F I E L DO ORIGINAL 

DOU FÉ. 

JUAZEIRINHO, JsLDE^gáÉaflEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20JJZ 

Tabeliã ^ ú b 

& ESCRIVÃ E'OF ICIAL DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS SUBST. 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÃO JOSÉ DA CIDADE DE JUAZEIRINHO PARAÍBA 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e dez, as dezenove horas 
na sede da Associação Comunitária são José a rua Quintino Boucaiuva 39 
centro Juazeirinho Paraíba, os associados da entidade reunidos em 
assembléia geral decidiram por unanimidade renovar o conselho da Radio 
Comunitária Juazeiro Fm 87,9 o qual tem como objetivo acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento aos princípios contido 
na lei, ficando assim constituído: 

• José Dario Balbino dos Santos, representante da Sociedade São 
Vicente de Paulo, Juazeirinho - Paraíba. 

• Pe. João Jorge Rietved. representante da Paróquia de São José de 
Juazeirinho - Paraíba. 

« Agenor Batista de Lima, representante da Associação Comercial 
de Juazeirinho - Paraíba. 

• Rosa Lúcia dos Santos, representante da entidade Juventude 
Juazeirinhense Crista. Juazeirinho - Paraíba. 

• Pe. Joseilto Santos Nascimento, representante da Igreja 
Evangélica Embaixadores de Cristo. Juazeirinho. Paraíba 

• Mardem Matias Maracajá, representante da Associação Musical e 
Cultural Maestro Alfredo Macena de Andrade. Juazeirinho -
Paraíba 

• Francisao de Assis Estevão representante da Sociedade de 
Amigos do Bairro Frei Damião. Juazeirinho - Paraíba 

Não havendo nada mais a tratar, foi lavrada a presente ata que 
depois de lida e aprovada será assinada pelos associados presente a reunião. 

Juazeirinho, PB 10 de Março de 2010 

( ktxÄjg t j ,')\e refina 
Maria Jaine Pereira 

Secretaria 
C A R J O i i l ü " A N T Ô N I O J O A Q U I M 

Ä N I C J O F 1 C : < :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T>? N O T A S F R E I R E ö £ 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÂO JOSÉ - JUAZEIRINHO - PARAÍBA 

c i • 

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e dez, ás 19horas 
na sede da Banda de Música São José, a Rua Quintino Boucaiuva 39, Centro, 
Juazeirinho, PB, reunidos em assembléia geral extraordinária os associados da 
Associação Comunitária São José, tendo em vista que no prazo de trinta dias da 
divulgação e convocação para as eleições da entidade como não foi registrada nenhuma 
chapa, decidiu por unanimidade aclamar o atual presidente Antonio Batista de Lima 
Neto e sua diretoria para mais um mandato de acordo com o que determina o artigo 4° 
no Capitulo IV, letras c e d do regimento interno do estatuto da entidade que trata do 
processo eletivo, ficando assim constituído a nova diretoria. 

Presidente -•Antonio Batista de Lima Neto, Militar casado, residente na Rua José 
Felismino 500 Centro Juazeirinho, Paraíba 
Vice Presidente. -•José Renilson Guedes Dias, Motorista, residente na Rua Quintino 
Boucaiuva 234 Centro Juazeirinho, Paraíba 
1° Secretaria.~*-Maria Jaine Pereira, Cabeleireira, residente na Rua Francelina Colaço da 
Sirva 55 Centro. Juazeirinho, Paraíba 
2° Secretaria. -»Cássia Valéria da Sirva Martins, Professora residente na rua Buenos 
Aires 123 Centro. Juazeirinho, Paraíba 
1° Tesoureiror» John Herbet Vieira Batista, Radialista, residente na Rua José Felesmino 
500 Centro Juazeirinho, Paraíba. 
2 a Tesoureira. -^Terezinha Araujo de Souza, Professora apsentada, residente na Rua Dr 
José Ferreira Ramos 240 Centro, Juazeirinho - Paraíba. 
Presidente do Conselho Fiscal. -•Maria do Socorro Vieira de Souza, Vendedora, 
Residente na Rua João Capitulino, 51, Centro Juazeirinho - Paraíba. 
Vice Presidente do conselho Fiscal -•Francisco Xavier Alves da Silva, Eletrônico,.. 
Residente na Rua Manuel Colaço s/n 21. Centro, Juazeirinho - Paraíba 
Secretaria.-fc>Márcia Rosângela Rodrigues dos Santos, Cabeleireira, Residente na Rua 
Dr José Ferreira Ramos 198, Centro, Juazeirinho - Paraíba 

Não havendo nada mais a tratar foi lavrada a presente ata que depois de lida e 
aprovada será assinada pelos associados presente a reunião. 

Juazeirinho, Pb 15 outubro de 2010 

(ÛJWX 

Jaine Pereira 
Secretária 

I Antonio Batista de lima Neto 

Josilene Vieira Batista 

Erik Artur Batista da Costa <F 
ESCRIVÀ E OFICIAL 0 0 v 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO REGISTRO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 -Fone: 3382-1195 

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Imóveis da Comarca de Juazeirinho, Estado da Paraíba, 
em virtude da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Extraordinária da 
Associação Comunitária São José - Juazeirinho - Paraíba, realizada em 
15/10/2010, foi devidamente registrada neste Cartório, sob n°. 1.298, ás fls. 72v/73, 
do Livro n°. A-5, na data supra. O referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (m.) da verdade 

Juazeirinho, 27 de abril de 2011. 

W r v ^ J U .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %*IL^1. £&l_ Lu 
Fernanda Freire de Araujo 
Oficial do R. de Imóveis. 

f O937O362 /0001-49 ' 
J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O D O 

R E G I S T R O U E I M Ó V E I S 

Rua Marechal ;»eodoo, 68 

Centro - - CfP 33 6f»u-ooo 

.IiifcZ«irinbo — •• a. I 
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Oi , • 

ATA DA REUNIÃO EXTRAONARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNIARIA SÃO 
JOSE DA CIDADE DE JUAZEIRINHO, PARAÍBA 

Aos cinco dias do mês de abril de 2011 as 19hs, na sede da Banda dc Música ^ £ ^ ^ 2 . 
São José situada na Rua Quintino Boucaiuva N° 39,0 Presidente da entidade Antonio 
Batista de Lima Neto, reuniu os associados para debater a seguinte pauta: ^ 

1. Alteração do Estatuto. 
Em atendimento ao ofício n° 1404 recebido por esta entidade em 31 de março 

de 2011, enviado pelo ministério das comunicações para cumpri o que determina o art. 
4 o da lei n° 9.618, de 1998 que estabelecem a formação, composição e objetivos do 
conselho comunitário fica assim alterado o nosso estatuto no seu Capitulo V, art. 6.° 
Fica instituído o Conselho Comunitário da Radio Comunitária Juazeiro FM 89.9 com as 
seguintes funções, e o art. 4 o do Capitulo I I 

a - O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como: associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da lei n.° 9.612 de 
1998 

b - O Conselho Comumtário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversario da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

c - A entidade deverá manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

d - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de ofício a direção da 
entidade com 24 horas dc antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
Código civil, no caso dc associações, art. 59 caputs 59 c parágrafo único da Lei " 
10.406,10 de Janeiro de 2002, alterada pela Le 11.127, de 28/06/2005. 

Fica alterado o art.. 4 o do estatuto da nossa entidade passa a ter a seguinte 
redação, podem associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou 
ideologia política que residam na área de atuação da entidade como também o art. 11° e 
12° passando a duração do mandato para três anos com direito a reeleição. 

Não havendo mais nada mais a tratar foi lavrado o presente ata que será assinada 
pelos associados presentes a reunião 

Maria fai ne 

Juazeirinho, PB 05 de abril de 2011 

Pereira 

# * — o — ^ 

**• ESCRIVÃ E OFICIAL 0 0 
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' Antonio Batista de Lima Neto 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral da ata 
lavrada em data em 05 de abril de 2011, no livro n° 01 da associação Comunitária São 

José as fls 26 e 27. 

FREIRE D£ , 
— o — ' 

ESCRIVÃ E OFICIAL DO 

REGISTRO DE IMÓVEIS SUBST. 
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CAPITULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V .... ^ ••- <** C 

Da sua Dissolução, Criação de Radiodifusão Comunitária e seu Conselho ^ ^ ^ " ^ ^ ^ 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° Sendo de duração ilimitada a Associação Comunitária Silo José, somente scrà 
dissolvida em face de dificuldades incontornáveis mediante decisão de assembléia geral 

i 

extraordinária convocada para tal fim, ocorrendo a dissolução, seus bens serão 
destinados a outra entidade congênere legalmente constituída. 

a - A Associação Comunitária São José, tem também como objetivo prestar 
serviço de Radiodifusão Comunitária, operando em freqüência modulada FM com baixa 
potência até 25 Watts de acordo com a lei N° 9.612 de 19/02/1998 que legaliza este 
serviço. 

b - O Serviço da Radiodifusão Comunitária tem como finalidade difusão de 
idéias, culturas, tradições e habito sociais, integração estimulo e lazer, utilidade pública, 
defesa civil, jornalístico da comunidade e capacitação do direito de cidadania. 

c - Para alcançar seus objetivos e associação poderá fazer convênios 
empréstimos, financiamentos, como também utilizar recursos próprios de doações e 
contribuições, o seu patrimônio será formado por bens moveis e imóveis adquiridos por 
rendas inerentes a prestação de serviços próprios dos seus objetivos sociais. 

d - O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vistas ap atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. Da lei n° 9.612 dc 1998 

c - O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversário da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

f - A Entidade deverá manter disponível e atualizado o ato que estabelece a 
composição do Conselho comunitário. 

g - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de oficio a direção 
da entidade com 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
art. 59 caput 59 e parágrafo único da lei 10.406.10 de Janeiro de 2002, alterada pela lei 
11.127, de 28/06/2005. 
Art. 4 o Pode associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou ideologia 
política que residem na área de atuação da entidade 

C A K i O t t l u " AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANTÕNIO JOAQUIIÜ ' 

0 N I CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '.) O F Í C I O D E N O T A S 

AUTENTICO ESTA FOTO O 1.", ÜEPROOUCAO , . , , „ „ . . . . 

F IEL DO Or t lG l I A L L O J FE ' <».. (. liuí-i . P. Çivll 

J U A Z E I K I N H O , I2.6..-Ü E XâJoftd . e 20 JJ-

ESCRIVÃ E OFICIAL D O C 
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Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 78



ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO REGISTRO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02-Fone: 3382-1195 

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Imóveis da Comarca de Juazeirinho, Estado da Paraíba, 
cm virtude da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Extraordinária da 
Associação Comunitária São José da Cidade de Juazeirinho - Paraíba, 
Alteração do Estatuto, realizada em 05/04/2011, foi devidamente registrada neste 
Cartório, sob n°. Av-068, ás fls. 07v/08v, do Livro n°. A-2, na data supra. O 
referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (F F.A) da verdade 

Juazeirinho, 27 de abril de 2011. 

i l 
Fernanda Freire d Arati 
Oficial do R, de Imóveis. | 

ESCRIVÃ E OFICIAL DO 
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• 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J UAZEIRINHO 

Projeto de Lei n° 03/2001 De, 05 de Abril de 2001. 

O PREFEITO MUNXÜAL DE JUÂZEIRINHO, no uso de 
suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, e demais 
legislações em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Juazeirinho, 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. I o - Fica reconhecida como entidade de utilidade 
pública do Município de Juazeirinho-Pb, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
COMUNIDADE SÃO JOSÉ. 

Art. 2 o - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Frederico Antonio Raulino de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
ESTADO DA PARAÍBA 

LEI MUNICIPAL N° 462/2007 

RECONHECE COMO SENDO DE 
UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A RÁDIO 
COMUNITÁRIA JUAZEIRO FM 87,9 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Juazeirinho -PB, faço saber que a Câmara 
Municipal de Juazeirinho - Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica Reconhecido como sendo de Utilidade Publica Municipal a 
Rádio Comunitária Juazeiro FM 87,9 que tem raio de ação municipal e sedede 
atuação e fundação.funcionamento em nosso município à Rua Dr.josé Ferreira 
Ramos, 1 o Andar, centro, Juazeirinho - Paraíba, entidande pertencente a 
Associação Comunitária São José neste município. 

Artigo 2° - Como consta na Lei orgânica Municipal apoio e incentivo 
acultura, fica o órgão competente obrigado e impelido a incentivar, apoiar, 
financiar da maneira a tal entidade. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeirinho em 24 de novembro de 2006. 

Frederico Antonio Raulino de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Na 02/2009 

RECONHECE DE COMO SENDO DE 

U "ILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

A 3ANDA DE MÚSIC A SÃO JOSÉ E 

D/ R OUTRAS PROVIDENCIAS 

O Prefeito Municipal de Juazeirinho - PB, faço saber que a Camara Municipal de 

Juazeirinho - Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo i s fica Reconhecido de Utilidade pública municipal a Banda de Música São José, 

a qual tem sede de atuação e funcionamento em nosso Município na rua Quintino Bouçaiuva 

n* 39 centro Juazeirinho - PB, organização musicai pertencente a Associação Comunitária Sãó 

José neste Município 

Artigo 2e como consta na lei Orgânica Municipal, apoio e incentivo a cultura, fica o 

órgão competente incumbido a incentivar apoiar, financiar da maneira tal entidade. 

Artigo 35 esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeirinho em 20 de março de 2009 
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DIÁRIO OFICIAI: 
mm 

Estado da Paraíba • Poder Executivo 
N° 1 4 . 1 9 4 João Pessoa - Sexta-feira, 2 5 de Setembro de 2 0 0 9 Preço: R$ 2,00 

Atos do Poder Legislativo 
L E I N° 8.906 D E 24 D E S E T E M B R O D E 2009. 
AUTORIA: DEPUTADO QUINTO D E SANTA R I T A 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Pro Dia Nascer 
Feliz, localizada no Município de Santa Rita, neste Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Pro Dia Nascer 

Feliz, localizada no Município de Santa Rita, neste Estado. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO G O V E R N O DO E S T A D O DA PARAÍBA, em João Pessoa, 

24 de setembro de 2009.; 121° da Proclamação da República. 

L E I V 8.907 D E 24 D E S E T E M B R O D E 2009. 
AUTORIA: DEPUTADO DUNGA JÚNIOR 

Reconhece de Utilidade Públ ica a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á -
r ia de S io José , localizada no Munic íp io de Juazefrlnho, 
neste Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1* Fica reconhecido de Utilidade Pública a AssociaçSo Comunitária de 

São José, localizado no Município de Juazeirinho, neste Estado. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO G O V E R N O DO E S T A D O DA PARAÍBA, em João Pessoa, 

24 de setembro de 2009.; 121" da Proclamação da República. 

Atos do Poder Executivo 
Ato Governamental n" 8.276 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar n a 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear A L Z I R A MARIA D E AQUINO R I B E I R O para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, com exercício 
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 

Ato Governamental n" 8.277 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso 11, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear L U C I B R I T O RAMOS para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com exercício na Secretaria 
de Estado da Administração. 

Ato Governamental n° 8.278 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, ' * , 

R E S O L V E nomear J A N E C E L Y SILVA D E ARAÚJO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de' Estado da Administração. 

Ato Governamental n° 8.279 João Pessoa,- 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso X X , da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II. da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear L U C R E S I A M E I R E L E S D E ARAÚJO B E Z E R R A para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com 
exercício na Secretaria de Estado da Administração. 

Ato GovernamentalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 8.280 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
Hie confere o art. 86, inciso X X , da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9a, 
inciso II, da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear MARIA CÉLIA L E I T E B E Z E R R A para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado da Administração. 

Ato Governamental n" 8.281 . t João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhe confere o art 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso 11, da Lei Complementar n" 58, de 30 dp dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear M A R C I L E N E D E L I M A SANTOS G O M E S para ocupar 
o cargo de provimento em comissão Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com exercício 
na Secretaria de Estado da Saúde. 

Ato Governamental n 8.282 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear M A R C O S T U O M A Z MAGALHÃES para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercí-
cio na Secretaria de Estado da Comunicação Institucional. 

Ato Governamental n" 8.283 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear EMERSON DA SILVA G U E D E S para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos li. Símbolo CSE-2, com exercício na 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão. 

Ato Governamental n" 8.284 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei tf 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear JOSICÉLIA B R I T O D E AQUINO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional. 

Ato Governamental n° 8.285 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear TH I A G O RAONY DA SILVA RAPOSO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico III, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado das Finanças. 

Ato Governamental n" 8.286 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9a, 
inciso II, da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei tf 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear ISAAC VENERANDO P E R E I R A D E L I M A para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com 
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano. 

Ato Governamental n" 8.287 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar tf 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear C A R L O S ANTONIO D E SOUSA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado da lnfra-Estrutura. 

Ato Governamental n° 8.288 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso 11, da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n 4 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear MORIB MACEDO para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com exercício na Secretaria de 
Estado da Infra-Estrutura. 

Ato Governamental n° 8.289 João Pessoa,24 de setembro de 2009. 

0 G O V E R N A D O R DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86 da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 6° do Estatuto 
da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ, aprovado -pelo Decreto n° 
19.520, de 16 de fevereiro de 1998, 

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Fiscal da FAPESQ, por um 
mandato de 03 (três) anos, os seguintes membros: 

1 - Representantes da Controladoria Geral do Estado-CGE: 
Titular: John Kennedy Ferreira 
Suplente: Maria do Socorro Nunes de Almeida 

II - Representantes da Secretaria de Estado da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia - SEMARH: 

Titular: Elolzlo Henrldjne Henriques Dantas 
Suplente: Terezinha Sarmento Batista Soares 
III - Representantes da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba -

FAPESQ: 
Titular: Emília Rachel Falconi Cavalcante Arruda 
Suplente: Maria Densevanla do Nascimento 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a Associação Comunitária 
São José da comunidade São José de Juazeirinho é uma entidade 
filantrópica sem fins lucrativos e presta um grande trabalho social 
em nosso município independente de cor, sexo, religião, poder 
econômico e não tem nenhum vinculo político partidário, é 
reconhecida de utilidade pública municipal através da Lei n° 
462/2007 de 24 de novembro de 2006 e estadual através da Lei N° 
8.907 de 24 de setembro de 2009 pelos relevantes serviços 
prestados a comunidade e nenhum dos seus diretores fazem parte 
do quadro administrativo do deste município. 

JUAZElRiNHO, J 4 _ DEÍgdafflE 2 0 j £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" l a D e l i â ^ ú b t t c t ' 1 " ~ 

Juazeirinho 14 de Setembro de 2012 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a Associação Comunitária São José da 
comunidade de São José da cidade de Juazeirinho Estado da 
Paraíba, é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos e 
prestam relevantes serviços a comunidade, sem distinção de 
sexo, cor, religião e não tem nenhum vinculo político 
partidário, inclusive é reconhecida de utilidade pública 
municipal pela Lei ns 462/2007 de 24 de novembro de 2006 e 
pela Lei Estadual Lei N g 8.907 de 24 de setembro de 2009, 
pelos relevantes serviços prestados a comunidade. 

; : £ ^ D A F R E r R ^ 4 ^ > vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ex-Prefeito Constitucional de Juazeirinho Paraíba 
ü c _ESCKIVA £ OFICIAL DO ° \ 
REGISTRO DE IMÓVEIS SUBST. ) 

Juazeirinho, 17 de Agosto de 2012. 

JUAZEIRINHO, J ^ D E ^ Í ^ E 
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C â m a r a M u n i c i p a l d e J u a z e i r i n h o P a r a í b a 

" C A S A J O S E C O S M E D E O L I V E I R A " 

em, 09 de junho de 2011 Requerimento n° /2011 

Assunto: Moção dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aplauso. 

REQUERENTE: VEREADOR FERNANDO DE MEDEIROS CADETE 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal, Requeiro à Mesa Diretora após o 
cumprimento das formalidades regimentais, que seja realizado o seguinte pedido de 
providencia. 

1. Que seja votada uma moção de aplauso pela passagem do aniversário de 10 
(dez) anos de funcionamento da Rádio Comunitária Juazeiro FM prefixo 87,9 
da nossa Cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A Rádio Comunitária Juazeiro FM prefixo 87,9 de nossa cidade, pertencente a 
Associação Comunitária São José", tem prestado um serviço de inigualável valor 

na área de radiodifusão à nossa comunidade, pois como todos nós saoernos, eia é a 
única da nossa cidade e além de tudo é comunitária, o que faz com que todos tenham 
acesso a ela, independente de cores políticas, religião, cor da pele, poder econômico 
etc. Não é por acaso que a referida Rádio Comunitária, foi reconhecida come sende 
de utilidade pública municipal através da Lei Municipal N° 462/200? de 24 de 
novembro de 2006 e a Associação Comunitária São J o s é como sendo de 
utilidade pública Estadual através da Lei N° 8.907 de 24 de setembro de 2009. 

Saia das sessões da Câmara Municipal de Juazeirinho, em 09 de junho de 2011. 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira 02 
Centro - Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA 
REPRODUÇÃO F I E L DO ORIGINAL 
DOU FÉ. ^ U I I N A L 

JUAZEIRINHO, JéL. DB^àüàiVDE 20JLL 

FERNANDO 
V E R E 

DS CADETE 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 86



Paróquia São José 

Diocese de Campina Grande 

Juazeirinho - PB 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a Associação São José de Juazeirinho - PB é uma entidade 

filantrópica sem fins lucrativos e presta serviços sociais em nosso município e não 

mantém vínculo político, trabalhando em prol das famílias carentes, construindo 

casas em mutirão, ensinando música a jovens e adolescentes através da sua 

filarmônica São José e da sua Rádio Comunitária Juazeiro FM que fazem parte das 

tradições culturais e religiosas do nosso município. A igreja católica dispõe de 9 

horas de programação por semana nesta emissora. Assim consegue atender a um 

grande publico com as noticias a respeito da caminhada pastoral e a evangelização. 

oão Jorge Rietveld 

Vigário da paróquia de São José 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 
Centro - Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO F I E L DO ORIGINAL 
DOU FÉ. 

JUAZEIRINHO, DEâ£J»BE 20i&_ 

Tabeliâ Wúbl 

'NTFSCRIVAE OFICIAL DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS SUBST 

-^AZEIRINHO - P A £ ^ 

Juazeirinho, 11 de setembro de 2012 

Rua Ver. Paulo Cnsme de Oliveira. 01 - centro - CEP 58.660-000 - CNPI («.704.413/0020-21 tel 1831 338213Q8 
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-I. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ü 

Igreja Evangélica Pentecostal Ministério JesusTransforma 

I E P M J T 
Juazeirinho - PB 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a Associação São José de Juazeirinho - PB é uma entidade 
filantrópica sem fins lucrativos e presta serviços sociais em nosso município e não 
mantém vínculo politico, trabalhando em prol das famílias carentes, construindo 
casas em mutirão, ensinando música a jovens e adolescentes através da sua 
filarmônica São José e da sua Rádio Comunitária Juazeiro FM que fazem parte das 
tradições culturais e religiosas do nosso município. A Igreja Evangélica Pentecostal 
Ministério JesusTransforma dispõe de 3 horas de programação por semana nesta 
emissora. Assim consegue atender a um grande público com as noticias a respeito 
da programação que ocorre dentro e fora da nossa instituição no que diz respeito 
a evangelização. /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f] 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 
Centro - Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA, 
P i PRODUÇÃO F I E L DO ORIGINAL 

JUAZEIRINHO, JL. DfôÉsfaflCDE 2(U£: 

P r Joseilti ntos Nascimento 

Juazeirinho, 13 de setembro de 2012 

Rua: Quintino Bocaiúva S /N - Centro -CEP 58.660-000 - tel:9164 5145 
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A s s o c i a ç ã o C o m e r c i a l d e J u a z e i r i n h o 
Rua João Ferreira Barros s/ n°  - Bairro - Inácia Emídio Diniz - Juazeirinho - PB ^P*  

DECLARAÇÃO ^ . 

Declaro para fins que se fizer necessário, que a Associação Comunitária São 

José de Juazeirinho-PB, é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos e presta 

serviços sociais em nosso município e não mantém vínculo político partidário com 

nenhum grupo político, trabalha em prol das famílias carentes, construindo casas em 

regime de mutirão, ensinando música a jovens residentes em área de venerabilidade 

social através da Filarmônica São José e da sua Rádio Comunitária Juazeiro FM, 

87.9, instituições que fazem partes das tradições culturais e religiosas do nosso 

município. Atendendo no horário de programação todos os seguimentos sociais no 

município sem distinção de credo, cor partidária, posição sócio econômica, de etnias, 

e orientação sexual. 

JuazeirinhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10 de Setembro 2012 

I Ac enor Batista de Lima Ac enor Batista de Lima 
Presidente 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira 02 
Centro - Juazeirinho - Para fba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA 
^ P R O D U Ç Ã O F I E L DO ORIGINAL 

JUAZEIRINHO, JL D E ^ 2 á ! í ) E 20JL2, 

^ ^ A F R E I R È Q ^ 

R E G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS C ^ A E O F , C ' A L D O 
" « O D E I M Ó V E I S S U B S T . 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE JUAZEIRINHO - PB CNPJ 01.635.619/0001-35 

Rua: Quintino Bocaiúva, 11 Centro Juazeirinho - PB 

DECLARAÇÃO 

Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Juazeirinho 
Reconhecido em 9/12/1971 

r o í .635.619/0001-3SH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sindicato dos Traba lhador* » 

Rurais de Juazeirinho 
Rua Quintino Bocaiuva, l i 

CENTRO • CEP 58 660-000 , 
I JUAZEIRINHO • PB.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - J 

Declaro para fins de direito, que a associação São José da 
Cidade de Juazeirinho - PB é uma entidade filantrópica sem fins 
lucrativos e mantém um serviço social em nosso município, sem 
distinção de sexo, cor, religião e não mantém vínculo político 
partidário, trabalhando sempre em prol das famílias carentes, 
construindo casas em regime de mutirão, ensinando música a 
jovens e adolescentes através da sua filarmônica são José e da sua 
Radio Juazeiro FM, que já fazem parte das tradições culturais do 
nosso município. -'' 

Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais d e j u a z e i r i n h o 

Claudit Luciana Cavalcahte-da. Costa' 
Pres idente 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereado' Daulo Cosme de Oliveira, 02 
Centro - Juazeirinho - Paraíba 

A U T E N T I C O ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO F I E L DO ORIGINAL 
DOU FÉ 

JUAZEIRINHO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ML DE&toífrDE 20j£ 

Tabeliã «úbl 

ESCRIVÃ E OFICIAL OO 

V REGISTRO UE IMÓVEIS SUBST. 

X 

FREIRE DB 

& ESCRIVÃ E OFICIAL O O ° 

GlSTRCJ UE IMÓVEIÍ 

• 4i3?eiRlNH0-PAF 
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EMATER-PB 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
DA PARAÍBA •  
Br 230 km 13,3 Cabedeio-PB E-mail ematerpb@opentine.com.br 

D E C L A R A Ç Ã O 

Nós que fazemos a força de trabalho da Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba (EMATER), 
na Unidade Operativa de Juazeirinho. Queremos aqui reafirmar 
e declarar de público a importância da Rádio Juazeiro FM. Sua 
significância para nosso o município e, principalmente no que 
diz respeito a prestação de serviço de utilidades públicas aos 
agricultores(as) familiares residentes na Área Rural. Este Canal 
de Informação(Juazeiro FM) tem estreitado o contato entre 
EMATER e AGRICULTORES(AS) através da divulgação das 
nossas atividades e serviços ligados as áreas agrícolas e sociais. 

Atenciosamente, 

Silvana de Sousa Farias - Gerente Local 
Genésio R de Queiroga - Técnico agrícola 
Délio Vamberto S. Ramos - Força de trabalho T 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 
Centro - Juazsirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA 
REPRODUÇÃO F I E L DO ORIGINAL 

Juazeirinho-PB, 08 de Junho de 2011 

EMATER-PB - UNIDADE OPERATIVA DE JUAZEIRINHO-PB 
End: Praça Floriano Peixoto ,39 Centro CEP:58660-000 

Juazeirinho-PB - TeL: (083) 3382-1382 
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ITERIO DAS COMUNICAÇÕES 
iria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
amento de Outorga de Serviços 
ada dos Ministérios, Bloco R. 
exo Ala Oeste, sala 300. 
900 Brasília - DF 

EICX 

Q P E S O ( k f l ) MANDOU, CHEGOU. 
I 96718148 5 BR 

' S 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SET 2012 
à 

Pt-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE 
Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei N° 003/2001. Rec. Util. Pub Estadual Lei 8.907 

Reg., N° 220 Livro N/B. Reg. N° 068 Livro A72. CNPJ. 02.488.712.000 - 27 
Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 08 Centro. CEP 58.660.000 Juazeirinho PB 
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5 s e c o . o s ? ^ ! n £ . _ t £ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a j j è k M T ^ i 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ * 

Registro. N9 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8 Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

Rua Dr. José Ferreira Ramos nS 08 Centro Juazeiirnho PB - CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio n2 054/2013 

Ao Coordenador-Geral de Radio Difusão Comunitária 

Solicitação 

Senhor Coordenador. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S R A S f L I A . DF 

53000 063136/2013-23 , 

SEAPA/SCE 
27/11/2013-09.08 

A Associação Comunitária São José, CNPJ 02.488.712.000-27, com sede na Rua Dr. José 

Ferreira Ramos ns 08 na cidade de Juazeirinho Paraíba, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituídos reconhecida de utilidade publica municipal através da Lei ns 462/2007 

de 24 de novembro de 2006, e de utilidade publica estadual através da Lei 8.907 de 24 de 

setembro de 2009, publicada no diário oficial do estado em 25 de setembro de 2009, 

devidamente autorizada conforme portaria n? 236 de 25 de abril de 2000 e Decreto 

legislativo n? 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado no Diário Oficial da União datado de 02 

de maio de 2000, vem respeitosamente mais uma vez á presença de Vossa Excelência, 

requerer a renovação de outorga para o serviço de radiodiodifusão comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma ns 1/2011, bem como, Informar que já enviamos 

toda documentação de que trata o item 20.3 da Norma n9 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

n? 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

A documentação foi enviada ao Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação 

Eletrônica através do Ofício 023/2011 (doe. anexo) e novamente através do oficio ns 021/2012 

de 20 de agosto 2012 (doe, anexo) 

Diante do exposto solicitamos mais uma vez, a renovação de outorga da nossa 

emissora que já faz parte da tradição cultural do nosso município. 

Dizer obrigado e muito pouco pedimos que Deus continue abençoando sua família, 

funcionários e todo governo. 

Juazeirinho 19 de novembro de 2013 

V 
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RADIO COMUNITÁRIA JUAZEIRO FM87.9 
ORG; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Rea Útil. Pub. Municipal. Lei N° 003/2001. Rec. Util. Pub. Estadual. Lei 8.907 
Reg., N° 220 Livro N/B. Reg. N° 068 Livro A/2. CNPJ. 02.488.712.000 - 27 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 08 Centro. CEP 58.660.000. Juazeirinho PB 

Ofício 023/11 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
Assunto Solicitação. 

Sr. Ministro 

o A Associação Comunitária São José, inscrita no CNPJ sob o ri 
02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 08 Centro 
Juazeirinho Paraíba CEP 58.660.000, entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 236 de 25 de abril de 2000 e 
Decreto legislativo n° 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado no Diário Oficial da 
União datado de 02 de maio de 2000, vem respeitosamente à presença de Va. Exa, 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 0 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20,3 da Norma n° 1/ 2011 aprovada pela Portaria MC 
n° 462 de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Diante do exposto, vimos antecipadamente solicitar os préstimos de vossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

senhoria para que possa renovar a nossa concessão por mais um período, como também 
autorização para a abertura da radio passar a ser a partir das 05hs da manhã, segue 
documentação anexo: 
1 - Copia da licença a ser vencida em 04 de setembro de 2011 
2 - Ata de fundação da entidade 
3 - CNPJ da entidade. 
3 - Estatuto da entidade. 
4 - Ata da eleição da diretoria 
5 - Ata da eleição do conselho 
6 - Alvará de funcionamento 
7 - Comprovação de pagamento do (FISTEL ) 
8 - Comprovante de pagamento da (ECAD ) 
9 - Declarações dos conselheiros e outras entidades, falando da importância da nossa 
emissora para a comunidade. 
10 - Grade da programação 
11 - Lei reconhecendo de utilidade pública municipal a nossa emissora 
12 - Lei reconhecendo de utilidade publica municipal a nossa entidade 
13 - Lei reconhecendo de utilidade publica estadual a nossa entidade 
14 —Diário oficial do estado com a publicação da lei reconhecendo de utilidade publica 

•jDipfcima concedido pela " EMPRAPA " pela parceria 

"£'-1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fZ" 

' £ Antonio Batista de Lima Neto 
r;/ ' rJ» , Presidente 
VtrYJOlOO _J 
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F como/, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ ".22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARtó* 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei N° 003/2001. Rec. Útil. Pub. Estadual. Lei 8.'%7 

Reg., N° 220 Livro N/B. Reg. N° 068 Livro A/2. CNPJ. 02.488.712.000 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro. CEP 58.660.000, Juazeirinho PB 

Ofício 021/2112 

Juazeirinho 20 de agosto de 2012 

Ao Sr 
João Paulo Saraiva de Andrade 
Md. Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Assunto: Informações. 

Senhor Coordenador 

Vimos através deste, atender o ofício enviado por vossa senhoria a 
esta entidade, para informar que a nossa entidade faz um trabalho social 
independente de cor, religião, sexo, poder econômico e não mantém 
nenhum vinculo político partidário com nenhum grupo em nosso 
município, como atesta as declarações em anexo sendo inclusive 
reconhecida de utilidade publica municipal através da Lei N° 462/2007 de 
24 de novembro de 2006, reconhecida de utilidade publica estadual através 
da Lei N° 8.907 de 24 de setembro de 2009 publicadas no diário oficial do 
estado em 25 de setembro de 2009. ( doe, anexo ) e nenhum diretor faz 
parte da adimistração deste município conforme declaração do prefeito 
anexo. 

Informamos que a duração do mandato da nossa entidade foi alterada 
para o prazo de três anos com direito a reeleição, no dia 15 de abril de 2001 
(copia da ata anexo ) sendo que a diretoria só veio a ser alterada em 15 de 
de outubro conforme copia de ata anexo) 

Informamos ainda que o primeiro conselho foi formado em 15 de 
fevereiro de 1998 quando da solicitação da concessão, renovado em 15 em 
de março de 2004 e 10 de março de 2010 respectivamente, ( copia das atas 
anexo) 
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DOCUMENTOS DA RADIO % 
Vi 

1 - NOTIFICAÇÃO DA ANATEL 
2 - DELCRAÇÃO CAMARA DE VEREADORES 
3 - DECLARAÇÃO IGREJA CATÓLICA ? 
4 - DELARAÇÃO IGREJA PENTECOSTAL — ? 
5 - DECLARAÇÃO SLDICATO RURAL ? 
6 - DECLARAÇÃO PREFEITO ? 
7 - DECLARAÇÃO EXPREFEITO ? 

8 - DIÁRIO OFICIAL COM LEI ESTADUAL QUE RECONHECE A 
ENTIDADE DE UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL 
9 - L E I QUE RECONHECE DE UTILIADAE PUBLICA 
10 - ATA DE ELEIÇÃO E AUTERIZAÇAO DE ESTATUTO 
11 - ALTA DA ULTIMA ELEIÇÃO 
12 - COPIA DA ATA DO CONSELHO - 1998 
13 - COPIA DA ATA DO CONSELHO - 2004 
14 - COPIA DA ATA DO CONSELHO - 2010 
15 - ESTATUTO COM SUA S ALTERAÇÕES 
16 - OFICIO ENVIADO AO MINISTÉRIO E RELAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 
17 - L E I QUE RECONHECE A BANDA DEMUSICA COMO DE 
UTILIDADE PUBLICA, A QUAL PERTENCE A ESTA ENTIDADE 
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gW&6|ZIA - D r 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 9 5 5 4 M B R 
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OFÍCIO RADCOM N° 007/2.013 - 13 DE NOVEMBRO DE 2013, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, colhojdo azo...para 

solicitar dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V. S a . , informações referentes ao Processo n°(53000.055254/2012, 

encaminhado manifestação de defesa através do Oficio n° 004/2013, recebido no MC no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14 de Março de 2013, uma vez que, até a presente data não recebemos nenhum 

posicionamento desta Coordenação e nem mesmo através de consulta no Site 

do MC, referente a defesa do processo citado acima, portanto necessitamos 

com uma certa urgência informações do mesmo, para que possamos dar 

continuidade com tranqüilidade os nossos trabalhos. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

B R A S Í L I A - DF 

53000 069239/2013-93 

Prezado Diretor, 
SE AP A «CE 

2 7 / 1 1 / 2 0 1 3 - 1 4 : 0 7 

Na certeza da compreensão, com estima e 

considerações subscrevo-me. 

Atenci 

K OB EK p? FERREIRA NUNES 
Diretor Presidente 

ILMO. SR. 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
B RA SÍL IA - DF 

0 
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M I N I STÉR I O DAS COM UN I CAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM UN I CA ÇÃ O ELETRÔNICA 

p A Q Q 5 9 7 3 0 5 0 B R 

Ur 
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FM BANDEIRANTES 

RUA JOSÉ ROCHA XAVIER - 2 0 5 5 - CENTRO 

7 9 .4 3 0 -0 0 0 - BANDEIRANTES-MS 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077049)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 102



f 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Registro. N2 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2 ^ 
Rec Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <fp 
Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8 Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

Rua Dr. José Ferreira Ramos ns 08 Centro Juazeiirnho PB - CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio ns 036/11/2013 
Ao Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Assunto: Solicitação. 

Senhor. Coordenador 

A Associação Comunitária com sede na Rua Dr. José Ferreira Ramos n s 08 
Centro Juazeirinho Paraíba CEP 58.660.000, entidades sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizados conforme Portaria n° 236 de 25 
de abril de 2000 e Decreto legislativo n° 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado 
no Diário Oficial da União de 02 de maio de 2000, vem mais uma vez a presença de 
vossa excelência, solicitar a renovação da outorga da nossa emissora por mais um 
período para execução do serviço de radio difusão Comunitária em atendimento ao 
subitem 20;2 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA informamos que toda 
documentação solicitando esta renovação foi enviada através do oficio n° 

021/2011. e ate o momento não recebemos mais informações. 

Diante do exposto vimos mais uma vez, solicitar os préstimos de vossa 
excelência para agilizar a renovação da nossa emissora por mais um período, como 
também autorização para abertura da radio passar a ser a partir das 05; 00hs. 

Antecipadamente, agradecemos mais uma vez, dizer obrigado e pouco, para 
agradecer por isso pedimos que Deus continue abençoando toda família e esse 
ministério. 

Juazeiirnho 10 Novembro 2013 

Presidente 

MINISTÉRIO DAS C O M U N K 

BRASÍL IA - DF 

53000 063194/2013-57 

SEAPA/SCE 

27/11/2013-11:06 
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( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ ^ ? 

Registro. NS 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8 Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

Rua Dr. José Ferreira Ramos nS 08 Centro Juazeiirnho PB - CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio nS 053/2013 

Em. Senhor. Ministro das Comunicações. 

Solicitação 

Sr. Ministro. 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍL IA - DF 

53000 068898/2013-11 

S E A P A / S C E 

26/11/2013-09:46 

A Associação Comunitária São José, CNPJ 02.488.712.000-27, com sede na Rua Dr. José 

Ferreira Ramos n? 08 na cidade de Juazeirinho Paraíba, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituídos reconhecida de utilidade publica municipal através da Lei n? 462/2007 

de 24 de novembro de 2006, e de utilidade publica estadual através da Lei nB 8.907 de 24 de 

setembro de 2009, publicada no diário oficial do estado em 25 de setembro de 2009, 

devidamente autorizada conforme portaria n? 236 de 25 de abril de 2000 e Decreto 

legislativo n? 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado no Diário Oficial da União datado de 02 

de maio de 2000, vem respeitosamente mais uma vez á presença de Vossa Excelência, 

requerer a renovação de outorga para o serviço de radiodiodifusão comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2 1/2011, bem como, Informar que lá enviamos 

toda documentação de que trata o item 20.3 da Norma n? 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

nfi 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

A documentação foi enviada ao Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação 

Eletrônica através do Ofício 023/2011 (doe. anexo) e novamente através do ofício ne 021/2012 

de 20 de agosto 2012 ( doe, anexo) 

Diante do exposto solicitamos mais uma vez, a renovação de outorga da nossa 

emissora que já faz parte da tradição cultural do nosso município. 

Dizer obrigado e muito pouco pedimos que Deus continue abençoando sua família, 

funcionários e todo governo. 

Juazeirinho 19 de novembro de 2013 

Antonio Batista de Lima Neto 
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- Cor rw 

RADIO COMUNITÁRIA JUAZEIRO FM87.9 
ORG; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei N° 003/2001. Rec. Util. Pub. Estadual. Lei 8.907 
Reg., N° 220 Livro N/B. Reg. N° 068 Livro A/2. CNPJ. 02.488.712.000 - 27 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 08 Centro. CEP 58.660.000. Juazeirinho PB 

*—!—. (t> 

Oficio 023/11 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
Assunto Solicitação. 

Sr. Ministro 

A Associação Comunitária São José, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 08 Centro 
Juazeirinho Paraíba CEP 58.660.000, entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 236 de 25 de abril de 2000 e 
Decreto legislativo n° 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado no Diário Oficial da 
União datado de 02 de maio de 2000, vem respeitosamente à presença de Va. Exa, 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma ° 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20,3 da Norma n° 1/ 2011 aprovada pela Portaria MC 
n° 462 de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Diante do exposto, vimos antecipadamente solicitar os préstimos de vossa 
senhoria para que possa renovar a nossa concessão por mais um período, como também 
autorização para a abertura da radio passar a ser a partir das 05 hs da manhã, segue 
documentação anexo: 
1 - Copia da licença a ser vencida em 04 de setembro de 2011 
2 - Ata de fundação da entidade 
3 - CNPJ da entidade. 
3 - Estatuto da entidade. 
4 - Ata da eleição da diretoria 
5 - Ata da eleição do conselho 
6 - Alvará de funcionamento 
7 - Comprovação de pagamento do ( FISTEL ) 
8 - Comprovante de pagamento da ( ECAD ) 
9 - Declarações dos conselheiros e outras entidades, falando da importância da nossa 
emissora para a comunidade. 
10 - Grade da programação 
11 - Lei reconhecendo de utilidade pública municipal a nossa emissora 
12 - Lei reconhecendo de utilidade publica municipal a nossa entidade 
13 - Lei reconhecendo de utilidade publica estadual a nossa entidade 
14 - Diário oficial do estado com a publicação da lei reconhecendo de utilidade publica 
15 - Diploma concedido pela " EMPRAPA " pela parceria 

Antonio Batista de Lima Neto 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ J>R" 
Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei N° 003/2001. Rec. Ütil. Pub. Estadual. Lei 8.907^%-

Reg., N° 220 Livro N/B. Reg. N° 068 Livro A/2. CNPJ. 02.488.712.000 - 27 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro. CEP 58.660.000, Juazeirinho PB 

Ofício 021/2112 

Juazeirinho 20 de agosto de 2012 

Ao Sr 
João Paulo Saraiva de Andrade 
Md. Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Assunto: Informações. 

Senhor Coordenador 

Vimos através deste, atender o ofício enviado por vossa senhoria a 
esta entidade, para informar que a nossa entidade faz um trabalho social 
independente de cor, religião, sexo, poder econômico e não mantém 
nenhum vinculo político partidário com nenhum grupo em nosso 
município, como atesta as declarações em anexo sendo inclusive 
reconhecida de utilidade publica municipal através da Lei N° 462/2007 de 
24 de novembro de 2006, reconhecida de utilidade publica estadual através 
da Lei N° 8.907 de 24 de setembro de 2009 publicadas no diário oficial do 
estado em 25 de setembro de 2009. ( doe, anexo ) e nenhum diretor faz 
parte da adimistração deste município conforme declaração do prefeito 
anexo. 

Informamos que a duração do mandato da nossa entidade foi alterada 
para o prazo de três anos com direito a reeleição, no dia 15 de abril de 2001 
(copia da ata anexo ) sendo que a diretoria só veio a ser alterada em 15 de 
de outubro conforme copia de ata anexo) 

Informamos ainda que o primeiro conselho foi formado em 15 de 
fevereiro de 1998 quando da solicitação da concessão, renovado em 15 em 
de março de 2004 e 10 de março de 2010 respectivamente, ( copia das atas 
anexo ) 
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DOCUMENTOS DA RADIO 

1 - NOTIFICAÇÃO DA ANATEL 
2 - DELCRAÇÃO -
3-DECLARAÇÃO 
4 - DELARAÇÃO -
5 - DECLARAÇÃO 
6 - DECLARAÇÃO 
7 - DECLARAÇÃO 

CAMARA DE VEREADORES 
IGREJA CATÓLICA ? 

IGREJA PENTECOSTAL — ? 
SIDICATO RURAL ? 
PREFEITO ? 
E X PREFEITO ? 

8 - DIÁRIO OFICIAL COM L E I ESTADUAL QUE RECONHECE A 
ENTIDADE DE UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL 
9 - L E I QUE RECONHECE DE UTILIADAE PUBLICA 
10 - ATA DE ELEIÇÃO E AUTERIZAÇAO DE ESTATUTO 
11 - ALTA DA ULTIMA ELEIÇÃO 
12 - COPIA DA ATA DO CONSELHO - 1998 
13 - COPIA DA ATA DO CONSELHO - 2004 
14 - COPIA DA ATA DO CONSELHO - 2010 
15 - ESTATUTO COM SUA S ALTERAÇÕES 
16 - OFICIO ENVIADO AO MINISTÉRIO E RELAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 
17 - L E I QUE RECONHECE A BANDA DEMUSICA COMO DE 
UTILIDADE PUBLICA, A QUAL PERTENCE A ESTA ENTIDADE 
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(htrp://juasecom.files.wordpress.com/2013/06/dsc02349.jpg) 

A Prefeita Municipal Carleusa Marques, despachou na manhã desta quinta-feira (06) com o 
secretario Municipal de Cultura e Comunicação Antonio Batista de Lima Neto (Toca) na pauta 
estavam o São Juá 2013, a Sexta Cultural, as comemorações do Centenário de fundação da Vila 
Joazeiro e a Mostra Cultural, o encontro aconteceu no Gabinete da Prefeita. 

Acerca do São Juá, foram discutidos detalhes de extrema importância para que o evento possa 
acontecer com sucesso, o mesmo voltará a ser realizada na praça São José e mesmo em virtude da 
seca, contará com uma estrutura diferenciada, buscando representar a tradição junina, com barracas 
padronizadas representando a Vila Joazeiro na praça de alimentação. 

uóbre o o Centenário da "Vila Juazeiro" Toca ressaltou os eventos que vem acontecendo na cidade 
alusivos a o Dia 04 de Novembro, como o esquenta centenário. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058147/2011 Localidade / UF: JUAZEIRINHO/PB 

Entidade: ASSOC COMUNITÁRIA SAO JOSE 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A entidade encaminhou os seguintes documentos: 

a) declaração de conformidade - fl. 14 
b) CNPJ-fl. 16 
c) estatuto social e alterações estatutárias - fls. 17/27 
d) ata de eleição, com mandato vencido desde 15/10/2013 (fl. 28) 

Deverão ser encaminhados os seguintes documentos, que ficaram pendentes: 

a) ata de eleição dos atuais dirigentes; 
b) documentos (RG e CPF) dos novos dirigentes; v 

c) último relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora; e • 
d) certidão negativa da Anatei. 

OBS.: Foram encontrados indícios de vinculação político-partidária dos dirigentes. No entanto, considerando que o 
mandato da última diretoria se expirou em 15/10/2013, será feita nova análise quando chegarem os documentos dos 
novos dirigentes, a fim de se verificar se persiste a vinculação político-partidária. 

É o Relatório. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IM0Ç> /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária São José 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro 
58.660-000 / Juazeirinho - PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.058147/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058147/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Juazeirinho / PB, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
887/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atencios. osataen te, 

SAMIR AMAMÍO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 887/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53730.000621/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.058147/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária São José para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Juazeirinho / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

53000.058147/2011/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 887/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, c^-7 de fevereiro de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2; 53000.058147/2011-16 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente,' providenciar a digitalização e consequente 
;nserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
.aferentes aó presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 21 dejulhode2014 

s e u s 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 21/07/2014, às 13:18, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0047994 e o código CRC B57F3548. 

• i 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077053 e o código CRC 4C5A987F.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Registro. N 9 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2 

Ree. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8. Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio n 9 010/Março/2014 

Ao Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: Solicitação. 

Senhor. Coordenador 

A Associação Comunitária São José com sede na Rua Dr. José Ferreira Ramos n 9 08 

Centro Juazeirinho Paraíba CEP 58.660.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizados conforme Portaria n° 236 de 25 de abril de 2000 e 

Decreto legislativo n° 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado no Diário Oficial da União de 02 

de maio de 2000, vem mais uma vez a presença de vossa excelência, requerer mais uma vez a 

renovação da outorga da nossa emissora por mais um período para execução do serviço de 

radio difusão Comunitária em atendimento ao subitem 20; 2 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União,. 

Diante do exposto vimos mais uma vez, solicitar os préstimos de vossa excelência para 

agilizar a renovação da nossa emissora por mais um período, como também autorização para 

abertura da radio passar a ser a partir das 05; 00hs. 

Antecipadamente, agradecemos mais uma vez, dizer obrigado e pouco, para agradecer 

por isso pedimos que Deus continue abençoando toda família e esse ministério. 

Obs.: Segue documentação solicitada através de oficio 1406 - 2014/CGRC-MC. Informamos 

que esta documentação foi enviada através do oficio n° 021/2011, e ate o momento não 

recebemos mais informações, (doc-anexo) 

Juazeirinho 20 de Março 2014 

/ J Jonh Herbet Vieira Batista 

^ Presidente 

J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O DO 
R E G I S T R O OE I M Ó V E I S 

Rua Vereadoi píiU''ô Cosmo cie Oliveira, 02 
Centro Juazeirinho • Faraiba 

AUTENTICO F.STA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
DOU FÉ 
JUAZEIRINHO. JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜL DE TWÀQ DE 20_ZÍ 

ESCRIVÃ E OFICIAL 0 0 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Registro. N2 220, Livro N/B Registro. <\T 068 Livro A/2 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8 Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n2 08 Centro iuazeiirnho PB - CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio ns 053/2013 

Em. Senhor. Ministro das Comunicações. 

Solicitação 

Sr. Ministro. 

A Associação Comunitária São José, CNPJ 02.488,712.000-27, com sede na Rua Dr. José 

Ferreira Ramos ns 08 na cidade da Juazeirinho Paraíba, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituídos reconhecida de utilidade publica municipal através da Lei n2 462/2007 

de 24 de novembro de 2006, e de utilidade publica estadual através da Lei nS 8.907 de 24 de 

setembro de 2009, publicada no diário oficiaizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do estado em 25 de setembro de 2009, 

devidamente autorizada conforme portaria ns 236 de 25 de abril de 2000 e Decreto 

legislativo ns 2.615 de 03 de Junho de 1998, publicado no Diário Oficial da União datado de 02 

de maio de 2000, vem respeitosamente mais uma vez á presença de vossa Excelência, 

requerer a renovação de outorga para o serviço de radiodiodifusão comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2 1/2011, bem como, informar que iá enviamos 

toda documentação de que trata o item 2C.3 da Norma n9 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

n9 462, de 14 de Outubro de 201Í, publicada no Diário Oficiai da União. 

A documentação foi enviada ao Deparlarnertío de Outorga e Serviços de Comunicação 

Eletrônica através do Ofício 023/2011 {doe. anexo) e novamente através do oficio n2 021/2012 

de 20 de agosto 2012 ( doe, anexo } 

Diante do exposto solicitamos mais uma vez, a renovação de outorga da nossa 

emissora que já faz parte da tradição cultural do nosso município. 

Dizer obrigado e muito pouco pedimos que Deus continue abençoando sua família, 

funcionários e todo governo. 

Juazeirinho 19 de novembro de 2013 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

JUAZEIRINHO- PARAÍBA 

- S i . • 

Aos vinte e dois dias do mês de Novembro de dois mil e treze, na sede da Associação 

Comunitária São José. Rua Dr. José Ferreira Ramos n 9 08, l 9 Andar. Centro, os 

associados da entidade reuniram-se para votar na escolha de uma nova diretoria 

executiva e do conselho fiscal, tendo em vista que no prazo de trinta dias da 

divulgação e convocação para a eleição da entidade não sendo registrada nemhuma 

chapa, por unanimidade foi escolhida uma chapa de conselho para um mandato de 

três anos de acordo com a nova redação do Artigo 4 9 , combinados com o Artigo 119 e 

122 para um reeleição a qual ficou assim constituída: Presidente: Jonh Herbet Vieira 

Batista; brasileiro, solteiro, radialista residente e domiciliado a Rua Dr. José Ferreira 

Ramos n& 02 Centro Juazeirinho Paraíba, inscrito no CPF do Ministério das fazenda 

sobre o numero 025.349.634.90, portador das cédula de identidade n 9 1897.889. SSP-

PB. Vice Presidente: Wagner Bezerra Medeiros; brasileiro, solteiro, musico residente e 

domiciliado a Rua Durval Diniz n 9 29. Centro Juazeiirnho Paraíba, inscrito no CPF do 

Ministério da fazenda sobre o numero 021.262.324.89, portador da cédula de 

identidade n 9 3216.339 8. SSP-PB. 1^ Secretaria: Maria Jaine Pereira; brasileira, 

solteira, cabeleireira residente e domiciliada a Rua Francelina Colaço da SilvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\- 55 

Bairro Arnaldo Lafaiety. Juazeirinho Paraíba, inscrita no CPF. 091.611.244.60 do 

Ministério da fazenda sobre o numero. 3.695.632. SSP-PB. 2 9 Secretario. Michael 

Carlos de Araújo Rodrigues; brasileiro, solteiro, fotografo residente e domiciliado a Rua 

João Vital Guedes s/n centro Juazeirinho. Paraíba, inscrito no CPF do Ministério da 

fazenda sobre o numero 020.660.004.69, portador da cédula de identidade n 5 RG 

1.952.123 - 2 3 Via. SSP-PB. 1^ Tesoureira Maria do Socorro Vieira de Souza; brasileira, 

solteira, vendedora residente e domiciliada a Rua João Capitulino n 9 51 Centro 

Juazeirinho Paraíba, inscrita no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 

071.976.434.30, portadora da cédula de identidade n 9 2.192.189. SSP-PB. 2 9 

Tesoureiro. José Renilson Guedes Dias; brasileiro, casado, motorista residente e 

domiciliado a Rua Quintino Boucaiuva n 9 234. Centro. Juazeirinho. Paraíba, inscrito no 

CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 078.554.644.84, portador da cédula de 

identidade n 9 RG 2. 999.867. SSP-PB. Presidente do Conselho Fiscal; Rodrigo Lourenço 

da Silva; brasileiro, casado, vidraceiro residente e domiciliado a Rua José Felesmino s/n 

centro Juazeiirnho. Paraíba, inscrito no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero 

097.204.254.74, portador da cédula de identidade n 9 RG 3 818 210. SSP-PB. Vice 

Presidente. Walone de Oliveira Araújo; brasileiro, solteiro, eletricista, residente e 

domiciliado a Rua João Capitulino n 9 59 Centro Juazeirinho Paraíba. Inscrito no CPF do 

Ministério da fazenda sobre o numero. 088.028.344.07, portador da cédula de 

identidade n 9 RG 3 550 943. SSP-PB. Secretaria. Jarteclenia Vieira Batista; brasileira; 

casada, professora residente e domiciliada a Rua Quintino Boucaiuva, n 9 234. Centro 

Juazeirinho Paraíba. Inscrita no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 

072.805.534.77. Portadora da cédula de identidade n 9 RG. 257.340.8. SSP-PB. Assessor 

Jurídico. José Neto Freire Rangel; brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

a Rua João Vital Guedes n 9 02 centro Juazeirinho Paraíba, inscrito no CPF do Ministério 

da fazenda sobre o numero 218.869.464-34, portador da cédula de identidade n 9 

444.234. SSP-PB. Não havendo nada mais a tratar foi lavrada a presenta ata que será 

assinada pelos presentes a reunião. 
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Juazeirinho, 20 de Março de 2013 

' Maria jaine Pereira 

Secretária 

(John Herbt Vieira Batista 

/ Presidente 

Ué^vcsL J^Zoi^U^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
M/Vagner Bezerra^edeiros 

- t/A 
nos de^Araujo Rodr igues/^ 

2 9 Secretário 

Maria do Socorro Vieira de Souza 

l 9 Tesoureiro 

Joáe Renilson 

2 9 Tesoureiro 

cus. ^ v \ 

Rodrigo Lourenço da Silva 

Presidente do Conselho Fiscal 

Walone de Oliveira Araújo 

Vice-Presidente do Conselho Fiscal 

<5arteclenia Vieira Batista 

fóTreíre Rangel 

kB/PB 6.145 

Em tempo: onde lê-se Juazeirinho 20 de Março de 2013, lê-se Juazeirinho 22 de Novembro de 

2013. 

f i a . £ imw\L M Am imw cn&fo ^^cKâoÚmàwftCA 

â e*.* ESCRIVÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E OFICIAL 00 ' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n°02, Centro - Fone: 3382-1195 

~Q2_ -

Fernanda Freire de A raú jo , Of ic ia l do Registro de 

Títulos e Documentos da Comarca de Juazeir inho, 

Estado da Paraíba, em v i r tude da lei, etc. 

C E R T I D Ã O 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Ordinária da Associação 
Comunitária São José Juazeirinho - Paraíba, realizada em 22/11/2013, foi 
devidamente registrada neste Cartório, sob n° 1.535, ás fls. 44/44v, do Livro n° A-6, 
na data supra. O referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (v.fn) da verdade 

Juazeirinho, 23 de maio de 2014. 

Fernanda Freire de Araüjo 
Oficial do R. de Títulos e Documentos. 

FRCIHE n q j s 

ESCRIVÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E OFICIAL DO 
EMOLUMENTOS: R$37,46 l REGISTRO DE MOVEIS SUBST. 
FARPEN: RS 2,94 \ 

F - E - P - J : R $ 1 ' 1 2 N ^ ^ , ^ . P J ^ > 

r Õ 9 . 3 7 0 . 3 6 2 / 0 0 0 1 - 4 9 l 
J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O D O 

REGISTRO D E I M Ó V E I S 

Rua Vereador Pauta Cosme de Oliveira, 02 

CENTRO - CEP 58660-000 

I JUAZEIRINHO-PB _ J 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Registro. N 9 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8. Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

CNPJ. 02 488712-0001,27 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito, que os diretores desta entidade, são 

brasileiros, de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n 9 01?2011. Como 

determina a legislação de radiodifusão comunitária, (doe. Anexo) 

Juazeirinho 22 de Março de 2014. 

/Jonn Herbét Viei ieira Batista 

Presidente 

J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O DO 
R E G I S T R O D E 1MÓVEIÍ-

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, K>Í 
Cenlro - Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
DOU FÉ. . . 
J U A Z E I R I N H O , J l _ O E T f l Ú u a - D E 2 0 J Í L 
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i l » J a W i « / f » * T « PIS . 
'CAIXA E C O N Ô M I C A FEDERAL PROGRAMA PE INTEGRAÇÃO SUCIAlr1' 1 

Número de Identificação do Trabalhador I 

'  127. 44026, 44- 3 CAD.  NOVO 

Ddia do nasc imento 

2 2 / 0 6 / 1 9 7 5 OOOOÒ34 I OÕ019lPB 

Código banco/aguncia i , 

1O4/O036-6. 

Lndereço da agenc ia • -

R U A MIGUEL COUTO, 221 

' C N P J / C E l D O E M P R E G A D O R 

lOSÔ13308/0001-87 
Data do cadastramento 

2 9 / 0 6 / 2 0 0 1 

Nome do trabalhador - ..• ¥ 

ÎQNH HERBT VIEIRA BATISTA 

Nome da mão 

JOSILENE VIEIRA BATISTA 

Data de nascimento 

2 2 / 0 6 / 1 9 7 5 

Carteira de t rabalho T " 
Numero - 7 * ^ % W- ", " P 

OÕOÒ834 LQÇXJ19JPB , 

.•• l 

Codigo'banco/egBncia i 

104 /0036 -6 

J Endereço da agência • •/ 

)RUA MIGUEL COUTO, 221 

\ C N P J / C E l DO EMPREGADOR 

•Í096'l 3 3 0 8 / 0 0 0 1 - 8 7 

ê — i 

Data do cadastramento 

2 9 / 0 6 / 2 0 0 1 

Carta S/N (0022691)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 126



C P F 

071.262.324-89 
WAGNER BEZERRA MEDEIROS 

27/10/1985 

t REPÚBLICA F E D E R A T I V A D O B R A S I L ' 

ESTADO DA PARAÍBA 

DECRETARIA DA SEGURANÇA P U B L I C A 

INST ITUTO D E POÜCIA C IENTIF ICA 

D E P A R T A M E N T O DE IDENTIFICAÇÃO 

A U D A | M T O D O ^ T E R R I T Ó R I O " ^ N Ã C Í Õ N Â T 

. 9 O OAfA D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tt 4 

wjtmm B B z s í H â vSSBSkoi 
at iAçAo 

$mm&rín%o~Jm 2 7 » . 1 0 . 1 9 8 « } 
NATURAUQADB-

~ _ '" DATA DE NASCIMENTO 

0 0 0 " **8 Cart.de Juaaeiri: 

JOBO Possoa - PB 

ASSINATURA ÒoblffflÊf ' 
^ f f i f N ° 7 .116DE 29/oa/83~ 

V 
t 
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• Hpüpilirapi op oiuniHiiDopzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA um wô» píúrif ORBiuáSáidu J;JS OAUO 

V 

1^ ^<r<c«rola (Tia -
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» ncruDLlv̂ H 1-tutHAI IVA UO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

IN.T, ro UE ^OLfCIA LifcrfTlFICA 

DEPAnrAMEMO UE ID>-NTIFICAfAO 

V - 0 2 
P - 2 ? A 

VALIDA EM T O D O O T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

REGISTRO DATA DE 

GERAL 1 . 9 5 2 . 1 2 3 - 2 V I A EXPEDIÇÃO 2 0 / 0 7 / 2 O U -
NOME 

MICHAEL CARLOS DE ARAUJO RODRIGUES 

FILIAÇÃO 

L U I S RODRIGUES NUNES 
ANTÓNIA AURORA DE ARAUJO 

DATA DE NASCIMENTO 

1 1 / 0 3 / 1 9 7 5 
NATURALIDADE 

J U A Z E I R I N H O - P B 
DOC ORIGEM 
N A S C . N . 1 8 . 4 4 9 F L S . V - 1 1 0 L I V . A - 3 4 
CARTÓRIO J U A Z E I R I N H O - P B 

CPF iüÍS*W , 
0 2 0 . 6 6 0 . 0 0 4 - 6 9 

JoSo Pessoa - PB 

ASSINATURAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bà DIFÍEra*íi. 

LEI N° 7^11^1^29*8/88* 

rí-O -̂ V-' ' 
J , c i . o i ; : o 

CÓDIGO DE CONTROLE 

DF379.4A1A.72BB.469C 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www. receita, fazenda, gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

15:01:25 do dia 22/08/2011 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O 

Número 

020.660.004-69 
Nome 

MICHAEL CARLOS DE ARAUJO RODRIGUES 

Nascimento 
11/03/1975 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

3 = ó e c v o e b ^ 
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VALIDÂMJOQQO TERRITÓRIO NACIONAL 
1 » « X OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » DAikDE I 7 ARR 1395 

A DO S O C O R f l QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ftrm k SOUZA 

ALIDÂM jOIg O T̂ l 

Souza 

20.04.1970 
DATA DE NASCIMENTO 

/ ? ^ J \ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

S^r Secretaria da Receita Federal 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Inscrição 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA \>k' SOUZA* 

Nascimento 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R E G I S T R O DATA DE 

G E R A L 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.999.86 7 EXPED'ÇÂ0 27.06.2002 
'«TOSE RE2TIL30N GUEDES DIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F i L i A c B i v a l d o Martiniano Dias 
Maria G-elza G-uedss Dias 
JQEP Pessoa-PB. 10.05.1985 
tfATUfreUDADT • " • • »• -« DATA DE NASCIMENTO 

C ert. Hasc. 8.745. Pis. Í34. Liv . A-
8. Cart. Juazeiriiiho-PB. 

JoSo Pessoa ^ f j j çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- r I * 

" DIR. BEr T*^>WT^tWigJ8BKOR ' 
LEI N°7.116 DE 29/06783 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Wretaria da Receita Federal 

Nascimento 
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CA 

5 

D 

S 

cs 

cr-

ri 

Receita Federa! 

CPF 

.—•iéiL. 

f • ' • X « f # 

' . S i 
800Z /OOV 

3 . 8 1 8 . 2 1 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i*m*Aa i 8 / 1 2 / 2 0 o 9 

160 LOURENÇO DA S I L V A 

I A LOURENÇO DA S I L V A 

ÜRINHO-PB - 2 0 / 0 6 / 1 9 9 1 

K A S C . N . 12132 fL-S .130 L I V . A - 1 1 
1 (CARTÓRIO J U A Z E I R I N H O - P B " i i S 

^^HMttttoâ - PB ÍBfff-"» • - ̂  -• 

HEPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA (V*. StGUBANÇA t DAOEFeSASOClAt 

INSTO UTO l>E POLICIA CIENTÍFICA J&Tjfo * 7 Q 

C A R T E I R A D E T D Ê N T I D A D Ê 
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/fèljKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ V S p ^ Secretaria da Receita Federal 

CPF 
* IfiF 

088.028.344-07 
I 

WALLONY DE OLIVEIRA ARAU.JQ • 

13 /04 /1990 

• epepiiüopi ap oiuauinaop oin ujòp oiunl opeiuasajde jes aAaa 
laAuaisuBJiui a leossad osn ap oeueo 

-

e8rOT>K 30 ÓtTz.N I3~l ] 

HOJjgonaB|jS(gj.vNissv 

C}U!K)|BABO "A ouoaos op BtIBft 

' 830 • 886"» I 

f i l a i mP^ ' ' * 3 o v a n v t , n i v , > i 
ojrátnre  vai âAi i o aa vi ai nõTWM 

OfaVHW VHI3AI10 3a Xfi foTItfM
 3 WON 

1VMOPVN 0MQXIMU31 o òooiW3 vonyA 

£P6 ' 0SS ' £o«isfl83M j 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA' 
INSTITUTO DE POÜCIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE: iufcNilFÍCAÇAO 

D I p . O l l 

Q ASSINATURA DO TITULAR ' 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REGIS 
GERA 

NOME 

F.RRITÓRIO NACIONAL 

FILIAÇÃO 

DA EM TOJO O TEFl 

~fi. I j ^ DATA DE • 1 

X w EXPEDIÇÃO 1 ~ mmm 

JÀBTECLBÍIÀ V I E I R A £ A $ I S 1 ? À ' 

Anton io B a t i s t a de Lima Neto 
J o a i l e n e V i e i r a B a t i s t a 

J « b S i f f a a c - ^ + » KLS.186-. I i v . A - , 0 4 , 
C a r t . d e J u a z e i r i n h o - P B 

CPF 

João Pessoa - PB 

ASSINATURA DQJPIRÊ 

LEI"!»!6 7. í 1 fj BE 29/06783 

25702/13 
Comproverte de Irt 

WNISTÉRIÔ OA FAZENDA 

CadMtJO cte Pessots Fitícâs 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

072405.534-77 
Nome 

J ARTECLENIA V I B R A BATISTA 

Nascimento 
18/08/1979 

VAUDQgQMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

S e e < e À ^ > A > , Ò\O Co*si£ t L[/W Castrai-
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ATENÇÃO: 
OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 

O VALOR PAGO COM CÓDIGO INCORRETO PERMANECERÁ PENDENTE DE QUITAÇÃO. 

1. INFORMAÇÕES 
Radiodifusão Comunitária - Código - 231 
- Quantidade de estações referente ao ano 2012: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

Referência: PB - Juazeirinho 

2. MENSAGEM 

ERM § 0 0 4 5 4 A G E N T E . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7wm A U T E 

c / / 0 3 / £ ã l 3 BANCO "DO B R A S I L 0 6 . 3 ? : i ? 
£ H E 4 8 7 5 M C O R R E S P O N D E N T E BANCÁRIO 0 0 G 8 

COMPROVANTE DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PAGAMENTO DE T Í T U L O S 

A G E N C I A N A C I O N A L DE T E L E C O K U N I 

5 Ó 5 4 0 0 0 0 W Í M 0 . 
NR. DOCUMENTO . , _ A A 9 A 4 O Í 
D A l A DG í ; A G f l i i L H I U £ 7 / 0 J / d 0 1 3 
V L R DOCUMENTO \\>ff 
VALOR COBRADO ív.w 

N R . A U T E N T I C A Ç Ã O C 7oh L E 5 . 6 A B . 8 7 A . C 3 / 

V I A DG CLIEíiíc 

PAG •• "ACIL 

wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « w w w 

i :- Kii 0 0 0 4 5 1 A G E N T E 7 # 0 ê £ * 
C O B A N 5 E 8 7 5 L O J * . Í Í Í I P I Í V : 0 0 0 4 5 Í 

E 7 / 0 3 / 8 0 Í 3 BANCO DÜ D R A G I L 0 Ò ' - . 3 9 : Ô Ó 

CGh r rvüVHrt i t Dt PAGAMENTO DE i i F U L O S 

i X DE I I S C A L I 2 t KbNC 

(í»l?456y7.y45«#íl3264í98»*£5B5ea4 
Ò454MM0M6M 
NK. DOCUMENTO Ü M ü í 
p A T A ~ D u PAGAMENTO s £ 7 / 0 3 / 2 3 . 1 3 
V L R DOCUMENTO 6 6 , 3 0 
VüLOR C O B R A D O 6 6 , 8 0 

N R . A U i E N 1 I C A C A U 7 Gr i . i í 7 w . £>74.G/r , 4 C 4 

r MU i nG L L 
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£È ANATEL 

NATEL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE SAO J O S E 
RUA DOUTOR J O S E FERREIRA RAMOS 1 o ANDAR n° s/n 
CENTRO 
Juazeirinho - PB 
58660-000 

w w w . p a g f a c i l . c o m . b r n a d i r 
Suas contas, 

são de nossa conta! 

w w w . p a g f a c i l . c o m . b r 

ragt t aai 
\. s^^r Suas contas-

^ ^ ^ g ^ g ^ r são de nossa conta! 

w w w . p a g f a c i l . c o m . b r 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Registro. N2 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8. Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio na 010/Abril/2014 

Ao Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: Solicitação. 

Senhor. Coordenador 

Nós que fazemos a Associação Comunitária São José, vimos mais uma vez através 

deste, comunicar a vossa senhoria que a nossa emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Respeitosamente 

Juazeirinho 20 de Março de 2014 

/ -A te rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J / WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 
onh Hrbért vieira Batista 

Presidente 

J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O DO 
R E G I S T R O D E I M Ó V E I S 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 
Centro • Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
DOU FÉ. 
JUAZEIRINHO, JÍ_ DE TJJ«k. DE 20Ü_ 

Tabétie JEEbli 

J ^ A FREIRE 

ESCfi iV. ' E OFICIAL 0 0 

REGISTRO DE .MOVEIS SUBST. 
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DECLARAÇÃO 

Nós que fazemos parte do Conselho Comunitário, legalmente constituído com o 

objetivo de fazer o acompanhamento da grade de programação da Radio Comunitária 

Juazeiro FM, constatamos que a programação da emissora, tem atingido os objetivos 

estabelecimentos por lei. 

Juazeirinho 20 de Março de 2014. 

_____«rDv,HUfà'Sao José de Juazeirinho» 

n Sociedade São Vicente de P_aulo. 

/ ò - ^ v ^ f l i r e s Vós i r a . ^ t f i t ^ Tm 
Associação Musical e Cultural 

Maestro Al^do^a^ace^d^e And/ade, 

Cu l tu ra ̂ oana_fiago"'"' 

1 — '~^^%'(>LJLi i^^^'^p^ 
Evanf éíica Asse 

m c 
1^ Igreja f Igreja Batista 

J U A Z E I R I N H O C A R T Ó R I O DO 
R E G I S T R O DE I M Ó V E I S 

Rua VereadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulo Cosme de Oliveira, 02 

Centro - Juazeirinho - Paraíba 
AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA 

REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
DOU FF. 
JUAZEIRINHO, J5_ DE aoaâ. DE 20.1Í 

^ o 'V 
ESCRIVÃ E OFICIAL 0 0 

REGISÏK0 Dt .MOVEIS SUBST. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Registro. Ne 220, Livro N/B Registro. N° 068 Livro A/2 

Rec. Útil. Pub. Municipal. Lei 003/2003. Rec. Util. Pub. Estadual Lei 8.907/2009 

Rua Dr. José Ferreira Ramos n° 8. Centro. Juazeirinho Paraíba - CEP 58.660.00 

CNPJ. 02 488712-0001,27 

Oficio na 010/Abril/2014 

Ao Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Coordenador 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentado no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n^ 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n£ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Respeitosamente. 

Juazeirinho 20 de Março de 2014 
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ATA DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
COMUNIDADE SÃO JOSÉ - JUAZEIRNHO - PB 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
noventa e sete, na sede do "Grupo de Jovem Amém", a comunidade São José se 
reuniu para fundar a sua associação de moradores, cuja finalidade e objetivos é 
representar esta comunidade junto as autoridades, levando suas reivindicações e 
apresentando sugestões diante das necessidades básicas dos seus associados. 

Depois da explanação de alguns moradores os quais falaram dos objetivos 
e da importância de uma associação de moradores para uma comunidade foi 
aprovada por unanimidade a fundação da Associação Comunitária São José, 
entidade civil, autônoma, sem fins lucrativos, oriunda da mobilização expontânea 
dos comunitários, de duração indeterminada com sede e foro na cidade de 
Juazeirinho - Pb, sendo aclamada por unanimidade uma diretoria com um prazo 
de dois anos de mandato, ficando assim constituída: 

TESOUREIRA; Gizeldá Trajano da silva 

Após aclamação da diretoria da nova Associação Comunitária São José 
pelo prazo de dois anos, foi rezado um pai Nosso por todos que se encontravam zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
preseniB a reunião, e peio êxito e desenvolvimento da referida Associação, diante 
das responsabilidade e compromisso de trabalhar em benefício dos seus 
associados. 

Não havendo nada mais a tratar foi lavrada a presente ata que depois de 
lida e aprovada será assinada por todos os moradores da comunidade São José 
os quais encontravam-se presente a reunião. 

-PRESIDENTE: An ton io^à t i s fâ de Lima NetO; 

Juazeirinho - Pb, 22 de Novembro de 1Ô97. 
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• V 

Cs r i ida©-. 

C e r t i f i c o » que a presente Ata da F u n d a ç ã o da A s s o c i a ç ã o 

de Y o r a i õ r e s da Comunidade S ã o J o s é - J u a z e i r ^ n h o - P b , f c i devidamen-

te r e g i s t r a d a no l i v r o nSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » -2 , á s f l s . 91» sob o n ° 223, na d s t a / 

s u p r a , 0 r e f e r i a © é verdade; dou f ; i ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i- \= 5= í= »= í= í= *= » 

Sm testemunho ( À ^ f ó ) da verdade . 

I f u a a e i r i n h o , 1« de f e v e r e i r o de 200C. 

'-^Ana K a r l a A W Ú J O Santos 

O f i c i a l do R e g i s t r o s u b s t . 

.... »7 :-::- :;^V:;-

OSRIIDAO» 

C e r t i f i c o , que a presente Ata de Fundação da A s -

s o c i a ç ã o de Moradores da Comunidade "Sao J o s é " - J u a z e i r i n h o - P b , / 

bem como» os r e s p e c t i v o s S s t a t u t o a , foram devidamente r e g i s t r a d o s 

no R e g i s t r o de Pessoas J u r i d i c a s des ta Comarca, sob o nfi 068, á s 

f l s , C7v/C9 do l i v r o na à -2 , na data s u p r a , 0 r e f e r i d o é verdade.; 

aOU 13 , - j - i - j - I - 1= j - »= j = »= }= ,= ,= »= ,= )= ,= j= j = ,= ,= ,= j = j = j = ,= j 

3ci testemunho ( ) da verdade , 

J u a z e i r i n h o , 17 l e m a r ç o áe 2COO, 

Ana K a r l a A r a ú j o Santos-

C f i o i a l dc r e g i s t r o s u b s t , • • '<->»•  
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ATA DA REUNIÃO EXTRAONARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNIARIA SÃO 
JOSE DA CIDADE D E JUAZEIRINHO, PARAÍBA 

Aos cinco dias do mês de abril de 2011 as 19bs, na sede da Banda de Música 
São José situada na Rua Quintino Boucaiuva N° 39, O Presidente da entidade Antonio 
Batista de Lima Neto, reuniu os associados para debater a seguinte pauta: 

1. Alteração do Estatuto. 
Em atendimento ao ofício n° 1404 recebido por esta entidade em 31 de março 

de 2011, enviado pelo ministério das comunicações para cumpri o que determina o art. 
4 o da lei n° 9.618, de 1998 que estabelecem a formação, composição e objetivos do 
conselho comunitário fica assim alterado o nosso estatuto no seu Capitulo V, art. 6.° 
Fica instituído o Conselho Comunitário da Radio Comunitária Juazeiro FM 89.9 com as 
seguintes funções, e o art. 4 o do Capitulo II 

a - O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como: associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da lei n ° 9.612 de 

b - O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversario da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

c - A entidade deverá manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

d - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de oficio a direção da 
entidade com 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
Código civil, no caso de associações, art. 59 caputs 59 e parágrafo único da Lei ° 
10.406,10 de Janeiro de 2002, alterada pela Le 11.127, de 28/06/2005. 

Fica alterado o art.. 4 o do estatuto da nossa entidade passa a ter a seguinte 
redação, podem associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou 
ideologia política que residam na área de atuação da entidade como também o art. 1 I o e 
12° passando a duração do mandato para três anos com direito a reeleição. 

Não havendo mais nada mais a tratar foi lavrado o presente ata que será assinada 
pelos associados presentes a reunião 

1998 

Juazeirinho, PB 05 de abril de 2011 
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' Antonio Batista de Lima Neto 

. st 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral da ata 
lavrada em data em 05 de abril de 2011, no livro n° 01 da associação Comunitária São 

Joséas f i s26e27 . 
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CAPITULO "V %<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍM>C 

Da sua Dissolução, Criação de Radiodifusão Comunitária e seu Conselho 

Àrt. 5 o Sendo de duração ilimitada a Associação Comunitária São José, somente será 
dissolvida em face de dificuldades incontornáveis mediante decisão de assembléia geral 
extraordinária convocada para tal fim, ocorrendo a dissolução, seus bens serão 
destinados a outra entidade congênere legalmente constituída. 

a - A Associação Comunitária São José, tem também como objetivo prestar 
serviço de Radiodifusão Comunitária, operando em freqüência modulada FM com baixa 
potência até 25 Watts de acordo com a lei N° 9.612 de 19/02/1998 que legaliza este 
serviço. 

b - O Serviço da Radiodifusão Comunitária tem como finalidade difusão de 
idéias, culturas, tradições e habito sociais, integração estimulo e lazer, utilidade pública, 
defesa civil, jornalístico da comunidade e capacitação do direito de cidadania. 

c - Para alcançar seus objetivos e associação poderá fazer convênios 
empréstimos, financiamentos, como também utilizar recursos próprios de doações e 
contribuições, o seu patrimônio será formado por bens moveis e imóveis adquiridos por 
rendas inerentes a prestação de serviços próprios dos seus objetivos sociais. 

d - O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. Da lei n° 9.612 de 1998 

e - O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversário da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

f - A Entidade deverá manter disponível e atualizado o ato que estabelece a 
composição do Conselho comunitário. 

g - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de oficio a direção 
da entidade corri 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
art. 59 caput 59 e parágrafo único da lei 10.406.10 de Janeiro de 2002, alterada pela lei 
11.127, de 28/06/2005. 
Art. 4 o Pode associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou ideologia 
política que residem na área de atuação da entidade 

C A K i O K I u "AJNTÕNJO JOAQUIM' 
Ú N I C O O F Í C I O D E N O T A S FRKIHE D K 

AUTENTICO BSTA F O T O OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l.', Í F ^ H O O Ü C A O 0 

F I E L DO OftIQI JAL L O J A < f. P. Civil . ( J ^ n V P?**1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO REGISTRO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 - Fone: 3382-1195 

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Imóveis da Comarca de Juazeirinho, Estado da Paraíba, 
em virtude da lei, etc. 

C E R T I D Ã O 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Extraordinária da 
Associação Comunitária São José da Cidade de Juazeirinho - Paraíba, 
Alteração do Estatuto, realizada em 05/04/2011, foi devidamente registrada neste 
Cartório, sob n°. Av-068, ás fls. 07v/08v, do Livro n°. A-2, na data supra. O 
referido é verdade: dou fé. 

E m t e s t e m u n h o d a v e r d a d e 

J u a z e i r i n h o , 2 7 d e a b r i l d e 2 0 1 1 , 

Fernanda Freire de' Afanjo 
Oficial do R. de Imóveis. J" 

ESCRIVÃ E OFiCiAL DO 

REGISTRO DE if/OVEIS SUSST. 

0 9 3 7 0 3 6 9 / 0 0 0 ! - « 1 

J U A Z K I H I V K O CARTÓRIO DO 
R E G I S T R O ! .S IMÓVEIS 

Rüa Marechal 1'eodO'O. 68 
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J U A Z E I R I N H O 

P A R A Í B A 

ESTATUTO 

FUNDADAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EM: 22 de Novembro de 1997 . 
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r ^ ESCRÍVA E OFICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 
REGISTRO DE IMÓVEIS SüBST. ; 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

ESTATUTO 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO SEDE DURAÇÃO E 

OBJETIVO. 

Art. I o - A Associação Comunitária da comunidade São José, fundada 
em 22 de Novembro de 1997, é uma Sociedade Civil Autônoma sem fins 
lucrativos, oriunda da mobilização expontânea dos comunitários, de duração 
indeterminada, com sede e Fórum na Comarca de Juazeirinho - Pb. Reger-se-
á pelo presente Estatuto. 

Art. 2 o - A área de atuação da Associação compreende toda 
comunidade São José. 

Art. 3 o - Constituem objetivo da Associação: 
A- Promover o desenvolvimento sócio - econômico da comunidade 

através da integração de seus habitantes sem distinção de sexo, raça, 
crede religioso, convicções politicas ideológicaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou partidárias. 

B- Fazer reivindicações aos poderes públicos em favor da comunidade. 
C- Executar serviço de Radiodifusão comunitária objetivando atender a 

toda comunidade, com vistas a: 
I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais, oferecendo mecanismos a formação e integração da 
comunidade estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 
II - Prestar serviço de utilidade pública,, integrando-se aos serviços de 
defesa civil sempre que necessário, contribuir para o aperfeiçoamento 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas de conformidade com a 
legislação vigente. 
III - Permitir a capacitação dos cidadões no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível, dando, preferencias a 
finalidades educativas artísticas e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade de acordo com a Lei 9.612 - 98 e 
Decreto 2.615 / 98 que rege este serviço. 
D - Proporcionar aos associados cursos de formação, atividades 
culturais e esportivas, visando a conscientização dos seus direitos e 
deveres para o exercício pleno da cidadania. 

C*íi.Gai... "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAÍVÍÕÍNLO 
0 \ i c '! ! ! •: • OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D 5 

AUTENTk'O 3STAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rc .'J G v l A . 

F I E L ÜO O Hl 31 i A L lòj tS • 

N O T A S 

JUAZEIRINHO. .c$£.CE ..Oh JVJí 

"E-ROOUÇÀO 
. -Ui-c. P, Civil j 
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et tovi 

C A P I T U L O I I 
DOS ASSOCIADOS 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4O - Podem associar-se a associação homens, mulheres e jovens 
que residem ou trabalhem na área de atuação da associação admitidos 
pela diretoria executiva, referendada pela assembléia geral. 
Ar t 5 o - São direitos dos associados: 
A - votar e ser votado; 
B - Gozar de todas as vantagens, conquistadas e garantidas pela 
associação; 
C - Participar de todas as reuniões e assembléias apresentando sugestões 
e propostas de interesse da comunidade; 
D - Cumprir os Estatutos e Regimentos da Associação; 
E - Requerer através de um mínimo de 20% dos associados em pleno 
gozo com os seus direitos, convocar Assembléia geral extraordinária, 
justificando o assunto a ser discutido; 
F - Respeitar as decisões das assembléias gerais e da diretoria; 
G - Pagar pontualmente a sua contribuição mensal determinada pela 
assembléia. 
Ar t 6o - Os serviços prestados a associação pelos associados inclusive 
em cargos de direção são inteiramente gratuitos, vedada a percepção de 
ordenados, gratificações ou recompensas a qualquer titulo ou protesto. 

C A P I T U L O I I I 
DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

Art 7O - A Assembléia geral é a reunião plenária de todos os 
associados, podendo deliberar soberanamente sobre qualquer assunto 
pertinente a associação, de conformidade com este estatuto, sendo 
portanto seu órgão deliberativo máximo. 
Art 8.° - A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez em 
cada semestre, sendo uma destas reuniões trinta dias antes das eleições, 
extraordinariamente ela se reunirá por convocação da diretoria 
executiva e conselho fiscal ou por maioria simples dos associados quites 
com as suas obrigações sociais, que publiquem tal intenção com no 
mínimo oito dias úteis de antecedência. 
Art. 9 o - A assembléia tem o direito de exigir da diretoria executiva e do 
conselho fiscal, cumprimentos de suas deliberações especialmente 
cobrar iniciativas tendentes a alcançar os fins da associação e a 
execução rigorosa deste estatuto, inclusive quando a publicação das suas 
convocações. 
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U A W i U L U IN-

D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Art. 11° - A Associação é administrada por urna Diretoria 
Executiva composta por (06) seis associados. Presidente, Vice 
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, i ° Tesoureiro e 2 o Tesoureiro 
corn mandato de (02) dois anos, podendo ser reeleito por um só 
mandato consecutivo. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização das 
atividades financeiras da Associação, sendo autônoma no exercício de 
suas funções e composto por (06) seis associados: (03) tréis 
suplentes e (03) trêis efetivos, eleitos juntamente com a diretoria 
Executiva em Assembléia Geral com mandato de (01) um podendo ser 
reeleito por um só mandato. 

Art. 13° - Ao Presidente Compete: 
•o Representar à Associação Judicial e Extraordinariamente, 
to Presidir todas as reuniões da Diretoria e da Assembléia 

Geral. 

•o Movimentar juntamente com o tesoureiro as contas 
bancarias. 

Apresentar no início do seu mandato em Assembléia geral 
o plano de trabalho anual da associação, bem corno o relatório das 
atividades ao fim de cada exercício financeiro. 

Art. 14° - Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente 
em suas faltas e impedimentos legais. 

Art. 15° •- Da Competência do 1 ü Secretário: 
Redigir as atas da diretoria e da Assembleia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h\ Organizar correspondência recebidas e expedidas, bern 
corno ofícios e requerimentos. 

Art. 16 ü •- Compete ao 2 o Secretário- substituir o 1 0 secretário 
em suas faltas e impedimentos legais. 

Art. 17° - Da competência do 1 o Tesoureiro: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H) ter sob sua guarda e responsabilidade devidamente 
rubricada pelo Presidente e tesoureiro, todos os livros de 
escrituração indispensáveis a execução das receitas e despezas, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria. 

i» Assinar juntamente com o presidente, todos cheques de 
pagamento e tudo o que serelacione com o movimento financeiro. 

C fi R T Ó * D: "iUn8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?nG 
úr;- o izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IO DE NOTAS 

Autenlio. ; 1 -.ópifi, reprodução fiel d*, 

original d o i !... ( .,1 334-0. P. Civil). /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4* 

luázeirinhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^£c<íÍC<^hÇ^.A^ ' 9 . 

^ ^ ^ ^ | |  
à
?ft 

Carta S/N (0022691)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 156



ESCRIVÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E OfiClAU DO 

REGISTRO DE IMÛVEI3 S'JcS 

Carta S/N (0022691)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 157



o Eíeíuur Irimeslialrncnle o balancete das receitas e 
« desposas, encamilhando através da Presidência, ao conselho fiscal 

para que esto de o seu parecer. 
d) Recolher a contribuição social para manutenção da 

Associação. 
Ari. 18° - Compete ao 2" Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro 

Gin suas faltas ou impedimentos legais. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 19 o - A Associação tem como fonte de cursos a 

contribuição social dos associados. O seu patrimônio será formado por 

bens moveis e imóveis adquiridos por compra, doação, legedados ou 

outros meios jurídicos e auxilio dos poderes públicos. 

Art. 20° - Nenhuma bem pertencente ao patrimônio da 

Associação poderá ser vendido, alienado, penhorado ou hipotecado 

sem autorização de (2/3) dois terços dos Associados quites com suas 

obrigações sociais em Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VI 
Art. 2 1 o - O presente estatuto somente poderá ser reformado 

em Assembléia Geral convocada especialmente para este fim e pelo 
voto de dois terços (2/3) dos Associados quites com suas obrigações 
sociais. 

CAPÍTULO Vil 
A Associação somente se extingue mediante as mesmos 

condições dispostas para reforma do estatuto e em tal caso, e seu 
patrimônio, se houver, será destinado à Associação congênere, 
escolhida pela Assembléia Geral. 

Art. 22° - Além do cumprimento fiel das deliberações da 
Assembiéia Geral, caberá a Diretoria Executiva elaborar o regimento 
interno e resolver os casos omissos do Presidente Estatuto, devendo 
ser referendado pela Assembléia Geral. 

Art. 23" - Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Gera!, 
convocada e realizada no dia 31 de janeiro de 1998, passando a 
vigorar a partir do seu registro no cartório de registro de pessoas 
jurídicas, títulos e documentos. 

originalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti.., ; . 

luázei rinhü. 

Carta S/N (0022691)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 158



ESCRIVÃ E OFICIAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS S 

^ ' R I N H O - P A P 

Carta S/N (0022691)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 159



REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ JUAZEIRMIO. 

Regimento interno 
Capitulo I 

Das Finalidades 

Ari: 1.° O presente regimento Interno tem por finalidade regular todas as 
normas internas da associação comunitária São José tais como: 
Regular direitos e deveres dos sócios como também o processo 
eletivo e a criação de serviço de Rádio Difusão comunitária e tratar da 
sua desolução. 

Capitulo II 

Dos Direitos dos Sócios 

Art I o São direitos de todos os sócios: 
a- Gozar de todos os benefícios contidos no estatuto e neste RI 
b- Votar após (30) dias de sua filiação e ser votado após noventa dias 

de associado, 
c- Comparecer as reuniões da AG. 
d- Dirigir a DE qualquer queixa e defender-se de qualquer acusação 

que lhe seja imposta como também convidar pessoas amigas a 
participarem do quadro de associados, mediante autorização da DE. 

Capitulo LU 
Dos Deveres dos Sócios 

Art. 3 .° São deveres de todos associados: 
a- Comparecer as AG cientificar a DE qualquer irregularidade relativa 

a associação de que tenha conhecimento e cumprir fielmente o que 
dispõe o estatuto e este RI e as decisões da AG. 

b- Pagar pontualmente as mensalidades e zelar por todo material 
existente na sede Social. 

Capitulo IV 
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a-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C a d a chapa s ó p o d e r á se e s c r e v e r (01 ) u m candida to p a r a c a d a 

c a r g o e o v o t o s e r á sec re to , devendo o n o m e do elei tor cons t a r na 

folha de v o t a ç ã o e es ta r de a c o r d o c o m o capi tulo II art . 2 . ° letra b. 

b- N ã o p o d e r á s e r reg i s t radas chapas c o m n o m e de o r g a n i z a ç õ e s 

po l í t i ca p a r t i d á r i a s . 

. c- Q u a n d o houve r apenas u m a chapa regis t rada , a e l e i ç ã o se f a r á por 

a c l a m a ç ã o . 

A r t 5.° S e n d o de d u r a ç ã o i l imitada a a s s o c i a ç ã o c o m u n i t á r i a s ã o J o s é 
somen te s e r á dissolvida e m face de dif iculdades incon torave l med ian te 
d e c i s ã o de A G e x t r a o r d i n á r i a c o n v o c a d a pa ra tal f im, o c o r r e n d o a 
d e s o l u ç ã o s eus bens s e r ã o des t inados a outra ent idade c o n g ê n e r e 
c o m presonal idade j u r í d i c a exis tente . 
a- A a s s o c i a ç ã o c o m u n i t á r i a s ã o J o s é t em t a m b é m c o m o objetivo 

p res t a r s e r v i ç o de Radio D i f u s ã o c o m u n i t á r i a , ope rando e m 
f r e q ü ê n c i a modulada F M c o m baixa p o t ê n c i a a t é 2 5 W a t t s de a c o r d o 
c o m a lei N . ° 9 . 6 1 2 de 19/02/1998_que legaliza es te s e r v i ç o . 

b- O s e r v i ç o de Rad io D i f u s ã o c o m u n i t á r i a t em c o m o finalidade, 
D i f u s ã o de i d é i a s , Cultura, T r a d i ç ã o e habi to s o c i a j s J n J t e . g r a ç ã o 
e s t imu lõ~e lazer, Uti l idade P ú b l i c a , Defe1sãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~cTvTí7JornaÍístico da 
comun idade e c a p a c i t a ç ã o do direi to de Cidadania . 

c- Pa ra a l c a n ç a r seus objet ivos a a s s o c i a ç ã o p o d e r á f aze r c o n v ê n i o s , 
e m p r é s t i m o s , f inanc iamentos , c o m o t a m b é m utilizar r e c u r s o s 
p r ó p r i o s de d o a ç õ e s e c o n t r i b u i ç õ e s , o s e u p a t r i m ô n i o s e r á f o r m a d o 
por bens m o v e i s e i m ó v e i s adquer idos por c o m p r a d o a ç õ e s , a u x í l i o s 
dos pode res p ú b l i c o s , e m p r é s t i m o s e r endas inerente a p r e s t a ç ã o 
de s e r v i ç o s p r ó p r i o s dos s eus objet ivos soc ia i s . 

Art; 6.° Este reg imento in terno en l ra ra r e m v igor quando da a p r o v a ç ã o 
do m e s m o pela Di re to r ia Execut iva . .» 

Capitulo V 
Da Sua Desolução e da-Criaçãa-de4>ewiçWe-rá^w^ — 

Capitulo VI 
Das Disposições Finais 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

Projeto de Lei n° 03/2001 De, 05 de Abril de 2001. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO, no uso de 
suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, e demais 

-legislações em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Juazeirinho, 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. I o - Fica reconhecida como entidade de utilidade 
pública do Município de Juazeirinho-Pb, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
COMUNIDADE SÃO JOSÉ. 

Art. 2 o - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Frederico Antonio Raulino de Oliveira 
Prefeito Municipal 

C A K . O i t l u " A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM Õ N Í O J O A Q U I M " 
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Casa de Epitácio Pessoa 

Ofício N°257/09SL 
João Pessoa, 25 de setembro de 2009. 

Senhor Deputado-

A Secretaria Legislativa comunica a Vossa Excelência 
que o Projeto de Lei 1.329/2009 de sua autoria, que <tReconhece de 
Utiüdade Pública a Associação Comunitária de São José, 
localizada no Município de Juazeirinho, neste Estado", foi 
transformado na Lei n° 8.907 de 24/09/2009 e publicada no Diário 
Oficial de 25 de setembro de 2009. 

Atenciosamente-, 

Félix de ousa 
Secret Legislativo 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado DUNGA JÚNIOR 
Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. 
João Pessoa - PB 
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DIÁRIO OFICIAL 
Estado da Paraíba • Poder Executivo 

N° 1 4 . 1 9 4 ra, 25 d< Preço: R$ 2,00 

Atosdo Poder Legislativo 
I I I N 8.906 DE 24 DE S E T E M B R O DE 2009. 
AUTORIA: DEPUTADO QUINTO D E SANTA RITA 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Pro Dia Nascer 
Feliz, localizada do Município de Santa Rita, neste Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA; 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1* Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Pro Dia Nascer 

Feliz, localizada no Município de Santa Rita, neste Estado 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO G O V E R N O DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 

24 de setembro de 2009.: 121° da Proclamação da República. 

L E I V 8.907 D E 24 D E S E T E M B R O DE 2009. 
AUTORIA: DEPUTADO IH MIA JÚNIOR 

Reconhece de Utilidade Pública a A s s o c i a ç ã o ( «imunitá-
ria de Sfto José , localizada no Munic íp io de Jnazelrinho, 
• este Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1* Fica reconhecido de Utilidade Pública a Associação C omoniiaria de 

SI o Jose, localizado no Município de Juazeinnho, neste Estado 
Art. 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PALÁCIO DO G O V E R N O DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 

24 de setembro de 2009.; 121" da Proclamação da República. 

Atos do Poder Executivo 
Ato Governamental n a 8.276 João Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
fhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo era vista o disposto no art. 9°. 
inciso I I . da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003. e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear ALZIRA MARIA DE AQUINO RIBEIRO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete 111, Símbolo CSE-2, com exercício 
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 

Ato Governamental n 8.277 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'.'•'.c confere o urt. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso II , da Lei Complementar n* 58. de 30 de dezembro de 2003, e na l,ei n a 8.186, de 16 de 
março de 2007. 

R E S O L V E nomear LUC1 BRITO RAMOS para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, cora exercício na Secretaria 
de Estado da Administração. 

Ato Governamental n 8.278 JoSo Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
Bie confere o art. 86. inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo era vista o disposto no art. 9°, 
inciso I I , da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, t na Lei n 9 8 186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear JANECELY M l VA DE ARAÚJO para ocupar o cargo de 
provimento cm comissão de Assistente Administrativo I I I . Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado da Administração. 

Ato Governamental n 8.279 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo era vista o disposto no art. 9 a, 
inciso 11, da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n ' 8.186. de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear LUCRES1A MEIRELES DE ARAÚJO BEZERRA para 
ocupar o cargo de provimento era comissão de Assistente Administrativo I I I . Símbolo CSE-4. cora 
exercício na Secretaria de Estado da Administração. 

Ato Governamental n" 8.280 João Pessoa. 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX. da Constituição do Estado, e tendo cm vista o disposto no art. 9*, 
inciso I I , da Lei Complementar n" 58. de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear MARIA CELLA LEITE BEZERRA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assistente Administrativo Ml, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado da Administração. 

Ato Governamental n° 8.281 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

lhe confere o art 86. inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. T . 
inciso l i , da I ei Complementar ti" 58, de 30 de dezembro de 2003. e na Lei n° 8.186. de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear MARCILENE DE L I M A SANTOS GOMES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão Assistente Administrativo 111. Símbolo CSE-4, coro exercício 
na Secretaria de Estado da Saúde. 

Ato Governamental n" 8.282 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86. inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso I I . ila Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003. e na Lei n" 8.186. de 16 de 
março de 2007. 

R E S O L V E nomear MARCOS T H O M A Z MAGALHÃES para ocupar o 
cargo de provimento em cortussâo de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com exercí-
cio na Secretaria de Estado da Comunicação Institucional. 

Ato Governamental n° 8.283 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86. inciso X X da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no an. 9". 
inciso I I , da Lei Complementar n° 58. de 30 de dezembro de 2003, e na I ei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear EMERSON DA SILVA GUEDES para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos I I . Símbolo CSE-2, com exercício na 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão. 

Ato Governamental n 8.284 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o an. 86. inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no an 9", 
inciso I I . da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear JOSICÉLIA BRITO DE AQUINO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assistente Administrativo 111. Símbolo CSF-4. com exercício na 
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional. 

Ato Governamental n 8.285 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86. inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, 
inciso I I , da Lei Complementar n° 58. de 30 de dezembro de 2003, t na Lei n ' 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear TH LAGO RAONY DA SILVA RAPOSO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico 111. Símbolo CSE-4, com e.xercicio na 
Secretaria de Estado das Finanças. 

Ato Governamental » 8.286 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX. da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no an. 9°, 
inciso I I , da Lei Complementar n" 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear ISAAC VENERANDO PEREIRA DE L I M A para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I I I , Símbolo CSE-4, com 
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano. 

Ato Governamental n" 8.287 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o an. 86. inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo cm vista o disposto no art. 9", 
inciso I I . da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n" 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear CARLOS ANTONIO DE SOUSA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assistente Administrativo 111, Símbolo CSE-4, com exercício na 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 

Ato Governamental n 8.288 Joio Pessoa, 24 de setembro de 2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo era vista o disposto no art. 9°, 
inciso I I , da (>et Complementar n" 58. de 30 de dezembro de 2003. e na l ^ i n" 8.186. de 16 de 
março de 2007. 

R E S O L V E nomear MORIB MACEDO para ocupar o cargo de provimento 
era comissão de Assistente Administrativo 111. Símbolo CSE-4. com exercício na Secretaria de 
Estado da Infra-Estrutura. 

Ato Governamental n" 8.289 Joio Pessoa,24 de setembro de 2009. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o an. 86 da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 6" do Estatuto 
da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ, aprovado pelo Decreto n" 
19.520. de 16 de fevereiro de 1998, 

R E S O I . V E nomear, para integrar o Conselho Fiscal da FAPESQ, por um 
mandato de 03 (três) anos. os seguintes membros: 

1 - Representantes da Controladona Geral do Estado-CGE 
Titular: John Kennedy Ferreira 
Suplente: Maria do Socorro Nunes de Almeida 

II Representantes da Secretaria de Estado da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia - SEMAJOt: 

Titular; Elolzlo Henriqne Henriques Dantas 
Suplente: Terezinha Sarmento Batista Soares 
III - Representantes da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraiba -

FAPESQ 
Titular Emília Rachel Falconi Cavalcante Arruda 
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'lYlitíhtíLO ÚÜP &>rtur?trwnf>/3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
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CIDADE J^)rt& 
UF 

CEP 

0 4 4 0 0 
R E M E T E N T E / j / ^ í ? / ^ C f ^ p 5 T €>Q;?]«'1?{ farftQL 

ENDEREÇO#tu} JJjí Jot^LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PlesrtrtV^ 

FONE 

CEP CIDADE UF 

USO EXCLUSIVO DOS CDRRBC6 

I I Mudou-se 

••Recusado 

I I Desconhecido 

I I Não procurado 

i i Endereço insuficiente 

I I Não existe o número indicado 

i i Outros (especificar) 

TENtAnVASDEENlREGA 

1* / / às h. 

?! I I às h. 

y. / / às h. 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 23980/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058147/2011-16
Processo de Outorga nº: 53730000621/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária São José, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeirinho/PB.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel, baseado
no art. 131, §2º, por CONSTAR débito em aberto, conforme extrato do sítio da Anatel
em 23/10/2015;

II.        Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, e adequação da atual redação ao art. 40
da Portaria 4334/2015 e artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir: (grifos nossos)

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

III.      Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

IV.      Título de eleitor da 1ª Tesoureira sra. Maria do Socorro Vieira de Souza;

V.        Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dos art.
113 a 116 da Portaria 4334/2015, e art. 8º da Lei 9612/98, juntamente com a grade
de programação atualizada.

 

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto nos arts. 7, III; 25, §2º e 132, III da Portaria
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4334/2015 e  art. 11 da Lei 9612/98, vez que em consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral que:

Wagner Bezerra Medeiros é Vice-Presidente do Partido PROS; 
Michael Carlos de Araújo Rodrigues é Tesoureiro do Partido PROS;
Jonh Herbt Vieira Batista, presidente da Associação requerente, tem cargo
comissionado de Assessor II na Prefeitura Municipal de Juazeirinho.

Também que existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
religiosas, ao apresentar programação com características voltadas para apenas a
religião evangélica, bem como o blog da rádio que está no seguinte endereço web:
http://wwwmelodiaesperanca2009.blogspot.com.br/2009/03/radio-comunitaria-
juazeiro-fm-879-radio.html mostrar apenas propagandas com essas
características.

Desta maneira, como o fato acima citado tem o potencial de infringir
dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e
do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no
Ofício que acompanha esta NT, apresentando as razões que entender pertinentes.

 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 26/10/2015, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0785802 e o código CRC 941E43D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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22/10/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pb&sqComposicao=23871&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PROS ­ 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ Juazeirinho/PB
Vigência: Início: 15/10/2013 Final: Indeterminada
Código: L+SV.DUU8.U8/K.5UGY.
Certidão emitida às: 22/10/2015 17:39:14

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MICHAEL  CARLOS  ARAUJO  RODRIGUES  (Título  Eleitoral:  015823211201  )  é
TESOUREIRO  ­  GERAL  (exercício  15/10/2013  a  Indeterminado)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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22/10/2015 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pb&sqComposicao=23871&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PROS ­ 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ Juazeirinho/PB
Vigência: Início: 15/10/2013 Final: Indeterminada
Código: VMC+.MCLQ.RGU7.3NUG.
Certidão emitida às: 22/10/2015 17:38:26

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
WAGNER  BEZERRA  MEDEIROS  (Título  Eleitoral:  034220421295  )  é  VICE­
PRESIDENTE  (exercício  24/01/2015  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 35173/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de outubro de 2015

Ao Senhor

JONH HERBT VIEIRA BATISTA

Representante Legal da Associação Comunitária São José

Rua Dr. José Ferreira Ramos, nº08 - Centro

CEP 58660-000 / Juazeirinho – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058147/2011-16.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23980/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787943 e o código CRC 580349BC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 3724/2015/SEI-MC

Florianópolis, 26 de outubro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação da
Outorga
 

1.                                          Foram encontrados indícios de que a
Associação Comunitária São José, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Juazeirinho/PB, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculos
ideológico-político-partidários, conforme exposto abaixo:

 

Wagner Bezerra Medeiros é Vice-Presidente do Partido PROS;
Michael Carlos de Araújo Rodrigues é Tesoureiro do Partido PROS;
Jonh Herbt Vieira Batista, presidente da Associação requerente, tem cargo
comissionado de Assessor II na Prefeitura Municipal de Juazeirinho.

 

2.                     Também vínculos religiosos, ao apresentar programação com
características voltadas para apenas a religião evangélica, bem como o blog da
rádio http://wwwmelodiaesperanca2009.blogspot.com.br/2009/03/radio-comunitaria-
juazeiro-fm-879-radio.html mostrar apenas propagandas com essas características.

3.                                          Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de
apuração de infração.

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0787954 e o código CRC 78C7EC02.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.058147/2011-16

Interessada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

 

  À Delegacia Regional em Santa Catarina – DRMC/SC

                             

Devolvemos o referido Processo, tendo em vista a instauração do
Processo de Apuração de Infração n° 53900.058750/2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 06/11/2015,
às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0800616 e o código CRC 61FB0E05.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ao Senhor 
JONH HERBT VIEIRA BATISTA 
Representante Legal da Associação Comunitária  
São José 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 21895/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JONH HERBT VIEIRA BATISTA

Representante Legal da Associação Comunitária São José

Rua Dr. José Ferreira Ramos, nº08 - Centro

CEP 58660-000 / Juazeirinho – PB

 

 

Assunto: Reiteração das exigências relativa à análise do processo nº
53000.058147/2011-16. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
35173/2015/SEI-MC de 26/10/2015, desta procedência, recebido por esta
entidade em 17/11/2015 (conforme AR POSTAL), acompanhado da Nota Técnica
nº 23980/2015/SEI-MC, versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para saneamento
de pendências.  

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando
estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob
pena de arquivamento do processo.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 15/06/2016, às 14:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1186221 e o código CRC E8B08AC1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21895/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058147/2011-16 - Nº SEI: 1186221
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Ao Senhor 
JONH HERBT VIEIRA BATISTA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
São José 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n°08 - Centro 
CEP 58660-000 / Juazeirinho — PB 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n2 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

Resposta ao Ofício n° 21895/2016/SEI — MCTIC 	- ` ~''r~°r ^ í• r" 

d dl ... Y~.•If SJ 

Processo n° 53000.058147/2011-16.  

Nota Técnica n° 23980/2015/SEI-MC  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José 

Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de 

Utilidade Pública Municipal pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade 

Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009, mantenedora da Rádio Comunitária 

Juazeiro FM, por seu dirigente adiante assinado, vem, com o devido respeito, responder 

aos questionamentos da Nota Técnica n° 23980/2015/SEI-MC, um por um, além de 

fazer ajuntada de todos os documentos solicitados na forma que passa a expor: 

DA ANÁLISE: 

Em primeiro lugar, é necessário esclarecer o contratempo que houve em relação 

a resposta ao Oficio n° 35173/2015/SEI-MC de 26/10/2015, isto é, ao enviarmos 

resposta ao referido Ofício houve um equívoco de nossa parte, pois erramos o 

endereçamento, ou seja, ao invés de remetermos tal resposta ao endereço do Ministério 

das Comunicações da Delegacia Regional em Florianópolis - Santa Catarina, remetemos 

para o endereço do Ministério das Comunicações em Brasília. Por isso, agradecemos 

Vossas tolerâncias em conceder novo prazo para que a Associação Comunitária São 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n2 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n2 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907¡2009. 

José apresente respostas aos questionamentos da Nota Técnica, referente a reiteração 

das exigências relativa à análise do processo n° 53000.05814712011-16. 

2. Com  relação a necessidade de saneamento de pendências relativas à 

documentação que instrui o requerimento, frisamos que,a direção da entidade 

mantenedora já sanou todas essas pendências. Portanto, conforme solicitado, eis os itens 

sanados: 

I.Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, e adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 

4334/2015 e artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir: 

II — garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 

física ou jurídica: 

V — especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho 

Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: 

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 

de quatro anos, sendo admitida uma recondução. 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas.  OBS: Há duas Ata, cópia em anexo, a primeira é de vinte de 

novembro de 2013; já a outra Ata, é de 28 de novembro de 2015, que consta um 

novo vice-presidente e uma novo segundo secretário, em atendimento as exigências 

postas, pois os Senhores Wagner Bezerra Medeiros e Michael Carlos de Araújo 

Rodrigues, são membros do partido PROS. 

IV. Título de eleitor da 1a Tesoureira Sra. Maria do Socorro Vieira de Souza; 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dos art. 113 a 116 

da Portaria 4334/2015, e art. 8° da Lei 9612/98, juntamente com a grade de 

programação atualizada. 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n2 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n2 0112001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dos art. 113 a 116 

da Portaria 4334/2015, e art. 8° da Lei 9612/98, juntamente com a grade de 

programação atualizada. 

Ressalte-se, portanto, que todos os itens dispostos acima, da Associação 

Comunitária São José, estão plenamente corretos, cópias em anexos. 

3. No tocante ao item 3 da análise, informamos que não procede a informação de 

que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, pois jamais, 

em tempo algum, houve qualquer ato que possa inferir a requerente a qualquer entidade 

política ou religiosa, familiar ou comercial, enfim, a qualquer ato que vincule ou 

desrespeite a lei. 

1. Os supostos indícios de vinculação político-partidário enumerados na Nota 

Técnica n° 23980/2015/SEI-MC não se sustentam, pois desde o dia 28 de Novembro de 

2015 se constituiu uma nova direção na Associação Comunitária São José, ou seja, ao 

tomar conhecimentodo teor do Ofício n° 35173/2015/SEI-MC de 26/10/2015, a direção 

da referida entidade reuniu-se extraordinariamente com os seus membros,em 28 de 

Novembro de 2015, ás 09:00 horas, na sua sede, com endereço acima já mencionado, 

onde foi exposto todos osquestionamentos da Nota Técnica. 

Após a explanação do suposto vínculo político-partidário praticado pormembros 

da direção da Associação Comunitária São José, os senhores Wagner Bezerra Medeiros 

(Vice-Presidente) e Michael Carlos de Araújo Rodrigues (2° Secretário), de forma 

voluntária, renunciaram as suas respectivas funções na direção da referida entidade, pois 

na notificação constava o nome de ambos como membros da direção do Partido PROS. 

Diante disso, a Vice-Presidência e a 2a Secretaria da Associação Comunitária 

São José foram declaradas vagas,concedendo aos membros presentes a faculdade de 

pleitearem as respectivas funções, sendo aclamado, de forma unanime, o nome da 

Sra.Maria de Fatima Clemente Roberto, como Vice-Presidente, e do Sr. Cláudio Bolo, 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n2 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

como 2a Secretário, cópia da ata em anexo, desse modo, Wagner Bezerra Medeiros e 

Michael Carlos de Araújo Rodrigues, não integram mais a direção da entidade 

requerente. Quanto as demais funções, não houve alterações, permanecendo os mesmos 

membros. 

Vale ressaltar, que apesar de se constatar membros da entidade, naquele 

período, na direção do Partido PROS, em momento algum houve promoção ou 

priorização político-partidária a quem quer que seja, sempre tratando todos de forma 

igualitária, sem nenhum tipo de distinção. 

Endossando tal afirmação, eis a redação do art. 11 da Lei 9.612/1988, que 

infere o seguinte: 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do serviço de 

Rádio difusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que 

a subordinem ou a sujeitem à gerência,  à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-

partidárias ou comerciais.  (grifo nosso) . 

Não há no dispositivo legal mencionado, com a devida vênia, qualquer 

alusão a vedação de que os membros da direção não possam exercerem suas cidadanias, 

podendo filiar-se a partido político, o texto normativo dispõe que a entidade 

mantenedora não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ao comando 

de qualquer outra entidade, e isso é a norma. 

Assim, fica evidenciadoque a suposta infração prevista no art. 11 da Lei n° 

9.612/1998, não procede, ou seja, a Associação Comunitária São José nunca teve 

qualquer tipo de vínculos político-partidários, pois sempre prezou pela diversidade 

democrática, atendendo aos fundamentos da Constituição Federal de 1988, que 

consagrou o pluralismo político como um dos princípios fundamentais, em seu artigol°, 

inciso V. 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n2 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

Além disso, a entidade jamais permitiu que se fizesse uso político da Rádio, e 

sendo concessão pública comunitária, deve sempre prestar serviços a comunidade de 

forma igualitária, sem distinção de cor, religião ou partido político. 

II. Com  relação ao cargo comissionado exercido por minha pessoa, JONH 

HERBT VIEIRA BATISTA, como Assessor II na Prefeitura Municipal de Juazeirinho,é 

improcedente, não condiz com a realidade, é ato revogado, enfim, inexiste há mais de 5 

(cinco) anos, quando de forma voluntária pedi minha própria exoneração.Friso, ainda, 

que tal portaria foi concedida no ano de 2010, ou seja, na gestão municipal anterior, 

período, este, que não mantive vínculo algum com a Associação Comunitária São José, 

nem tão pouco ocupei função alguma na direção da referida entidade. 

Assim, é inegavelmente evidenciado que tal portaria não representa mais nada, 

pois sua vigência há muito tempo acabou. 

Portanto, o suposto indício de vinculação político-partidária enumerado não se 

sustenta pelos argumentos apresentados e em face da demonstração clara que a entidade 

jamais serviu de instrumento político partidário para quem quer que seja. 

III. Com  relação ao suposto vínculo religioso com a religião evangélica, carece 

de veracidade, pois a programação da Rádio concede espaço a todos os seguimentos 

religiosos. 

Em tempo algum a religião evangélica recebeu tratamento prioritário, pois é 

sabido que o Brasil é um país laico, onde a Constituição Federalassegura a plena 

liberdade religiosa, por isso, a Associação Comunitária São José, através da Rádio 

Comunitária Juazeiro FM, sempre prezou pela defesa do pluralismo religioso, 

concedendo espaço, na sua programação, a todos os seguimentos religiosos do 

Município. Portanto, da mesma forma que há programas evangélicos, também há 

programas católicos, bem como asseguramos espaço a qualquer outro seguimento 

religioso que pretendam entrar na grade de programação da Rádio. 

A atual grade de programação, cópia em anexo,ratifica as afirmações do 

parágrafo anterior. Além disso, há duas cartas de apoio, cuja cópia segue em anexo, 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n9 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

assinadas por um Padre Católico e por um Pastor Evangélico, afirmando a total 

imparcialidade da Emissora no que diz respeito a religião, tratando a todos os 

seguimentos religiosos de forma isenta. 

Quanto ao blog que a Nota Técnica se refere, informamos que não pertence a 

Rádio, é de propriedade do Senhor Averaldo Batista de Lima, o qual apresenta, 

semanalmente, o programa evangélico Melodia Esperança, na Rádio Comunitária 

Juazeiro FM. Portanto, o referido blog está relacionadoao programa evangélico Melodia 

Esperança, ou seja, a Rádio não tem vínculo algum com esse blog. Inclusive, já 

alertamos os comunicadores para não utilizarem o nome da Emissora nos seus blogs ou 

sites. 

Cabe destacar, que a Rádio tem o seu próprio blog, cópia em anexo, que tem 

como uma de suas maiores característica a imparcialidade, tratando todos de forma 

igualitária, sem distinção de cor, religião ou partido político. Cabe destacar, ainda, que o 

próprio proprietário do blog mencionado na Nota Técnica, o Sr. Averaldo Batista de 

Lima, através de uma declaração, cuja cópia segue em anexo, afirma que a Emissora 

não tem vínculo algum com o blog mencionado na Nota Técnica.. 

Ressalte-se que todas as afirmações estão alicerçadas por documentos e provas 

em anexo, bem como por documentos que já foram oportunamente enviados ao Órgão 

concedente. 

Com o intuito de destacar a importância dos serviços prestados pela 

Associação mantenedora, não se pode deixar de dizer que as rádios comunitárias e 

principalmente a Rádio Comunitária Juazeiro FM, mantida pela Associação 

Comunitária São José, além do serviço de Radiodifusão Comunitária, mantém uma 

Escola de Música e uma Banda de Música, já tendo trabalhado nos últimos 10 anos da 

formação de mais de 300 jovens carentes no ensino da música, de forma gratuita. 

As Rádios Comunitárias se apresentam como um Direito Social, como um 

veículo primordial para o pleno exercício desse direito, e principalmente contrariando a 

lógica da região, onde só quem possuía concessão de rádio eram os poderosos. 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

Com base nesses esclarecimentos e na certeza de que a Associação Comunitária 

São José estará como sempre esteve, como entidade mantenedora, à disposição do órgão 

concedente para resolver e superar as pendências burocráticas porventura existentes, 

porém, não permitam que calem a voz do nosso povo. 

Somos o único veículo de comunicação aberto a sociedade, aos grupos culturais, 

ao esporte local, as diversas denominações religiosas e nunca em tempo algum, a 

comunidade deixou de apresentar sua voz por qualquer cerceamento da liberdade com a 

devida responsabilidade e as limitações da concessão recebida. 

POR TUDO O EXPOSTO, entendemos com a devida vênia, ter apresentado a 

defesa, ponto a ponto dos fatos alegados, pelo que pugnamos pela improcedência 

dassupostas infrações, ao tempo que a entidade se compromete a sanar qualquer questão 

burocrática que possa está pendente, para que o povo da nossa cidade não perca esse 

importante instrumento de comunicação que há 15 anos vem sendo a voz dos que não 

tem voz, a comunidade carente e que não tem internet, e ainda não está integrada nas 

redes sociais, sendo a rádio ainda o instrumento mais popular de comunicação, cujo 

serviço a Associação mantenedora pretende manter. 

Pede finalmente que seja acatada a presente defesa por entender de direito e 

de JUSTIÇA. 

Juazeirinho — PB, 20 de Julho de 2016. 

V/1 /I~ i &-/6TA 
onh Herbt Vieira Batista 

Preside da Associação Comunitária São José 
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AQUI ESTÁ AS SEGUINTES COPIAS: 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DAS RECEITAS ADMINISTRATIVAS 

PELA ANATEL; 

II. ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO E CONSOLIDADO, DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, 
E ADEQUAÇÃO DA ATUAL REDAÇÃO AO ART. 40 DA PORTARIA 4334/2015 E 
ARTIGOS PERTINENTES DA LEI N° 9.612/1998. CONFORME TRANSCRIÇÃO A 
SEGUIR: 

II- GARANTIA DE INGRESSO GRATUITO, COMO ASSOCIADO, DE 
TODA E QUALQUER PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA; 

V- ESPECIFICAÇÃO DO ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DA ENTIDADE 
E DO CONSELHO COMUNITÁRIO, BEM COMO O MODO DE 
FUNCIONAMENTO, NOTADAMENTE NO QUE CONCERNE: 

B) AO TEMPO DE MANDATO DOS MEMBROS QUE COMPÕE A 
DIRETORIA, LIMITADO AO MÁXIMO DE QUATRO ANOS, SENDO 
ADMITIDA UMA RECONDUÇÃO. 

III. ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA EM EXERCÍCIO, DEVIDAMENTE 

REGISTRADA NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS;.OBS: Há duas 

Ata, cópia em anexo, a primeira é de vinte de novembro de 2013; já a outra Ata, é 

de 28 de novembro de 2015, que consta um novo vice-presidente e uma novo 

segundo secretário, em atendimento as exigências postas, pois os Senhores Wagner 

Bezerra Medeiros e Michael Carlos de Araújo Rodrigues, são membros do partido 

PROS. 

IV. TÍTULO DE ELEITOR DA 1a TESOUREIRA SRA. MARIA DO SOCORRO 
VIEIRA DE SOUZA; 

V. ÚTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, CONSTITUIDO NOS 
MOLDES DOS ART. 113 A 116 DA PORTARIA 4334/2015, E ART.8° DA LEI 
9612/98, JUNTAMENTE COM A GRADE DE PROGRAMAÇÃO ATUALIZADA. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE SAO JOSE 

CNP]: 	02.488.712/0001-27 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:21:18 do dia 22/07/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAONARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNIARIA SÃO 
JOSE DA CIDADE DE JUAZEIRINHO, PARAIBA 

Aos cinca- dias do- mês de- abril dé 2011 as 19hs, na sede da Banda. de Música 
São José situada na Rua Quintino Boucaíuva N° 39, O Presidente da entidade Antonio 
Batista de Lima Neto, reuniu os associados para debater a seguinte pauta: 

1. Alteração do Estatuto. 
Em atendimento ao oficio n° 1404 recebido por esta entidade em 31 de março 

de 2011, enviado pelo ministério das comunicações para cumpri o que determina o art. 
4° da lei n° 9.618, de 1998 que estabelecem a formação, composição e objetivos do 
conselho comunitário fica assim alterado o nosso estatuto no seu Capitulo V, art. 6.° 
Fica instituído o Conselho Comunitário da Radio Comunitária Juazeiro FM 89.9 com as 
seguintes funções, e o art. 4° do Capitulo II 

a — O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como: associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas com o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 40 da lei n.° 9.612 de 
1998 

b - O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversario da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

c — A entidade deverá manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

d - Fica assegurado a 115 dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de oficio a direção da 
entidade com 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
Código civil, no caso de associações, art. 59 caputs 59 e parágrafo único da. Lei 
10.406,10 de Janeiro de 2002, alterada pela Le 11.127, de 28/06/2005. 

Fica alterado o art.. 40 do estatuto da nossa entidade passa a ter a seguinte 
redação, poder= associar-se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou 
ideologia política que residam na área de atuação da entidade como também o art. 11° e 
12° passando a duração do mandato para três anos com direito a reeleição. 

Não havendo mais nada mais a tratar foi lavrado o presente ata que será assinada 
pelos associados presentes a reunião 

Juazeirinho, PB 05 de abril de 2011 

ç 

Maria ine Pereira - RE:D: 

csORDVA E OÇICiAL DO 
REGISTRO DE r IO'vEIS SUBST. 

J~gzEf;~lívsiv-PA~c ~~P 

0# 
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Antonio Batista de Lima Neto 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral da ata 
lavrada em data em 05 de abril de 2011, no livro n°01 da associação Comunitária São 

José as fis 26 e 27. 

ES: RR/À E Jf101A DO 
REGISTRO DE 1MC~'v ~S SUBST. 
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CAt 11 ULO V 	JIA 

Da sua Dissolução, Criação de Radiodifusão Comunitária e seu Conselho 

Art. 5° Sendo de duração ilimitada a Associação Comunitária São José, somente será 
dissolvida em face de dificuldades incontornáveis mediante decisão de assembléia geral 
extraordinária convocada para tal fim, ocorrendo a dissolução, seus bens serão 
destinados a outra entidade ongê ere legalmente constituída. 

a — A Associação Comunitária São José, tem também como objetivo prestar 
serviço de Radiodifusão Comunitária, operando em freqüência modulada FM com baixa 
potência até 25 watts de acordo com a lei N° 9.612 de 19/02/1998 que legaliza este 
serviço. 

b — O Serviço da Radiodifusão Comunitária tem como finalidade difusão de 
idéias, culturas, tradições e habito sociais, integração estimulo e lazer, utilidade pública, 
defesa civil, jornalístico da comunidade e capacitação do deito de cidadania. 

c - Para alcançar seus objetivos e associação poderá fazer convênios 
empréstimos, financiamentos, como também utilizar recursos próprios de doações e 
contribuições, o seu patrimônio será formado por bens moveis e imóveis adquiridos por 
rendas inerentes a prestação de serviços próprios dos seus objetivos sociais. 

d — O Conselho Comunitário será formado por no mínimo cinco representantes 
de entidades da comunidade atendida, tais como associações de classe, beneméritas 
religiosas ou de moradores, legalmente constituídas roem o objetivo de fazer o 
acompanhamento da programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. Da lei n° 9.612 de 1998 

e — O Conselho Comunitário deverá encaminhar relatório anualmente ao 
Ministério da Comunicações, sempre no aniversário da outorga, contendo a grade de 
programação e a sua avaliação se a programação tem atingido os aspectos e objetivos 
estabelecidos por lei. 

f — A Entidade deverá manter disponível e atualizado o ato que estabelece a 
composição do Conselho comunitário. 

g - Fica assegurado a 1/5 dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos a qualquer momento desde que faça através de oficio a direção 
da entidade com 24 horas de antecedência de acordo com as determinações dispostos no 
art. 59 caput 59 e parágrafo único da lei 10.406.10 de Janeiro de 2002, alterada pela lei 
11.127, de 28/06/2005. 

Art. 40 Pode associar-.se a entidade pessoas sem distinção de sexo religião ou ideologia 
política que residem na área de atuação da entidade 

GARI Ok--lu " N'1'ÕN~O JOAQUI;,. ,  

Ú N I C U OFÍCO DE NOTAS  

AUTENTICO ESTA F'~TO 0 1_, 
, EPROoU(AO ~ ESCRIVÀ O~ICiAL p0 

FIEL DO O.íGPiAL LOJ 	_. 34-L_. P. Çiviì , 	REGISTRO Dc 1.,]QV5ÉS SUSST. 

JU AZ EIRIN HO, 2_ D E __Çwy ux 	.', 20~i -_  
y 	~~EIRIr4H0-PA~`'`a 

Ta '~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO REGISTRO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, 02 — Fone: 3382-1195 

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Imóveis da Comarca de Juazeirinho, Estado da Paraíba, 
em virtude da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Extraordinaria da 
Associação Comunitaria São José da Cidade de Juazeirinho - Paraíba, 
Alteração do Estatuto, realizada em 05/04/2011, foi devidamente registrada neste 
Cartório, sob n°. Av-068, ás fls. 07v/08v, do Livro n°. A-2, na data supra. O 
referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (~.) da verdade 

Juazeirinho, 27 de abril de 2011. 

kÍL 

Fernanda Freire d 	jo 
Oficial do R. de Imóveis. 	, F ~ 

JUAZEIKI JHO CART0!'1O DO 

ESCRIVÃ E OFICIAL DO 	REGISTRO !;E IMOVEIS 

REGISTRO DE (MOVEIS SUBST 

J~~~E~NI~~J-PAF~c ~0P 

Rt a Marechal I'eodo o. 68 

Centrõ L  - CEP 8 660-000 

Jukzeirinhue — ° 4. 
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~ 'i 	E P.SC VA E OFICIAL DO 
REG;S Ì F. DE i'U (OV_1S ::iuBST. 

ASSOCIAÇÃO COMÜNITARIA SÃO JOSE 

ESTATUTO 

..Ar11 U LU 1 
DA DENOMINAÇÃO SEDE DURAÇÃO E 

OBJETIVO. 

Art. 1" - A Associação Comunitária da comunidade São José, fundada 
em 22 de Novembro de 1997, é uma Sociedade Civil Autônoma sem fins 
lucrativos, oriunda da mobilização expontânea dos comunitários, de duração 
indeterminada, com sede e Fórum na Cnmarça de Juazeirinho — Pb. Reger-se-

á pelo presente Estatuto. 
Art. 2° - A área de atuação da Associação compreende toda 

comunidade nidade São JVse. 

Art. 3° - Constituem objetivo da Associação: 
A- Promover o desenvolvimento sócio - econômico da comunidade 

através da integração de seus habitantes sem distinção de sexo, raça, 
cedo religioso,  convicções Pol L cas ideológicas ou partidárias. 

B- Fazer reivindicações aos poderes públicos em favor da comunidade. 
C- Executar serviço de Radiodifusão comunitária objetivando atender a 

toda comunidade, com vistas a-- 
I — Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais, oferecendo mecanismos a formação e integração da 
comunidade estimulando 	cultura e o convívio social. 

II — Prestar serviço de utilidade pública,. integrando-se aos serviços de 
defesa civil sempre que necessário, contribuir para o aperfeiçoamento 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas de conformidade com a 
legislação vigente. 
III — Permitir a capacitação dos cidadões no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível, dando, preferencias a 
finalidades educativas artísticas e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade de acordo com a Lei 9.612 — 98 e 
Decreto 2.615 / 98 que rege este serviço. 
D - 	Proporcionar aos associados cursos ria formação, atividades 1_ 	 v..4 VJ de iVÁÁI.LUYUV,  

culturais   e esportivas, visando a conscientização dos seus direitos e 
deveres para o exercício pleno da cidadania. 

(~~ J;: o D°1 NOTAS 
AUTENTIO O ESTA I'::: O, i;~. Et'ROOU'ÇAO 
FIEL DO O RI 31 i AL R:Õ J r'- :.:. . 334-L' , P. Çivil ) 

JUAZEIRINHO, p 	i E .__ 	JkP. DE 2011. 

ESCR{VÁ E OFICIAL DO 
REGISTRO DE IMOVEIS SUBST. 

ElR!rHÓ-PARr +~P 
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CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 40 - Podem associar-se a associação homens, mulheres e jovens 
que residem ou trabalhem na área de atuação da associação admitidos 
pela diretoria executiva, referendada pela assembléia geral. 
Art. 50 - São direitos dos associados: 
A - votar e ser votado; 
B - Gozar de todas as vantagens, conquistadas e garantidas pela 
associação; ' 
C - Participar de todas as reuniões e assembléias apresentando sugestões 
e propostas de interesse da comunidade; 
D - Cumprir os Estatutos e Regimentos da Associação; 
E - Requerer através de um mínimo de 20% dos associados em pleno 
gozo com os seus direitos, convocar Assembléia geral extraordinária, 
justificando o assunto a ser discutido; 
F - Respeitar as decisões das assembléias gerais e da diretoria; 
G - Pagar pontualmente a sua contribuição mensal determinada pela 
assembléia. 
Art. 6° - Os serviços prestados a associação pelos associados inclusive 
em cargos de direção são inteiramente gratuitos, vedada a percepção de 
ordenados, gratificações ou recompensas a qualquer titulo ou protesto. 

CAPITULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 70 - A Assembléia geral é a reunião plenária de todos os 
associados, podendo deliberar soberanamente sobre qualquer assunto 
pertinente a associação, de conformidade com este estatuto, sendo 
portanto seu órgão deliberativo má imo. 
Art 8.° - A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez em 
cada semestre, sendo uma destas reuniões trinta dias antes das eleições, 
extraordinariamente ela se reunirá por convocação da diretoria 
executiva e conselho fiscal ou por maioria simples dos associados quites 
com as suas obrigações sociais, que publiquem tal intenção com no 
mínimo oito dias úteis de antecedência. 
Art. 90 - A assembléia tem o direito de exigir da diretoria executiva e do 
conselho fiscal, cumprimentos de suas deliberações especialmente 
cobrar iniciativas tendentes a alcançar os fins da associação e a 
execuçgo rigorosa deste estatuto, inclusive quando a publicação das suas 
convóiáções. 

ry~. j ~. 	., 	@a ~~ ~i . .• 	 ' ..  ~ 	n 	~ á ti f tu 't Yti ' , 	a 	•¿.• 1. 	( 	.., w:. ~ ~ 
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(2A»IT3L0 IV 
DA ADMFNTSTRAÇÃO 

Art. 1 1 A Asscciaçáo à admrstrads por urna LTreioda 
r:x 	luva cm nposta por 10t) seis; assocuacos. re.tcnte Vice 
ii.:re-Je.-e 1° Secretrio, 2' Secretário, 1 0  íesoureiro e 2° Fesoureiro 
com mandato de (02) dois anos, podendo ser reeleito por um sõ 
marudaxo consecutiVo. 

Art. 1'20  -  O Conselho Fiscal e órgão de fiscalização das 
atividades financeiras da Aswciaç-ão, sendo autÕriorria no exercicio de 

• suas funções e composto por (06) seis associados: (03) trÉis 
suplentes e (03) trêís efetivos, eleitos juntamente corri a diretoria 
Executiva em Assembléia Geral corri mandato de (Di) um podendo ser 
reeleito por um só mandato, 

Art. 13° Ao Presidente Compete: 
Representar à Associação Judicial e Extraordinariamente. 

I.,,, Presidir todas as reuniões da Diretoria e da Asserruhia 
Geral. 

Movirnentarjuntarnente cor-ri o tesoureiro es contas 
banca ri as. 

Apresentar no inicio do seu mandato em Assembleia geral 
o plano de trabalho anual da associação, bem como o relatório dts 

atividades ao tirni de cada exercício financeiro, 
Art. 140  - Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente 

em suas faltas e impedimentos legais. 
Art. 151  -- Lia Competência. do 1° ecretano: 

Redkuir as ates da diretoria e da Assembleia. 
Organizar correspondência recebidas e expedidas, bem 

corno oficies e requeri crie ritos, 
Art. 16° •- Compete ao 2° Secretérío: substituir o 1° secretário 

em suas faitas e impedimentos legais. 
Art. 17° - Da competência do 1° Tesoureiro: 

ter sob sua guarda e responsabilidade devidamente 
rubricada pelo Presidente e tesoureiro, todos os livros de 
escrituraco indispensáveis a execução das receitas e ciespezas, 
bem corno todos os documentos relativos a tesourada. 

Assiruarjunitamerite corri o presidente, todos cheques de 
paqarnento e tudo o que serelacione corri o mnovttruerRo Tiruanceuro. 

CLFTÓ"B: ''i 
1 'o DE NOTAS 

Autenic 	' 	reprodução fiel d, 

originl d 	( . 	334-O. P. Civil). 

luázejinho .J...... 	 de 19 

--::,, 

e orCuAL DO 

REGiSTRO C2E 	SUBST. 

IL 
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Eouar trimestíalrnenle o balancete das t receitas e 
esposas ericaiïilhanclo através d Presiência, ao c,orselio liscai 

Paru que esto fiC,  O seu parecer. 
r) Recolher a coniribuiço sõcial rara manutenco da 

Associação. 
Ari. 18°- Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° TCSOUrCir 

em suas faUas ou irnpedhneros legais. 

r'.('. •') .1 
 J
r/\Nrr 

1 .LLV¼.JJ N 

ArL 19° - A Associaçôo tem como fonte de cursos a 
contribuição social dos associados. O seu patrimônio será formado por 
bons moveis e imõveis adquiridos por compra, doação, legedados ou 
outros rnos juridícose auxmho cios poderes públicos. 

Art. 2O - Nenhuma bem pertencente ao patrimônio da 
Asscciaoõo poderá ser vendido)  alienado, penhorado ou hipotecado 
sem autorização de (213) dois terços cios Associados quilos com suas 
obrigações sociais em Assembléia Geral. 

CÁ P.Í TI JI() Vi 
Art. 21° - O presente estatuto somente poderá ser reformado 

em Assembléia Geral convocada especialmente para este finn e, pelo 
voto de (Jois terços (2/3) dos Associados quites com suas obrigações 
sociais. 

C A PÍT JI O VII 
A Associação somente se extingue mediante as mesmos 

condições dispostas para reforma do estatuto e em tal caso, e Seu 
patrimônio, se houver, será destinudo à Associaçáo rongcnm.., 
escolhida, pela Assembléia Geral. 

Art. 22° - Além do cumprimento fiel das deliberáções cia 
Assembiôia Geral, caberá a Diretoria Executiva elaborar o regimento 
interno e resolver os casos omissos do P esidente Estatuto, devendo 
ser referendado pela Assembléia Geral. 

Art. 23°- Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral, 
convocada e realizada no dia 31 de janeiro de 1998, passando a 
vigorar a partir do seu registro no cartório de registro de pessoas 
jurídicas, titules e documentos. 

DE 
Au,  1 	

fiel dc 
O:Iglnil 	 084-C. P. Civil). 	'' 	O 

Juize iirbo 	 de 1 92 	 1 

i 
li, 	 1 

- 	ESOR;v, E 	L DO 	O 
REGISTRO í 	r')'.. 	SUEST. 
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REGIMEN o !NIERNO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUI'111ÁIZU1 SÃO JOSÉ JUAZSVINMO. 

Regimento interno 
Capitulo 1 

Das Finalidades 

Art: 1 ° O presente regimento Interno tem por finalidade regular todas as 
normas internas da associação comunitária São José tais como: 
Regular direitos e deveres dos sócios corno também o processo 
eletivo e a criação de serviço de Rádio Difusão comunitária e tratar da 
sua desolucão 

Capitulo 1I 
Dos Direitos dos Sócios 

Art. 2.° São direitos de todos os sócios: 
a- Gozar de todos os benefícios contidos no estatuto e neste RI 
b- Votar após (30) dias de sua filiação e ser votado após noventa dias 

de associado. 
e- Comparecer as reuniões da AG. 
d- Dirigir a DE qualquer queixa e defender-se de qualquer acusação 

que lhe seja imposta como também convidar pessoas amigas a 
participarem do quadro de associados, mediante autorização da DE. 

Capitulo 111 
Dos Deveres cios Sócios 

Art. 3 ° São deveres de todos associados: 
a- Comparecer as AG cientificar a DE qualquer irregularidade relativa 

a associação de que tenha conhecimento e cumprir fielmente o que 
dispõe o estatuto e este RI e as decisões da AG. 

b- Pagar pontualmente as mensalidades e zelar por todo material 
existente na sede Social. 

Capitulo N 
Do Processo Eletivo  

O 
~ 	~•l .~ ` t'G ~L'tr.l':. 	 .... 	1I 	GO ,M 	•k ,. 

A 	 .. 
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Autenticr 

Art. 4.° As eleições serão processadas do seguir te modo: 
- 	a- Cada chapa só poderá se escrever (01) um candidato para cada 

cargo e o voto será secreto, devendo o nome do eleitor constar na 
folha de votação e estar de acordo com o capitulo II art. 2.° letra b. 

b- Não poderá ser registradas chapas com riome de organizações 
política partidárias. 

c- Quando houver apenas urna chapa registrada, a eleição se fará por 
aclamação. 

Capitulo V 
Da Sita Desolução e da,-Cr"tiiçã a de Ser-v-iço-de-rádio Di-fusão-Comunihír-ia.._. 

Art. 5.0 Sendo de duração ilimitada a associação comunitária são José 
somente será dissolvida em face de dificuldades incontoravel mediante 
decisão de AG extraordinária convocada para tal fim, ocorrendo a 
desolação seus bens serão destinados a outra entidade congénere 
com presonalidade jurídica existente. 
a- A associação comunitária são José tem também corno objetivo 

prestar serviço de Radio Difusão comunitária, operando em 
freqüência modulada FM com baixa potência até 25 Watts de acordo 
com a lei N.°9.612 de 19102/1998 que legaliza este serviço. 

b- O serviço de Radio Difusão comunitária tem como finalidade, 
Difusão de idéias, Cultura, Tradição e habito sociais Integração 
estimulo`e lazer, Utilidade Pública, Defesa—civil, Jornalístico da 

E 	_ 	comunidade e capacitação cdo direito de Cidadania. 
c- Para alcançar seus objetivos a associação poderá fazer convênios, 

empréstimos, financiamentos, como também utilizar recursos 
próprios de doações e contribuições, o seu patrirnÔnio será formado 
por bens moveis e irnoveis adqueridos por compra doações, auxílios 
dos poderes públicos, empréstimos e rendas inerente a prestação 
de serviços próprios dos seus objetivos sociais. 

Capitulo VI 
Das Disposições Finais 

Art. 6.° Este regimento interno entrarar em vigor quando da aprovac«.o 
do mesmo pela Diretoria Executiva. 

1~ . 
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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA-DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSÉ 

JUAZEIRINHO - PARAIBA  

Aos vinte e dois dias do mês de Novembro de dois mil e treze, na sede da Associação 
Comunitária São José. Rua Dr. José Ferreira Ramos n°- 08, 12  Andar. Centro, os 

associados da entidade reuniram-se para votar na escolha de uma nova diretoria 
executiva e do conselho fiscal, tendo em vista que. no prazo dê trinta dias da 
divulgação e convocação para a eleição da entidade não sendo registrada nemhuma 
chapa, por unanimidade foi escolhida uma chapa de conselho para um mandato de 
três anos de acordo com a nova redação do Artigo 49, combinados com o Artigo 11° e 
122  para um reeleição a qual ficou assim constituída: Presidente: Jonh Herbet Vieira 

Batista; brasileiro, solteiro, radialista residente e domiciliado a Rua Dr. José Ferreira 
Ramos nQ 02 Centro Juazeirinho Paraíba, inscrito no CPF do Ministério das fazenda 
sobre o numero 025.349.634.90, portador das cédula de identidade n2  1897.889. SSP-

PB. Vice Presidente: Wagner Bezerra Medeiros; brasileiro, solteiro, musico residente e 
domiciliado a Rua Durval Diniz n2  29. Centro Juazeiirnho Paraíba, inscrito no CPF do 
Ministério da fazenda sobre o numero 021.262.324.89, portador da cédula de 
identidade n9  3216.339 8. SSP-PB. 1á Secretaria: Maria Jaine Pereira; brasileira;  

solteira, cabeleireira residente e domiciliada a Rua Francelina Colaço da Silva .n9  55 

Bairro Arnaldo Lafaiety. Juazeirinho Paraíba, inscrita no CPF. 091.611.244.60 do 
Ministério da fazenda sobre o numero. 3.695.632. SSP-PB. 22  Secretario. Michael 
Carlos de Araújo Rodrigues; brasileiro, solteiro, fotografo residente e domiciliado a Rua 
João Vital Guedes s/n centro Juazeirinho. Paraíba, inscrito no CPF do Ministério da 
fazenda sobre o numero 020.660.004.69, portador da cédula de identidade n° RG 

1.952.123 — 2á Via. SSP-PB. 1á Tesoureira Maria do Socorro Vieira de Souza; brasileira, 
solteira, vendedora residente e domiciliada a Rua João Capitulino n° 51 Centro 
Juazeirinho Paraíba, inscrita no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 
071.976.434.30, portadora da cédula de identidade n2 2.192.189. SSP-PB. 22  
Tesoureiro. José Renilson Guedes Dias;, brasileiro, casado, motorista residente e 
domiciliado a Rua Quintino Boucaiuva n2 234. Centro. Juazeirinho. Paraíba, inscrito no 
CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 078.554.644.84, portador da cédula de 
identidade ns RG 2. 999.867. SSP-PB.' Presidente do Conselho Fiscal; Rodrigo Lourenço 
da Silva; brasileiro, casado, vidraceiro residente e domiciliado a Rua José Felesmino s/n 
centro Juazeiirnho. Paraíba, inscrito no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero 
097.204.254.74, portador da cédula de identidade n2  RG 3 818 210. SSP-PB. Vice 

Presidente. Walone de Oliveira *Araújo; brasileiro, solteiro, eletricista, residente e 
domiciliado a Rua João Capitulino n2  59 Centro Juazeirinho Paraíba. Inscrito no CPF do 

Ministério da 'fazenda sobre o numero. 088.028.344.07, portador da cédula de 
identidade n° RG 3 550 943. SSP-PB. Secretaria. Jarteclenia Vieira Batista; brasileira; 
casada, professora residente e domiciliada a Rua Quintino Boucaiuva, n9 234. Centro 
Juazeirinho Paraíba. Inscrita no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 
072.805.534.77. Portadora da cédula de identidade n° RG. 257.340.8. SSP-PB. Assessor 
Jurídico. José Neto Freire Rangel; brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 
a Rua João Vital Guedes n° 02 centro Juazeirinho Paraíba, inscrito no CPF do Ministério 
da fazenda sobre o numero 218.869.464-34, portador da cédula de identidade n° 
444.234. SSP-PB. Não havendo nada mais a tratar foi lavrada a presenta ata que será 
assinada pelos presentes a reunião. 

1 
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7 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n° 02, Centro — Fone: 3382-1195 

.Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de Juazeirinho, 
Estado da Paraíba, em virtude da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, que a presente Ata da Reunião Ordinária da Associação 
Comunitária São José Juazeirinho - Paraíba, realizada em 22/11/2013, foi 
devidamente registrada neste Cartório, sob n° 1.535, ás fls. 44/44v, do Livro n° A-6, 
na data supra. O referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (r.r.A) da verdade 

Juazeirinho, 23 de maio de 2014. 

Fernanda Freire de Ára 
 do R. de Títulos e Documentos. 

EMOLUMENTOS: RS 37,46 ~S•~,i~ s.; 	r'i:::'. 4 '~BSY. 
FARPEN: Rá 2,94 	 _.._.._ 
F.E.P. J: RS 1,12 	 ✓(,, ., 	 r tiv 

Õ9,370236210.001-49 
.suA?EI:éo

_ 
,'ir'..T.•ÓRio DO 

DE 1/EIS 

R a V r 	~r:.....: 	srfi:  	✓'4ve.?fa, 02 

CENTRO - CEP 58580-030 
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Juazeirinho, 20 de Março de 2013 

Maria aine Pereira 

Secretária 

jóhn Herbt Vieira Batista 
Presidente 

Wagner Bezerr 	edeiros 

Mich ei C~Tõs d~ au o R tlri ~~~ 	L' ~~ 
22 Secretário 

Maria do Socorro  Vieira de Souza 

1° Tesoureiro 

Jé Renilsonc%s'Di~s 	' ` f 
22 Tesoureiro 

Rodrigo Lourenço da Silva 

Presidente do Conselho Fiscal 

'VValone.de Oliveira Araújo 

Vice-Presidente do Conselho Fiscal 

larteclenia Vieira Batista 

À ecretária 

Jose 	o reire angel 

OAB/PB 6.145 

Em tempo: onde lê-se Juazeirinho 20 de Março de 2013, lê-se Juazeirinho 22 de Novembro de 

2013: 
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NOME DO ELEITOR 

MARIA DO SO OFFiO VEPA DE SOUZA 
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RADIO COMUNITARI JUAZEIRO FM 87,9 

Org. Associação Comunitária São Jose 
Juazeirinho Paraíba 

CONSELHO COMUNITARIO 

Declaramos para os devidos fins de direto junto ao ministério das comunicações que a 

programação da Radio Comunitária Juazeiro FM 87,9 uma organização da Associação 

Comunitária São José, relata que a emissora tem se portado de acordo com o que 

determina os princípios da Lei. 9.612/98, dando oportunidades a todos seguimentos 

da comunidade, respeitando os valores éticos e sócias da pessoa e da família sem 
descriminação de raça, religião, sexo, preferencias sexuais convicções politicas-

ideológicas-partidária e condição social de acordo com a grade da programação, 
anexo. 

Juazeirinho, 09 Julho 2016 

Padre Ra iery Alves dos Santos 

Parogyia São Jq~e de J zeyrinho , ~ 

JJoseilton Manuel do Santos 

Casa 	Cultura Joana aga 

/) xsandro Araújo de Souza 
Associa 	m 	e Juazeirinho 

Pastor Wellisgs n Niza Cordeiro Trajano 
Primeira Igreja Eva ngélica 	tist 

Narcisa Aciole de Lima 
Sociedade São V ente de Paulo 

EmanuellySifva Correia dos Santos 

Colônia de Pescadores e aquicultura 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 21895/2016/SEI-MCTIC (1271589)         SEI 53900.046216/2016-18 / pg. 27



A 
JuazeiroláM 

Associação Comunitária São José 
Rádio Comunitária Juazeiro FM 

Juazeirinho, Paraíba-Brasil 

Programação: 

HORÁRIO/ SEGUNDA/ TERÇA/ QUARTA/ QUINTA/ SEXTA/ 
06as07h Acorda Juazeiro Acorda Juazeiro Acorda Juazeiro Acorda Juazeiro Acorda Juazeiro 

07as08h Rádio Notícia Rádio Notícia Rádio Notícia Rádio Notícia Rádio Notícia 
08as12h Estação Sucesso Estação Sucesso osasllh (Estação Sucesso) 

11as13h Cidade em Debate. 
Estação Sucesso O8asllh 	(Programação. 

Religiosa 	igreja 	católica) 
Ilasl3h Rádio Revista. 

12as13:30h Juazeiro no Esporte Juazeiro no Esporte 

Toca Tudo Musical 

----------------------- Juazeiro Juazeiro no Esporte ---------------_----_-- 
13:30as16h Toca Tudo Musical 

- 
Musical Toca Tudo Musical Toca Tudo Musical 

16:00as18:00h Melodia Esperança Estação Forró Estação Forró Estação Forró Estação Forró 
18:00as19:00h Terço em Família Terço em Família Terço em Família Terço em Família Terço em Família 

19:00as20:00h Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 
20:00as23:00h Nelson sempre Nelson Show da Noite Jesus Transforma Embaixadores de 2Oas21h 	Igreja 	Mundial 

Cristo 21as23h (Encontro com o 
Passado)  
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Juazeiro Iá,hs 

Associação Comunitária São José 
Rádio Comunitária Juazeiro FM 

)uazeirinho, Paraíba-Brasil 

Horario Sábado Domingo 
06as08h Cheiro da Terra em Poesia A hora do Rei do Baião 
08as10h Manhã de Sucessos. Clube do Rei 
10as12h Saúde para Todos Domin ão de Sucessos 
12as13h Cariri Independente 12as14h Tribuna Livre 
13as15h A voz da Assembleia de Deus. 14as16h Jesus Transforma 
15as17h Conexão Pop Rock 16as17h Tempos Dourados 
17as19h Momento com a Virgem Maria MPB da Gente 

19as21h Clube do Brega Amor a Noite 
21as23h Arquivo Musical Amor a Noite 
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CARTAS DE APOIO 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 21895/2016/SEI-MCTIC (1271589)         SEI 53900.046216/2016-18 / pg. 30



A IAS Paroquia São José 
vr~ 

Diocese de Campina Grande 

Juazeirinho - PB 

CARTA DE APOIO 

Como administrador paroquial da Paróquia São José de Juazeirinho, 
venho manifestar e atestar que a Associação Comunitária São José, através 
da Rádio Comunitária Juazeiro FM, 87,9, não mantém vínculo algum que a 
subordinam ou à sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comandou à orientação de outra entidade, mediante compromisso ou 
relações religiosas, pois é do conhecimento de toda a sociedade 
juazeirinhense que a requerente sempre prezou pelos princípios da isenção 
e imparcialidade. Portanto, o mesmo espaço cedido a religião evangélica, 
também é cedido a religião católica ou a qualquer outra religião, basta 
procurar a direção da emissora que, com toda certeza, terá espaço garantido 
na grade da programação. 

Portanto, como conhecedor dos objetivos e dos relevantes préstimos 
e benefícios que a RADIO COMUNITÁRIA JUAZEIRO FM tem prestado 
a nossa comunidade, expresso todo o apoio e solidariedade em nome de 
toda comunidade católica da cidade de Juazeirinho. 

Juazeirinho, 19 de Julho de 2016 

Pe. á aniery Alves dos Santos 
(Administrador Paroquial) 

Rua Ver. Paulo Cosme de Oliveira 01 — centro — CEP 58.660-000 — CNPJ 08.704.413/0020-21 tel. (83) 3382-1308 -

Cel.: (83' 91127914 — Email: paroquiasaojosejuazeirinho@gmaiLcom.  

Requerimento Resposta ao Ofício nº 21895/2016/SEI-MCTIC (1271589)         SEI 53900.046216/2016-18 / pg. 31



CARTA DE APOIO 

Como Pastor da Igreja Batista, 1' Igreja Evangélica de Juazeirinho, venho manifestar e 

atestar que a Associação Comunitária São José, através da Rádio Comunitária Juazeiro 

FM, 87.9, não mantém vínculo algum que a subordinam ou à sujeitam à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante 

compromissos ou relações religiosas.Ou seja, jamais, em tempo algum, a Emissora 

demostrou manter vínculos a quem quer que seja, nem tão pouco a religião evangélica, 

pois é do conhecimento de toda Sociedade Juazeirinhense que a requerente sempre 

prezou pelos princípios da isenção e da imparcialidade. Portanto, o mesmo espaço 

cedido a religião evangélica, também é cedido a religião católica ou a qualquer outra 

religião, basta procurar a direção da emissora, que, com toda certeza, terá espaço 

garantido na grade de programação. 

Entendo, portanto, que a Rádio Comunitária Juazeiro FM está apta para atuar em 

nossa comunidade, atendendo, como sempre o fez, aos princípios éticos e humanitários. 

W • 	izan C. Trajano 
P stor Presi ente OPBB 

MAIL• pastor ó 0CPF 7 8
9m~. 

Fone: 91 

Pastor ellisg 	Nizan ordeiro Trajano 
Pastor da Igreja Batista, Primeira Igreja Evangélica de Juazeirinho 

Juazeirinho, 18 de Julho de 2016. 
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APROVADO_ 

t/N~li✓s~~/JA,n 

Câmara Municipal de Juazeirinho Paraíba 
"CASA JOSE COSME DE OLIVEIRA' 

Requerimento n° 	/2011 	 em, 09 de junho de 2011 

Assunto: Moção de Aplauso. 

REQUERENTE: VEREADOR FERNANDO DE MEDEIROS CADETE 

Exn° Sr. Presidente da Câmara Municipal, Requeiro à Mesa Diretora após o 
cumprimento das fàrmalidades regimentais, que seja realizado o seguinte pedido de 
providencia. 

1. Que seja votada uma moção de aplauso pela passagem do aniversário de 10 
(dez) anos de funcionamento da Rádio Comunitária Juazeiro FM prefixo 87,9 
da nossa Cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A Rádio Comunitária Juazeiro FM prefixo 87,9 de nossa cidade, pertencente a 
Associação Comunitária São José", tem prestado um serviço de inigualável valor 

na área de radiodifusão à nossa comunidade, pois como todos nós sabemos, eia é a 
única da nossa cidade e além de tudo é comunitária, o que faz com que todos tenham 
acesso a ela, independente de cores políticas, religião, cor da pele, poder ec riõrnicc 
etc. Não é por acaso que a referida Rádio Comunitária, foi reconhecida come sendo 
e utilidade pública municipal através da Lei Municipal N° 46212007 de 24 de 

novembro de 2006 e a Associação Comunitária São José como senão de 
utilidade pública Estadual através da Lei N° 8.907 de 24 de setembro de 20G9. 

Saía das sessões da Câmara Municipal de Juazeirinho, em 09 de junho de 2011. 

JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosm de Oliveira, 02 
Centro - Juazeirinho - Paraíba 

AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO FIEI, DO ORIGINAL 
DOU F. 
JUAZEIRINHO,,L O 	DE 20 62 - 

Moeiia eíali  

DA FF  

ESCRIVÃ E OFICIAL DO 
REGISTRO RO DE IMÓVEIS SU8ST_ 

~U FR(A14i0 - PARPíB~ 

í 	r_ 	IJ{I.1J '] 
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DECLARAÇÃO DO SR. AVERALDO BATISTA DE LIMA, 
AFIRMANDO QUE O BLOG MENCIONADO NA NOTA 
T ÉCNICA É DE SUA TOTAL RESPONSABILIDADE 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Averaldo Batista de Lima, Brasileiro, casado, músico, CPF n° 
322.334.344-04, título de eleitor n° 0154.2321.1201, com residência e domicílio na rua 
Quintino Bocaiuva, n° 27, Centro, Juazeirinho-PB, declaro para os devidos fins e fazer 
provas junto ao Ministério das Comunicações na Delegacia Regional em Santa 
Catarina, que a requerente não mantém relação alguma com o blog mencionado na Nota 
Técnica, ou seja, o blog que está no seguinte endereço 
web:http://mrww  nelodiaesperanca2009.blogspot.com.br/2009/03/radio-comunitaria- 
juazeiro-fm-879-radio.html,  pertence a minha pessoa, é de minha única e exclusiva 
responsabilidade, está direcionado ao programa melodia esperança que conduzo 
semanalmente. Vale ressaltar, ainda, que o nome da Emissora só está exposto no 
endereço do blog pela razão do programa Melodia Esperança ser apresentado na 
referida Rádio. No entanto, já tomei as medidas cabíveis para retirar do blog 
mencionado toda e qualquer referência a Rádio Comunitária Juazeiro FM, 87.9. 

Sem mais a declarar, assino. 

Juazeirinho, 19 de Julho de 2016. 

A'eraldo Batista de Lima 
Diretor e Apresentador do Programa e do Blog Melodia Esperança 
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CÓPIA DO BLOG DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
JUAZEIROFM, ATUALIZADO 
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Carrep~ando / 

início 	Destaques 	Esportes . 	Notícias 	Notícias da Música 	Vídeos 

jf 

r y 	]U 

Sindicato convoca associ os para reunito em Juazeirinho 

- esquisar na Web e no Windows ■ , • 	. Area de trabalho " 	 11:23 
« 
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^"^ 

m~m ' 

Revista Azul K4ag@zinccompura5üo 
João de Campina e Caruani como um 
F}aFk| do Forró 

30 maio, 2016, Nmb/m(on+n,o4n 
A revista de bordo da Azul Linhas Aérea 
Brasileiras de malo - Azul Magazine -- 

" w0q[AG[\1DA[STRUTURAD0S4O 
JOÃO DE CAMPINA SERÁ [0NCLU|DA 
ATÉ 01NiC|0D[MA|0 

" Temporada do programa 'Xondnax 

cas 

Con ],li 1d ][]!e da P1v1 laia sobre 
denünÜade agressão eno)uaz~~/i/Jm 

13 julho. 201úNmhunCumumr~ 
Um homem disse que foí agredido por polic iais 

° 

 
militares que faziam rondas na rodoviária de... 

vato col Im-a 	odooFnn*nav 
+o`]vozeidnhv 

° 15refeito Jonilton que seu nome segue sendo 

2° 

Jj \Neskeve|vete 

Parece que o Vento 

- 
Paula Fernandes 

Amanhecer 

4^ 
Jorge&Mateus 

Sosseguei  

Banda Vingadora 

- 	
Aviões cio Forró  

Banca deFlores 
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(.L)dl1LJ[ dd F1 M Íii OIJI 

denuncld de 	resso em _Juazeit ii i i i 

13julho,2016,'q~ i)huvi (  

Um homem disse que foi agredido por policiais 
militares que faziam rondas na rodoviária de 
LeiLi 

Seja o primeiro de seu- anicios a curtir isso 

VAC 

wvvjuaeirofm879.: 	4,1 X 	 - 	 - 	 - - 

Li wwwjuazeirofm879com  

fIEI  a1 1 
Notícia ? 

»roXim Bom 

Ótimo 

Ruim 

Vote 

• Ar:lve 

/\ó IeUfliO iiii CDL [)urig á demitido 
fl iando da Se leção 

14 junho, 2016. Nenhre. CuinetrH 
Dunga não é mais o técnico da seleção brasileira. 
O treinador foi demitido nesta tercafeira ... Leia 
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] v..w,jua:erofrn879c 	' X 

www.juazeirofm879.com  

Comentários 

• MARIA DO SOCORRO XAVIER DE OLIVEIRA 

ÍALPEDTAP2OI31 em EdtorLd co dii 12 de 

adiio 

• Marcos Vieira em Edbo:aI e MIA (14) Dor JoSe 

• josiekordeiro@gmailcom em li ofessora Rosa 

ia O a da jdantacci da P ic opedagogia ei 

de haeirinIio 

• Clocleiïiir em Professo a Rosa Lúcia fala da 

Recentes 

• ( uma i voe la ?M ta'as obre dendncia de 

almejo an Juazeirinho 

• NA-ato convoca associados para retiniku 

.1 azeirinho 

• Editor ial ao dia 07107 

• Prefeito Jonilton que seu rionie segue 	do 

udkaçao do PMDB pala disputa 

• Pi esideite do PROS nega ali.na sai 

sauda 1 

Categorias 

• P51 ijoa (227) 

• Eva MA 
• 4110 (184) 

• 5JslrcIa da WÁ 1 (14) 

• 

wW7 O16 
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www.Iuazeirofm879.com  

http://www.juazeirofm879.com/ 
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19 1 u 11016 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina — DRMC-04 
Praça XV de Novembro, 242 -1° andar 
88010-970 —  FLORIANÓPOLIS - SC 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 
CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro, 
Juazeirinho-PB, CEP 58660-000 

1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 21965/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058147/2011-16

Processo de Outorga nº: 53730.000621/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária São José, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeirinho/PB.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Declaração atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

II.        Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e
artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir. O Estatuto
Social deverá ser apresentado atualizado e consolidado (documento único, já
contendo na redação as alterações), devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não bastando o registro da Ata de Alteração
Estatutária. Sugere-se apresentação da Certidão Cartorária que comprove o registro
no Livro de Pessoas Jurídicas. (grifos nossos)

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção.

 

III.      Atas de Eleição da diretoria em exercício (2013 e 2015), devidamente
registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Sugere-se apresentação da
Certidão Cartorária que comprove o registro no Livro de Pessoas Jurídicas. A Ata de
2013, por exemplo, teve a Certidão apresentada, porém não especifica que o “Livro
A-6” é de Pessoas Jurídicas.
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IV.      Prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes eleitos em 28/11/2013,
apresentando qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria
4334/2015;

V.        CPF dos dirigentes eleitos em 28/11/2013; e

VI.      Apresentar Ata de eleição do Conselho Comunitário que assina o relatório
datado de 09/07/2016, pois as entidades que assinaram a documentação diferem-se
da última Ata apresentada de Constituição do Conselho, datada de 10/03/2010.

 

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que há a necessidade de apresentação da publicação, em Diário Oficial, da
exoneração do sr. John Herbt Vieira Batista, do cargo comissionado de Assessor II da
Prefeitura de Juazerinho/PB, como comprovação do exposto na Carta da entidade,
datada de 20/07/2016, como resposta às exigências deste Ministério.

 

CONCLUSÃO

4 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Técnico Administrativo, em 26/08/2016, às 11:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 26/08/2016, às 13:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1321007 e o código CRC D04E6667.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 32820/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JONH HERBT VIEIRA BATISTA

Representante Legal da Associação Comunitária São José

Rua Dr. José Ferreira Ramos, nº08 - Centro

CEP 58660-000 / Juazeirinho – PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058147/2011-16.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21965/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,
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Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 26/08/2016, às 13:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1321027 e o código CRC 7D974942.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32820/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058147/2011-16 - Nº SEI: 1321027
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O OEJCETO í DESTINATAIRE 

Ofício n°32820/201 6/SEI-MCTIC 1321027 

Ao Senhor 
JONH HERBT VIEIRA BATISTA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
São José 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n°08 - Centro 
CEP 58660-000 / Juazeirinho — PB 

S ATURF', DI~RI E DU RÉCEPTEUR 

OMELED]VELDO RECEBEDOR! NOM LIS/ELE DUR PTE 

LE DU DES TINA TAIRE 

1 	I. 	1 	I- 	1 	I_ 

UF 	I PAIS/ PAYS 

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PR/ORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALE! iR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	- CARIMNQ DE-ENTREGA 
D 	DE LIVRATION 	 UNIDP,DE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

1 8 S ~ é 

1 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGAO EXPEDIDOR 

IENDEREÇO PARA D 
75240203.0 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO!  
SIGNATURE DE LAGENT 

NO VERSO / ADRESSE DE RE-TÓLIR DAS LE VEI 

FC0463 / 16 114x186mm 
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AVISO DE 

RECEBI 	
jo 18841536 5 BR  

correOS 	ÀlJO9Ess\  

DATA DE POSTAGEM / DÁ DE DEPOT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / 	)!VRA/SOI 

SFT 	
] 

UNIDADE DE POSTAGEM /kÈ5EAU DE DÉPÔT 

h 	: 	h 	: 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

T ; C 	C. 

o 
ci< cC o \ 
w I / 
w  
C2 LU 

w 

1 \I 	i::; 	L; 
1 	 -J 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ÁDRESSE 	 1 

1 	 f 1 	1 	 I..l 	I(ia 	1 

CIDADE 1 LOCÁLITE UF BRASIL 
BRESII. 

wrrirn 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

Resposta ao Ofício n° 32820/2016/SEI — MCTIC 

Processo n° 53000.058147/2011-16. 

Nota Técnica n° 21965/201  6/SEI-MCTIC 

:::i 
 Carpi iui 	e ro 

,": 	nislraci•: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José 

Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de 

Utilidade Pública Municipal pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade 

Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009, mantenedora da Rádio Comunitária 

Juazeiro FM, por seu dirigente adiante assinado, vem, com o devido respeito, responder 

aos questionamentos da Nota Técnica n° 21965/2016/SEI-MCTIC. 

DA ANÁLISE: 

Em primeiro lugar, é necessário esclarecer o contratempo que houve em 

relação a resposta ao Ofício n° 32820/2016/SEI-MCTIC, isto é, o prazo para referida 

resposta correspondia a 30 (trinta) dias, no entanto, não foi possível cumprir o 

mencionado prazo, pois confundimos a data de recebimento do AR (Aviso de 

Recebimento) com a data de outro AR enviado posteriormente a Associação 

Comunitária São José. Por isso, apelamos às Vossas tolerâncias e compreensão. 

Imploramos para que o nosso pedido de renovação de outorga seja deferido, pois somos 

o único veículo de comunicação aberto a sociedade. Portanto, não permitam que calem 

a voz do nosso povo. 

2. Com  relação a necessidade de saneamento de pendências relativas à 

documentação que instrui o requerimento, frisamos que, a direção da entidade 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n9 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

mantenedora já sanou todas essas pendências. Portanto, conforme solicitado, eis os itens 

sanados: 

I. Declaração atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Ata extraordinária, referente as alterações introduzidas no estatuto da Associação 

Comunitária São José; 

III. Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, e adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 

4334/2015 e artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, bem como apresentação da 

Certidão Cartorária que comprova o registro no Livro de Pessoas Jurídicas. Vale 

ressaltar, ainda, que a adequação exigida encontra-se, respectivamente, no artigo 4° e 

inciso I do artigo 5° do Estatuto da Associação Comunitária São José, cópia em anexo. 

Eis, portanto, as adequações exigidas: conforme transcrição a seguir: 

I — garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 

física ou jurídica; 

II — garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias 

deliberativas; 

III — garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para 

os cargos de direção. 

IV. Atas de Eleição da diretoria em exercício (2013 e 2015), devidamente registradas no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Apresentamos, também, a Certidão Cartorária que 

comprova o registro no Livro de Pessoas Jurídicas; 

V. Prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes eleitos em 28/11/2013; 

VI. CPF dos dirigentes eleitos em 28/11/2013; 

VII. Ata de renovação do Conselho Comunitário; 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n2 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

3. No tocante ao item 3 da análise, apresentamos uma declaração firmada 

pela Prefeitura Municipal de Juazeirinho, onde declara que a minha pessoa, Jonh Herbt 

Vieira Batista, não mantem vínculo empregatício com a administração pública 

Municipal, seja como efetivo, comissionado ou prestação de serviços, cópia em anexo. 

Ressalte-se que todas as afirmações estão alicerçadas por documentos e 

provas em anexo, bem como por documentos que já foram oportunamente enviados ao 

Órgão concedente. 

Com o intuito de destacar a importância dos serviços prestados pela 

Associação mantenedora, não se pode deixar de dizer que as rádios comunitárias e 

principalmente a Rádio Comunitária Juazeiro FM, mantida' pela Associação 

Comunitária São José, além do serviço de Radiodifusão Comunitária, mantém uma 

Escola de Música e uma Banda de Música, já tendo trabalhado nos últimos 10 anos da 

formação de mais de 300 jovens carentes no ensino da música, de forma gratuita. 

As Rádios Comunitárias se apresentam como um Direito Social, como um 

veículo primordial para o pleno exercício desse direito, e principalmente contrariando a 

lógica da região, onde só quem possuía concessão de rádio eram os poderosos. 

Com base nesses esclarecimentos e na certeza de que a Associação 

Comunitária São José estará como sempre esteve, como entidade mantenedora, à 

disposição do órgão concedente para resolver e superar as pendências burocráticas por 

ventura existentes, porém, não permitam que calem a voz do nosso povo. 

Somos o único veículo de comunicação aberto a sociedade, aos grupos 

culturais, ao esporte local, as diversas denominações religiosas e nunca em tempo 

algum, a comunidade deixou de apresentar sua voz por qualquer cerceamento da 

liberdade com a devida responsabilidade e as limitações da concessão recebida. 

POR TUDO O EXPOSTO, entendemos com a devida vênia, ter 

apresentado as respostas, ponto a ponto dos fatos alegados, ao tempo que a entidade se 

compromete a sanar qualquer questão burocrática que possa está pendente, para que o 

povo da nossa cidade não perca esse importante instrumento de comunicação que há 15 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

CNPJ sob o n2  02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n2  01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

anos vem sendo a voz dos que não tem voz, a comunidade carente e que não tem 

internet, e ainda não está integrada nas redes sociais, sendo a rádio ainda o instrumento 

mais popular de comunicação, cujo serviço a Associação mantenedora pretende manter. 

Pede finalmente que seja acatada a presente defesa por entender de direito e 

de JUSTIÇA. 

Juazeirinho — PB, 25 de Outubro de 2016. 

ONU  
Jonh Herbt Vieira Batista 

Representante Legal da Associação Comunitária São José 
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DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL, O SR. JONH HERBT VIEIRA BATISTA. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Jonh Herbt Vieira Batista, Brasileiro, solteiro, radialista, 
representante legal da Associação Comunitária São José, RG n° 1.897.889 — 2 VIA, 
CPF n° 025.349.634-90, título de eleitor n° 018455481244, com residência e domicílio 
na rua José Felismino, n° 500, Centro, Juazeirinho-PB, declaro para os devidos fins e 
fazer provas junto ao Ministério das Comunicações na Delegacia Regional em Santa 
Catarina, que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização dos Ministérios das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação, copias em anexos. 

Sem mais a declarar, assino. 

Juazeirinho, 25 de Outubro de 2016. 

/ O( ))/í 

Jonh Herbt Vieira Batista 
Representante Legal da Associação Comunitária São José 
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Determinado da PoT8^cia ERP  
0 

AZ l - 	ERP = p 	x ELT x G (em vezes) = 	19,68 Watt 	Expressoes utilizadas para o calculo teórico (Res. 303/02) 
AZ2 3 	ERP = PTx x ELT x G (em vezes) = 	19,68 Watt 	Público em Geral {Tab_ VII) 	r= U,419 -Verp 

ó - 
 

44- 	ERP = PTE x eL7 x G (ern vezes) = 	13,68 Watt 	Ocupacional (Tab. VIII) 	r = U,1S4 Verp 

-- Determinação da distãnda mínima em cada azimute (metros) 

AZ l -1' 	Tabela VII 	r=0,419>~erp= 	1,86 	 Tabela VIII 	r=0,184.kxp= 	0,82 

AZ2 -j 	Tabela V!1 	r = 0,419 Ver p = 	1,86 	 Tabela VIII 	r = 0,184,(erp = 	0,82 
• AZ3 4 	Tabela VU 	r=0.419 Jerp= 	1,86 	 Tabela VIII 	r=0,184- m'p= 	0,82 

` 	= DECLARO, SOB MINHA INTEIRA kESPONSA5ILIDADE QUE A INSTALAÇÃO DESCRITA NO PRESENTE LAUDO RADIOMÉTRICO NÃO PRODUZ CAMPOS ELETROMAGNÉTICAS, NOS PONTOS 
AVALIADOS, ACIMA DOS VALORES RECOMENDADOS NO REGULAMENTO SOBRE LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE 
RADIOFRÉQUENCIAS ENTRE 9 KHZ E 300 GHZ, ANEXO A RESOLUÇÃO ANATEL N'301, 05 02 DE JULHO 05 2002, PUBLICADA NO DOU DE 10 DE JULHO 052002. DECARAMOSAINDA QUE 

F _a TODOS OS PROCEDIMENTOSDE CALCULO UTILIZADOS SÃO AQUELES OBSERVADOS NO CAPÍTULO til DO REFERIDO REGULAMENTO, CONFORME MEMÓRIA DE CÁLCULO MOSTRADA NO 
" -: ITEM 6 DÓ PRÈSÉN76 Sil UDO.  

-- CONSIDERANDO QUE A DISTÂNCIA MÍNIMA TEÓRICA, CALCULADA NOS TRES A21MFrES É INFERIOR A ALTURA DA ANTENA, CONCLUIMOS QUE O UMITE DE EXPOSIÇÃO ESTABELECIDO PELO 

- NO REGULAMENTO SOBRE UMrrAçÃo DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS EL.ETRICOS, MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE RAOIOFREQOíNOAS ENTRE 9 KHZ E 300 GHZ NÃO É 

EXCEDIDO EM NENHUM LOCAL NAS PROXIMIDADES DA INSTALAÇÃO, SEJA NA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL OU PÚBLICO EM GERAL 
Ó 

. 	-.... 	..,:_ 	_~,. 	- 	- 	- 

NOME DO RESPONSÁVEL 	 JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 	JUAZEI NHO - PB 	 06/09/2014 _ 

FORMAÇÃO (TITULAÇÃO): 	 ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 / ° 	 LOCALEDATA 

- 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL- 	RODOVIA BR-230, KM 105.51H 	 / 	-  

• -,_. CONDOMÍNIO VILLAGE INTERMARES 

58102-202, INTERMARES, CABEDELO - PB 	 OABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 
•
á'- TEU- (083) 9982 6173 	 ENGENHEIRO ELETRICISTA 

E-M JL- joabsonnogueira[lgmail.com 	 CRER N 160/42363 
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ATA EXTRAORDINÁRIA, REFERENTE AS ATERAÇÕES 
INTRODUZIDAS NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n° 02, Centro — Fone: 3382-1195 

Email:cartoriojz@hotmail.com  

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de Juazeirinho, 
Estado da Paraíba, em virtude da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, que a presente ATA EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ — JUAZEIRINHO - PARAÍBA, 
realizada em 20/10/2016, foi devidamente registrada neste Cartório, sob n° AV-
068, ás fls. 08v/09, do Livro n° A-2 — Pessoas Jurídicas, na data supra. O referido é 
verdade; dou fé. 

Em testemunho (~. v. a) da verdade 

Juazeirinho, 27 de outubro de 2016. 

~ 	 o 

Fernanda Freire de PLraúS&  
Oficial do R. de Títulos e Documentos. 

~. 	1 37G 3 2iGOO1-49l 
74> - 	_ 	 ,-~ 	JUAZEIRI N í-iO t._,.IiTOrIO DO 

E`' ` 	 R .GISTFLO DE 1MOVEiS 
_ 	 Rua Vprp:ar ?ardo Cosme de Oliveira 02 

EMOLUMENTOS: R$ 178,29  
FARPEN: R$ 6,86 
F.E.P. J: R$ 35,65 
Selo Digital: AEC25996-KE02 
Lei Estadual n° 10.132 de 06 de Novembro de 2013 
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br  
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ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO E CONSOLIDADO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

JUAZEIRINHO — PARAÍBA 

ESTATUTO 

FUNDADA EM: 22 de Novembro de 1997. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

ESTATUTO 

Capítulo 1— Da Denominação, Sede, Duração e Objetivo 

Art. l° A Associação Comunitária da comunidade São José Operário, fundada em 22 de 
Novembro de 1997, é uma Sociedade Civil Autônoma sem fins lucrativos, oriunda da 
mobilização espontânea dos comunitários, de duração indeterminada, com sede e fórum 
na Comarca de Juazeirinho — PB. Reger-se-á pelo presente estatuto. 

Art. 20  A área de atuação da Associação compreende toda comunidade São José 
Operário. 

Art. 3° Constituem objetivo da Associação: 

I — Promover o desenvolvimento sócio econômico da comunidade, através da 
integração de seus habitantes, sem distinção de qualquer natureza; 

II — Fazer reivindicações aos poderes públicos em favor da comunidade; 

III — Executar serviço de radiodifusão comunitária objetivando atender a toda 
comunidade, com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais, oferecendo mecanismos a formação e integração da comunidade estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

b) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil 
sempre que necessário, contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação vigente; 

c) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível, bem como dando preferência as finalidades educativas, 
artísticas e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade de 
acordo com a Lei 9.612 — 98 e com o Decreto 2.615/98 que rege este serviço; 

IV — Proporcionar aos associados cursos de formação, atividades culturais e esportivas, 
visando a consci.entização dos seus direitos e deveres para o exercício pleno da 
cidadania. 

Capítulo II— Dos Associados 

Art. 4° Podem associar-se a associação homens, mulheres e jovens que residem ou 
trabalhem na área de atuação da associação admitidos pela diretoria executiva, 
referendada pela assembleia geral, como também é garantido o ingresso gratuito, como 
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; 
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Art. 5" Sio direitosdos associados: 

1 — Votar e ser votado para os cargos de direção, garantindo-se, também, o direito de 
voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 

H — Gozar de todas as vantagens e conquistas, garantidas pela associação; 

ifi — Participar de todas as reuniões e assembleias apresentando sugestões e propostas 
de interesse da comunidade; 

IV — Requerer através de no mínimo 20% dos associados em pleno gozo com os seus 
direitos, convocar assembleia geral extraordinária. justificando o assunto discutido; 

V ® Cumprir o Estatuto e seu Regimento; 

VI — Respeitar as decisões das assembleias geral e da diretoria; 

VII— Pagar pontualmente a sua contribuição mensal determinada pela assembleia. 

Art. 60  Os serviços prestados a associação pelos associados inclusive em cargos de 
direção são inteiramente gratuitos, vedada a percepção de ordenados, gratificações ou 
recompensas a qualquer título ou protesto. 

Capítulo M — Da Assembleia Geral 

Art. 70  A Assembleia Geral é a reunião plenária de todos os associados, podendo 
deliberar soberantunente sobre qualquer assunto pertinente a associaçáo, podendo 
deliberar de conformidade com este estatuto, sendo portanto seu órgão deliberativo 
máximo. 

Art. 8° A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente urna vez em cada semestre, 
sendo uma destas reuniões trinta dias antes das eleições, extraordinariamente ela se 
reunirá por convocação da diretoria executiva e conselho fiscal ou por maioria simples 
dos associados quites com as suas obrigações sociais, que publiquem tal intenção com 
no tni imo oito dias úteis de antecedência. 

Art. 9" A Assembleia tem o diréito de exigir da diretoria executiva e do conselho fiscal, 
cumprimentos de suas deliberações especialmente cobrar iniciativas tendentes a 
alcançar os fins da associação e a execução rigorosa deste estatuto, inclusive quando a 
publicação das suas convocações. 

Capítulo IV = Da Administração 

Art. 1.0. A Associação é administrada por uma Diretoria Executiva composta por (06) 
seis associados, sendo autônoma no exercício de suas funções: Presidente, Vice 
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1°° Tesoureiro e 2° Tesoureiro, coro mandato de 
(04) quatro anos, podendo se reeleito por um só mandato consecutivo, 
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Art. 11. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades financeiras da 
Associação, composto por (06) seis associados: (03) três suplentes e (03) três efetivos, 
eleitos juntamente com a diretoria executiva em Assembleia Geral, com mandato de 
(04) quatro anos podendo ser reeleito para um segundo mandato, 

Art.12. Ao Presidente compete: 

I — Representar à Associação Judicial e Extraordinariamente, presidir todas as reuniões 
da diretoria e da assembleia geral; 

II— Movimentar juntamente com o tesoureiro as contas bancárias; 

III — Apresentar no início do seu mandato em assembleia geral o plano de trabalho 
anual da associação, bem como o relatório das atividades ao fim de cada exercício 
financeiro; 

Art. 13. Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos leais, 

M1 14. Da competência do 11  Secretário: 

1— Redigir as atas da diretoria e da assembleia; 

II = Organizar correspondência recebidas e expedidas, bem coiro meios e 
requerimentos. 

Art. 15. Compete ao 2° Secretário: substituir o l° secretário em suas faltas e 
impedimentos legais. 

Art. 16. Da competência do 1° Tesoureiro: 

I — Ter sob sua guarda e responsabilidade devidamente rubricada pelo presidente e 
tesoureiro, todos os livros de escrituração indispensáveis a execução das receitas e 
despesas, bem como todos os documentos relativos a tesouraria; 

II — Assinar juntamente com o presidente, todos os cheques de pagamento e tudo o que 
se relacione com o movimento financeiro; 

III — Efetuar trimestralmente o balancete das receitas e despesas, encaminhando através 
do Presidente, ao conselho fiscal para que esse le dê o parecer; 

IV — Recolher a contribuição social para manutenção da Associação. 

Art. 17. Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos legais, 

Capítulo V — Do Património 

Art, 18. A Associação tem como fonte de recursos a contribuição social dos associados, 
O seu patrimônio será formado por bens moveis e imóveis adquiridos por compra, 
doação ou outros meios jurídicos e auxilio dos poderes público. 
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Art. 19. Nenhum bem pertencente ao patrimônio da Associação poderá ser vendido, 
alienado, penhorado ou hipotecado sem autorização de (2/3) dois terços dos Associados 
quites com suas obrigações sociais em Assembleia Geral. 

Capítulo VI 

Art. 20. Q presente estatuto somente poderá ser reformado em Assembleia Geral 
convocada especialmente para este fim e pelo voto de (2/3) dois terços dos Associados 
quites com suas obrigações sociais. 

Capítulo VII 

Art. 21, A Associação somente se extingue mediante as mesmas condições dispostas 
para reforma do estatuto e em tal caso, e seu património, se houver, será destinado à 
Associação congênere, escolhida pela Assembleia Geral. 

Art. 22. Além do cumprimento fiel das deliberações da Assembleia Geral, caberá a 
Diretoria Executiva elaborar o regimento interno e resolver os casos omissos do 
Presente Estatuto, devendo ser referendado pela Assembleia Geral. 

Art. 23. Este Estatuto foi aprovado e reformado em assembleia geral, convocada e 
realizada no dia 20 de Outubro de 2016, passando a vigorar a partir do seu registro no 
cartório de registro de pessoas jurídicas, títulos e documentos, 
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ATAS DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA (2013 E 2015) 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 32820/2016 (1484417)         SEI 53900.061653/2016-53 / pg. 24



ATA DA REUNIÃO ORDINARIA-DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSÉ 

JUAZEIRINHO - PARAIBA 

Aos vinte e dois dias do mês de Novembro de dois mil e treze, na sede da Associação 
Comunitária São José. Rua Dr. 'José Ferreira Ramos n2  08, 12  Andar. Centro, os 

associados da entidade reuniram-se para votar na escolha de uma nova diretoria 
executiva e dó conselho fiscal, tendo em vista que. no prazo de trinta dias da 
divulgação e convocação para a eleição da entidade não sendo registrada nemhuma 
chapa, por unanimidade foi escolhida uma chapa de conselho para um mandato de 
três anos de acordo com a nova redação do Artigo 42, combinados com o Artigo 119 e 
129 para um reeleição a qual ficou assim constituída: Presidente: Jonh Herbet Vieira 
Batista; brasileiro, solteiro, radialista residente e domiciliado a Rua Dr. José Ferreira 
Ramos ns. 02 Centro Juazeirinho Paraíba, inscrito no CPF do Ministério das fazenda 
sobre o numero 025.349.634.90, portador das cédula de identidade n2 18,97.889. SSP- 
PB. Vice Presidente: Wagner Bezerra Medeiros; brasileiro, solteiro, musico residente e 
domiciliado a Rua Durval Diniz n2  29. Centro Juazeiirnho Paraíba, inscrito no CPF do 

Ministério da fazenda sobre o numero 021.262.324.89, portador da cédula de 
identidade n° 3216.339 8. SSP-PB. 1á Secretaria: Maria Jaine Pereira; brasileira, 
solteira, cabeleireira residente e domiciliada a Rua Francelina Colaço da Silva n° 55 
Bairro Arnaldo Lafaiety. Juazeirinho Paraíba, inscrita no CPF. 091.611.244.60 do 
Ministério da fazenda sobre o numero. 3.695.632. SSP-PB. 22 Secretario. Michael 
Carlos de Araújo Rodrigues; brasileiro, solteiro, fotografo residente e domiciliado a Rua 
João Vital Guedes s/n centro Juazeirinho. Paraíba, inscrito no CPF do Ministério da 
fazenda sobre o numero 020.660.004.69, portador da cédula de identidade nQ RG 

1.952.123 — 2á Via. SSP-PB. 1á Tesoureira Maria do Socorro Vieira de Souza; brasileira, 
solteira, vendedora residente e domiciliada a Rua João Capitulino n° 51 Centro 
Juazeirinho Paraíba, inscrita no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 
071.976.434.30, portadora da cédula de identidade n9  2.192.189. SSP-PB. 22  

Tesoureiro. José Renilson Guedes Dias;, brasileiro, casado, motorista residente e 
domiciliado a Rua Quintino Boucaiuva n2  234. Centro. Juazeirinho. Paraíba, inscrito no 

CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 078.554.644.84, portador da cédula de 
identidade n4 RG 2. 999.867. SSP-PB.* Presidente do Conselho Fiscal; Rodrigo Lourenço 
da Silva; brasileiro, casado, vidraceiro residente e domiciliado a Rua José Felesmino s/n 
centro Juazeiirnho. Paraíba, inscrito no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero 
097.204.254.74, portador da cédula de identidade n° RG 3 818 210. SSP-PB. Vice 
Presidente. Walone de Oliveira 'Araújo; brasileiro, solteiro, eletricista, residente e 
domiciliado a Rua João Capitulino n2 59 Centro Juazeirinho Paraíba. Inscrito no CPF do 
Ministério, da fazenda sobre o numero. 088.028.344.07, portador da cédula de 

identidade n2  RG 3 550 943. SSP-PB. Secretaria. Jarteclenia Vieira Batista; brasileira; 
casada, professora residente e domiciliada a Rua Quintino Boucaiuva, n2 234. Centro 
Juazeirinho Paraíba. Inscrita no CPF do Ministério da fazenda sobre o numero. 
072.805.534.77. Portadora da cédula de identidade n2  RG. 257.340.8. SSP-PB. Assessor 

Jurídico. José Neto Freire Rangel; brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 
a Rua João Vital Guedes n2 02 centro Juazeirinho Paraíba, inscrito no CPF do Ministério 
da fazenda sobre o numero 218.869.464-34, portador da cédula de identidade n2 
444.234. SSP-PB. Não havendo nada mais a tratar foi lavrada a presenta ata que será 
assinada pelos presentes a reunião. 

ti 
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Juazeirinho, 20 de Março de 2013 

Maria ialne Pereira 

Secretária 

Jáhn Herbt \fiéira Batista 

/4
• 	Presidente 

'L ~
áde~iros Wagner Bezerr  

ecre ' io 

22 Secretário 

430 C)iL 
Maria do Socorro Vieira de Souza 

12 Tesoureiro 

JolÇ Dt 	) LJ 

29 Tesoureiro 
•1- 

_.. 
 

Rodrigo Loiirenço da Silva 

Presidente do Conselho Fiscal 

C - -- ---'- 

Walone.de Oliveira Araújo 

Vice-Presidente do Conselho Fiscal 

JÇQrL 

Jarteclenia Vieira Batista 

ecretária 

Jose 4o regre angel 

O.B/PB 6.145 

Em tempo: onde lê-se Juazeirinho 20 de Março de 2013, lê-se Juazeirinho 22 de Novembro de 

2013: 

7 

• J .-:;; 
/ 4... - - 	.; .....,.. r'...-.--. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n° 02, Centro — Fone: 3382-1195 

Email:cartoriojz@hotmail.com  

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de 
Juazeirinho, Estado da Paraíba, em virtude da lei, 
etc. 

CERTIDÃO 

Certifico por solicitação verbal de pessoa interessada que, dando a 
necessária busca nos LIVRO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, desta Comarca 
a meu cargo, deles às folhas 44/44v, Livro A-6, sob N° 1.535, em data de 23/05/2014, cujo o 
teor é o seguinte: Ata da Reunião Ordinária da Associação Comunitária São José Juazeirinho- 
Paraíba, realizada no dia 22/11/2013. O referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (~. . a.) da verdade 

Juazeirinho, 21 de outubro de 2016. 

Fernanda Freire de MaúÇ  
Oficial do R. de T' .os e Documentos. 

ó9 370.3C2/QUO1-49  
JUAZEIRINHO uRTÓRIO DO 

.. a 	REGISTRO DE IMÓVEIS 

Selo Digital: AEC42593-CWO8 	 ' 	 • 	Rua Vereador Paulo Cosmo doo v̂e(te, 02 
t l 2 P ~v r v im 	 3 30-.,O, Lei Estadual n° 10.132 de 06 de Novembro de 2013 	........e--~ 	 CENTRO    - CEP 5~~.,t.~ ~.;0 

Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br 	 JU Z`~ , ., _;.~ - P3 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 32820/2016 (1484417)         SEI 53900.061653/2016-53 / pg. 27



r 1"1 nn ta r~,j l i  

Requerimento Resposta ao Ofício nº 32820/2016 (1484417)         SEI 53900.061653/2016-53 / pg. 28



011 

:37 

ir ccC 	€ 

(L 	 ~r'e 	oV%'r 

~ ~SSoE~?C014 

a 

z1 

ESCRWA E 	 O 
RTRO 0: E;S UEE.1. 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 32820/2016 (1484417)         SEI 53900.061653/2016-53 / pg. 29



ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO 
Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n° 02, Centro — Fone: 3382-1195 

Email: cartoriojz@hotmail.  com 

Fernanda Freire de Araújo, Oficial do Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de Juazeirinho, 
Estado da Paraíba, em virtude da lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, que a presente Ata Extraordinária da Associação Comunitária 
São José, realizada em 28/11/2015, foi devidamente registrada neste Cartório, sob 
n° 1.644, ás fls. 17v/18, do Livro n° A-7 — Pessoa Jurídicas, na data supra. O 
referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho (r.v.A.) da verdade 

Juazeirinho, 19 de outubro de 2016. 

Fernanda Freire de rao 
Oficial do R. de Títulos e Documentos. 

í0937 ú.C/UtJi 49 
JUAZEIRINHO CARTÓRIO DO 

REGISTRO DE IiMóVEIS 

Rua Vereador Paulo Cosme de OHve ,a, 02 
titr 	- CEP 5_nn.i 

EMOLUMENTOS: R$ 50,94 	 -•-•-  t  
FARPELA: R$ 3,43 	 `a,' ~ 	, . ` F.E.P. J: R$ 10,18  
Selo Digital: AEB60569-IVIC 
Lei Estadual n° 10.132 de 06 de Novembro de 2013 
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br  
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PROVA DA MAIORIDADE E NACIONALIDADE DOS 
DIRIGENTES ELEITOS EM 28/11/2013 
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EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

REGISTPO 	1.897.889 - 2 VIA DATA DE 
EXPEDIÇAO 	

13/10/2009 GERAL.  

NOME JONH HERBT VIEIRA BATISTA 

F-ILIAÇAO ANTONIO BATISTA DE LIMA NETO 

JOSILENE VIEIRA BATISTA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTC 

JUAZEIRINHO-PB 	22/06/1975 

DOO ORI01Lr$C.N.2348 FL'S.331 V' LIV.A-3 
CARTORIO JUAZEIRINHOI-PB 

CPF 025.349.634-90 

' 	 Lrl AIS v~T4RkD.o 4TRATR!?-nfrn  

'It jY~tt'i~ I~¡ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DA PARAÍBA 	 V-02 

SECRETARIADA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 	P-234 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE 'GENTIFICAÇÃO 

J~l  

ASSINATURA DOTITULAR 

CARTEIRA DEIDENTIDADE  
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LVALIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL 
1 	J9 8 DATADÃpP 1 U T 2O3 

NOME 
.................... 

FIL AÇÃO  

NATURALIDADE .. .. DATA DE 

DOC ORDEM  
H 

CPF 	- 
- 

.<- 
.. 

JcUo Pessoa - P0 . 	. 	: ASSINATURA DO 01/151011 . . 	. 	1 
LEI N 7 116 DE 29/08/83 

DA 

1 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	/I,T 

$ 	 . 	
ESTADO DA PARAÍBA 

N
Ã  2 	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

som 

44 

ASSINATURA DO TITULAR 
RA DE IDENTIDADE 
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EM. TODO 0 TERRIT6R IO NAC ZONAL )f> •~„'y(;~ ,, 
REGISTRO 	 DATA DE 	 J 
GERAL 1.952.123- 2 VIAEXPEDIçÃO20/07/2011 
NOME 
	CARLOS DE ARAUJO RODRIGUES 

FILIAÇÃO ,  

LUÍS RODRIGUES NUNES  
ANTONIA AURORADE ARAU )O 

NATURALIDADE 	 + 	~ ~/• ~ DATA DE NASCIMENTO 

JUAZEIRINHO-PB~, 	'; 	11/03/1975 
DOO ORIGEM 	 . 	1 	f 	 I 	 - 	 - 

NASC.N.18 .449 FLS ~ —̀ V-110 LIV.A-34 
CARTORIO JUAZEIR2N+H'O-PB 

CPF 

020.660.004-69 fl-- 
Joo Pessoa Po  

ASSI NATUf{A DO DIRETOR 	-- 

N° 7.118/  

Jyk)).~7,~ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL`~~y+);,K  

ESTADO DA PARA[BA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
 

ç 	
v— 

DA DEFESA SOCIAL P —  0 
IN.T 'c r0 LE ; OLÍCIA LS,JTÍFICA  

DEPAnrAMENrO':DEIDONTIFICADÃO 	 '. 

1 1 Ir 	Y 

111 	 .. 	. 	 {Y 

Ass NaTUnn oo,rl~G~nY // 	 ~% 

yf r, • (Ar, r`~r1, e'r((í ),i~~ ~( CARTEIRA DEIDEN ÏD~ADE ~i,~~ ( ~)_~~~~i~@ 

e 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI 	? r ° { 	• { , 	̀ 	, ° 	1,AL  _ - IDA EM j GD0 O I EP,RITCP,10 NACIONAL 	° 	• 
1 !

AD= 	 n 
ESTADO DA PARAÍBA 	 ~~9~ 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA ^ 	~g 	1 	D -` " `~4 _• 	ç 	_ • 	~~ 	t { ~yT J 
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ESTADO DA PARAIGA  

SECRETARIA DA SEGUR 	Çí PUtL LA - 
E2- INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA -- 

DEPARTAMENTO 	DEID[NTFAÇÃU 

- L - 
- 

• 

E 

• 

ASSINATURA DOLLAR 1,11 

CARTEIRA DE 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTROo 	 DATA DE 
DEAAL 	2 	9 	57 	EXPEDIÇÃO 

270G 	2002 NOME. . 	

RILS01T GUEDS DIAS 
FLALVELIdO Marl±n±ano Dias 
A{ria G9iza 	ss Dias 

-If 	 1Qr Toao 	essoo—P3 SAl LALALIDAI5 	
DATA DE NASCIMENTO 

D000RJEM2 A TT 	c85 	Flc 	34 Liv. 
8,0rTzoirinJao—PE 

CPF 

- 
j,,lo 	Posso, 	 . 

.ASSINAJUR.pQ IiR 	OR....  
LEI N 7116 DE29108183 	« 	- 	'E 
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CPF DOS DIRIGENTES ELEITOS EM 28/11/2013 
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11/03/1975 
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Cadastro de Pessoas FísicE 
Número de Inscrição 

Nome 

Nascimento 

ii .  

Emissão 
CORREIOS '' 
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ATA DE RENOVAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 32820/2016 (1484417)         SEI 53900.061653/2016-53 / pg. 43



ATA ORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSE 
JUAZEIRINHO — PARAIBA 

Aos três dias do mês de março de dois mil e dezesseis, às dezenove horas no salão da Banda de 

Musica São José a Rua Quintino Bocaiuva n2 39 Centro, os associados da entidade reuniram-se 

para renovação do Conselho Comunitário da Radio Comunitária Juazeiro FM 87,9, uma 

organização da Associação Comunitária São José que ficou definido com as seguintes 

entidades: Paroquia de São Jose. Padre Raniery Alves dos Santos — Casa da Cultura Joana Gaga 

dos Santos. Joseilton Manuel dos Santos. Associação Comercial. Alexandro Araújo de Souza. 

Sociedade São Vicente de Paulo. Narcisa Aciole de Lima. Primeira Igreja Evangélica Batista. 

Pastor Wellisgson Nizan Cordeiro Trajano. Associação Comunitária São Jose. Maria de Fatima 

Clemente Roberto, tendo como objetivos acompanhar a programação da emissora para fazer 

cumprir o que determina o artigo e os princípios que da lei 9.612/98. Não havendo nada mais 

a tratar foi lavrada a presente ata que foi assinada pela diretoria e filados persente a reunião. 

Juazeirinho 03 de março de 2016 

Jonh fierbt ieira~Xt-,?7  t 
Presidente 

^,^ ^ 	~~{•~., 	,¡~,~ 

A 	 Y_ u l 	v D CJ se Renilson 	e Gu es Di 	
¡~ 

 

Raquel Mizael da Silva 

arteclenia Vieira Batista Guedes 

Josenilda Alves Bezerra 

Walone de Oliveira Araujo 

GJLüc 	o SOGO mï ~(O -LSìI c0 d ( S 	
V Maria do Socorro Vieira de Souza 

Emanuel Lindenberg Batista Ráberto 

d 
Maria de Fatima Clemente Roberto 

Jobson D'Karlos Lino de Oliveira 
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DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRINHO 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que vendo os arquivos da 

Prefeitura Municipal de Juazeirinho-PB, não foi constatado vinculo 

empregatício do Sr. JONH HERBET VIEIRA BATISTA, no âmbito da 

administração publica Municipal no período de 2013 aos dias atuais, seja 

como efetivo, comissionado ou prestação de serviços. 

Pela veracidade das informações passo a assinar a presente para 

surtir seus efeitos legais. 

Juazeirinho, 13 de Outubro de 2016. 

Rosai(da Cant - -e fc O(iveira Barro 
Sec. Mun. de A i straça e Finançns 

Port 	88/2014 
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Ao 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina — DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242 — 10 andar 

88010-970 — FLORIANÓPOLIS - SC 

LIAR 
 

-Correios E] Mp  

PESO (kg) 

DV 50075263 5 BR 

miii lilili i Hil Ii 111111 III 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO .JOSÉ 
	

1 

CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro, 
Juazeirinho-PB, CEP 58660-000 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

NOTA TÉCNICA Nº 16000/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058147/2011-16

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária Sao José, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeirinho, estado da Paraibá/PB,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0077049), em
09/02/2012, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
04/08/2011. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131, inciso VI

Declaração,
atualizada, atestando
que a emissora
encontra-se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os

Essa
declaração
deverá ser
assinada pelo
atual
representante
legal da
Entidade.

 

Observação:
essa declaração
não precisará
ser autenticada
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parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da
estação.

ser autenticada
ou ter firma
reconhecida,
salvo solicitação
expressa do
Ministério da
Ciência,
Tecnologia,
Inovações e
Comunicações.

 l.  

Art. 131, inciso II
Cópia do estatuto
social.

O estatuto social
deverá estar
consolidado com
todas as
alterações.

 

Observação 1:
o estatuto social
deve estar de
acordo com o
que dispõe o art.
40 da Portaria
nº 4334, de
2015.

 

Observação 2:
o estatuto social
deverá ser
encaminhado
registrado no
Cartório de
Pessoas
Jurídicas.

Da análise do
estatuto social,
constatou-se a
inobservância
ao art. 40 da
Portaria,
conforme segue
especificado:

 

a.  permitir que
a Assembleia
Geral possa ser
também 
convocada ao
menos por 1/5 (
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Portaria
nº 4334,

Art. 131, inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

um quinto) dos
associados, seja
a ela Ordinária
ou
Extraordinária e
enumerar suas
competências,
entre elas, a de
destituir os
administradores.

 

b. Não está
expressamente
p r e v i s t o , a
determinação
que  não seja
feita a
distribuição de
bônus ou
eventuais sobras
de receitas
entre os
associados.

 

 

Em razão disso,
é necessário
que o estatuto
social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a
Portaria.

 

 

Observação 1:
as alterações
estatutárias
deverão ser
averbadas no
registro inicial
do Estatuto, no
Cartório Civil de
Pessoas
Jurídicas.

Cópia da Ata
de eleição da
atual
Diretoria,
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nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131, inciso III Ata de eleição.

devidamente
registrada no
Registro Civil
de Pessoas
Jurídicas,
constando todos
os cargos
previsto no 
Estatuto Social,
alertando que
nenhum
membro eleito
poderá fazer
parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de
Partido
Político ou ter
qualquer outro
tipo vínculo,
seja familiar,
religioso,
econômico,
etc.

 
 

 

Observação: o
registro deve
ser efetuado no
Cartório de
Pessoas
Jurídicas.

A Entidade
deverá
encaminhar
relatório
resumido do
Conselho
Comunitário,
datado de
janeiro/2017,
sobre a
programação
veiculada pela
emissora,
assinado por
todos os cinco
(5) membros
do citado
Conselho, com
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Art. 131, inciso V Último relatório do
Conselho Comunitário.

a indicação
das
respectivas
entidades
representadas
pelos
membros.

 

 

Observação 1:
poderão indicar
representantes
para compor o
Conselho
Comunitário,
dentre outras,
as entidades de
classe,
beneméritas,
religiosas, de
moradores,
associações
rurais, sindicatos
etc.

 

Observação 2:
os dirigentes da
entidade
interessada bem
como
representantes
da
Administração
Pública ou de
Conselhos
Profissionais
(OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem
ser membros do
Conselho
Comunitário e,
portanto, não
podem assinar o
relatório.

 

A Entidade
deverá
encaminhar
cópia LEGÍVEL
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Art. 22, §3º, III, c/c o Art.
42 da Portaria nº 4334,
de 2015.

RG e CPF de todos os
dirigentes.

do RG e CPF de
todos os
membros da
Dir e to r ia . Não
serão aceitos
cópia da
Carteira
Nacional de
Habilitação
(CNH).
O B S : Para
aqueles RG que
já contém o CPF,
fica este
dispensado de
apresentação.
 
 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
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com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015 ,haja vista, que a entidade já
foi citada anteriormente por quatro (4) ocasiões, para cumprir exigências, através
do Of. de exigência 7184,Nota Técnica 23980, Ofício de reiteração 21895 e Nota
Técnica 21965( evento SEI 0077049, 0785802,1186221, 1321007).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 26/07/2017, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2046396 e o código CRC C657ED9E.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2046396
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31599/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária São José
Rua Dr. José Ferreira Ramos, 08, Centro
CEP: 58.660.000 - Juazeirinho/PB
CNPJ n° 02.488.712/0001-27

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058147/2011-1

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16000/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2046709 e o código CRC 26B642DA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31599/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058147/2011-16 - Nº SEI: 2046709
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A ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁR IA SÃO JOSÉ,
CNPJsob 0"202.488.712/0001-27,

Rua D r. José Fe rre ira R am os , n 2 08 , cen tro , Juaze ir in ho - PB , C EP 58660 :-000 , reconnecidãcfeutiITdãdePúbliC,!í Municipal--------

Pe la lei M un ic ip a l n 2 01 /2001 , reconhec id a de U tilid ade Púb lica E s tadua l p e la Le i E s tadua l n º 8 .907 /2009 .

R esposta ao O fic io nO31599 /2017 /SE I- M CT IC

P rocesso n ° 53000 .058147 /2011 -1

N o ta T écn ica nO 16000 /2017 /SE I.M CT IC

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, en tid ade sem fin s

lu c ra tivo s , in sc rita no CN PJ sob o n° 02 .488 .712 /0001 -27 , com sede na R ua D r. Jo sé

F erre ira R am os, nO 08 , cen tro , Ju aze irinho - PB , C EP 58660 -000 , reconhec id a de

U tilid ade Púb lica M un ic ip a l p e la L e i M un ic ip a l nO 01 /2001 , reconhec id a de U tilid ade

Púb lica E stadua l p e la L e i E stadua l n ° 8 .907 /2009 , m an tenedo ra da R ád io C om un itá ria

Juaze iro FM , po r sua d irig en te ad ian te ass in ada , v em , com o dev ido respe ito , re sponder

ao s questionam en to s da N o ta T écn ica nO 16000 /2017 /SE I-M CT IC , a lém de faze r a

jun tada de todo s o s docum en to s so lic itado s na fo rm a que passa a expo r.

C on fo rm e de te rm inação da N o ta T écn ica nO 16000 /2017 /SE I-M CT lC ,

ap resen tam os toda docum en tação so lic itada , re ssa ltam os, tam bém , que as pendênc ias

fo ram sanadas , con fo rm e desc rição a segu ir:

l. D cc la ração , a tu a lizada , a te s tando que a em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e

equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das

C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na regu lam en tação

v igen te , con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da estação ;

2 . E sta tu to Soc ia l a tu a lizado e con so lid ado , ou se ja , fo i e fe tu ada a a lte ração recom endada

pe la N o ta T écn ica n ° 16000 /2017 /SE I-M CT IC , a lém de se r dev idam en te reg is trado no

C artó rio de R eg is tro C iv il d e P essoas Ju ríd icas , p a ra sc adequar ao que de te rm ina a

Po rta ria n ° 4334 , de 2015 . E is , po rtan to , as adequações ex ig id as , d estacadas e g rifadas:

con fo rm e tran sc rição "a 'segu ir:

-- -'m:mt;:rfo .••.m.irilt />M..I) toRfU~\O

Em..Q3JáO ji-."'7C~")-=-~-"-;~--=--~,:lfU--

N 6V '.a1 :J~ ~0V\CR A f I ' '?o . o
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A A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA S Ã O JO S É ,
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -< C > lP ._ <W >U l2 .4 8 8 .U 2 /0 0 0U 7 .

R u a D r. J o s é F e rre ira R am o s , n !? 0 8 , c e n tro , lu a z e ir in h o - P B , C E P 5 8 6 6 0 -0 0 0 , re-,-:-on ::h -:-e ,:::;d :::a":;de :-u :::,"7 ili"7da:C dC "e" 'pu"" b" 'lic -a"" 'M O Cu""n ;" 'd " 'pa7 1--- - - - - - -

P e la le i M un ic ip a l n º 0 1 /2 0 0 1 , re c o n h e c id a d e U tilid a d e P ú b lic a E s ta d u a l p e la le i E s ta d u a l n º 8 .9 0 7 /2 0 0 9 .

A SSO C IA ÇÃ O CO M U N ITÁ R IA SÃ O JO SÉ

A LTERA ÇÃ O D O ESTA TU TO

CA PÍTU LO 11- D O S A SSO C IA D O S

A rt. 6° O s serv iços p restados a associação pelos associados inc lusive em cargos de

d ireção são in te iram en te g ra tu ito s. vedada a percepção de ordenados, g ra tificações ou

recom pensas a qualquer titu lo ou pro testo , com o tam bém é vedada a d istribu icão de

bônus ou even tuais sob ras de rece itas en tre os associados. (g rifo nosso ),

CA PÍTU LO lll- D A A SSEM BLÉ IA G ERA L

A rt. 7" A A ssem ble ia G era l é a reun ião p lenária de todos os associados, podendo

deliberar soberanam en te sob re qualquer assun to pertinen te a associação , de confo rm idade

com este esta tu to , sendo portan to seu órgão delibera tivo m áx im o .

~ZO A A ssem ble ia G era l poderá , tam bém , ser convocada ord inariam en te ou

ex trao rd inariam en te por pelo m enos 1 /5 (um qu in to ) dos associados qu ites com suas

obrigações socia is , que pub liqucm tal in tenção com no m in im o o ito d ias ú te is de

an tecedência . (g rifo nosso )

A rt. 8 ° C om pete à A ssem ble ia G era l:

I - C um prir o que prescreve este esta tu to ;

11 - R efo rm ar o esta tu to sem alterar as fina lidades p rinc ipa is da associacão ,

observando o que estabelece o art. 20 deste esta tu to ;

111 - E leger a D ire to ria Execu tiva e C onselho F isca l, observando o que estabelece os

artigos 10 e 11 deste esta tu to ;

IV - D estitu ir o s adm in istrado rcs e deliberar sob re vacância de cargos;

V - D eliberar sob re a d isso lução da A ssociação , observando o que estabelece o art.

2 I deste esta tu to . (g rifo nosso ).

3 . A ta da E le ição da atua l d ire to ria , dev idam en te reg istrada no R eg istro C iv il de Pessoas

Ju ríd icas;
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ,
C N P J s o b o n 2 0 2 . 4 8 8 . 7 1 2 / 0 0 0 1 - 2 7 ,

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n!! 08, centro, Juazeirinho - PB, CEP S 8 6 6 o - { ) ( } ( j , reconhecIda de Utilidade P U b T l c ã M u m ê í P ã I

Pela l e i Municipal n!! 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela l e i Estadual n!! 8.907/2009.

4 . R e la tó r io re sum id o d o C o n se lh o C om u n itá r io ;

5 . C ó p ia d o R G e C P F d e to d o s o s m em b ro s d a D ire to r ia , v a le re s s a lta r , a in d a , q u e a lg u n s

m em b ro s d a d ire to r ia só h á a c ó p ia d o R G , p o is n o R G d o s m e sm o s já c o n tém C P F .

R e s s a lte -s e , p o r ta n to , q u e to d o s o s ite n s d isp o s to s a c im a , d a A sso c ia ç ã o

C om u n itá r ia S ã o Jo sé , e s tã o p le n am en te a d isp o s iç ã o d e V o s sa s S e n h o r ia s , c ó p ia s em

an e x o s .

C om o in tu ito d e d e s ta c a r a im p o r tâ n c ia d o s s e rv Iç o s p re s ta d o s p e la

A sso c ia ç ã o m an te n e d o ra , n ã o se p o d e d e ix a r d e d iz e r q u e a s rá d io s c om u n itá r ia s e

p r in c ip a lm en te a R ád io C om u n itá r ia Ju a z e iro FM , m an tid a p e la A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia

S ã o Jo sé , a lém d o se rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia , m an tém um a E sc o la d e M ú s ic a

e um a B an d a d e M ú s ic a ,já te n d o tra b a lh a d o n o s ú lt im o s 1 5 a n o s d a fo rm a ç ã o d e m a is d e

3 0 0 jo v e n s c a re n te s n o e n s in o d a m ú s ic a , d e fo rm a g ra tu ita .

A s R ád io s C om u n itá r ia s s e a p re s e n tam com o um D ire ito S o c ia l , c om o um

v e ÍC u lo p r im o rd ia l p a ra o p le n o e x e rc íc io d e s s e d ire i to , e p r in c ip a lm en te c o n tra r ia n d o a

ló g ic a d a re g iã o , o n d e só q u em p o s su ía c o n c e s s ã o d e rá d io e ram o s p o d e ro so s .

C om b a se n e s s e s e s c la re c im en to s e n a c e r te z a d e q u e a A sso c ia ç ã o

C om u n itá r ia S ã o Jo sé e s ta rá c om o sem p re e s te v e , c om o en tid a d e m an te n e d o ra , à

d isp o s iç ã o d o ó rg ã o c o n c e d e n te p a ra re so lv e r e su p e ra r a s p e n d ê n c ia s b u ro c rá tic a s p o r

v e n tu ra e x is te n te s , p o rém , n ã o p e rm itam q u e c a lem a v o z d o n o s so p o v o .

S om o s o ú n ic o v e ÍC u lo d e c om u n ic a ç ã o a b e r to a so c ie d a d e , a o s g ru p o s

c u ltu ra is , a o e sp o r te lo c a l , a s d iv e rs a s d e n om in a ç õ e s re lig io s a s e n u n c a em tem p o a lg um ,

a c om u n id a d e d e ix o u d e a p re s e n ta r su a v o z p o r q u a lq u e r c e rc e am en to d a lib e rd a d e c om

a d e v id a re sp o n sa b il id a d e e a s lim ita ç õ e s d a c o n c e s s ã o re c e b id a .

P O R T U D O O EX PO S T O , e n te n d em o s c om a d e v id a v ê n ia , te r a p re s e n ta d o

a re sp o s ta , p o n to a p o n to d o s fa to s a le g a d o s , a o tem p o q u e a e n tid a d e se c om p rom e te a

s a n a r q u a lq u e r q u e s tã o b u ro c rá tic a q u e p o s s a e s tá p e n d e n te , p a ra q u e o p o v o d a n o s s a

c id a d e n ã o p e rc a e s s e im p o r ta n te in s trum en to d e c om u n ic a ç ã o q u e h á m a is d e 1 5 a n o s

v em se n d o a v o z d o s q u e n ã o tem v o z , a c om u n id a d e c a re n te e q u e n ã o tem in te rn e t , e

a in d a n ã o eS t: \ in te g ra d a n a s re d e s sü c iã iS ,S e i1 d o a rá d iO iiin d a -o - in s tr t im en tõ lr ia is p o p u la r

d e c om u n ic a ç ã o , c u jo s e rv iç o a A sso c ia ç ã o m an te n e d o ra p re te n d e m an te r .
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A A SSO C IA Ç Ã O COMUN ITÁR IA SÃ O JO SÉ ,
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 'C N P ,so b < > ""0 2 .4 8 8 .1 1 2 /0 0 0 k 2 1 _

Rua D r. José Ferre ira Ram os, 02 OS , cen tro , Juaze irinho - PB , CEP 58660-000 , reconhec ida de U tilidade Púb lica M un ic ipa l

Pe la Le i M un ic ipa l n º 01 /2001 , reconhec ida de U tilidade Púb lica Estadua l pe la Le i Estadua l 028.907/2009.

P ed e f in a lm en te q u e se ja d e fe r id o o p ed id o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p o r

e n te n d e r d e d ire ito e d e JU S T IÇ A .

Ju a z e ir in h o - P B , 2 0 d e S e tem b ro d e 2 0 1 7 .

l1aAiA A!etba'YlCiM. ~ AnCfp .
M aria A le x sa n d ra T eo f iJO a liío

R ep re se n ta n te L eg a l d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia S ão Jo sé
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DECLARAÇÃO, ASSINADA PELA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA. MARIA

ALEXSANDRA TEOFILO ARAÚJO.
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DECLARAÇÃO

E u , M a ria A le x sa n d ra T eo f ilo A raú jo , b ra s ile ira , so lte ira , e s tu d an te ,

re p re se n ta n te le g a l d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia S ão Jo sé , R G nO 3 .2 0 9 .1 0 1 S SD S -P B ,

C P F n ° 0 6 4 .1 7 3 .9 4 4 -3 3 , c om re s id ê n c ia e d om ic ílio n a R u a Q u in tin o B o c a iu v a , nO 3 9 ,

C en tro , Ju a z e ir in h o -P a ra íb a , d e c la ro p a ra o s d ev id o s f in s e fa z e r p ro v a s ju n to a o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a ç õ e s , q u e a em is so ra e n co n tra -

s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C om un ic a ç õ e s , d e a c o rd o com o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta ç ã o v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o ,

C O p iaSem an ex o s .

S em m a is a d e c la ra r , a s s in o .

Ju a z e ir in h o , 1 3 d e S e tem b ro d e 2 0 1 6 .

Jicvu.o AI, YJ:al1.c1I1Qf.tO. kk AIO( reO .

M aria A le x sa n d ra T eo f ilJA fa ú jo

R ep re se n ta n te L eg a l d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia S ão Jo sé
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ATA EXTRAORDINÁRIA DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ
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oi

- ,~ ---------------------_ -- .:i~ _
A T A D A A SSE M B L É IA E X T R A áR D IN Á R IA PA R A A L T E R A Ç Ã O D O

E ST A T U T O D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA SÃ O JO SÉ

A os qu in ze d ia s do m ês d e se tem b ro d e do is m il e d ezesse te , á s d ezenove ho ra s , n a sed e

d a A sso c iação C om un itá ria S ão Jo sé , s itu ad a n a R ua D r. Jo sé F e rre ira R am os, n ° 08 , 1 °

and a r, C en tro , n a c id ad e d e Ju aze irin ho -P a ra íb a , reun iram -se o s a sso c iado s , convocado s

p a ra A ssem b le ia G era l, id en tif ic ado s n a lis ta d e p re sen ça qu e , a ss in ad a po r to do s , f ic a

fazendo pa rte in teg ran te d a p re sen te a ta p a ra to do s o s fin s d e d ire ito , com o ob je tiv o d e

d e lib e ra r a lte ração do E sta tu to d a A sso c iação C om un itá ria S ão Jo sé , n a fo rm a p ropo s ta

d a N o ta T écn ica nO 16000 /20 17/SE I - 16 , a qu a l p ed e p a ra qu e o E sta tu to S oc ia l e s te ja

d e aco rdo com o que d ispõ e o a rt. 1 31 , in c iso lI , c /c a rt. 4 0 d a P o rta ria n ° 4334 , d e 2015 .

A lte ração , e s ta , n ecessá ria p a ra a renovação d a concessão . D ando in ÍC io ao s trab a lh o s , a

P re s id en te subm e teu ao s p re sen te s a p ropo s ta d e a lte ração do es ta tu to d a asso c iação .

A ss im fe ito , lo go em segu id a , fo i facu ltad a a p a lav ra ao s p re sen te s qu e op in a ram e

ap rov a ram de fo rm a unân im e tod as a s a lte raçõ es p ropo s ta s p a ra o E sta tu to , q u e

co rre sponde ao cap itu lo lI , a rtig o 6 ° , q u e v ed a a d is tr ib u ição d e bônu s ou ev en tu a is sob ra s

d e rece ita s en tre o s a sso c iado s ; em segu id a fo i in se rid o o pa rág ra fo 2 ° no a rtig o 7 ° do

cap itu lo 1 Il, a firm ando que a A ssem b le ia G era l p od e rá se r convocad a o rd in a riam en te ou

ex trao rd in a riam en te po r p e lo m eno s 1 /5 (um qu in to ) do s a sso c iado s ; a lém d isso , fo i

enum erado no cap itu lo IlI , a rtig o 8 ° e in c iso s I, lI , I lI , IV e V as com pe tên c ia s d a

A ssem b le ia G era l, en tre e la s , a d e d es titu ir o s adm in is trado re s . N ada m a is h av endo a

tra ta r , eu , L u s ia M ede iro s B ese rra , lav re i a p re sen te a ta .

Ju aze irin ho , 1 5 d e S e tem b ro d e 2017 .
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*E S T A D O D A PA R A ÍB A

C A R TÓ R IO D O O F ÍC IO Ú N IC O D A C OM A R C A D E JU A Z E IR IN H O

Rua Vereador Pau lo Cosm e de O liveira , n° 02 , C en tro - Fone: 3382-1195

Em ail: cartorio jz@ hotm ail.com

F e rn a n d a F re ire d e A ra ú jo , O f ic ia l d o R eg is tro d e

P e s so a s .Ju r íd ic a s d a C om a rc a d c Ju a z c ir in h o , E s ta d o d a

P a ra íb a , em v ir tu d e d a lc i , e tc .

CERTIDÃO

C e r tif ic o , q u e a p re s e n te A ta d a A ssem b lé ia E x tra o rd in á r ia p a ra

A lte ra ç ã o d o E s ta tu to d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia S ã o Jo sé , re a liz a d a a o s 1 5

d e se tem b ro d e 2 0 1 7 , fo i d e v id am en te re g is tra d a n e s te C a r tó r io , so b nO A V -0 6 8 , á s

f ls . 3 5 , d o L iv ro nO A -7 , n a d a ta su p ra . O re fe r id o é v e rd a d e ; d o u fé .

E m te s tem u n h o (F .f . d d a v e rd a d e

Ju a z e ir in h o , 2 7 d e se tem b ro d e 2 0 1 7 .

" tF ;n n a '~ ~ ~7 ;~ ;;~d ~ 'tr~ú t
O fic ia l d o R . d e P e s so a s Ju r íd ic a s .

fõ 9 .3 7 0 3 C 2 /o o o 1 -4 9 1
JU A Z E In .IN H u < •• .• • R TÓ R IO D O

R EG IS T R O D E iM Ó V E 'S

~ U 3 " ( 'f~ a :lo r~ a u lo { lsm e ü s O liv e ira , 0 2

C E N T R O - C E P 5 1 1 5 Õ O -O O O

L J U I\Z E IR IN H O - P B ..JEM O LU M EN TO S : R S 1 9 3 $ 7

FA R P E N : R S 1 0 ,0 2

F .E .P .. 1 : R S 3 8 ,7 7

S e lo D ig ita l : A F T 0 2 9 7 0 -1 9 9 5

----~ L ~ e i~ E ~ s t- ftd U 1 tl_ n °H), 132 de 06 de ~ 8 \t 'R 1 b F o -d ,~ e _ 2 { )~ I~ J- - - - - - - - _

Consulte a autenticidade em h ttp s :lI s e l( )d IgH ã l.t lp b ~ Ju s .b - r - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO E

ALTERAÇÕES RECONMENDADAS

16000/2017/SEI-MCTIC.

CONSOLIDADO COM TODAS AS

PELA NOTA TÉCNICA N°
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

JUAZEIRINHO - PARAÍBA

ESTATUTO

FUNDADA EM: 22 DE NOVEMBRO DE 1997.

Requerimento  (2273019)         SEI 01250.061258/2017-50 / pg. 12



A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA S Ã O .J O S É

E S T A T U T O

C a p í t u lo I - D a D e n o m ín a ç ã o , S e d e , D u r a ç ã o e O b j e t iv o

A r t . I ° A A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d a c o m u n id a d e S ã o J o s é , f u n d a d a em 2 2 d e N o v em b ro

d e 1 9 9 7 , é u m a S o c ie d a d e C iv i l A u tô n o m a s em f in s lu c r a t iv o s , o r iu n d a d a m o b i l iz a ç ã o

e s p o n tâ n e a d o s c o m u n i tá r io s . d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , c o m s e d e e fó ru m n a C om a rc a

d e J u a z e i r in h o - P B . R e g e r - s e - á p e lo p r e s e n te e s ta tu to .

A r t . 2 ° A á re a d e a tu a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o c o m p re e n d e to d a c o m u n id a d e S ã o J o s é .

A r t . 3 ° C o n s t i tu em o b je t iv o d a A s s o c ia ç ã o :

I- P ro m o v e r o d e s e n v o lv im e n to s ó c io e c o n ô m ic o d a c o m u n id a d e , a t r a v é s d a in te g r a ç ã o

d e s e u s h a b i ta n te s , s em d is t in ç ã o d e q u a lq u e r n a tu r e z a ;

1 1 - F a z e r r e iv in d ic a ç õ e s a o s p o d e r e s p ú b l ic o s em fa v o r d a c o m u n id a d e ;

1 1 1 - E x e c u ta r s e rv iç o d e r a d io d i fu s ã o c o m u n i tá r ia o b je t iv a n d o a te n d e r a to d a

c o m u n id a d e . c o m v is ta s a :

a ) D a r o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e id e ia s , e lem e n to s d e c u l tu r a , t r a d iç õ e s e h á b i to s s o c ia is ,

o f e r e c e n d o m e c a n ism o s a fo rm a ç ã o e in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e e s t im u la n d o o la z e r , a

c u l tu r a e o c o n v ív io s o c ia l ;

b ) P r e s ta r s e rv iç o d e u t i l id a d e p ú b l ic a . in te g r a n d o - s e a o s s e rv iç o s d c d e f e s a c iv i l s em p re

q u e n e c e s s á r io , c o n tr ib u i r p a r a o a p e r f e iç o am e n to n a s á r e a s d o s jo rn a l is ta s e r a d ia l i s ta s

d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te ;

c ) P e rm it i r a c a p a c i ta ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o d ir e i to d e e x p re s s ã o d a fo rn la m a is

a c e s s ív e l p o s s ív e l , b em c om o d a n d o p re f e r ê n c ia a s f in a l id a d e s e d u c a t iv a s , a r t í s t ic a s e

in fo rm a t iv a s em b e n e f íc io d o d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e d e a c o rd o c o m a L e i

9 .6 1 2 - 9 8 e c o m o D e c re to 2 .6 1 5 /9 8 q u e r e g e e s te s e rv iç o ;

I V - P ro p o rc io n a r a o s a s s o c ia d o s c u r s o s d e fo rm a ç ã o . a t iv id a d e s c u l tu r a is e e s p o r t iv a s ,

v is a n d o a c o n s c ie n t iz a ç ã o d o s s e u s d i r e i to s e d e v e r e s p a r a o e x e r c íc io p le n o d a c id a d a n ia .

C a p í t u lo 1 1 - D o s A s s o c ia d o s

A r t . 4 ° P o d em a S S O C Ia r - s e a a s s o c ia ç ã o h o m e n s , m u lh e r e s c jo v e n s q u e r e s id em o u

tr a b a lh em n a á r e a d e a tu a ç ã o d a a s s o c ia ç ã o a d m it id o s p e la d i r e to r ia e x e c u t iv a ,

r e f e r e n d a d a p e la a s s em b le ia g e r a l , c o m o tam b ém é g a ra n t id o o in g r e s s o g ra tu i to , c o m o

a s s o c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a f ís ic a o u ju r íd ic a ;

A r t . SO S ã o d ir e i to s d o s a s s o c ia d o s :

---- --- 1- o ta r e s e r v o ta o p a r a o s c a rg o s â e Ô Í r e ç a o , g a r a f i l tn ( jo - s c , . lam b é I l l ,o .d i r e i to d e _ v o .~ 7 ~ _

- - - - - - - c -v o lO -a o s l lS s o c ia d o s .n a s jn s tâ n c ia s .- d e l ib .e r a t iv a ~ , _
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1 1 - G o z a r d e to d a s a s v a n ta g e n s e c o n q u i s t a s , g a r a n t id a s p e l a a s s o c i a ç ã o ;

111- P a r t i c ip a r d e to d a s a s r e u n iõ e s e a s s e m b le i a s a p r e s e n ta n d o s u g e s tõ e s e p r o p o s t a s d e

in t e r e s s e d a c o m u n id a d e ;

IV - C u m p r i r o E s t a tu to e R e g im e n to d a A s s o c ia ç ã o ;

V - R e q u e r e r a t r a v é s d e n o m ín im o d e 2 0 % d o s a s s o c i a d o s e m p le n o g o z o c o m o s s e u s

d i r e i t o s , c o n v o c a r a s s e m b le i a g e r a l e x t r a o r d in á r i a , j u s t i f i c a n d o o a s s u n to a s e r d i s c u t id o ;

VI - R e s p e i t a r a s d e c i s õ e s d a s a s s e m b le i a s g e r a i s e d a d i r e to r i a ;

VII - P a g a r p o n tu a lm e n te a s u a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d e t e rm in a d a p e la a s s e m b le i a .

A r t . 6 ° O s s e r v i ç o s p r e s t a d o s a a s s o c i a ç ã o p e lo s a s s o c i a d o s in c lu s iv e e m c a r g o s d e

d i r e ç ã o s ã o in t e i r a m e n te g r a tu i to s , v e d a d a a p e r c e p ç ã o d e o r d e n a d o s , g r a t i f i c a ç õ e s o u

r e c o m p e n s a s a q u a lq u e r t í t u lo o u p r o te s to , c o m o ta m b é m é v e d a d a a d i s t r i b u i ç ã o d e b ô n u s

o u e v e n tu a i s s o b r a s d e r e c e i t a s e n t r e o s a s s o c i a d o s .

Capítulo 111- Da Assembleía Geral

Art. 7 ° A A s s e m b le i a G e r a l é a r e u n iã o p le n á r i a d e to d o s o s a s s o c i a d o s , p o d e n d o

d e l ib e r a r s o b e r a n a m e n te s o b r e q u a lq u e r a s s u n to p e r t i n e n te a a s s o c i a ç ã o , d e c o n f o rm id a d e

c o m e s te e s t a tu to , s e n d o p o r t a n to s e u ó r g ã o d e l ib e r a t iv o m á x im o .

~ I " A A s s e m b le i a G e r a l r e u n i r - s e - á o r d in a r i a m e n te u m a v e z e m c a d a s e m e s t r e , s e n d o

u m a d e s t a s r e u n iõ e s t r i n t a d i a s a n te s d a s e l e i ç õ e s , e x t r a o r d in a r i a m e n te e l a s e r e u n i r á p o r

c o n v o c a ç ã o d a d i r e to r i a e x e c u t iv a e c o n s e lh o f i s c a l o u p o r m a io r i a s im p le s d o s a s s o c i a d o s

q u i t e s c o m a s s u a s o b r ig a ç õ e s s o c i a i s . q u e p u b l iq u e m ta l in t e n ç ã o c o m n o m ín im o o i to

d ia s ú t e i s d e a n te c e d ê n c ia .

~ 2 " A A s s e m b le i a G e r a l p o d e r á , t a m b é m , s e r c o n v o c a d a o r d in a r i a m e n te o u

e x t r a o r d in a r i a m e n te p o r p e lo m e n o s 1 /5 ( u m q u in to ) d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s s o c i a i s , q u e p u b l iq u e m ta l in t e n ç ã o c o m n o m ín im o o i to d ia s ú t e i s d e

a n te c e d ê n c ia .

Art. 8 " C o m p e te à A s s e m b le i a G e r a l :

I - C u m p r i r o q u e p r e s c r e v e e s t e e s t a tu to ;

1 1 - R e f o n n a r o e s t a tu to s e m a l t e r a r a s f in a l id a d e s p r in c ip a i s d a a s s o c i a ç ã o , o b s e r v a n d o

o q u e e s t a b e l e c e o a r t . 2 0 d e s t e e s t a tu to ;

111- E le g e r a D i r e to r i a E x e c u t iv a e C o n s e lh o F i s c a l , o b s e r v a n d o o q u e e s t a b e l e c e o s

a r t i g o s 1 0 e I I d e s t e e s t a tu to ;

IV - D e s t i t u i r o s a d m in i s t r a d o r e s e d e l ib e r a r s o b r e v a c â n c ia d e c a r g o s ;

V - D e l ib e r a r s o b r e a d i s s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , o b s e r v a n d o o q u e e s t a b e l e c e o a r t . 2 1

~ -= - - = - - _ -_ - ~ ~ = = - _ d _ e s _ te _ - e _ s t a , - , t u " t~ o = = = = ~ = = - _ - _ _ = -= - - = - _ ~ = _ ~ ~ ~ -= - - = - - = - - = - _
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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A rt. 9 " A A ssem b le ia G e ra l tem o d ire i to d e e x ig ir d a d ire to r ia e x e c u tiv a e d o c o n se lh o

f is c a l . c um p r im en to s d e su a s d e lib e ra ç õ e s e sp e c ia lm en te c o b ra r in ic ia t iv a s te n d e n te s a

a lc a n ç a r o s f in s d a a s so c ia ç ã o e a e x e c u ç ã o r ig o ro s a d e s te e s ta tu to . in c lu s iv e q u a n d o a

p u b lic a ç ã o d a s su a s c o n v o c a ç õ e s .

C a p ítu lo IV - D a A dm in is tra ç ã o

A r t . 1 0 . A A sso c ia ç ã o é a dm in is tra d a p o r um a D ire to r ia E x e c u tiv a c om p o s ta p o r (0 6 )

s e is a s so c ia d o s , s e n d o a u tô n om a n o e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s : P re s id e n te , V ic e

P re s id e n te , 1 0 S e c re tá r io , 2
0
S e c re tá r io , 1 0 T e so u re iro e 2 0 T e so u re iro , c om m an d a to d e

(0 4 ) q u a tro a n o s , p o d e n d o se r re e le i to p o r um só m an d a to c o n se c u tiv o .

A r t . 1 1 . O C o n se lh o F is c a l é o ó rg ã o d e f is c a liz a ç ã o d a s a tiv id a d e s f in a n c e ira s d a

A sso c ia ç ã o , s e n d o a u tô n om o n o e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s e c om p o s to p o r (0 6 ) s e is

a s so c ia d o s : (0 3 ) trê s su p le n te s e (0 3 ) trê s e fe tiv o s , e le i to s ju n tam en te c om a d ire to r ia

e x e c u tiv a em A ssem b le ia G e ra l , c om m an d a to d e (0 4 ) q u a tro a n o s p o d e n d o se r re e le i to

p a ra um se g u n d o m an d a to .

A r t . 1 2 . A o P re s id e n te c om p e te :

I - R e p re s e n ta r à A sso c ia ç ã o Ju d ic ia l e E x tra o rd in a r iam en te ;

1 1 - P re s id ir to d a s a s re u n iõ e s d a d ire to r ia e d a a s s em b le ia g e ra l;

111 - M ov im en ta r ju n tam en te c om o te so u re iro a s c o n ta s b a n c á r ia s ;

IV - A p re s e n ta r n o in íc io d o se u m an d a to em a s s em b le ia g e ra l o p la n o d e tra b a lh o a n u a l

d a a s so c ia ç ã o , b em com o o re la tó r io d a s a tiv id a d e s a o f im d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

A r t . 1 3 . C om p e te a o V ic e P re s id e n te su b s ti tu ir o P re s id e n te em su a s fa lta s e

im p e d im en to s le g a is .

A r t . 1 4 . D a c om p e tê n c ia d o 1 0 S e c re tá r io :

I - R e d ig ir a s a ta s d a d ire to r ia e d a a s s em b le ia ;

1 1 - O rg a n iz a r c o r re sp o n d ê n c ia re c e b id a s e e x p e d id a s , b em com o o f ic io s e

re q u e r im en to s .

A r t . 1 5 . C om p e te a o 2
0

S e c re tá r io : s u b s ti tu ir o 1 0 s e c re tá r io em su a s fa lta s e

im p e d im en to s le g a is .

A r t . 1 6 . D a c om p e tê n c ia d o 1 0 T e so u re iro :

I - T e r so b su a g u a rd a e re sp o n sa b il id a d e d e v id am en te ru b r ic a d a p e lo p re s id e n te e

te so u re iro , to d o s o s liv ro s d e e s c r i tu ra ç ã o in d isp e n sá v e is a e x e c u ç ã o d a s re c e ita s e

d e sp e s a s , b em com o to d o s o s d o c um en to s re la t iv o s a te so u ra r ia ;

_ _ _ _ _ _ _ II= A ss in a r - ju n tam en te :c om -D -p re s id e n te ;- : to d o s~ o s -e h e q u e s - -d e :p a g am en to :e : tu d o :tJ : :q u e _

se re la c io n e c om o m o v im en to f in a n c e iro ;
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III - E fe tu a r t r im e s tr a lm e n te o b a la n c e te d a s r e c e i ta s e d e s p e s a s . e n c am in h a d o a tr a v é s

d o P re s id e n te , a o c o n s e lh o f is c a l p a ra q u e e s te d ê o s e u p a re c e r ;

IV - R e c o lh e r a c o n tr ib u iç ã o s o c ia l p a ra m a n u te n ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

Art. 17. C om p e te a o 2
0

T e s o u re i ro s u b s t i tu i r o 1 0 T e s o u re i ro em su a s fa l ta s o u

im p e d im e n to s le g a is .

Capitulo V - Do Patrimônio

Art. 18. A A s so c ia ç ã o tem c om o fo n te d e re c u r s o s a c o n tr ib u iç ã o s o c ia l d o s a s s o c ia d o s .

O s e u p a tr im ô n io s e rá fo rm a d o p o r b e n s m o v e is e im ó v e is a d q u ir id o s p o r c om p ra , d o a ç ã o

o u o u tro s m e io s ju r íd ic o s e a u x i l io d o s p o d e re s p ú b l ic o .

Art. 19. N e n h um b em p e r te n c e n te a o p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o p o d e rá s e r v e n d id o .

a l ie n a d o . p e n h o ra d o o u h ip o te c a d o s em a u to r iz a ç ã o d e (2 /3 ) d o is te r ç o s d o s A s s o c ia d o s

q u i te s c o m su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is em A s s em b le ia G e ra l .

Capitulo VI

Art. 20. O p re s e n te e s ta tu to s o m e n te p o d e rá s e r r e fo rm a d o em A s s em b le ia G e ra l

c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im e p e lo v o to d e (2 /3 ) d o is te r ç o s d o s A s s o c ia d o s

q u i te s c o m su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

Capitulo VII

Art. 21. A A s so c ia ç ã o s om e n te s e e x t in g u e m e d ia n te a s m e sm a s c o n d iç õ e s d is p o s ta s p a ra

r e fo rm a d o e s ta tu to e em ta l c a s o . e s e u p a tr im ô n io . s e h o u v e r . s e r á d e s t in a d o à

A s so c ia ç ã o c o n g é n e re . e s c o lh id a p e la A s s em b le ia G e ra l .

Art. 22. A lém d o c um p r im e n to f ie l d a s d e l ib e r a ç õ e s d a A s s em b le ia G e ra l . c a b e rá a

D ir e to r ia E x e c u t iv a e la b o ra r o re g im e n to in te rn o e re s o lv e r o s c a s o s om is s o s d o P re s e n te

E s ta tu to . d e v e n d o s e r r e f e r e n d a d o p e la A s s em b le ia G e ra l .

Art. 23. E s te E s ta tu to fo i a p ro v a d o em A s s em b le ia G e ra l . c o n v o c a d a e re a l iz a d a n o d ia

1 5 d e s e tem b ro d e 2 0 1 6 , p a s s a n d o a v ig o ra r a p a r t i r d o s e u re g is t ro n o c a r tó r io d e re g is t ro

d e p e s s o a s ju r id ic a s . t í tu lo s e d o c um e n to s .

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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A T A D A R E U N IÃ O O R D IN Á R IA C O M U N IT Á R IA S Ã O JO S É

JU A Z E IR IN H O , P A R A IB A

------------------------------ O i.~

~

A o s o n ze d ias d o m ês d e se tem b ro d e d o is m il e d ezesse te , à s d ezen o v e h o ras , n a sed e d a

A sso c iação C o m u n itá ria S ão Jo sé , s itu ad a n a R u a D r. Jo sé F erre ira R am o s, n ° 0.8, 1 °

an d ar, C en tro , n a c id ad e d e Ju aze irin h o -P ara íb a , reu n iram -se o s asso c iad o s d a

A sso c iação C o m u n itá ria S ão Jo sé , co n v o cad o s p a ra A ssem b le ia G era l, co m a fin a lid ad e

d e e leg e r e d a r p o sse a n o v a D ire to ria E x ecu tiv a e ao C o n se lh o F isca l d a re fe rid a

A sso c iação , ten d o em v is ta q u e d eco rrid o o p razo d e trin ta d ias , co n tad o s d a d iv u lg ação

e co n v o cação p ara e le ição d a en tid ad e , n ão fo i reg is trad a n en h u m a ch ap a . A b riu a reu n ião

o P res id en te d esta en tid ad e , o S en h o r Jo n h H erb t V ie ira B a tis ta , o q u a l in ic io u

ag rad ecen d o a to d o s p e la co lab o ração d u ran te o s q u a tro an o s q u e estev e n a fu n ção d e

P res id en te d a A sso c iação , co m o tam b ém esc la receu so b re as fu n çõ es d o s m en b ro s d a

A sso c iação e o p ap e l d a en tid ad e p eran te a co m u n id ad e e , em seg u id a , o s asso c iad o s

fo ram co n v id ad o s a can d id a ta rem -se ao s ca rg o s d a D ire to ria E x ecu tiv a e d o C o n se lh o

F isca l d a A sso c iação , in ic ian d o -se a e le ição e co n sid e ran d o a in c rição d e ch ap a ú n ica ,

tan to p a ra D ireção E x ecu tiv a co m o p ara o C o n se lh o F isca l, fo ram as m esm as e le ita s p o r

ac lam ação , fican d o ass im co n stitu id as p e lo s seg u in te s m em b ro s , co n fo rm e art. ID e li

d o E sta tu to S o c ia l, p a ra o ex erc ic io d o m an d a to n o p erío d o d e 1 0 .0 .9 .2 0 .1 7 a té 10.0.9.20.21,

q u an to ao s p a ra D ireção E x ecu tiv a : P res id en te ; M aria A lex san d ra T eo filo A raú jo ,

b ras ile ira , so lte ira , e s tu d an te e d o m ic iliad a n a R u a Q u in tin o B o ca iu v a , n ° 3 9 , C en tro ,

Ju aze irin h o - P ara íb a , p o rtad o ra d o R G n O3.20.9.1 DI S S D S -P B e d o C P F n O0.64.173.944-

3 3 ; V ice P res id en te : G esian o B arb o sa C ip rian o d a S ilv a , b ras ile iro , casad o , m ú sico ,

re s id en te c d o m ic íliad o n a R u a F ran c isco R o m ão d e A ssis , n ° 1 2 4 , B a irro d a B e la V is ta ,

Ju aze irin h o - P ara íb a , p o rtad o r d o R G n O 3 .8 9 4 .4 7 3 - 2 V IA S S D S -P B e d o C P F n O

1 1 1 .8 3 6 .9 9 4 -7 6 , I a S ecre tá ria : L u sia M ed e iro s B ese rra , b ras ile ira , v iú v a , se rv id o ra

p ú b lica , re s id en te e d o m ic iliad a n a R u a D u rv a l D in iz L im a , n ° 6 5 , C en tro , Ju aze irin h o -

P ara íb a , p o rtad o ra d o R G n ° 9 4 3 .3 6 5 S S P -P B e d o C P F n ° 977.741.974-0.0.; 2 ° S ecre tá rio ;

E m an o e l V ie ira d e A rau jo , b ras ile iro , casad o , rad ia lis ta , re s id en te e d o m ic iliad o n a R u a

H en riq u e F erre ira b a rro s , n ° 4 9 , B a irro d a B e la V is ta , Ju aze írin h o - P ara íb a , p o rtad o r d o

R G n ° 40.5.658 2 ° V IA S S P IP B e d o C P F n ° 3 4 5 .6 2 1 .8 4 4 -3 4 ; I ° T eso u re iro : Jo b so n D '

K arlo s L in o d e O liv e ira , b ras ile iro , so lte iro , p ad e iro , re s id en te e d o m ic iliad o n a R u a Jo ão

C ap itu lin o , SIN, C en tro , Ju aze irin h o - P ara íb a , p o rtad o r d o R G n ° 3 .9 3 1 .6 9 8 S S D S -P B e

d o C P F n O 70.0..833.384-62; 2 ° T eso u re iro : D an ie l R am o s, b ras ile iro , casad o , m ú sico ,

re s id en te e d o m ic iliad o n a R u a D r. Jo sé F erre ira R am o s, SIN, C en tro , Ju aze irin h o -

P ara íb a , p o rtad o r d o R G n O 0.0.0..248.70.0. S S P -R N e d o C P F n ° 145.312.40.1-20.. Q u an to

ao s e le ito s p a ra o C o n se lh o F isca l: P res id en te : T erez in h a A raú jo d e S o u za , b ras ile ira ,

casad a , p ro fesso ra , re s id en te e d o m ic iliad a n a R u a D r. Jo sé F erre ira R am o s, SIN, C en tro ,

Ju aze irin h o - P ara íb a , p o rtad o ra d o R G n ° 8 .2 4 5 .3 1 e d o C P F n ° 3 2 3 .5 4 3 .4 7 4 -7 2 ; V ice -

P res id en te : Jo sen ild a A lv es B eze rra , b ras ile ira , casad a , d o n a d e casa , re s id en te e

d o m ic iliad a n a R u a D u rv a l D in iz , SIN, C en tro , Ju aze irin h o - P ara íb a , p o rtad o ra d o R G

n ° 1 .2 3 3 .7 1 4 S S P -P B e d o C P F n ° 695.670..50.4-49; S ecre tá rio : F ran c isco Je fe rso n L in o

_ _ _ _ _ _ _ 0 Iiv e ira ;-:b ras ile iro , _ o lte iro ,u n iv e rs itá rio ,-re s id en te -e -d o m ic iliad o -n a -R u a-Q u in tin o ,--- _
----------

B o ca iu v a , n ° 3 2 , C en tro , Ju aze irin h 6 :'P ã i:ã íb ã :;'p 'o rtad o r d o R G n O 3 .5 5 1 .4 3 1 S S D S -P B e... .
d o C P F n O D I5 .8 9 4 .1 6 4 -0 ;.,S u p len te :. R o d rig o L ,ó ~ il'en ço a S I v a , raS l e IrO , casa o ,

.~>

4. "
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vidraceiro, residente e domiciliado na Rua José Felismino, n° 55, Centro, Juazeirinho-

Paraíba, portador do RG nO3.818.210 SSDS-PB e do CPF n° 097.204.254-74; Suplente:

Josemar Peixoto dos Santos, brasileiro, Solteiro, Pedreiro, residente e domiciliado na Rua

José Felismino, n° 303, Centro, Juazeirinho - Paraíba, portador do RG n° 1.022.575 SSP-

PB c do CPF n° 056.944.164-06; Suplente: Erik Artur Batista da Costa, brasileiro,

solteiro, universitário, residente e domiciliado na Rua João Vital Guedes, n° 279, Centro,

Juazeirinho - Paraíba, portador do RG nO4.1 04.800 e do CPF nO120.482.984-51. Perante

a Assembleia Geral, os eleitos foram empossados de imediato, passando a partir desta

data a exercer os poderes e responsabilidades determinados pelo estatuto. Nada mais

havendo a tratar, a reunião encerrou-se, sendo por mim, Lusia Medeiros Beserra, lavrada

a ata, sendo lida, conferida e assinada por todos os presentes.

Juazeirinho, 10 de Setembro de 2017.

tU?-Jrt \-lld.£! \(,OCV @e";tP!h CIo

Lusia Medeiros Beserra

Ia Secretária
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Maria Alexsandra Teofilo Araujo

Presidente

Gesiano Bar osa Cipriano da Silva

Vice-Presidente
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Emanoel Vieira de Araújo

2° Secretário
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Jobson D' Karlos Lino de Oliveira

1° Tesoureiro

4fÂ.L&V(l{J~B-f
Daniel Ramos

(' 2° Tesoureiro

~V{i~21Yt ~a;. ~ r
erezinha Araújo de Souza

Presidente do Conselho Fiscal
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Josenilda Alves Bezerra

Vice-Presidente do ConsenoFlscal---------- _
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Francisi?;9ererson Lino O liveira

Secretário

~tl; 60 t-.0 li'rtE : 0~o
R odrigo Lourenço da Silva

Suplente do C onselho Fiscal

Josem ar Peixoto dos Santos

Suplente do C onselho Fiscal

1r..:1 , f\L 1Jy"Âo,dA l~Q,
Erik A rtur B atista da C osta

Suplente do C onselho Fiscal
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E S T A D O D A P A R A ÍB A

C A R T Ó R IO D O O F ÍC IO Ú N IC O D A C O M A R C A D E JU A Z E IR IN H O

Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, na 02, Centro - Fone: 3382-1195

Email: cartoriojz@hotmail.com

F e rn am ! :l F , 'e ire d e A ra ú jo , O f ic ia l d o R e g is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s d a C o m a rc a d e .J u a z e ir in h o , E s ta d o d a

P a ra íb a , em v ir tu d e d a le i , e tc .

C E R T ID Ã O

C e r tif ic o , q u e a p re s e n te A ta d a R e u n iã o O rd in á r ia C o m u n itá r ia S ã o

Jo s é Ju a z e ir in h o , P a ra íb a , re a l iz a d a a o s 1 1 d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 , fo i

d e v id am en te re g is tra d a n e s te C a r tó r io , s o b n O 1 .6 7 4 , á s f ls . 3 4 v /3 5 , d o L iv ro n OA -7 ,

n a d a ta su p ra . O re fe r id o é v e rd a d e ; d o u fé .

E m te s tem u n h o ( 't . f .A . ) d a v e rd a d e

Ju a z e ir in h o , 2 7 d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 .

E M O L U M E N T O S : R S ;5 .3 9

F A R P E N : R $ 5 ,0 1

F .E .P . J : R $ 1 1 ,0 7

S e lo D ig ita l : A F T 0 2 9 6 9 -B K 4 L

L .e i E s ta d u a l n ll 1 0 .1 3 2 d e 0 6 d e N o v em b ro d e 2 0 1 3

C o n su lte a a u te n tic id a d e em h ttp s : / ls e lo d ig ita l .t jp b .ju s .b r

JU A Z E IR IN H u , • .- \W fÓ I f() n o
R E G lS 1 'H O D E IM /\\I ," .1

~3~-TpacO f ~au lo~ :;:r~c~0J ":.' ü2 .

C E N tR O . C E ? U .~btl~ !.'::;,~

L JU I l .Z E i R I N 1-I O • " '6 . .J
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO
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,
•

R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

C o m a m i s s ã o d e z e l a r p e l o d e v i d o c u m p r im e n t o d o s a r t i g o s 3 ° e 4 ° d a L e i n ° 9 .6 1 2 , d e

1 9 9 8 , b e m c o m o a c o m p a n h a r e f i s c a l i z a r a p r o g r a m a ç ã o v e i c u l a d a p e l a R á d i o

C o m u n i t á r i a J u a z e i r o F M , m a n t i d a p e l a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a S ã o J o s é , n ó s , m e m b r o s

d o c o n s e l h o c o m u n i t á r i o d a r e f e r i d a e n t i d a d e , c o n s t a t a m o s q u e a E m i s s o r a m a n t é m u m a

p r o g r a m a ç ã o e x t r e m a m e n t e b e n é f i c a , p o i s e s t á s e m p r e e v i d e n c i a n d o a s q u e s t õ e s d e

i n t e r e s s e d a c o m u n i d a d e .

E m to d a a p r o g r a m a ç ã o , a R á d i o C o m u n i t á r i a J u a z e i r o F M d iv u l g a f a t o s r e l e v a n t e s e d e

i n t e r e s s e d o c i d a d ã o . L e v a i n f o rm a ç ã o ú t i l p a r a o d i a - a - d i a d a c o m u n i d a d e . A j u d a o

o u v i n t e a c o m p r e e n d e r m e l h o r a r e a l i d a d e q u e o c e r c a . M u i t o m a i s d o q u e i n f o rm a ç ã o

s o b r e t e m p o e t e m p e r a t u r a , a s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a t e m c a r á t e r e d u c a t i v o e f u n ç ã o s o c i a l :

i n f o rm a , a l e r t a , o r i e n t a e e s t im u l a o o u v i n t e a e x e r c e r s e u s d i r e i t o s e d e v e r e s d e c i d a d ã o .

A R á d i o C o m u n i t á r i a J u a z e i r o F M le v a a i n f o rm a ç ã o d e q u a l i d a d e p a r a u m a v i d a m e l h o r .

N a R á d i o C o m u n i t á r i a J u a z e i r o F M , a c u l t u r a e a a r t e s ã o n o t í c i a . A e d u c a ç ã o p a r a a a r t e

e a a r t e n a e d u c a ç ã o . E s t i l o e r i tm o s m u s i c a i s . A g e n d a c u l t u r a l e e n t r e v i s t a s c o m a r t i s t a s

d a t e r r a e p o p u l a r e s . T o d a a d i v e r s i d a d e e a r i q u e z a d a c u l t u r a r e g i o n a l .

A l é m d i s s o , a p r o g r a m a ç ã o d a R á d i o C o m u n i t á r i a J u a z e i r o F M p r e s a p e l o r e s p e i t o a o s

v a l o r e s é t i c o s e s o c i a i s d a p e s s o a h u m a n a , s e m d e s c r im in a ç ã o d e r a ç a , r e l i g i ã o . s e x o .

p r e f e r ê n c i a s s e x u a i s . c o n v i c ç õ e s p o l í t i c a - i d e o l ó g i c a - p a r t i d á r i a s e c o n d i ç ã o s o c i a l .

P o r t a n t o , e s t a m o s c o n v i c t o s d e q u e a E m i s s o r a m a n t é m a p r o d u ç ã o d e u m a p r o g r a m a ç ã o

p a u t a d a p e l o i n t e r e s s e d o e i d a d ã o . O o b j e t i v o é d a r v o z a p o p u l a ç ã o c a d a v e z m a i s p a r a

q u e e l a i n f l u e n c i e p o s i t i v a m e n t e n a p a u t a d a E m i s s o r a d a n d o s u g e s t õ e s o u f a z e n d o

r e c l a m a ç õ e s . I s s o é im p o r t a n t e t a m b é m p o r q u e c o n s o l i d a o p a p e l d a R á d i o c o m o v e í c u l o

d e c o m u n i c a ç ã o c o m u n i t á r i o .

J u a z e i r i n h o , 1 8 d e J a n e i r o d e 2 0 1 7 .
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P adre R anie A lves dos S antos

P aroqu ia S ão José de Juaze irinho

& J)

ose ilton M anoe l dos S antos

C asa da C ultu ra Joana G ago

Q Jfa~ ti:,J2º-.a d&~C(
N arcisa A cio le de L im a

S ociedade S ão V icente de P aulo

P astor W ellis N i an C orde iro Tra jano

P rim eira Igre ja E vangé lica B atis ta

0{n,.in.. dI) '.;> ••S lI''''''" '3 j lnn\\llf\ dI) ~~
M aria do S ocorro Ferre ira da C osta

A ssociação M usica l e C ultu ra l M aestro A lfredo M acena de A ndrade
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RG E CPF DE TODOS OS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

'_', .. ' '0_': ', .. , .: .. / ,~.,~.
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

ESTADO"DA PARAIBA

..

-

04/12/1983

DATA DE NASCtM£NTONATURAlJOADE

CAMPINA GRANDE-PB
DOC ORIGEM

VÁLIDA EU TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO OATAOE

GERAl. 3.209.101 -2 VIA EXPEOlÇAO 28/11/2014

NOME MARIA ALEXSANDRA TEOFILO ARAÚJO

,.~ÇA'MANOEL ALVES DE ARAÚJO

TEREZINIlA TEOFILO ARAÚJO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BAASIL

ESTADODA PARAIBA V-D2

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL "" ~-23~.
INSTh1JlÚDE t'O'LICIA CIEt.rrrICA _ .

1>Ef'll\fli~OIõ..lD NT'EICAcAg. = '--~

.~-

'~~AAil~ cbStÁz.
CARTEIRA DE IOE TIDADE

DATA DE NASCIMENTO

27/05/1994

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

ASOISTRO DATA DE

GERAL 3.894.473. -2 VIA EXl'B>Ç.\006/02/2013

NOMEG~_IANOBAIUlQ~ CIPRIANO D~SI_LVA

NATURALfDADE

DOe ORIGEM

NASC.N .013234 FLS.206-LIV~OD012

.ç.l\RTORIOJUAZEIRINHO~~.....c:':)

111.836. 994-76 "''''~~ '_
.)0'0 PMw. - P8 ~ ~~---~ •.•..••••• .b._

ASSINATURAOOÕ~. ~It.:~

LEI N. 7.116 DE 29108183
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

l T A D O D A P A R A lB A

• .•a : 'A A O A S E v lJM N Ç l. f D A • J lú .

S T T U O ~ iJ ~ l IC I4 < P .lT 'iF 1 lA

O fP Á fl1 '''Io I 'H tT u iA - ~11FU I O

V-02
P -0 7 0

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

~~RO 943.365 -2 VZA~ ~ ~ o 01/08/2016

-- '-L U S IA M B D E m o S -B B 8 E lU U l.

CARTEIRA DE IDENTIDADE, '_M_M_

FIUAÇAO INACIO CARLOS DE ARADJO

S E V E R IN A M E D E IR O S D E A R l\l1 JO

N A T U R A liD A D E

JU A Z E IlU N H O -P B

co e O A lG E M

C A S A MN .1 2 3 1 F L S .2 1 6 L rv .B 0 4

C A R T O IU O JU A Z E IlU N H O P B
CP<'

9 7 7 .7 4 1 .9 7 4

•

DATA DE NASCIMENTO

1 5 /0 1 /1 9 6 3

o
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P IL lI '';1 9 liV ia V i a i ra o s A ra tj jo

VÁ L ID A EM TODO O TERA ITO A IO NAC IO NA L

R EG ISTRO - D A lA D E

G ERA L 405 ..•6 58 29 v iaxPED lcA 020 .0 9 .1 9 87

,oM 'E I" !A N JE L V IE IR A D E A RAU JO

••

CAR TE IR A DE ID EN T ID ADE

R EPU BU CA FED ERA T IV Ã DO BRA S IL

ESTADD DA PARA IBA

SECRETAR IA -D A SEGURANÇA PÚBU €A

I~S T lTU TO DE P 'C UC IA C IEN T IF IC A

DEPAR TAM EN TO DE ID EN T IF IC .'\!:ÃO

I
/

lUiJlI16 4 o4 :-J
0 '2 ( /1 1 18.

VA L IDO EM 1000 o TERR lTO R IO NAC IO NA L

E :T E ~ CA R TA O E o D ocu~ .m no CO ',IPR O BA T aR IO D E IN SC fltÇ Á O NO CADA S1RO D E PE SSO "S fllilC A S - C PF E

L 60 O B fllG A fÚ R IO ! 'lO S C tlSO S LEG A LM EN TE D ETERM IN A DO S_

"rO U A LQ UER O R IEN TA ÇÃO DE " IA TU R EZA TR I8U TAR IA ., PRO CURE li U N ID ADE LO CAL DA SECRETAR iA

EC E ITA FW ER tll.

R IM IW DO AG EN TE W ISSO R

I ~

! e~::(O DO S~ : il
r JU A Z I-:J lU .''1 1 0 (l 'B )

c ;! l, " .'l .T FH C L Jlo \ E o \S 5 '~ j,\ .L R A no 1 t? .9 1 2 /2 0 if isA 'H 'L P ~A E I~ IS SM

. _ . PA ("" ,fi pn fl W '\T IlIJ ;;\ N (.'''~A T lV ,1 . A I '.

20.11.~

-

844621

EM ANO EL 1 JIE IR I\. D E A RA ú ,TO

••• I : 'M TU RA

I

. ff!:J£àí.a 41 zG & .u ro .I!e-0á!..u ..[
lE flA vAw J~~ rJ l!:m ~ COM .A A PR E SEN 1A CAO . D E O C 'r .UM EN lQ D E ID EN ," '".,; ;" " ,',- ,;::~ ,= ,

.~ --- _ ...

_

M lN IS T~R IO DA FAZENDA

SEC R ETA R IA DA R EC E ITA FED ERA L

. . C D O 'lf} [" i_ 'CM flO S IST EM A D F I~FO R 'M ÇO ES

'.::: , ." E C O !JOM ICO -F ISC /,IS - C IE F

:

"
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D A TA . D E N ASC IM EN TO

1 7 / 0 2 / 1 9 9 2

LIV.A04

V Á l l D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L

D A TAO E

3 .9 3 1 .6 9 8 E X , , " , , 'O 2 3 / 1 2 / 2 0 1 0

JOBSON D'KARLOS LINO DE OLIVEIRA

J o ~ o P U S O i ! ' P S

CPf'

PATOS-PB
D O C O R I G E M N A S C .N .4 2 6 2 F L S .1 6 6

CARTORIO PATOS-PB

N A .T U A A U D A D E

NOM E

R E G I S T R O

G E R A L

" ' ' 'C A o JOSÉ LAURENÇO DE OLIVEIRA

MARIA JOSE LINO DE OLIVEIRA

-

C A R T E I R A D E I D E N T I O A D E

4. • . .- - - - -

R EPU B llC A FED ER A T IV A DO BR AS IL

ES TADO D A PAR A fB A

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A E D A D E F E S A S O C I A L

I N S T I T U T O D E P O L I C I A C 1 E N T l F I C A

O E P A R T A .M E N T _ O D E t O E N T l F t C A Ç A l Ü 1 / p . 7 O

. . "

"

~ - - - - - - - - - - - -

(

M l N I S r f R l O D A F A Z E N D A

~Rea!itaF1!deral
'I I I IIIIIIf '" ' C ada s lro d e h s l O l S F Is Ica

COM PRO VAN TE D E IN SC R iÇ ÃO

Número

7 0 0 .8 3 3 .3 8 4 - 6 2

Nome

JO BSO N D KAR LO S L1NO D E O L IV E IR A

Nascimento

1 7 / 0 2 / 1 9 9 2

V Á L I D O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E I D E N T I F I C A Ç Ã O

C Ó D I G O D E C O N T R O L E

2 0 C O .6 9 F 2 .A 0 7 A .9 7 8 A

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

www .re ce lta .fa ze n da .g o v .b r

C om p ro va n ta em itid o p e la

Secretaria da Receita Federal do Brasil

à s 0 7 :4 0 :2 9 d o d ia 2 0 /0 7 /2 0 1 1 (h o ra e d a ta d a B ra sm a )

d ig ito ve r if ic a d o r: 0 0
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A o

S e rv iço P úb lico Federal

M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v ação e C om un ic a ç ão

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

C oo rd en ação G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia _ C G RO

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , S a la 3 0 7 , A n ex o O es te

7 0 .0 4 4 -9 0 0 B ra s ília -D F

~ PESO (kg) • •

ê a /:;-~
DY J1 j8 3 3 7 6 4 4 B R

•
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R em e te n te :

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA S Ã O JO S É

C N P J s o b o n O0 2 .4 8 8 .7 1 2 /0 0 0 1 -2 7 ,

R u a D r . J o s é F e r r e i r a am o s , n

J u a z e i r in h o -P B , C E P 5 8 6 6 0 -0 0 0

- - - ~

)

I

I

l

~

~ c _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - : - - - - " " " " " "Requerimento  (2273019)         SEI 01250.061258/2017-50 / pg. 33



IJ/cJ.SO 06/.5 f(ri6ÚJ1-7- 3 ~

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ,
CNPJsob o nº 02.488.712/0001-27,

Rua Dr. José Ferreira Ramos, nº 08, centro, Juazeírinho - PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal

--~-------'Pela leI MUrlíiij)ãTn!? 01/2001, recOnhecidã-delJtilidãde-Públka EStaduãl pelileíEstadualn2 8.907/2009.-----------

Resposta ao Oficio n° 31599/2017/SE1- MCTIC

Processo n° 53000.058147/201 I-I

Nota Técnica nO 16000/2017/SEI-MCTIC

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO ,JOSÉ, entidade sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José

Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho - l'B , CEP 58660-000, reconhecida de

Utilidade Pública Municipal pela Lei Municipal nO 01/2001, reconhecida de Utilidade

Pública Estadual pela Lei Estadual nO 8.907/2009, mantenedora da Rádio Comunitária

Juazeiro FM , por sua dirigente adiante assinada, vem , com o devido respeito, reenviar a

declaração, atualizada. atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conform idade com a última autorização do M inistério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação da

respectiva licença de funcionamento da estação.

Vale ressaltar, ainda, que já encam inhamos a referida declaração, juntamente

com os demais documentos solicitados na Nota Técnica n° 16000/2017/SEI-MCTIC

relativa á análise do processo nO 53000.058147/2011-1. No entanto, esquecemos de

anexar a licença de funcionamento da estação, a qual consta os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, por isso, estamos reenviando a declaração e a

licença de funcionamento da estação.

Pede finalmente que seja deferido o pedido de renovação da outorga por

entender de direito e de JUSTIÇA.

Juazeirinho - PB, 28 de Setembro de2017.
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D E C L A R A Ç Ã O , A S S I N A D A P E L A R E P R E S E N T A N T E L E G A L , A

S R A . M A R I A A L E X S A N D R A T E O F I L O A R A Ú J O .

0 8 8 : J á e n c a m i n h a m o s a r e f e r i d a d e c l a r a ç ã o , j u n t a m e n t e c o m o s

d e m a i s d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s n a N o t a T é c n i c a n ° 1 6 0 0 0 / 2 0 1 7 / 8 E I -

M C T I C r e l a t i v a à a n á l i s e d o p r o c e s s o n O 5 3 0 0 0 . 0 5 8 1 4 7 / 2 0 1 1 - 1 . N o

e n t a n t o , e s q u e c e m o s d e a n e x a r a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o d a e s t a ç ã o ,

a q u a l c o n s t a o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a c ã o

v i g e n t e , p o r i s s o , e s t a m o s r e e n v i a n d o a d e c l a r a ç ã o e a l i c e n ç a d e

f u n c i o n a m e n t o d a e s t a ç ã o .

N A O P O R T U N I D A D E , R E N O V A M O S

C O N S I D E R A Ç Ã O E R E S P E I T O .

P R O T E S T O S D E
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DECLARAÇÃO

E u , M a ria A le x sa n d ra T eo f ilo A raú jo , b ra s ile ira , so lte ira , e s tu d an te ,

re p re se n ta n te le g a l d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia S ão Jo sé , R G n ° 3 .2 0 9 .1 0 1 S SD S -P B ,

C P F nO 06 4 .1 7 3 .9 4 4 -3 3 , c om re s id ê n c ia e d om ic ílio n a R u a Q u in tin o B o c a iu v a , nO 3 9 ,

C en tro , Ju a z e ir in h o -P a ra íb a , d e c la ro p a ra o s d ev id o s f in s e fa z e r p ro v a s ju n to a o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a ç õ e s , q u e a em is so ra e n co n tra -

s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C om un ic a ç õ e s , d e a c o rd o com o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta ç ã o v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o ,

C O p IaSem an ex o s .

S em m a is a d e c la ra r , a s s in o .

Ju a z e ir in h o , 2 8 d e S e tem b ro d e 2 0 1 7 .

lIOJÚB Mv-xnxka 1 io fb ~ .
M aria A le x sa n d ra T eo f ilo A raú jo

R ep re se n ta n te L eg a l d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia S ão Jo sé
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IW 'U B U C A FEOE'RATIVA D O 8R A S tL

MINISTéRIO DAS COMUNICAçOES
SECR..."TARIADE SERVIços DE COMUNICAçAO ELETRONICA

U C E N A P A R A FU N C IO N A M E N TO D E E S TA A o D E R A D IO D IFU sA o C O M U N ITÁ R IA
!"IE /R A o SOCIAl:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE SAO JOSE - CNPJ: 02.488.712/0001-27
-D A E S TA O E R V IÇ O

631388092 Radlodiluslo Comunttária

N °I 0014M12001

FlS, 00111101
DA ENTIDADE

---60011326492---

NGITUDE

36W3441
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE SAO JOSE

CNPJ: 02.488.712/0001-27

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:22:27 do dia 06/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/11/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02488712000127
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.488.712/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOC COMUNITARIA SAO JOSE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DR JOSE FERREIRA RAMOS
NÚMERO

08
COMPLEMENTO

ANDAR 1

CEP

58.660-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JUAZEIRINHO
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

radiojuazeirofm@hotmail.com
TELEFONE

(83) 3381-1250 / (83) 3382-1304

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/10/2017 às 10:26:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.058147/2011

ASSOC COMUNITARIA SAO JOSE

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUAZEIRINHO/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gesiano Barbosa Cipriano da
Silva

111.836.994-76 Vice-Presidente 11/09/2017
11/09/2021

Jobson D Karlos Lino de Olivrira 700.833.384-62 1º Tesoureiro 11/09/2017
11/09/2021

Lusia Medeiros Beserra 977.741.974-00 1º Secretário 11/09/2017
11/09/2021

Emanoel Vieira de Araújo 345.621.844-34 2º Secretário 11/09/2017
11/09/2021

Daniel Ramos 145.312.401-20 2º Tesoureiro 11/09/2017
11/09/2021

Maria Alexsandra Teofilo Araújo 064.173.944-33 Presidente 11/09/2017
11/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl. 4 do evento SEI 0077049
-declaração de conformidade: fl. 6 do evento SEI 2273019-Proc.01250.061258/2017-50
-Certidão negativa Anatel: fl. 1 do evento SEI 2280038.
-CNPJ válido e atual: fl.1 do evento SEI 2280069.
-Cópia do estatuto social e alterações estatutárias registrado no CRPJ:fls.74 a 77 do evento SEI 0077049 e
  fls. 12 a 16 do evento SEI 2273019-Proc.01250.061258/2017-50.
-Ata da eleição atual registrada no CRPJ: fls. 18 a 21 do evento SEI 2273019-Proc.01250.061258/2017-50.
-Relatório do Conselho sobre programação: fls.23 e 24 do  evento SEI 2273019- Proc.01250.061258/2017-50.
-RG e CPF dos diretores: fls. 26 a 31 do  evento SEI 2273019 -Proc.01250.061258/2017-50.

 Conclusão da Análise-Processo Instruído
 É o relatório.

 Tadeu Roas/URSC/Floripa/6/10/2017.

Tadeu Rosa

Página 1 de 106/10/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão do Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 

Memorando nº 14987/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.058147/2011-16.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Assoc
Comunitária São José, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Juazeirinho/PB, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às
08:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2280988 e o código CRC E69B6B46.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2280988
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 
CNPJ sob o n2 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

Resposta ao Ofício n° 31599/2017/SEI — MCTIC 

Processo n° 53000.058147/2011-1 

Nota Técnica no 16000/2017/SEI-MCTIC 

RECEBI 0 ORK~91AUCÓP A 

e r 1 Cambo 

cnri 	aria L_7es 
Agente .: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, com sede na Rua Dr. José 

Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de 

Utilidade Pública Municipal pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade 

Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009, mantenedora da Rádio Comunitária 

Juazeiro FM, por sua dirigente adiante assinada, vem, com o devido respeito, responder 

aos questionamentos da Nota Técnica n° 16000/2017/SEI-MCTIC, além de fazer a 

juntada de todos os documentos solicitados na forma que passa a expor. 

Conforme determinação da Nota Técnica n° 16000/2017/SEI-MCTIC, 

apresentamos toda documentação solicitada, ressaltamos, também, que as pendências 

foram sanadas, conforme descrição a seguir: 

1. Declaração, atualizada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

2. Estatuto Social atualizado e consolidado, ou seja, foi efetuada a alteração recomendada 

pela Nota Técnica no 16000/2017/SEI-MCTIC, além de ser devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, para se adequar ao que determina a 

Portaria n° 4334, de 2015. Eis, portanto, as adequações exigidas, destacadas e grifadas: 

conforme transcrição a seguir: 

Requerimento resposta do ofício nº 31599/2017/SEI - MCTIC (2280786)         SEI 01250.061702/2017-37 / pg. 1



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 
CNPJ sob o n2 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n9 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

CAPÍTULO II— DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° Os serviços prestados a associação pelos associados inclusive em cargos de 
direção são inteiramente gratuitos, vedada a percepção de ordenados, gratificações ou 
recompensas a qualquer título ou protesto,  como também é vedada a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados.  (grifo nosso). 

CAPÍTULO III — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 7° A Assembleia Geral é a reunião plenária de todos os associados, podendo 
deliberar soberanamente sobre qualquer assunto pertinente a associação, de conformidade 
com este estatuto, sendo portanto seu órgão deliberativo máximo. 

§2° A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada ordinariamente ou 
extraordinariamente por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados quites com suas 
obrigações sociais, que publiquem tal intenção com no mínimo oito dias úteis de 
antecedência.  (grifo nosso) 

Art. 8° Compete à Assembleia Geral: 

I —  Cumprir o que prescreve este estatuto; 

I —  Reformar o estatuto sem alterar as finalidades principais da associação, 
observando o que estabelece o art. 20 deste estatuto; 

III —  Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que estabelece os 
artigos 10 e 11 deste estatuto; 

IV —  Destituir os administradores e deliberar sobre vacância de cargos; 

V —  Deliberar sobre a dissolução da Associação, observando o que estabelece o art. 
21 deste estatuto.  (grifo nosso). 

3. Ata da Eleição da atual diretoria, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas; 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 
CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n2 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n2 8.907/2009. 

4. Relatório resumido do Conselho Comunitário; 

5. Cópia do RG e CPF de todos os membros da Diretoria, vale ressaltar, ainda, que alguns 

membros da diretoria só há a cópia do RG, pois no RG dos mesmos já contém CPF. 

Ressalte-se, portanto, que todos os itens dispostos acima, da Associação 

Comunitária São José, estão plenamente a disposição de Vossas Senhorias, cópias em 

anexos. 

Com o intuito de destacar a importância dos serviços prestados pela 

Associação mantenedora, não se pode deixar de dizer que as rádios comunitárias e 

principalmente a Rádio Comunitária Juazeiro FM, mantida pela Associação Comunitária 

São José, além do serviço de Radiodifusão Comunitária, mantém uma Escola de Música 

e uma Banda de Música, já tendo trabalhado nos últimos 15 anos da formação de mais de 

300 jovens carentes no ensino da música, de forma gratuita. 

As Rádios Comunitárias se apresentam como um Direito Social, como um 

veículo primordial para o pleno exercício desse direito, e principalmente contrariando a 

lógica da região, onde só quem possuía concessão de rádio eram os poderosos. 

Com base nesses esclarecimentos e na certeza de que a Associação 

Comunitária São José estará como sempre esteve, como entidade mantenedora, à 

disposição do órgão concedente para resolver e superar as pendências burocráticas por 

ventura existentes, porém, não permitam que calem a voz do nosso povo. 

Somos o único veículo de comunicação aberto a sociedade, aos grupos 

culturais, ao esporte local, as diversas denominações religiosas e nunca em tempo algum, 

a comunidade deixou de apresentar sua voz por qualquer cerceamento da liberdade com 

a devida responsabilidade e as limitações da concessão recebida. 

POR TUDO O EXPOSTO, entendemos com a devida vênia, ter apresentado 

a resposta, ponto a ponto dos fatos alegados, ao tempo que a entidade se compromete a 

sanar qualquer questão burocrática que possa está pendente, para que o povo da nossa 

cidade não perca esse importante instrumento de comunicação que há mais de 15 anos 

vem sendo a voz dos que não tem voz, a comunidade carente e que não tem internet, e 

ainda não está integrada nas redes sociais, sendo a rádio ainda o instrumento mais popular 

de comunicação, cujo serviço a Associação mantenedora pretende manter. 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 
CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 

Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, centro, Juazeirinho — PB, CEP 58660-000, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 

Pela Lei Municipal n° 01/2001, reconhecida de Utilidade Pública Estadual pela Lei Estadual n° 8.907/2009. 

Pede finalmente que seja deferido o pedido de renovação da outorga por 

entender de direito e de JUSTIÇA. 

Juazeirinho — PB, 20 de Setembro de 2017. 

tL 	 f  

Maria Alexsandra Teofilo Araújo 
Representante Legal da Associação Comunitária São José 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Alexsandra Teofilo Araújo, brasileira, solteira, estudante, 
representante legal da Associação Comunitária São José, RG n° 3.209.101 SSDS-PB, 
CPF n° 064.173.944-33, com residência e domicílio na Rua Quintino Bocaiuva, n° 39, 
Centro, Juazeirinho-Paraíba, declaro para os devidos fins e fazer provas junto ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação, 
copias em anexos. 

Sem mais a declarar, assino. 

Juazeirinho, 13 de Setembro de 2016. 

Maria Alexsandra Teofilo Araújo 
Representante Legal da Associação Comunitária São José 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, ás dezenove horas, na sede 
da Associação Comunitária São José, situada na Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, 10 

andar, Centro, na cidade de Juazeirinho-Paraíba, reuniram-se os associados, convocados 
para Assembleia Geral, identificados na lista de presença que, assinada por todos, fica 
fazendo parte integrante da presente ata para todos os fms de direito, com o objetivo de 
deliberar alteração do Estatuto da Associação Comunitária São José, na forma proposta 
da Nota Técnica n° 16000/2017/SEI —16, a qual pede para que o Estatuto Social esteja 
de acordo com o que dispõe o art. 131, inciso II, c/c art. 40 da Portaria n° 4334, de. 9015_ 

Alteração, esta, necessária para a renovação da concessão. Dando início aos trabalhos, a 
Presidente submeteu aos presentes a proposta de alteração do estatuto da associação. 
Assim feito, logo em seguida, foi facultada a palavra aos presentes que opinaram e 
aprovaram de forma unânime todas as alterações propostas para o Estatuto, que 
corresponde ao capítulo 11, artigo 6 que veda a distribuição de bônus ou eventuais sobras 

de receitas entre os associados; em seguida foi inserido o parágrafo 2° no artigo 7° do 
capitulo III, afirmando que a Assembleia Geral poderá ser convocada ordinariamente ou 
extraordinariamente por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados; além disso, foi 
enumerado no capitulo III, artigo 8° e incisos I, II, III, IV e V as competências da 
Assembleia Geral, entre elas, a de destituir os administradores. Nada mais havendo a 
tratar, eu, Lusia Medeiros Beserra, lavrei a presente ata. 

.i uazeirinho, 15 de Setembro de 20 í 1. 

Ç4IW  

*Ct€ 	bOL&Q 14Lc fr&oiio 

(/ CtJ,tC c O 	 JJ 	çk 
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ESTADO [DA iPAFABA 
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE UAZEIPJNHQ 
Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n° 02, Centro - Fone: 3382-1195 

Ernai1:carrorio/z(dhotmaiL com 

de Araújo OfcaI do Registro de 
ees 	die d nmerea de 	efr nho, Estado da 

Preba, em vfrtde di te, etc. 

CERTnDÃ{ 

Certifico, que a presente Aa da 	mbléia L 	erdíniSrin para 
Alteração do Estatuto da Associação Comunitária Cão José, realizada aos 15 
de setembro de 2017, foi devjdarnente registrada neste. Cartório, sob n° AV-068, ás 
fis. 35, do Livro d A-7, na data supra. O referido c verdade; dou fé. 

Em testemunho ( .) da verdade 

Juazeirinho, 27 de setembro de 20,  7. 

Fernanda Freire de AratiI® 
Oficial dc R. de Pessoas Jurídies. 

U'L 4  

EMOLUMENTOS: P5 193,37 
FARPEN: RS 10,02 
F.E.P. J: R$ 38,77 
Selo Digital: AFT02970-1995 
Lei Estadual n° 10.132 de 06 de Novembro de 2013 
Consulte a autenticidade ea 
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Isisi tuu  

Capítulo 1— Da Denominação, Sede, Duração e Objetivo 

Art. 1° A Associação Comunitária da comunidade São José, fundada em 22 de Novembro 
de 1997, é uma Sociedade Civil Autônoma sem fins lucrativos, oriunda da mobilização 
espontânea dos comunitários, de duração indeterminada, com sede e fórum na Comarca 
de Juazeirinho — PB. Reger-se-á pelo presente estatuto. 

Art. 2° A área de atuação da Associação compreende toda comunidade São José. 

Art. 3° Constituem objetivo da Associação: 

I — Promover o desenvolvimento sócio econômico da comunidade, através da integração 
de seus habitantes, sem distinção de qualquer natureza; 

II — Fazer reivindicações aos poderes públicos em favor da comunidade; 

III — Executar serviço de radiodifusão comunitária objetivando atender a toda 
comunidade, com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais, 
oferecendo mecanismos a formação e integração da comunidade estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

b) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre 
que necessário, contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas dos jornalistas e radialistas 
de conformidade com a legislação vigente; 

c) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível, bem como dando preferência as finalidades educativas, artísticas e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade de acordo com a Lei 
9.612 — 98 e com o Decreto 2.615/98 que rege este serviço; 

IV — Proporcionar aos associados cursos de formação, atividades culturais e esportivas, 
visando a conscientização dos seus direitos e deveres para o exercício pleno da cidadania. 

Capítulo II— Dos Associados 

Art. 4° Podem associar-se a associação homens, mulheres e jovens que residem ou 
trabalhem na área de atuação da associação admitidos pela diretoria executiva, 
referendada pela assembleia geral, como também é garantido o ingresso gratuito, como 
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; 

Art. 5° São direitos dos associados: 

1— Votar e ser votado para os cargos de direção, garantindo-se, também, o direito de voz 
e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 
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II — Gozar de todas as vantagens e conquistas, garantidas pela associação; 

III — Participar de todas as reuniões e assembleias apresentando sugestões e propostas de 
interesse da comunidade; 

IV — Cumprir o Estatuto e Regimento da Associação; 

V — Requerer através de no mínimo de 20% dos associados em pleno gozo com os seus 
direitos, convocar assembleia geral extraordinária, justificando o assunto a ser discutido; 

VI — Respeitar as decisões das assembleias gerais e da diretoria; 

VII — Pagar pontualmente a sua contribuição mensal determinada pela assembleia. 

Art. 6° Os serviços prestados a associação pelos associados inclusive em cargos de 
direção são inteiramente gratuitos, vedada a percepção de ordenados, gratificações ou 
recompensas a qualquer título ou protesto, como também é vedada a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras de receitas entre os associados. 

Capítulo III — Da Assembleia Geral 

Art. 7° A Assembleia Geral é a reunião plenária de todos os associados, podendo 
deliberar soberanamente sobre qualquer assunto pertinente a associação, de conformidade 
com este estatuto, sendo portanto seu órgão deliberativo máximo. 

§1° A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez em cada semestre, sendo 
uma destas reuniões trinta dias antes das eleições, extraordinariamente ela se reunirá por 
convocação da diretoria executiva e conselho fiscal ou por maioria simples dos associados 
quites com as suas obrigações sociais, que publiquem tal intenção com no mínimo oito 
dias úteis de antecedência. 

§2° A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada ordinariamente ou 
extraordinariamente por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados quites com suas 
obrigações sociais, que publiquem tal intenção com no mínimo oito dias úteis de 
antecedência. 

Art. 8° Compete à Assembleia Geral: 

I — Cumprir o que prescreve este estatuto; 

II - Reformar o estatuto sem alterar as finalidades principais da associação, observando 
o que estabelece o art. 20 deste estatuto; 

III — Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que estabelece os 
artigos 10 e 11 deste estatuto; 

IV — Destituir os administradores e deliberar sobre vacância de cargos; 

V — Deliberar sobre a dissolução da Associação, observando o que estabelece o art. 21 
deste estatuto. 
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Art. 9° A Assembleia Geral tem o direito de exigir da diretoria executiva e do conselho 
fiscal, cumprimentos de suas deliberações especialmente cobrar iniciativas tendentes a 
alcançar os fins da associação e a execução rigorosa deste estatuto, inclusive quando a 
publicação das suas convocações. 

Capítulo IV — Da Administração 

Art. 10. A Associação é administrada por uma Diretoria Executiva composta por (06) 
seis associados, sendo autônoma no exercício de suas funções: Presidente, Vice 
Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro, com mandato de 
(04) quatro anos, podendo ser reeleito por um só mandato consecutivo. 

Art. 11. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades financeiras da 
Associação, sendo autônomo no exercício de suas funções e composto por (06) seis 
associados: (03) três suplentes e (03) três efetivos, eleitos juntamente com a diretoria 
executiva em Assembleia Geral, com mandato de (04) quatro anos podendo ser reeleito 
para um segundo mandato. 

Art. 12. Ao Presidente compete: 

1— Representar à Associação Judicial e Extraordinariamente; 

I — Presidir todas as reuniões da diretoria e da assembleia geral; 

III — Movimentar juntamente com o tesoureiro as contas bancárias; 

IV — Apresentar no início do seu mandato em assembleia geral o plano de trabalho anual 
da associação, bem como o relatório das atividades ao fim de cada exercício financeiro; 

Art. 13. Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos legais. 

Art. 14. Da competência do 1° Secretário: 

I — Redigir as atas da diretoria e da assembleia; 

II — Organizar correspondência recebidas e expedidas, bem como ofícios e 
requerimentos. 

Art. 15. Compete ao 2° Secretário: substituir o 1° secretário em suas faltas e 
impedimentos legais. 

Art. 16. Da competência do 1° Tesoureiro: 

I — Ter sob sua guarda e responsabilidade devidamente rubricada pelo presidente e 
tesoureiro, todos os livros de escrituração indispensáveis a execução das receitas e 
despesas, bem como todos os documentos relativos a tesouraria; 

II — Assinar juntamente com o presidente, todos os cheques de pagamento e tudo o que 
se relacione com o movimento financeiro; 

Requerimento resposta do ofício nº 31599/2017/SEI - MCTIC (2280786)         SEI 01250.061702/2017-37 / pg. 15



III — Efetuar trimestralmente o balancete das receitas e despesas, encaminhado através 
do Presidente, ao conselho fiscal para que este dê o seu parecer; 

IV — Recolher a contribuição social para manutenção da Associação. 

Art. 17. Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos legais. 

Capítulo V — Do Patrimônio 

Art. 18. A Associação tem como fonte de recursos a contribuição social dos associados. 
O seu patrimônio será formado por bens moveis e imóveis adquiridos por compra, doação 
ou outros meios jurídicos e auxilio dos poderes público. 

Art. 19. Nenhum bem pertencente ao patrimônio da Associação poderá ser vendido, 
alienado, penhorado ou hipotecado sem autorização de (2/3) dois terços dos Associados 
quites com suas obrigações sociais em Assembleia Geral. 

,, I 

Art. 20. O presente estatuto somente poderá ser reformado em Assembleia Geral 
convocada especialmente para este fim e pelo voto de (2/3) dois terços dos Associados 
quites com suas obrigações sociais. 

Art. 21. A Associação somente se extingue mediante as mesmas condições dispostas para 
reforma do estatuto e em tal caso, e seu patrimônio, se houver, será destinado à 
Associação congénere, escolhida pela Assembleia Geral. 

Art. 22. Além do cumprimento fiel das deliberações da Assembleia Geral, caberá a 
Diretoria Executiva elaborar o regimento interno e resolver os casos omissos do Presente 
Estatuto, devendo ser referendado pela Assembleia Geral. 

Art. 23. Este Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral, convocada e realizada no dia 
15 de setembro de 2016, passando a vigorar a partir do seu registro no cartório de registro 
de pessoas jurídicas, títulos e documentos. 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

JUAZEIRINHO, PARAIBA 

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às dezenove horas, na sede da 
Associação Comunitária São José, situada na Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, 1 
andar, Centro, na cidade de Juazeirinho-Paraíba, reuniram-se os associados da 
Associação Comunitária São José, convocados para Assembleia Geral, com a finalidade 
de eleger e dar posse a nova Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal da referida 
Associação, tendo em vista que decorrido o prazo de trinta dias, contados da divulgação 
e convocação para eleição da entidade, não foi registrada nenhuma chapa. Abriu a reunião 
o Presidente desta entidade, o Senhor Jonh Herbt Vieira Batista, o qual iniciou 
agradecendo a todos pela colaboração durante os quatro anos que esteve na função de 
Presidente da Associação, como também esclareceu sobre as funções dos menbros da 
Associação e o papel da entidade perante a comunidade e, em seguida, os associados 
foram convidados a candidatarem-se aos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal da Associação, iniciando-se a eleição e considerando a incrição de chapa única, 
tanto para Direção Executiva como para o Conselho Fiscal, foram as mesmas eleitas por 
aclamação, ficando assim constituídas pelos seguintes membros, conforme art. 10 e 11 
do Estatuto Social, para o exercício do mandato no período de 10.09.2017 até 10.09.2021, 
quanto aos para Direção Executiva: Presidente: Maria Alexsandra Teofilo Araújo, 
brasileira, solteira, estudante e domiciliada na Rua Quintino Bocaiuva, n° 39, Centro, 
Juazeirinho — Paraíba, portadora do RG n° 3.209.101 SSDS-PB e do CPF n°064.173.944-
33; Vice Presidente: Gesiano Barbosa Cipriano da Silva, brasileiro, casado, músico, 
residente e domiciliado na Rua Francisco Romão de Assis, n° 124, Bairro da Bela Vista, 
Juazeirinho — Paraíba, portador do RG n° 3.894.473 — 2 VIA SSDS-PB e do CPF n° 
111.836.994-76, la Secretária: Lusia Medeiros Beserra, brasileira, viúva, servidora 
pública, residente e domiciliada na Rua Durval Diniz Lima, n° 65, Centro, Juazeirinho — 
Paraíba, portadora do RG n°943.365 SSP-PB e do CPF n°977.741.974-00; 2° Secretário: 
Emanoel Vieira de Araujo, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado na Rua 
Henrique Ferreira barros, n° 49, Bairro da Bela Vista, Juazeirinho — Paraíba, portador do 
RG n° 405.658 2° VIA SSP/PB e do CPF n° 345.621.844-34; 1° Tesoureiro: Jobson D' 
Karlos Lino de Oliveira, brasileiro, solteiro, padeiro, residente e domiciliado na Rua João 
Capitulino, S/N, Centro, Juazeirinho — Paraíba, portador do RG n°3.931.698 SSDS-PB e 
do CPF n° 700.833.384-62; 2° Tesoureiro: Daniel Ramos, brasileiro, casado, músico, 
residente e domiciliado na Rua Dr. José Ferreira Ramos, S/N, Centro, Juazeirinho — 
Paraíba, portador do RG n° 000.248.700 SSP-RN e do CPF n° 145.312.401-20. Quanto 
aos eleitos para o Conselho Fiscal: Presidente: Terezinha Araújo de Souza, brasileira, 
casada, professora, residente e domiciliada na Rua Dr. José Ferreira Ramos, S/N, Centro, 
Juazeirinho — Paraíba, portadora do RG n° 8.245.31 e do CPF n° 323.543.474-72; Vice-
Presidente: Josenilda Alves Bezerra, brasileira, casada, dona de casa, residente e 
domiciliada na Rua Durval Diniz, S/N, Centro, Juazeirinho — Paraíba, portadora do RG 
n° 1.233.714 SSP-PB e do CPF n° 695.670.504-49; Secretário: Francisco Jeferson Lino 
Oliveira, brasileiro, solteiro, universitário, residente e domiciliado na Rua Quintino 
Bocaiuva, n° 32, Centro, Juazeirinho-Paraíba, portador do RG n° 3.551.431 SSDS-PB e 
do CPF n° 015.894.164-06; Suplente: Rodrigo Lourenço da Silva, brasileiro, casado, 
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vidraceiro, residente e domiciliado na Rua José Felismino, n° 55, Centro, Juazeirinho-
Paraíba, portador do RG n° 3.818.210 SSDS-PB e do CPF n° 097.204.254-74; Suplente: 
Josemar Peixoto dos Santos, brasileiro, Solteiro, Pedreiro, residente e domiciliado na Rua 
José Felismino, n° 303, Centro, Juazeirinho — Paraíba, portador do RG n° 1.022.575 SSP-
PB e do CPF n° 056.944.164-06; Suplente: Erik Artur Batista da Costa, brasileiro, 
solteiro, universitário, residente e domiciliado na Rua João Vital Guedes, n° 279, Centro, 
Juazeirinho — Paraíba, portador do RG n° 4.104.800 e do CPF n° 120.482.984-51. Perante 
a Assembleia Geral, os eleitos foram empossados de imediato, passando a partir desta 
data a exercer os poderes e responsabilidades determinados pelo estatuto. Nada mais 
havendo a tratar, a reunião encerrou-se, sendo por mim, Lusia Medeiros Beserra, lavrada 
a ata, sendo lida, conferida e assinada por todos os presentes. 

Juazeirinho, 10 de Setembro de 2017. 

Lusia Medeiros Beserra 
la Secretária 

Maria Alexsandra Teofilo Araújo 
Presidente 

Gesiano Barbosa Cipriano da Silva 
Vice-Presidente 

Emanoel Vieira de Araújo 
2° Secretário 

Jobson D' Karlos Lino de Oliveira 
1° Tesoureiro 

Daniel Ramos 
 2° Tesoureiro 

Térezinha Araújo de Souza 
Presidente do Conselho Fiscal 

Josenilda Alves Bezerra 
Vice-Presidente do Conselho Fiscal 
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Francisco Jeferson Lino Oliveira 
Secretário 

Rodrigo Lourenço da Silva 
Suplente do Conselho Fiscal 

Josemar Peixoto dos Santos 
Suplente do Conselho Fiscal 

Erik Artur Batista da Costa 
Suplente do Conselho Fiscal 
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CARTÓRO DO oco ÚIcO)A COMÀP.CA DE 11UAZMRINIIO 
Rua Vereador Paulo Cosme de Oliveira, n° 02. Centro - Fone: 3382-1195 

Email:ciorioJzhotinail. com 

Fe1L&a Fren-c de Au-ajo, Ofi do Registro de 
dea dá c merca de Juazeriiho, Estado da 

en-1,  

Certifico, que a presrnte Ata da Rr Crdinárfa Comunitária São 
José Juazefrnhn Paaha realizada aos 2, de seen'Abro de 20179  foi 
devidamente registrada neste Cartório, sob n° .674, és fls. 34v/35, do Livro n0  A-7, 
na data supra. 0 referido é verdade; dou fé. 

Em testemunho ( .) da verdade 

Juazeirinho, 27 de setembro de 2C 7. 

Fernanda Freire de 1raéj 

Oficiado R. d.e Pessoas Jurídicas, 

EMOLUMENTOS: RS 55,39 
FARPEN: R$ 5,01 
F.E.P. J: R$ 11,07 
Selo Digital: AFT02969-BK4L 
Lei Estadual n°  10.132 de 06 de Novembro de 2013 
Consulte a autenticidade em https:f/se1edigitaLtjpb.us.br  

JUZEIINHO 
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e a arte na educação. Estilo e ritmos musicais. Agenda  CLUili e entrevistas cuia artistas 

da terra e populares. Toda a diversidade e a riqueza da cultura regional. 

Além disso, a programação da Rádio Comunitária Juazeiro FM presa pelo respeito aos 

valores éticos e sociais da pessoa humana, sem descriminação de raça, religião, sexo, 

preferências sexuais, convicções política-ideológica-partidárias e condição social. 

Portanto, estamos convictos de que a Emissora mantém a produção de uma programação 

pautada PC1O interesse do cidadão. O objctivo dar voz a população cada vez niais para 

que ela influencie positivamente na pauta da Emissora dando sugestões ou fazendo 

reclamações. Isso é importante também porque consolida o papel da Rádio como veículo 

de comunicação comunitário. 

Juazeirinho, 18 de Janeiro de 2017. 
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Paroquia São José de Juazeirinho 
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Narcisa Aciole de Lima 

Sociedade São Vicente de Paulo 

Pastor Wellisgson Nizan Cordeiro Trajano 
Primeira Iereia Evangélica Batista 

Maria do Socorro Ferreira da Costa 
Associação Musical e Cultural Maestro Alfredo Macena de Andrade 
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Remetente: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO J)SÉ 
CNPJ sob o n° 02.488.712/0001-27, 
Rua Dr. José Ferreira Ramos, n° 08, Centro, 
Juazeirinho-PB, CEP 58660-000  

L 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:
Município: Juazeirinho Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE SAO JOSE CNPJ: 02.488.712/0001-27

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DOUTOR JOSE FERREIRA RAMOS Número: 08

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02488712000127 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE SAO JOSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 58660000 Logradouro: RUA DOUTOR JOSE FERREIRA RAMOS

Número: 08 Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Juazeirinho Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 58660000 Logradouro: RUA DOUTOR JOSE FERREIRA RAMOS

Número: s/n Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Juazeirinho Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

04/09/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300006211998 Fistel: 50011326492

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

155 PortariaPortaria  MCMC  25/04/2000 02/05/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

304 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/09/2001 04/09/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

18781 ATOATO  SCMSCM  14/09/2001 20/09/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

216 PortariaPortaria  MCMC  13/05/2009 02/10/2009 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE SAO JOSE -
CNPJ/CPF(02.488.712/0001-27)

Situação:
Entidade com situação cadastral NÃO 
REGULAR na Receita Federal.

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/10/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Município/UF: JUAZEIRINHO/PB Canal: 200

Indicativo: ZYC997

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/10/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

À Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.058147/2011-16

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

 

Em atenção ao Memorando n° 14987/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.058750/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98 c/c Inciso
VI do art. 40 do Decreto n° 2.615/1998;

Infração: (data de ocorrência:
26/10/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.032393/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2292896);

Portaria nº 216, de 13/05/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
02/10/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XV e XXII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
19/06/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 11/10/2017, às
11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2292900 e o código CRC 91244305.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2292900
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 23600/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058147/2011-16.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária São José, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Juazeirinho/PB, por meio da Portaria nº 155, publicada no DOU de 02/05/2000, e
Decreto Legislativo nº 304, publicado no DOU de 04/09/2001.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 04/08//2011. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 09/02/2012, à fl.4,evento SEI 0077049, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
REQUERENTE:
                                     Associação Comunitária São José
 
QUADRO DIRETIVO:
 Presidente: Maria Alexsandra Teofilo.
Vice-Presidente: Gesiano Barbosa Cipriano da Silva.
1ª Secretária: Lusia Medeiros Beserra.
2º Secretário: Emanoel Vieira de Araújo.
1º Tesoureiro: Jobson D'Karlos Lino de Oliveira.
2º Tesoureiro: Daniel Ramos.                                         

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl.4 -  evento SEI 0077049

Portaria nº 197 de
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1.1 O requerimento é tempestivo? X  1/7/2013-DOU de
2/7/2013.

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  

fls.74 a 77-  evento SEI
0077049 e 12 a 16 -
evento SEI 2273019

Proc.01250.06125882017-
50.

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls.18 a 21 - evento SEI
2273019

Proc.01250.06125882017-
50.

 

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

X  

fls.26 a 31- evento SEI 
2273019

Proc.01250.06125882017-
50.

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls.23 aq 24- evento SEI
2273019

Proc.01250.06125882017-
50.

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e

equipamentos em conformidade
com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da

estação.

X  
fl.6- evento SEI 2273019

Proc.01250.06125882017-
50.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  fl.1- evento SEI 2280038.
 

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  fl.1- evento SEI 2280069.

9 Relatório de apuração de infrações X  fl.1- evento SEI  2297073-
CGFI

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2297073.

 
À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058147/2011-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São José, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Juazeirinho/PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000621/1998 e nº
53000.058147/2011-16, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Juazeirinho/PB.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/10/2017, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/10/2017, às
12:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 06/11/2017, às 22:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/11/2017, às 20:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2298939 e o código CRC 13D6AD97.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2298939
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.058147/2011-16

Entidade: Associação Comunitária São José

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.058147/2011-16
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 23600/2017/SEI-MCTIC - Evento
SE I 2298939), no qual a Associação Comunitária São José solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Juazeirinho/PB, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2432220 e o código CRC DD460948.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058147/2011-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 4 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária São José, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Juazeirinho/PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000621/1998 e nº
53000.058147/2011-16, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Juazeirinho/PB.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2432220
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PORTARIA Nº 7015/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000621/1998 e nº
53000.058147/2011-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Juazeirinho/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437102 e o código CRC 03069F10.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2437102
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058147/2011-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São José, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Juazeirinho/PB.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437119 e o código CRC C8AACE67.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2437119
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2302/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária São José
Rua Dr. José Ferreira Ramos, 08, Centro
CEP: 58.660.000 - Juazeirinho/PB
CNPJ n° 02.488.712/0001-27

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7015/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591598 e o código CRC FC7F4313.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2302/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058147/2011-16 - Nº SEI: 2591598
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 200, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010,
e o que consta do Processo nº 21000.002112/2018-11, resolve:

Art. 1º Ficam definidas as diretrizes básicas do Plano
Nacional de Desenvolvimento da Fruticultura - PNDF/MAPA, que
visam estimular a valorização da fruticultura nacional.

Parágrafo único. As diretrizes básicas do PNDF/MAPA serão
divulgadas no endereço eletrônico: www.agricultura.gov.br.

Art. 2º Fica instituído o Comitê Gestor do Plano Nacional
Desenvolvimento da Fruticultura - CPNDF/MAPA, com a
responsabilidade pela definição, desenvolvimento e acompanhamento
de projetos ligados a fruticultura nacional.

Art. 3º O CPNDF/MAPA terá em sua composição um
membro titular, e um suplente, representantes do MAPA, indicados
pelo Secretário-Executivo, quatro membros titulares e quatro
suplentes, indicados pelas entidades representativas do Setor.

Parágrafo Único. Caberá ao representante do MAPA a
coordenação dos trabalhos do CPNDF/MAPA.

Art. 4º O CPNDF/MAPA se reunirá, a pedido de seus
integrantes, sempre que necessário, ou por convocação do Secretário-
Executivo do MAPA.

Art. 5º O Comitê poderá convidar, quando necessário,
representantes de órgãos e instituições públicas ou privadas, com
reconhecida atuação e experiência no tema, para participar das
reuniões do Colegiado.

Art. 6º A participação no CPNDF/MAPA não ensejará remuneração
a seus integrantes, e será considerada serviço público relevante.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

BLAIRO MAGGI

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 936, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Suspensão de habilitação à fruição de
incentivo fiscal de que trata o art. 4º da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e nos arts. 33 e 36 do Decreto nº
5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.004746/2018-41, 29 de janeiro de 2018,
resolve:

Art. 1º Suspender, por descumprimento de exigências
estabelecidas no art. 22 do Decreto nº 5.906, de 2006, a habilitação à
fruição de benefício fiscal de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006,
concedida a empresa Romaze Indústria e Comércio de Computadores
Ltda. - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 07.315.550/0001-49, por
seguinte Portaria Interministerial:

. Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF

Data Publicação no
D.O.U.

. 961 22/12/2008 23/12/2008

Art. 2º Determinar que a suspensão será de até cento e
oitenta dias e vigorará até que sejam adimplidas as obrigações,
hipótese em que se dará a reabilitação, ou, caso contrário, se expire o
prazo estabelecido, quando se dará o cancelamento dos benefícios,
com o ressarcimento do imposto dispensado, atualizado e acrescido
de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos
tributos da mesma natureza, referente ao período de inadimplemento,
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.015/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000621/1998 e nº
53000.058147/2011-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
São José, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Juazeirinho/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.038/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002124/1998 e nº 53900.050617/2015-83,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTINARI
COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E COMUNICAÇÃO DE
BRODOWSKI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brodowski / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.146/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.039587/2015-54 e nº 53710.000909/2001,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro
de 2015, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão de
Inconfidentes, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Inconfidentes / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.147/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000829/1998 e nº 53900.046555/2015-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CENTRO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL JOHN F. KENNEDY
(CASE), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.058147/2011-16

Entidade: Associação Comunitária São José.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7015/2017, de 16 de
janeiro de 2018, no Diário Oficial da União de  28 de fevereiro de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Juazeirinho/PB, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.058147/2011-16,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707407 e o código CRC 18D475D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 2707407
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EM nº 00214/2018 MCTIC 

  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.058147/2011-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 

de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária São José, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de 

Juazeirinho/PB. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20634/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
22/05/2018, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2998286 e o código CRC 12B9B764.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20634/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058147/2011-16 - Nº SEI: 2998286

Ofício 20634 (2998286)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 244



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314329)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 258



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314329)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 269



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314329)         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 272



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058147/2011-16.

Entidade: Associação Comunitária São José

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4326984 e o código CRC F86C2F7F.

 
Minutas e Anexos

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058147/2011-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária São José, inscrita no
CNPJ nº 02.488.712/0001-27, explore pelo prazo de dez anos a partir de 4 de
setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Juazeirinho, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23600/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7015, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 4326984

Despacho SEARC 4326984         SEI 53000.058147/2011-16 / pg. 274



EM nº 00291/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.058147/2011-16,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária São José, inscrita no CNPJ nº 02.488.712/0001-27, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 4 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Juazeirinho,  estado  da  Paraíba,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23600/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7015, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34376/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.058147/2011-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654521 e o código CRC E52AB6D2.

Referência: Processo nº 53000.058147/2011-16 SEI nº 4654521
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